
Prefeitura MunicipaC 
de Capanema 

( 01 

PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE  

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin• =mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici al 

Vilson T Borowski 
Secretário de Administração 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 -(Centro — 85760-000 
Fone:45-3552-1321 — Fax:46-355-4A.: A 	 Giàs2,1,j& 1/ 
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PREGÃO PRESENCIAL: 044 	 CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 044 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 
PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 'VEÍCULOS LEVES 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 668.011,32 (Seiscentos e Sessenta 
e Oito Mil e Onze Reais e Trinta e Dois Centavos). 

Cordialmente 

LUIZ NANDO KRUGEL — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Valor 

30.027,20 

21.680,00 

18.360,00 

7.750,00 

7.166,60 

8.541,75 

29.050,00 

10.233,40 

8.340,00 

85.749,90 

87.600,00 

37.800,00 

13.478,82 

24.750,00 

26.400,00 

37.373,20 

85.333,60 

10.699,95 

2.126,68 

18.596,04 

15.800,40 

8.453,2(3 

5.300,00 ---,\, 
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Solicitação 

   

 

Erritido em 	 Quantidade de itens 

22/08/2014 	 32 
Núnero 	 Tipo 

121 	Aquisição de Material 
Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 
	 Número 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
	

239/2014 

Local 	  
Códgo 	Nona 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 

Órgão 	  

 

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS A ENTRE 

  

   

   

Norre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

  

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

     

  

Prazo 

12 Meses 

  

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

'EtCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

040264 	PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 160,00 187,67 

040265 	PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 80,00 271,00 

040266 	PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 60,00 306,00 

040267 	PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 25,00 310,00 

040268 	PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 20,00 358,33 

040269 	PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 25,00 341,67 

IN METRO 

040270 	PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO UN 50,00 581,00 

DO INMETRO 

040271 	PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO UN 20,00 511,67 

DO IN METRO 

040272 	PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 15,00 556,00 

040273 	PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, UN 30,00 2.858,33 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

040274 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, UN 20,00 4.380,00 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

`275 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, UN 6,00 6.300,00 
--__ 	NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

040276 	PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, UN 6,00 2.246,47 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

040277 	PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE UN 30,00 825,00 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS 

040278 	PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE UN 30,00 880,00 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

040279 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 40,00 934,33 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA 

040280 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 80,00 1.066,67 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

040281 	PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 15,00 713,33 

IN METRO 

040282 	PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO UN 4,00 531,67 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

040283 	PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 12,00 1.549,67 

040284 	CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 120,00 131,67 

INMETRO 

040285 	CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 40,00 211,33 

040286 	CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 20,00 265,00 

Emitido por: GABRIEL C IPMANI, na wrsão: 5508 v 
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120,00 37,00 4.440,00 

40,00 122,33 4.893,20 

20,00 147,67 2.953,40 

8,00 1.426,67 11.413,36 

4,00 2.616,67 10.466,68 

10,00 74,33 743,30 

4,00 623,33 2.493,32 

4,00 4.890,00 19.560,00 

4,00 2.609,33 10.437,32 

TOTAL 668.011,32 

TOTAL GERAL 66 8.011.3ã 
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040287 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
	

UN 

040288 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
	

UN 

040289 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
	

UN 

040290 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MINIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 
	

UN 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

040291 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 
	

UN 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

040292 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 
	

UN 

040293 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
	

UN 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

040294 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 
	

UN 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

040295 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 
	

UN 

INMETRO 

LUIZ F 	DO KRUGUEL 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5508 v 	
22/08/201414:49:19 



Prefeitura MunícípaCde  
Cayanema 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. 0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para aquisição 

parcelada,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

160,00 UN 187,67 30.027,20 

2 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

80,00 UN 271,00 21.680,00 

3 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

60,00 UN 306,00 18.360,00 

4 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

25,00 UN 310,00 7.750,00 

5 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

20,00 UN 358,33 7.166,60 

6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

25,00 UN 341,67 8.541,75 

7 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

50,00 UN 581,00 29.050,00 

8 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 511,67 10.233,40 

9 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

15,00 UN 556,00 8.340,00 

10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO,COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

30,00 UN 2.858,33 85.749,90 

11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 

20,00 UN 4.380,00 87.600,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CONVENCIONAL), 16 
LONAS,TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM 16 LONAS,NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 6.300,00 37.800,00 

13 PNEU 1300X24, NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 12 
LONAS,TUBETYPE L2, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 2.246,47 13.478,82 

14 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO 
DEAPROVAÇÃO DO INMETRO, 
INDICADO PARA USO EM EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS 

30,00 UN 825,00 24.750,00 

15 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO 
BORRACHUDO INDICADO PARA O 
EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS 

30,00 UN 880,00 26.400,00 

16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

40,00 UN 934,33 37.373,20 

17 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO , PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

80,00 UN 1.066,67 85.333,60 

18 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM 
SELO DE APROVAÇÃO 
DOINMETRO 

15,00 UN 713,33 10.699,95 

19 PNEU 750 X16 NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU 
CONVENCIONAL), TIPO LISO COM 
12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

4,00 UN 531,67 2.126,68 

20 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, 
NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

12,00 UN 1.549,67 18.596,04 

21 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 
NOVA, RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DOINMETRO 

120,00 UN 131,67 15.800,40 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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22 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 
NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

40,00 UN 211,33 8.453,20 

23 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 
NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

20,00 UN 265,00 5.300,00 

24 PROTETOR ARO 20 NOVO, 
RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

120,00 UN 37,00 4.440,00 

25 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

40,00 UN 122,33 4.893,20 

26 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

20,00 UN 147,67 2.953,40 

27 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL,TUBETYPE L2, 
PARA USO NO EIXO DIANTEIRO 
DE RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4 

8,00 UN 1.426,67 11.413,36 

28 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 
LONAS, CONVENCIONAL, 
TUBETYPE L2, PARA USONO EIXO 
TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

4,00 UN 2.616,67 10.466,68 

29 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO 

10,00 UN 74,33 743,30 

30 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, 
COM LONA, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU 
CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, 
APROVADO PELO INMETRO 

4,00 UN 623,33 2.493,32 

31 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, 
SEM CÂMARA, PARA USO NO 
ROLO 
COMPACTADORCATERPILLAR 
CS533E, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

4,00 UN 4.890,00 19.560,00 

32 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO 
COM 12 LONAS E SELO DE 
APROVAÇÃO DOINMETRO 

4,00 UN 2.609,33 10.437,32 

TOTAL: R$ 668.011,32 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 

meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais entregues, para 

fins de recebimento provisório. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vier a ser recusado. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 

dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Capanema, 29/08/2014. 

RESPONSÁVEL PE Q ICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

Luiz Fernando 	guel 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTORIZAÇÃO 

/ 

amir Maria e Lara Dena 

IPrefeita Municipal 

Prefeitura .7vtunícípaCde  
Capanema ti (1( is 

u  

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

6.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

6.6. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

6.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

7.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

7.2.1. Secretaria de Administração; 

7.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

7.2.3. Secretaria de Saúde; 

7.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

7.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

7.2.6. Secretaria de 	'cultura e Meio Ambiente. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃÓ PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 
. 	TOTAL 

PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 178,00 28.480,00 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 80 280,00 22.400,00 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 280,00 16.800,00 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 290,00 7.250,00 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 360,00 7.200,00 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 330,00 8.250,00 

PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA 
VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO.  

UN 50 495,00 24.750,00 
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PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA 
VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 425,00 8.500,00 

PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 520,00 7.800,00 

PNEU 	1400X24 	CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 30 2.780,00 83.400,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 

16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO. 

UN 20 4.390,00 87.800,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 6.300,00 37.800,00 

PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

(PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 2.110,00 12.660,00 

PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, 	INDICADO 	PARA 	USO 	EM 	EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 760,00 22.800,00 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O 
EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 815,00 24.450,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO 
NO 	EIXO 	DE 	DIREÇÃO 	E 	EIXOS 	LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. 

UN 40 895,00 35.800,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 80 980,00 78.400,00 

PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 510,00 7.650,00 

PNEU 	750 	X16 	NOVO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU 	CONVENCIONAL), 	TIPO 	LISO 
COM 12 LONAS. 

UN 04 495,00 1.980,00 

PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 12 1.489,00 17.868,00 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 120 115,00 13.800,00 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 189,00 7.560,00 

CÂMARA DfAR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 225,00 4.500,00 

PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. /  

UN 120 41,00 . 

/, 

4.920,00 

t,  
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PROTETOR ARO 	24 NOVO, 	COM 	SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 85,00 3.400,00 

PROTETOR ARO 25 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 95,00 1.900,00 

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 
LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 

NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4. 

UN 08 990,00 7.920,00 

PNEU 	19,5L/24 	NOVO, 	COM 	12 	LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 
TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E. 

UN 04 2.450,00 9.800,00 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, 
COM SELO DO INMETRO. 

UN 10 83,00 830,00 

PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 

COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO. 

UN 04 720,00 2.880,00 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, 
PARA USO NO ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR 
CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 3.690,00 14.760,00 

PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 2.320,00 9.280,00 

Francisco Beltrão, 20 de Agosto de 2014. 

PNELOÀ0 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: _CAVEGLION E CAVEGLION 

CNPJ:__ 72.122.518/0001-09 E-MAIL: VRCAVEGLION@HOTMAILCOM  

ENDEREÇO: AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 

COMPLEMENTO:SUB-SOLO 	BAIRRO': CENTRO 

TELEFONE: J46) 3524-3040 	CONTATO: VALERIO 

CIDADE: FRANCISCO BELTRAO 	 UF:_PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UN1T 

VALOR 

TOTAL 

TOTAL 

PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 195 31200 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 80 268 21440 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 318 19080 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 320 8000 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 355 7100 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 345 8625 

PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA 

VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 50.  628 31400 

PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA 

VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 560 11200 

PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 568 8520   

eN 
PNEU 	1400X24 	CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL, UN 30 2905 84 	4's'.4' 



TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 20 4350 87000 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 	NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 	 , 

UN 	- 06 

PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 2330 13980 

PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, 	INDICADO 	PARA 	USO 	EM 	EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 865 25950 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O 
EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 905 27150 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, 	CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO 
NO 	EIXO 	DE 	DIREÇÃO 	E 	EIXOS 	LIVRES 	DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. 

UN 40 958 38320 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO 	INMETRO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 80 1120 89600 

PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

UN 15 810,00 12150 

PNEU 	750 	X16 	NOVO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO COM 
12 LONAS. 

UN 04 550 2200 

PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 12 1580 18960 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 120 140 16800 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 225 9000 

CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 280 5600 

PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 120 35 4200 

PROTETOR 	ARO 	24 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 142 5680 

PROTETOR 	ARO 	25 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 168 
-0 	oN, 
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LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 
NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM 

TRAÇÃO 4X4. 

PNEU 	19,5L/24 	NOVO, 	COM 	12 	LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 

TRASEIRO DA 	R ETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

416E. 

UN 04 2700 10800 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, 

COM SELO DO INMETRO. 
UN ' 10 60 600 

PNEU 	750X18 NOVO, AGRÍCOLA, 	COM 	LONA, 

CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO. 

UN 04 570 2280 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, 

PARA USO NO ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR 

CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 5480 21920 

PNEU 18A-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
UN 04 2758 11032 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: _F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CNPJ:_ 11.422.034/0001-90 E-MAIL: F1PNEUSFB@GMAILCOM  

ENDEREÇO:_ AV PORTO ALEGRE 234 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO:_CENTRO 

TELEFONE:J46) 3524-2001 	CONTATOLALVARO 

CIDADE:__FRANCISCO BELTRAO 	 UF:_PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 190 30400 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 80 265 21200 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 320 19200 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 320 8000 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 360 7200 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 350 8750 

PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA 
VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 50 620 31000 

PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA 
VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 550 11000 

PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 580 8700 

PNEU - -' 1400X24 	CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL, UN 30 2890 86700 



FICO 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
PNEU 	17,5X25 CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
1NMETRO. 

UN 20 4400 88000 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 

PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 2300 13800 

PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, 	INDICADO 	PARA 	USO 	EM 	EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 850 25500 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O 

EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 920 27600 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO 
NO 	EIXO 	DE 	DIREÇÃO 	E 	EIXOS 	LIVRES 	DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. 

UN 40 950 38000 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 80 1100 88000 

PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 820 12300 

PNEU 	750 	X16 	NOVO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO COM 
12 LONAS. 

UN 04 550 2200 

PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 12 1580 18960 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 120 140 16800 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 220 8800 

CÂMARA DE AR ARO 17,5)(25 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 290 5800 

PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 120 35 4200 

PROTETOR 	ARO 	24 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 140 5600 

PROTETOR 	ARO 	29,NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
228024À0430 kW°. 

UN 20 180 3600 

getwipriomitometiwo, COM NO MÍNIMO 12 UN 08 1650 13200 

E AUTO CENTER LT 

Rua Porto Alegre, 234 ci SáQ Pat 
Centro - CEP 55501-4sn 

Llrancisco Beltrão - Paraná 

• 



LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 
NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4. 
PNEU 	19,5L/24 	NOVO, 	COM 	12 	LONAS, 

CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 
TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E. 

UN 04 2700 10800 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, 

COM SELO DO INMETRO. 

UN - 10 80 800 

PNEU 	750X18 	NOVO, AGRÍCOLA, 	COM 	LONA, 

CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO. 

UN 04 580 2320 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, 
PARA USO NO ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR 
CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 5500 22000 

PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 2750 11000 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Lin • amir ama e Lara Den 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal c& 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 044 
	

CAPANEMA, 29/08/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 044 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 044 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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C: PR-046483/O-2 

CPF: 723.903.959-53 
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PREGÃO PRESENCIAL: 044 
	

CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 044 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 044 expedido por Vossa Senhoria em, 
29/08/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO, para aquisição parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 12/09/2014, com início às 14:00h (quatorze horas), no 

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme 

especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 668.011,32 (Seiscentos e 

Sessenta e Oito Mil e Onze Reais e Trinta e Dois Centavos), conforme o orçamento 

estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 
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5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- 	Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria de Administração; 

5.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria de Saúde; 

5.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3-  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
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respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

Wato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais, referente a esta licitação. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 
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8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 044/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 044/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° mozx 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 
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10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 044/2014 

SESSÃO EM 12/09/2014, ÀS 14HO0MIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 
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Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
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o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13-  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14-  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
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apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 
	

Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembléia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 
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15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração da ANIP de que o fabricante possui registro na Associação Nacional 

dos Fabricantes Pneumáticos. 
b) Todos os objetos deverão conter certificação do INMETRO. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
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trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
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procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 
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artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais entregues, para 

fins de recebimento provisório. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vier a ser recusado. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

24.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 
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24.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

24.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

24.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

24.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
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exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
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endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

W- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
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Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 
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34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 
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36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei ri° 8.666/93. 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

de 	de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	  , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	  , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO 	ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO W 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =XI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/1\4F n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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/2014 Pregão Presencial n° 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

	  com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	  emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Prefeitura .111unicipaC 
Capanema 

d, 
r, 	r• 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAM: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ[MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

044/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

.._, 	Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

L1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR 

2° 

3° 

4° 

QUANTIDADE 

Prefeitura Municipal c& 
Capanema 

ít 	r-rs. 
xti; rjo 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal 
Cayanema 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercido da despesa Conta da despesa 

340 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 

2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 
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6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais entregues, para 

fins de recebimento provisório. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vier a ser recusado. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
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objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
i‘ cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 	LA__ 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei no 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 044/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 044/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL: 044 	 CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 044 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 044, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 110/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 

PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de pneus, câmaras e protetores para 

veículos do Município, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
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tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um serviço comum, nos termos da 

lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o 

menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados 

no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente 
todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram( 
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considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, infere-se que os 

objetos deste certame podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

nº 8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(-) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II, III e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento será conforme as 

necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que a 

aquisição será precedida da elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando a identificação e a quantidade dos materiais, bem, 
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Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

como o prazo e o local de entrega, requerimento este que deverá ser anexado 

ao processo licitatório. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 — CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

/de ago o de 2014. 

/ 	1 

Cpanema, 2 

YUu 
lvaro Skiba. Lpán-ierr I 

/
II 

ProcuradórIVÉunicipál 

OAB/PR:68.807 	I  

Alvaro Sklba Júnior 
Procurador Municapat 

de Depenaras• PR 
Dec. PC 5688/2014  

c)40/PR 68.807  
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 044 
	

CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 044 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura NunicipaC 
Cayanema. 1) til e h"'1 F‘.  

AVISO DE LICITAÇÃO N° 044 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 12/09/2014 até às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 12/09/2014 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

/dIPO 
Adir" 

40 --a fiel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
	

Página 1 

Pregão 4412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
Lote : JO 1 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 160,00 UN 187,67 0,00 

002 	PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 80,00 U N 271,00 0,00 

003 	PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 60,00 UN 306,00 0,00 

004 	PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 25,00 UN 310,00 0,00 

005 	PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 358,33 0,00 

006 	PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 341,67 0,00 

INMETRO 

007 	PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 581,00 0,00 

DO IN METRO 

008 	PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 UN 511,67 0,00 

DO INMETRO 

009 	PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 15,00 UN 556,00 0,00 

010 	PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 30,00 UN 2.858,33 0,00 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

011 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 20,00 UN 4.380,00 0,00 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

012 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 6,00 UN 6.300,00 0,00 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

013 	PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 6,00 UN 2.246,47 0,00 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

014 	PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 825,00 0,00 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS 

015 	PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 880,00 0,00 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

016 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 40,00 UN 934,33 0,00 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 

r^"-- 

ESTRADA 

017 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 80,00 UN 1.066,67 0,00 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 22/08/201417:47:33 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 
	 Data de abertura: 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 

911 

Preço Total 

018 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 713,33 0,00 

I N METR O 

019 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 531,67 0,00 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

020 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 12,00 UN 1.549,67 0,00 

021 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 120,00 UN 131,67 0,00 

INMETRO 

022 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 40,00 UN 211,33 0,00 

023 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 265,00 0,00 

024 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 120,00 UN 37,00 0,00 

025 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 122,33 0,00 

026 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 147,67 0,00 

027 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.426,67 0,00 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

028 PNEU 19,5U24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 4,00 UN 2.616,67 0,00 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEI RA CATERPILLAR 416E 

029 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO IN METRO 10,00 UN 74,33 0,00 

030 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 4,00 UN 623,33 0,00 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

031 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 4,00 UN 4.890,00 0,00 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 

032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 4,00 UN 2.609,33 0,00 

INMETRO 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 22/08/2014 17:47:33 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 044/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS 
E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



	_Informações :Gerais. 	 

Município 1CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

i..ernmasintaiNo e Macia-lidada devem ser iguais aos-informadas Winformar)- rra-SIM AM 

Ano* 2014 
. 	• "•-•-_. 

Modalidade* 

No lidtação/dispensa/inexigibiiidade* 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 

PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição ¡ Menor Preço 	 •  

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621330339030 

Preço máximo/Referência de preço ¡ 668.001,32 

RS* 	 

Data de Lançamento do Edital 29/08/2014 

Data da Abertura das Propostas 12/09/2014 

 

  

Confirmar 

Pregão 

44 

29/8/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

(1 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (10904 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Àernpresa DEOOLF_NIO LUIZ MOMEIACii, devi ausente inscrita 
no. CNPJ sob na  01.922.148/0001-46, torna Público que 
requereu junto ao lAP Instffidotoblental do Paraná, a Licença 
Prévia, paia oaparelhalnento de placase eXecução tiettabaMos 
em mármore, granito, ardósia e outras pedras, serviços de 
funerárias, atividade,s funerárias e -serviços de remoção e 
exumação de adiares etxtmérciovers0818 artigos funerdrice, 
cajxão, uma;  com localização na. Rua Otávio Francisco de 
%tos, 911, sala 01, Centro, Capanema - PR. 

DECRETO N° 5.797, DE 28 DE AGOSTO DE 2014. 

"Dispõe Sobre Nomeação do Agente de 
DesensoMmentoedd Outras PAIbidincias'. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Arfigo 170 da 
atituição Federal, que detende tratamento favorecido às empresas de 

pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no Pals; 

CONSIDERANDO ainda o disposto no Artigo 179 da Carta Magna que 
dispõe que União, Estados, Distrito Federal e Municípios dispensarão às 
microempnasas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando incentive-Ias pela sinçlificaçSo de 
suas oteigações administrativas, tributárias, previdenciarias e medas, ou 
pela eliminação ou redução destas por meio de Lea, 

CONSIDERANDO também a Lei Complementar n° 123 de 13 de 
Dezembro de 2008, que instituiu o Estatuto Nacional da lAcroemprese e da 
Empresa de Pequeno Porte, com alterações posteriores, em especial, aquelas 
efetuadas pela Lei Complemerdar 128 de 19 de Dezembro de 2008, onde é 
detemtinada a competida do Poder Público htunicipal para designação do 
Agente de Desenvolvimento Para  e efetivação das dielmeifA5ee de tal Lei 
Complementar e; 

CONSIDERANDO finalmente a prioridade do Município em estabelecer 
políticas públicas voltadas aos empreendedores individuais, micrnempresa e 
empresas de pequeno porte, através da Lei Complementar Municipal n° 
001/2009, Art 3°, §5°; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada como Agente de Desenvolvimento a Senhora 
VERANICE FRANCO DE MELO, RG o° 8.072.879.4, lotada na Secretaria de 
-̀44stria, Comércio e Turismo. 

Art. 2° 0 Agente de Desenvolvimento é parte indispensável no 
Município para a promoção do desenvolvimento do empreendedorismo local, 
para articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento Ictiel 
e tentearia!, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
visando o atendimento às micro e pequenas empresas, bem como o 
empreendedor individual, Mondo árida, promover as seguintes ações: 

I. - Organizar um Plano de Ação de amado com as prioridades da Lei 
Complementar Munidpal n° 00112009, de 24 de setembro de 2009; 

II. - auzifrar na Identificação de lideranças locais no setor ,priblia, 
privado e lideranças Domunitidas que possam colaborar com o 
trabalho; 

III. - criar um grupo de trabalho coro os principais representantes de 
inshrições púdicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial; 

IV. - manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas come prioritárias para a continuidade do trabalho e 
diretamente com os empreendedores do Município; 

V. - manter registro organizado de todas as suas atividades e; 

VI. - rondar o Poder Público Municipal no adestramento e 
engajamento dos empreendedores individuais. 

Art r Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ara centraria. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capearia, Estado do Paraná, aos 
26 dias do mis de agosto de 2014. 

Lindamir Maria de Lera Denartin 
Prefeita Municipal 

Prtfeítura Nunícpal.   á 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Central° no 123/2014, que entre 9 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado rampresa EDINA CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo preserve Instrumento particular que firma de um lado, MUMC1P10 DE CAPANEMA, 
InSalto no Cadastro Nacional de Pessoa lurftfica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
nesta do representada pela Prefeita RUM:içai abado assInado, doravante deMinada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LAPA DESARMO, Inscrita no CPF/MF Mn o 
no 990.254.109-63 abalse assinado, doravante desIgnada CONTRATANTE, e de outro 
IMO a empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa jurlddca de direito privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - MIRRO: CENTRO, Inscrita no 01P2 sob o 
na 1.5.540.601/001-64, neste ato por seu representante legal, roma CRisTINA 
BERSOI CTF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.656/93 e suas alterações subserdentrs, 
ajustam o areenta Contrato, em decertanda do RIU Pregão n° 027/2014, mediante as 
seguintes edáuSulas a condições. 

CLÁUSULA PADIEIRA - Conforme embato firmado em 23/06/2014, objeto do Edital de 
110a0o, Modalidade Pregão n.° 027/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO oe ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTriNCIA MIRA DE 280 SP, MOTOR REIRICO COM WBRIFICADOR COM 
REGUAGEM, ERRE OUTRAS ESPEOFICAOSES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUSIC:0°10 DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o pram de execução do 
Contrato no 123/2014 pata mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 
contrato, devido à necessidade da finaltração de entrega,  

ctiustm.A szGuNDA: As demais cláusulas do contrate originário, não attn9Idas por 
este Temo, permanecem inalteradas. 

E, por asam estarem ajustados firmam o presente em 02 (dias) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalso. 

Gramma 22/08/2014 

MUNICiPla ee CAPANEMA - FR 	 EMNA CRISTINA BeRSCH ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 FAINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
T.PF: 	 (PP: 

Pr.creinna Milnicipal de Capaitema- Estada do•Paraná 
Av. Pulsei de 5outa, 1080- Capotamo - Paraná- Centro. 

AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 11°,0412014 

MUNICIPIO DE CAPANEMIL Estado do Paraná, torna páblido qtte realizará 
Processo Licitatário, nos .termus a seguir. 
Modalidade: Prego Presencial tf 043'10.14- PMC 
Topo de.Julgamento: Menor preço por ITEM.. 
Neto: REGISTRO DE PREÇOSPARA AQUISIÇÃO DE CIAS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBIICA DE CAPANEMA - P5. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dial], de Setembro de 2014 
Local' Prefeitura Municipal de Capantroa. Av: Patigot de Souza, 1080- 
Capam:ma - Patauá-Centro 
Demais inforinaples Meã, ser Obtidas ao endereço acima citado era horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Gátriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

DefeitimaMtmicipal de Capanana•- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capstlema -Paraná - Congro. 

.... 	...._,. 	 • 	• 	•• 
AViSODE.LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENC1A1.10 014,014 
-.... 	. 	. 	. 	•  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tema público que.  realizará 
Processo Licita:tino nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presenciara' 044/2014- PMC 
Tipo de Julsemeour. ~preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS,. 
CÂMARAS E PROTETORES PARA canil-NH(5Es; MAQUINAS PESADAS 
evEtaxosuvEs DAftIOTADO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 
Abernaa das propostos.  14:00 horas do dia 12, de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Campana, Av. Pangos de Souza, 10130-
Canana= - Paraná- Couro. 
Demais infomaattdes poderão ser obtidas no endereço acima eirado em horário 
normal de capo:Ume. 

Capatierna-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe nptioni - Pie_ 

PrefeitinalvIusicipal de Capelania- Eelado do.PáranO 
kr. Parigat de Souza,t080- Capas:ma-Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CARTA CONVITE N°  041/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, atado do Paraná, lema patim que. realizará 
Excesso ranharás:ia nos teimosa seguir. 

C Modalidade 	arta C.onsire a°  0414014-MC 
Tipo de Julgameruo: Menorpitço POR ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA At tmuzAçÃ) 504 
ÇURSOS PROFISMONALTEANT2.,9 OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE 
ATE2,40 INTEGRAL AEAMtLIA - PAIT, MINISTRADOS ATRAVtS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de capam, Av. Parigtil de Souza, 10$0-
Capanema - Paraná- Cento. 
Dentais itaformaçães poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capeiam-Pr, 70 de Agosto de 2014 

LindainirMaria de Lara Denantia -Prefeita Muninipal 

MUNIÇl001 
Av. Patino: 

DE CAPANEMA - ESTADO DO 
de Souza, 1080.- Capou.. - Paraná- 
AVISO DE LEILÃO N'001/2014 

PARANÁ 
Centro 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. ~indo ?ornes, ...., público que 
fará tealixar. As 5440 horas do dix 07 do ~obro de 2014; to Setor de 
Licitaoies da soe sede ma Capaneme - PR. LICTTAÇÁO na modalidade 
LEILÃO, para veada do 12 (doze) bens móveis, entre elas veiculou 
evos, mimosas pesadas, Mima e implementas diversos, no estado de 

c:enervação em que os meamos se encontram_ 
LOTES: 

Lote Lltbd Diserfininaçáo Valor 
0151 

01 01  MOtettiveladara Enlace iVereo, 
Modelo 140M - Sárie 724, Ano 
1976, cadastrado no Património 
biunieipal sob o tf 1512. (a° 01), 
no estado de mesetvação em que, 
a rumina seenceettra 

15.000.00 

02 01 ónibus Volvo/B58, 46PRI5CV, 
Diesel, Ano/Atroado 1986/1907, 
CO. ,Breasee, n.... GRA6473, 
Restavant 14.4924029, Charle 

3.00000 

9EIVMED1011E511324.0, 
adestrado 	no 	Patrimistio 
Municipal sob o re 7552, na 
ceado de cotenr~o em que o 
Moino se 'encontra com. motor 
unandtatitin reinamo 

os 01 Ónibus Sanada/Kl 0 CL, Placa 
TEIL-3540, 	Coe 	Branca, 
Reiteram 189607.003, Chendst 20.00000 
989KC4ICITIRS455021. 
cadastrado 	no 	Património 
Municipal sob o na 9183, 
Ano de fabricação 1986, Mod. 
1987- CoMbostIvel: OleoDiesel 
No estada e condições que se 
encontra. Velealo rodando. 

04 01 vetado.  Gol 	55eed4 	Piau 
ALD-2374, Volkomgern, Cor 
Branco, 	Gasolina, 	Resumas 2.500.00 
611.591280, 	 Chassis: 
91341CAOSY24T011245 
AnoiMod. 2003/2004, cadastrado 
CO Património IRMICiPal sob o C' 
7676, no estado de conservaplei 
am une o mesmo sc. encontra. 
com 	motor 	Incompleto 	e 
necessitando mesmo 

05 01 Veiado 	Gol 	Special, 	Pia. 
AJY-9454 	- 	Mallaseagent, 
motor 1000, 61 ev, ~Uno 5 4.500,00 
PessaRelrea, 	 Chassi 
9BWCAOSTIIT196016, Ano. de 
Pab. 2001, Mod. 2001, cor 
branco, Remavam 76.201922-0, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal sob o n° 2772, no 
estado do conservação em que o 
emanto 	se 	encontra. 	Veiculo 
rodando. 

06 01 Veiculo Gol 1,0 Special, Plano 
ALV-6325, 	Vallamagerp„ 
Gasolina, Cor Cinco Bab.2004, 
Mod. 	2004, 	Chassi 

4 000,00 

9BWCAO5Y14T132543 	- 
Retem. 	83.011950.7. 
cadastrado 	no 	Pairá:18Mo 
Municipal sob o na  4118. ao 
arado de CODSCIVCOO em que o 
mamo se 050000 A,  como motor 
necesaltanclo reparos. 

07 01 Automóvel Gol 16V Plos VW, 
Placa DEE-9918, Cor Prata, 
Restavam 1636250I6, Chassis: 3.500.00 
9BWCA05.831P106506, 
cadastrado 	no 	Património 
Municipal sob o n° 8204, Ano de 
fabricação 2001. - Combustivet 
Gasolina 
No ~de e condições que se 
encama, Velando rodando. 

08 01 Automóvel 	Gol 	Special. 
ano/modelo 	2000/2000, 	Cor 
brasa, 	Placa: 	4.TD-7769, 
RCZMVSEC 731508963, Omitis 

3.500.00 

9121VTZ7377TP073499. 
cadastrado 	no 	EttrilSgmi0 
Municipal sob 	n 11.  2725 - 
Combnistivel Gasolina 
No estado c condições que se 
atentara. Vedeult. rodando. 

09 01 Automóvel Parati YR, Placa 500,00 
~1-6713, 	Cor 	Branca, 
Rema nent 51.172410-1, Chassis: 
9)3R/Z7.7.30ZIT035677. 
Ano 	de 	Fabricação 	1985. 	- 
Cambustiveli Álcool 
No estada e condições que se 
~ira Veicala sem condições 
de uso. 

10 01 Automóvel Fiai Pálio ED, Placa 3.000.00 
Al1S-44.51, 	&ame 
695209671, 	 amasie 
910D178216W0591488. 
cadastrado 	no 	~iodai° 
Municipal sob o re' 8205, ano de 
fabricação 	1998. No estado e 
condições que se encontra, com 
motor neceadtanelo CCINLCOS. 

11 01 Caçamba Encalme* de Saul 
Pare Cendrarão, cadastrado no 80000 
Património Municipal sob o tf 
3387. no estado de conservação 
em que o mesmo se encontra. 

12 01 Triturador Forrageiro MoD 
IS-1 rem 02 pneus, cadastrado 
no Patrimônio Municipal sob os° 

500.00 

1687, no estado de conservação 
em que o mesmo se encontra 

TOTAL DAS •R5 60.800,00. 
AVALIAÇOES 

Os bens egtão disponíveis para sistrapio no Parque de exposiçaes de 
04‘...... - PR, a partir do dia 22/00/2014 até e data de realização 
do certame, em horário normal de espedleate. 
Dernaisinfeemaçõea sobre o editai poderão ser obtidas no endereço acima 
citado CM horário normal de expediente. 

Capanetna-Pr. 29 de Agosto de 2014. 

Lindamir Maria de LaraDenardin 
Preferes Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇA0 

°SORNO MARIA, Reojatrador do Servi. de Registro 
de Imóveis da Comarca de Sebo do Lontra - PR, siem& na Rua Princesa 
Isabel, 116, a pedido da Crede. Fiduciária, a (`ASPA ECONÔMICA 
FEDERAL, vem par iate:médio des. INTIMAR, o Devedor Fiducante Sr. 
VAIDIR SARMEND3, brasileiro, separado, pertader da RG a°. 6.402.974-9- 
PR, reuno no CPF d. 021.103.72-07, reside= e domiciliado na Rua h& 
Lula Mo... 01, casa. barro Ibrips, neata Cidade e Coutara, a comparecer 
neste Cartório ou na astucia da Credora, para pagar a Divida Fiduciária, ao 
valer abalizado int a data de 27.082014. de RS 25236,61(01bee e cimo 0111, 
dam:atos e trinta e seis reais c semeia e az cerdavos), cot firam da Credo. a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao PRAZO DE IS (QUINZE) DIAS, a 
coutar da 3°  pablicação d.e MU; cuja divida ix.adadark is Pdadiedur cia 
atraso, referente ao Cegado Habitacional if. 155550332702, firmado em 
05.07.2010, que tem como garanta a Alienação Fidoeituta do imóvel de sua 
propriedade. Caso a divida Mo seía ...da no prazo acima, garante o direito 
da oresolidoMo do imóvel em finta.  &am.a No valor solo acrescidos c.a 
encargos e danais demaas de cobrança e os parcelas vencidas apoie este 
intimaplo. O referido Nanam devei ser feito neste Cartório, se endereço 
acima, nesta Cidade de Salto da landa • PR ou diretamente na Agencia da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,. cidade de Reale. -PR. 

Sr& do Lama- PR, 27 de agosto de 2.014. 

0,,,,,,Rfla 
Registrador. 

- , -= S,,IeAteNrnft.‘ I! 21§;iroRk 1- _ 
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EDITAL 

RECH4112.0 DA INSITtille,ib.  3 DOBEM DE FAMILIA 

ONORINO MARIA Registrador do Serviço de Registro 
de Imóveis &Comarca de Sano do Lera., Estado do Paraná, re feriem da Lei, 

FAZ. SABER a rodos mrurtos o presente edital virem, ou 
dele coraccimento tiverem que por eme Serviço de Registro de Imóveis se ead 
oro:assedo o negistre da Outilaridio de bem de fiadlia frita por LeltRCIO 
ANTONIO BRUSCHI e ma mult. IVETE TEREZINITA DOS SANTOS 
ERUSC111, brasileiros, casados pelo regime de comembio parcial de bens, ele 
do ~aio. CPF o°. 804.890.289.34, RG a°. 4.556.830.0-PR, ela professora, 
CPF e°. 686.781,39-53, RG .. 4.496.989-0PR, residentes e domiciliados na 
Rua Cosa e silva, 390, na cidade &Nova Prata do Ima. -PR. A escr.. de 
icalitrimo é ele 25 de jan. de 2.014, lavrada ao Tabelionato de Noas da 
Cidade de Nova Pena do Igara.- PR, no Livro ef. 130.N, as f11025 e Verso. 
O Imóvel ~ido me bens de familia bem a. seguintes canatirdstam e 
confrostagn. Lote miamo 00. 13(mze) da Quadra a'. 01(huoi), do 
Lotem... IGUAÇU, da Caldeia Miardes, da Pateellged. da cidade  de  Nova 
Prata do Imerge - PR, da Comam de Salto do Lontra - PR. com coes de 
210,00m2(dezeos e dia ~Cd Q.~0, ..... . limito. c moamminel° 
descritos na Magicai& 5°.16.937 do livro 02 deste Registro de Imbecis. 

Aquele mic suais. Deado deverá reclame: Por 
escrito, dentro do pato de 30(trina) dias, a coo. da &time publicaello do 
presente edital, pende o regisuadog que este nahscreve. 

Salto do Lontra .. PR,28 de agosto de 2.014. 

Ourem Maria 
Registrador. 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
PORTARIA N°  113/2014. 

SÚMULA: - Concede ririas regulares aos servidores municipais abaixo especifica- 
dos, a cá 	providencias. ,ouras 

MAURICIO RAU, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Lei; 

RESOLVE. 
Art. 1° - Conceder faias regulares aos servidores municipais. abaixo especificados: 

Nd= 401Warao FRICAOREMO
M  ~PI 

1.211:0300.001.0 
~Mo Meda 01/OrM02 Terriço sofrer P13,2011 amolo , sporne 
.loretr. A ess esmera  
El:,  AO.,.... UMMD 

ouram. 
OIRMOG2 

reairer 
AmdaK de mos. go. 

2010 a 2011 
22.3 a 2014 

01/09/14 133/09/14 
01,739/1a a 9:1,1/9/11 

Md anda 110/20P7 Cerume secou a 	t .1 • SOM 

a...m.~1mm 

 

OLOY2915 entoei. meu 7912.2013 109914 a 14/10/14 
Nftr. tttat 
Rabeie Pa gel 

  

irmano. Aura* da ex.. 2012.200 01/09/11 a 30.rt0/11 

  

02~07 Doe:dna araral Mna2014 01/09/11 e 30/119/1. 
Ratam. d. S. awaaa 

 

nov. 1 emalhara Walar 2013 a 2010 01/07/11 a51./14 

     

At. 2°  - Revogada as deposições em contrário, esta portaria entrará am vigor na 
data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 01 de setembro de 2014. 

4.firr 

PORTARIA N°114/2014. 
SÚMULA: - Reestabelesa as Férias Prémio do Servidor Municbal, LUIZ ANTONIO 

FASOLIN, e de outras providéncias. 
MAURCIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas em Lei; 
RESOLVE: 

Art. V Reestabelecer as Férias Prémio a partir de 01 de setembro de 2014, pelo 
periodo de 89 dias, ao Servidor Municipal, LUIZ ANTONIO FASOLIN, brasileiro, maior, 
casado, portador do RG 3.091.370-1 - SSP-PR e CPF 524.220.209-25, ocupante do 
Cargo de Assistente Administrativo 40hrs. do Quadro de Pessoal Efeivo, Lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, admitido em 01/02/1990, assegurando-the o 
direito de usufrui-las oportunamente o restante de 181 dias das todas pranto. 

Ari. 2° - Revogada as deposições em contrario, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 01 de setembro de 2014. 

07  
PORTARIA N° 1152014. 

SÚMULA - Reestabelece as Férias Prémio da Servidora Municipal. UEGE MAN-
FRol DE MAMO., e dá outrem providencies. 

MAURICIO SAU, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1° . Reestabeiecer as Férias Prémio apartir de 01 de setembro de 2014, pelo 

periodo de 90 dias, a Servidora Municipal, LIEGE MANFROI DE MATTOS, brasileira, 
maior, cedida, podadora do RG 1974.487 -SSP-PR e CPF 619.958.279-91, ocupan-
te do Cargo de Bioquímica 20hrs, do Madre de Pessoal Eletivo, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, admitida em 05/94/1988, assegurando-lhe o direito de usufrui-ias 
oportunamente° restante de 89 das das férias prémio. 

Art. 2° - Revogada as deposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
dela de sua publicação. 

&Oficio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 01 de setembro de 2014. 

DECRETO tri° 18412014 
Súmula; Abra valor de Categoria Económica de programa do (PPA), Altera valor 

de Categoria Económica das Ação da LDO catre Crédito Sulatementar de Fonte livre 
por anulação no orçamento Geral do Municipio, no Valor de R$ 225.000,00 e dá outras 
providências. 

Eu, Mauricio Baú, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições ilegais, ~demente autorizado pelos Art. 25 parágrafo único e Art. 47 
de Lei n° 0592013 da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e Art. 4° da Lei 0912013 
de 05 de novembro de 2013. 

DECRETA 
Art. t°-Fica alterada valor da Categoria Económica de Programa da Lei n°092/2013 

do PPA (Flano Flurianual) do periodo 201412017 conforme segue: 
Código Especificação, Valor R$ 
04.00 SEC. MUN.SAUDE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
31.90.34-0245-303 Outras Despesas Decorrentes de mão Obra -206.000,00 
33.90.30.0247-303 Material de Consumo 	60.000,00 
33;90;39.0252-303 Outros serviços de Terceiras Pessoa Judite 140.060,00 
33.72.33-0258-303 Passagens e DAapivea de Locomoção 21.000,00 
33,72.33-0259-303 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15000,00 
06.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12,361.0024 	MANUT. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
33.90.14-0167-103 Diárias Pessoal Chil 	 4.000,00 
33.90.36-0173-103 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica -4.000,00 
Art. 2°-Fica alterada valor de Categoria Económica da Ação da Lei n°059/2013 da 

LDO (lei de Diretdzes Orçamentária) do exercido 2014 conforme segue. 
Meigo Especificação, Valor RS 
04.00 SEC. MUN.SADE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
10.301.0017.2020 SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA 
31.90.340245.303 Outras Despesas Deoarrentas de mão Obra -206.000,00 
33.90.30-0247-303 Material de Consumo 	 60.000,00 
33;90;39-0252-303 Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridca 140.000,00 

10.301.00172017 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAÚDE 
33.72.33-0258-303 Passagens e Despesas de Locomoção 	21.000,00 
33.72.33-0259-303 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00 
06.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
0.361.0024 	MAN . EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.00242032 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.14-0167-103 Diárias Pessoal Civil 	 4.000,00 
33.90.36.0173-103 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 	-4.000,00 
Art. 3.-Fica aberto no Orçamento Geral do Municipio de Salto do Lontra, Estado do 

Paraná, um Crédito Suplementar no valor de as 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco 
mil mais), na seguinte dotação orçamentária. 

Código Especificaçã.o • 	 Valor R$ 
04.00 SEC. MUN.SAUDE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10,301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
10.301.0017.2020 SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA 
33.90.30-0247-303 Material de Consumo 	60.000,00 
33;90:39-0252-303 Outros serviços de Terceiros Pessoa Judcfica 140.000,00 
10.301.0017.2017 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAÚDE 
33.72.33-0258-303 Passagens e flesrevas de Locomoção 	21.090,00 
06.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024 	MANUT. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12,361.6024.2032 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.14-0167-103 Diárias Pessoal Civil 	 4.000,00 
Art. 4° - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado Anulação 

de recursos do Oroamento anual assim especificado. 
Código Especkação Valor R$ 
04.00 SEC. MUN.SAllIDE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
10.301.00172020 SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA 
31.90.34-0245-303 Outras Despesas Decorrentes de mão Cbra -206.000,00 

10.301.00172017 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAÚDE 
33.72.33-0259-303 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica -15.000.00 
06.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024 	MANUT. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.00242032 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.36-0173-103 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 	-4,000,00 
Art. S.-Este Decreto entrará em mgor, na data de sua publicação, revogarias as 

disposições em contrário. 
Ecificio da Prefeitura Municipal de Saio do Lontra, Estado do Paraná, em 01 de 

Setembro de 2014. 	 ys 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO- CARTA CONVITE N° 0412014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so Licitabrio, nos termos a seguir. 

Modalidade: Carta Convite n° 041/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço  POR  ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTE-
GRAL A FAMILIA • PAIF, MINISTRADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas da dia 09 de Seternbro de 2014 

S i 

Atos Oficiais 	 Terça-feira, 2.9.2014 - N ° 5.440 JORNAL DE BELTRÃO 1B - 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais intormaçdes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nos 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0432014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma plibilco que realizará Proces- 

so Licitabrio, nos temas a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 043/2014 - PMC 
TiTipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS UQUEFEITO DE 

PETRÓLEO- GLP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informa0es poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

ASSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  0442014 
MUNICIPIO DE CAPANEM Á Estado do Paraná, toma peblico que realizará Proses/ 

so Ucitatcrio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0442014- PMC 
Ti 	de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

to REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12 de Setembro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Perene - Centro. 
Demais informações podarão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeira 

RERRATIFICAÇÃO DE AVISO DE LEILÃO N° 002/2014 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome público que fará realizar, 

ás 14:00 horas do da 08 de Outubro de 2014, no Setor de Licitações da sua sede em 
Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para venda de 04 (quatro) bens 
'moveis (terrenos) pertencentes ao MunIcipio de Capanema - PR. 

LOTES: 

Lote Qtd. Dlierbalearfie Valor (RS) 

01 01 Late M.el a" 54, te Gleba 135-CP, 118.430,00 
Núcleo Capota., Colónia MieRsra 
Msmicipio de Caparam; Breado do 
ParaM com área de 114.000.2 (mato 
e egiateras mil metros quadrido.). de 
propriedade da Prefeihra Maricipal de 
CapacennePr, com matrícula juta ao 
Cartório da Registro de Reóvei. da 
Coseras de Capeuuna, Para., sob e 
966. &mente poderá em destina& 
para ruem legai. 

02 01 Late Rani e' 29 da Gleba 112-CP, 40.000,00 
ale Nade° Capada., de Colônia 
Miasses, do Município de Capaneme, 
Estado do Paraná, 	som 	área 	dg 
20.000012 	(vinte 	mil 	metr. 
~idos), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Menicipal de Capenezaa-Pr, 
com magicada junto ao Cartório de 
Reglatro de Imóveis de Comarca de 
Capeeerna, Parca, sob rel  14320. 

03 01 Late lIrba. a°  12 (d.e), 	da 68.000,00 
Quadra e°  30 (tria1z), da Fator S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade 	de 
Capam:Ma, Datado do Paraná, com 
fia 	de 	1.000,00792 	(mil 	metros 
egadradtia), 	de 	propriedade 	do 
Mudicipio 	de 	Caparaten. 	Cem 
matricula 	judto 	ao 	Cartório 	de 
Registro de Imirveia da Comum de 
Capanema, Estado do Para., sob tf 
24.758 

04 01 Late Urbmo ir ef (ela) da Quadra 42.500,00 
ir 95 (noventa e doca), da Salso 
LE. da Pinta Geral da aldeã de 
Capacete, Estado do Parrin4 com 
frea de 900,00012 (novecentos rastos 
%ladrados), 	de 	peepriedade 	da 
Prefeitura Municipal de CriparaMg 
dom matricula judo ao Cadete de 
Registro de Imbuas de Corram* de 
Capam. Eirado do Paraná, sob e 
14.132. 

Valor Terral doa Aventa:dez 332.930,02 

Os terrenos estão disponiveis para visitação, e qualquer informação poderá se 
obtida no Departamento de Engenharia de Capanema - PR. 

Demais informações sobre o afilai poderão ser obtidas no endereço acima ditado 
em horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 da Agosto de 2014. 
Lindamir Maria de Lara Denerdn 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N° 4.640 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. 

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas etrbui- 
ções legais, a com base no artigo 89 da Lei Complementar n° 2.095 de 23/092013, 
atendendo solicitação protocolada sob n° 51.135 de 10/07/2014, bem corno manifes- 
tação da Diretor do Departamento Municipal de Saúde datado de 27/082014. resolve; 

CONCEDER: 
Fut 01° - Licença Sem Vencimentos para tratar de assunto de interesse particular, 

pelo periodo de 02 (dois) anos, a partir de 01/0912014, para a servidora estável SILVA- 
NIA LUISAACCO VIEIRA, matriculada sob o n° 840-0 do cargo de Módica Pediatra. 

Art. 02°- Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, ao primeiro da do mês de 

setembro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARA N° 4.641, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014 
'Dispõe sobre a Promoção de Profissional do Magistério Público Municipal de Mar- 

meleiro, Estado do Paraná, por avanço vertical e dá cutias probdáncias". 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas alnbui- 

pies legais e. com  fundamento no artigo 36 da Lei n° 1.923. de 05 de abril de 2012, e 
parecer favorável do Departamento de Educação e Cultura; 

RESOLVE: 
Art 1°. Fica concedida a promoção, por avanço vertical, a servidora abaixo relacio- 

nada, do Magistatio público munidpal de Marmeleiro, com fundamento no que dispõem 
o artigo 36 da Lei n° 1.9230012; 

Nome arstrimis ume rani Auterior Proereplo 

Dmiellt emiti Faelinelli 11Z.5 2 e  

Morada] 

c 

Ari. 2° 	. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, ao primeiro dia do mês de setembro do ano 

de dás mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAMPO DO 
TENENTE-IPRECAMPO 

ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de preço tipo menor preço n° 01/2014. 
Objeto: Locação de licença de uso permanente de Sistema de Gestão 
Previdenciária 
Valor Maximo: R$ 15.120,00 (Quinze mil cento e vinte reais) 
Prazo de duração: 12 meses 
Entrega dos envelopes para credenciamento: até 19/09/2014 às 17:00 
horas; Inicio da Sessão Pública: 25/09/2014 às 09:00 horas. O edital e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no IPRECAMPO, Rua Gabriel 
Kaiss n° 477 centro, Campo do Tenente, PR, Telefone 41 3628-1855 
ou email: iprecampo@hormail.com  
Campo Tenente, 20 de agosto de 2014. 

José Barbosa da Silva 
Presidente do Iprecampo 

R$ 120,00 - 8362212014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N° 041/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Carta Convite n° 041/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA - MIE, MINISTRADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

R$ 96,00 - 83541/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 043/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 8353412014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 044/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 8353912014 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LEILÃO N" 001/2014 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar, ás 14:00 horas do dia 07 de Outubro de 2014, no Setor de 
Licitações da sua sede em Capanema - PI2., LICITAÇÃO na modalidade 
LEILÃO, para venda de 12 (doze) bens móveis, entre eles veículos 
leves, máquinas pesadas, ônibus e implementos diversos, no estado de 
conservação em que os mesmos se encontram. 
LOTES: 

Lote Qtd Discriminação Valor 
(RS) 

01 01 Motoniveladora Huber Warco, 
Modelo 140M - Série 724, Ano 
1976, cadastrado no Patrimônio 
Municipal sob o n° 1512. (n° 01), 
no estado de conservação em que 
a mesma se encontra. 

15.000,00 

02 01 Ônibus Volvo/B58, 46P/275CV, 
Diesel, Ano/Modelo 1986/1987, 
Cor Branca, Placa GRA-6473, 
Renavan: 24.493402-9, Chassis: 
9BV58ED10HE303245, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal sob o n° 7552, no 
estado de conservação em que o 
mesmo se encontra, com motor 
necessitando reparos. 

3.000,00 

03 01 Ônibus ScaniaTIC112 CL, Placa 
IHL-3540, 	Cor 	Branca, 
Renavan: 159667003, Chassis: 
9BSKC4X2ZG3455029, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal sob o n° 9183, 
Ano de fabricação 1986, Mod. 
1987 - Combustível: Óleo Diesel 
No estado e condições que se 
encontra. Veiculo rodando. 

20.000,00 

04 01 Veículo 	Gol 	Special, 	Placa 
ALD-2374, 	Volkswagem, Cor 
Branco, 	Gasolina, 	Renavan 
811391280, 	 Chassis: 
9BWCAO5Y24T011245 
Ano/Mod. 2003/2004, cadastrado 
no Patrimônio Municipal sob o n° 
7676, no estado de conservação 
em que o mesmo se encontra, 
com 	motor 	incompleto 	e 
necessitando reparos. 

2.500,00 

05 01 Veículo 	Gol 	Special, 	Placa 
AJY-9454 	- 	Volkswagem, 
motor 1000, 62 cv, gasolina, 5 
passageiros, 	 Chassi 
9BWCA05Y71T196016, Ano de 
Fab. 	2001, 	Mod. 	2001, 	cor 
branco, Renavan 76.201922-0, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal sob o n° 2772, no 
estado de conservação em que o 
mesmo 	se 	encontra. 	Veiculo 
rodando. 

4.500,00 

06 01 Veículo Gol 1.0 Special, Placa 
ALV-6325, 	Volkswagem, 
Gasolina, Cor Cinza, Fab.2004, 
Mod. 	2004, 	Chassi 
9BWCA05Y14T132543 	- 
Renavan 	83.011950-7, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal sob o n° 4118, no 
estado de conservação em que o 
mesmo se encontra, com o motor 
necessitando reparos. 

4.000,00 

07 01 Automóvel Gol 16V Plus VW, 
Placa DEE-9928, Cor Prata, 
Renavan: 763628018, Chassis: 
9BWCAO5X31 P106506, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal sob o n° 8204, Ano de 
fabricação 2001. - Combustível: 
Gasolina. 
No estado e condições que se 
encontra. Veículo rodando. 

3.500,00 

08 01 Automóvel 	Gol 	Special, 
ano/modelo 	2000/2000, 	Cor 
branca, 	Placa: 	AJD-7769, 
Renavan: 	731508963, Chassis 
9BWZZ7377YP073499, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal 	sob 	o 	n° 	2725 	- 
Combustível: Gasolina. 
No estado e condições que se 
encontra. Veículo rodando. 

3.500,00 

09 01 Automóvel Parati VW, Placa 
AIM-6713, 	Cor 	Branca, 
Renavan: 51.172410-1, Chassis: 

500,00 
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mente se inicia o prazo para recurso, conforme art. 109, inc. I da Lei 
8.666/93. Não havendo interposição de recurso, ficam desde já con-
vocaria a empresa habilitada para abertura do envelope da Proposta de 
preços para o dia 09/09/2014, ás 09h0Ornin na sala de licitação in-
dependentemente do comparecimento da mesma. 

Pombal-PB, 28 de acosto de 2014 
JONIELLY MARTINS MARQUES 

Presidente da Comissão de Julgamento 
de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SALGADO DE SÃO FÉLIX 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N,  9/2014 

A Comissão de Licitação reuniu-se nessa data, para Jul-
gamento da Habilitação das empresas participantes no Certame. As 
alegações da empresa IMPERTEC CONSTRUÇOE e SERVIÇOS LT-
DA, foram analisadas e acatadas parcialmente. Abaixo o resultado do 
Julgamento. 

EMPRESAS HABILITADAS: 
1-ADCRUZ CONSTRUÇÕES, INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ 08.711.170/0001-96, Enquadrada como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 

2-IMPERTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
19.854.079/0001-46, enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 

EMPRESAS INABILITADAS: 
I- HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES-ME, 

CNPJ 35.590.090/0001-00, Desatendeu aos itens 4.1.8.1 alinea "c", 
4.1.1.4, 4.1.2, 4.1.1.7, 4.1.9 e 4.1.10 estão em desacordo com o 
previsto no subitem 15.8 do Edital. 

2-NORDCON NORDESTE CONSTRUTORA LTDA-ME, 
CNPJ 17.724.971/0001-87, Desatendeu aos itens 4.1.1.11, 4.1.8.1 alí-
nea "b" c 4.1.8.1 alínea "c.1", 4.1.8.1 alínea "c", 4.1.1.8 desatende ao 
previsto no subitem 15.4, 4.1.1.7, 4.1.9 e 4.1.10 estão em desacordo 
com o previsto no subitem 15.8 do Edital. 

Com base na Lei 8.666/93 em seu Art. 109 Inciso I, ficam 
desde já os licitantes interessados, a apresentarem no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação (publicação) do ato, os re-
cursos que julgarem necessários quanto a Habilitação ou Inabilitação 
dos licitantes, como também com fundamento no § 3°, o mesmo 
prazo será disponibilizado para os licitantes que desejarem apresentar 
suas contrarrazões aos recursos apresentados pelos licitantes, logo 
após a sua comunicação. 

Caso não seja apresentado qualquer Recurso quanto a de-
cisão desta Comissão, ficam desde já as empresas Habilitadas con-
vocadas para comparecer no dia 09 de Setembro de 2014, as 15h00m, 
na sede da Prefeitura, para abertura dos Envelopes de Proposta de 
Preços. 

Salgado dc São Feliz, 25 de agosto de 2014 
ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2014 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Rodrigues Couro, 53 - Centro 
- São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 09:00 horas do dia 15 de 
Setembro de 2014, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, para: Contratação de empresa especializada em tele-
comunicação para prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal 
(SMP - Serviço Móvel Pessoal), para o fornecimento de 21 acessos 
de mobilidade. Recursos: previstos no orçamento vigente. Funda-
mento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
10/2009. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3387-1066. Email: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br  retirada do Edital. 

São Sebastião de Lagoa de Roca-PB, 27 de agosto 2014 
ROSINER1S COSTA NERIS 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo: n. 015/14. 
Partes: Município de Arapongas e VALDEMAR LUIZ DA SILVA 
FILHO. 
Objeto: Locação de 14 (quatorze) veículos tipo Kombi, para o trans-
porte escolar, com capacidade mínima de 09 a 15 lugares, incluindo 
o motorista e 10 (dez) veículos tipo Van com capacidade mínima de 
16, 18 e 20 lugareres incluindo o motorista e montar,, em aten-
dimento à Secretaria Municipal de Educação - EDUCAÇÃO. 
Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento no Processo Adminis-
trativo ri". 012112/14, de 25/07/2014, acordam as partes em substituir 
o veículo camioneta, marca VIU, ano modelo 2007/2008, placas APF- 

4714, capacidade de 09 (nove) passageiros, pelo veículo micrônibus, 
marca VW, ano modelo 2010/2011, placas ATE-8740, capacidade de 
15 (quinze) passageiros, para a prestação dos serviços de transporte 
escolar junto ao Município de Arapongas, mantiddas as demais cláu-
sulas contratuais. 
Modalidade: Pregão n°. 014/14. 
As demais cláusulas estipuladas em contato original permanecem 
inalteradas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CARTA-CONVITE N° 41/2014 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Carta Convite n" 041/2014 - PMC 
Tipo de julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: Aquisição de tecidos diversos para utilização em 

cursos profissionalizantes oferecidos pelo Programa de Atenção In-
tegral à Família - PAIF, ministrados através da Secretaria da Família 
de Desenvolvimento Social. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Setembro 
de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR. 28 de agosto de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prefeita 

PREGÃO PRESENCIAL N' 43/2014 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 043/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Gás Liquefeito 

de Petróleo - GLP - para uso em todas as Secretarias da Admi-
nistração Pública de Capanema - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11 de Setembro 
de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

PREGÃOPWESÊNCIAL,N° 44/2014 
' - 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 044/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras 

c protetores para caminhões, máquinas pesadas e veículos leves da 
frota do Município de Capanema - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12 de Setembro 
de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR. 28 de agosto de 2014 
GABRIEL FELIPE CFPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE 

CURITIBA - COHAB-CT 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
CONCORRÊNCIA N' 3/2014 - COHAB-CT 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Ato 
n°75/2014 para a Concorrência 003/2014, PTTS - Vila Torres, co-
munica n resultado de julgamento das Propostas de Preço apresen-
tadas, sendo que em estrita obediência aos critérios de julgamento, a 
Comissão decidiu pela seguinte ordem de classificação: 1°) GAIA 
CONSULTORIA E COACHING LIDA - ME, com o valor global 
ofertado de R$ 635.676,60 (seiscentos e trinta e cinco mil, seiscentos 
e setenta e seis reais e sessenta centavos), 2°) CONSAIART CUR-
SOS DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, 
como valor global ofertado de R$ 653.292,52 (seiscentos e cinquenta 
e três mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois cen-
tavos) c 3°) ESPAÇO DE VIDA PROPAGANDA E MARKETING 
LTDA, com o valor global ofertado de R$ 675.361,53 (seiscentos e 
setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e um reais e cinquenta c três 
centavos). A partir da publicação deste aviso fica aberto o prazo para 
eventual interposição de recurso, conforme o art. 109 da Lei 
8.666/93. 

CONCORRÊNCIA N° 4/2014 - COHAB-CT 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Alo 
n°75/2014 para a Concorrência 004/2014, PTTS - Arroio/Boa Vista, 
comunica o resultado de julgamento das Propostas de Preço apre-
sentadas, sendo que em estrita obediência aos critérios de julgamento, 
a Comissão decidiu pela seguinte ordem de classificação: 1°) CON-
SAIART CURSOS DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇAO PROFIS-
SIONAL LTDA, com o valor global ofertado de R$ 360.530,24 
(trezentos e sessenta mil, quinhentos e trinta reais e vinte e quatro 
centavos) e 2°) ESPAÇO DE VIDA PROPAGANDA E MARKE-
TING LTDA, com o valor global ofertado de R$ 365.458,12 (tre-
zentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
doze centavos). A partir da publicação deste aviso fica aberto o prazo 
para eventual interposição de recurso, conforme o art. 109 da Lei 
8.666/93. 

Curitiba. 22 de agosto de 2014 
RONALDO SERGIO PODOLAK PENCA' 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2014 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 101/2014. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 78.063.732/0001-18, com sede na Rua Zoilo Meira Simões, 
410, Figueira-Pr, através do Pregoeiro, legalmente designado através 
da Portaria n". 006/2014 de 07/01/2014, torna público aos interes-
sados que receberá proposta ás 09:00 horas do dia 11/09/2014, Con-
tratação de empresa para fornecimento de equipamentos relacionados 
no projeto NASF, Secretaria Municipal de Saúde. Notifica-se aos 
proponentes interessados que os produtos deverão ser entregues na 
sede do Município de Figueira Pr. 

Demais informações bem como cópia do Edital completo 
poderão ser obtidas junto ao Departamento dc Licitação, na PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 
410, Figueira, Paraná, horário das 08:00 às 11:00H c das 13:00 às 
17:00H, ou pelo fone 43-35471114, disponível no site: www.figuei-
ra.m.gov.br  informações através do e-mail licitacao@figuei-
ra.prgov.br  

Figueira-PR. 21 dc agosto dc 2014 
GEANDRO CICERO DE LIMA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
BELTRÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 99/2014 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos 
interessados que fará realizar no dia 16 de setembro de 2014, às 09:00 
horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, menor 
preço por ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS dc 
produtos para a saúde e curativos especiais. Fornecimento: eventual e 
parcelado. RECURSOS FINANCEIROS: Oriundos da saúde EC 
29/00. Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 01 
de setembro de 2014 . Abertura das propostas: a partir das 08:31 
horas do dia 16 de setembro de 2014. Recebimento dos lances: a 
partir das 09:00 horas do dia 16 de setembro de 2014. Edital na 
íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 e no site www.francis-
cobeltrarmingov.br  - licitações, ou através do sito da BLL: 
www.bll.org.br. Informações complementares através dos telefones 
(46)3520-2107 e 3520-2103. 

Francisco Beltrão, 27 de agosto de 2014. 
NADIA DALL AGNOL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2014 

A Prefeitura Municipal de Guaporema torna público que fará 
realizar no dia 11 de setembro de 2014, às 9:00 horas em sua sede, 
situada à Rua Para, 86, licitação na modalidade Pregão n° 23/2014, do 
tipo Menor Preço Por Lote, na forma presencial. Objeto: Aquisição 
de materiais e equipamentos ociontologicos para clínica odontológica 
da Secretaria Municipal de Saúde, cujas especificações estão descritas 
no Anexo 1 - do Termo de Referência do Edital do referido Pregão. 
Valor Máximo: R$= 55.299,49. Informações complementares e o Edi-
tal completo poderão ser adquiridos na Rua Para, 86, no horário das 
8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Fone/F. (44) 3684-
1210 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: claudio.ba-
tista261@hotmail.com  e pmguaporema@uol.com.br. 

Guaporema - PR, 28 de agosto de 2014. 
CLAUDIO BATISTA PEREIRA 

Pregoeiro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbriautenticidade.html, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP tr'l 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014082900218 

	
Infraestrunta de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura 9biunícípaCde  
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 01/09/2014 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
01.631.022/0001-12 

RODOVIA BR 277 KM 112,5, 1504 - CEP: 83607105 - BAIRRO: RONDINHA 
CIDADE/UF: Campo Largo/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niunicfpal de 	 (' [' 

Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 01/09/2014 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
13.835.750/0001-25 

R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assmatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



tura do fornecedor 

Prefeitura allunicipal 
Capanema (),g i/)° 

Êt 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/09/2014 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PARANA EQUIPAMENTOS S A 
76.527.951/0005-09 

ROD BR 277, S/N KM 590 - CEP: 85803127 - BAIRRO: MARIA LUIZA 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícípaCde  
Ca_panema, 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/08/2014 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
15.458.432/0001-18 

R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

L_ 	 
Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente preenchida e 

de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

15.458.432/0001-18'  

PNEUMAQ COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
L  Francisco Beltrão - Paraná 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  c& 
Capanema 

o s 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/08/2014 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
11.422.034/0001-90 

AV PORTO ALEGRE, 234 LOJA DE ESQUINA - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO - 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, o ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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330/ 001-601  
OMER • O DE PNEUS 
SSÕR LTDA. 

PNEUS 

A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

IMPUGNAÇÃO do Edital de Pregão Presencial n2  44/2014, 

aprazado para às 14:00 horas do dia 12 de Setembro de 

2014, visando aquisição de pneus. 

COPAL COM. DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ (MF) sob o n2  88.197.330/0001/35, sediada na Av. Sete de Setembro, 236, 

Tapejara / RS, por seu representante legal firmatário, vem, à presença de V.S.ª, com 

fulcro, no art. 41, § 12, da Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, 

tempestivamente. 

IMPUGNAR 

O texto editalício do Pregão Presencial n2  44/2014, aprazado para às 14:00 horas do 

dia 12 de Setembro de 2014, visando aquisição de pneus, por conter exigência ilegal, 

restritiva a participação dos interessados no processo licitatório promovido por esta 

Administração, e ainda totalmente direcionada a determinadas empresas, isso pelos 

relevantes motivos de fato e razões de Direito a seguir aduzidos: 

I — ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

Insurge-se a IMPUGNANTE por trata-se de licitação 

pública que visa a contratação de empresa(s) para aquisições de pneus, cujo edital, 

entre outras exigências, estabelece ilegalmente e falho no item 15.5.5: a) Declaração 

da Anip de que o fabricante possui registro na Associação Nacional dos Fabricantes 

Pneumáticos. 

II — DOS FATOS 

Av. 7 de Setembro, 236 - Tapejara - RS - Brasil 

Fones: (54) 3344.1174 - (54) 3344.1562 - CEP:99950-000 
e-mail: copalpneus@brturbo.com.br  
CNPJ 88.197.330/0001-60 - Insc. Est.: 138/0018576 

Av. 7 de S embro, 236 
CEP 9 .950-000 
Tapejara - RS 
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1. A IMPUGNANTE é empresa nacional, 

regularmente constituída, devidamente qualificada e tecnicamente apta para licitar e 

contratar com a administração pública em geral. Atua no comércio atacadista e 
varejista de pneus, câmaras de ar e protetores para câmaras de ar, de diversos 

modelos e aplicações. No que se refere aos pneus, câmara e protetores de câmaras de 

ar comercializa marcas de importação regular. 

2. É tradicional importadora de manufaturados de 

borracha da marca FUNSA, assim como igualmente comercializa produtos 

regularmente importados por terceiros, entre outras, a marca Fate, ambas originarias 

de países membros do MERCOSUL. Os produtos por ela comercializados, 

especialmente no que se refere aos pneus, são identificados com selo de controle de 
qualidade e devidamente certificados, atendendo integralmente as normas técnicas 

brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, tais 

como o Regulamento Técnico RTQ 41, com avaliação do IQA — Instituto de Qualidade 

Automotiva, a Portaria INMETRO n9- 5, de 14 de janeiro de 2000 e a Norma INMETRO 

n° NIE-DQUAL-044, de julho de 2000. 

3. De posse do edital em tela, constatou a existência 

da irregular exigibilidade contida no texto editalício, motivo pelo qual oportuna e 

tempestivamente se manifesta, na busca de justas providências para a correção do 

apontado vício. 

4. O edital do Pregão Presencial, como normalmente 

ocorre, define as condições e especificações relativas aos itens que a administração 

pretende adquirir. Dentre as condições acerca das especificações contidas, ressaltara-

se por absurda, no item 15.5.5: a) Declaração da Anip de que o fabricante possui 

registro na Associação Nacional dos Fabricantes Pneumáticos. 

III — DO DIREITO 

5. Como nossa Carta Magna e a própria legislação de 

licitação prevêem, deve prevalecer a igualdade entre os licitantes, sendo que 

Av. 7 de Setembro, 236 - Tapejara - RS - Brasil 

Fones: (54) 3344.1174 - (54) 3344.1562 - CEP:99950-000 

e-mail: copalpneus@brturbo.com.br  

CNP) 88.197.330/0001-60 - Insc. Est.: 138/0018576 

r88  
97330/0 F  01-601  

COPA COMERCI DE PNEUS 
E 	ESSOR1 S LTDA. 

A 	7 de S > embro, 236 
CEP • .950-000 

L. 	Tapejara - RS 
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é possível estabelecer-se restrições ou vedações no que concerne a algum aspecto que 

seja pertinente ao objeto do contrato. Prescreve a Constituição Federal: 

"art. 37 A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, e também ao seguinte: 

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidos as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

(..)" 
(Grifo Nosso) 

6. As exigências de apresentar prova de inscrição do 

fabricante junto à ANIP (Agência Nacional da Indústria de Pneumáticos); declaração 

assinada pelo fabricante (não pela distribuidora) dos pneus cotados. Observe-se que 

apenas é licito ao Administrador publico exigir apenas e tão somente os documentos 

arrolados entre o art. 28 e 31, nunca extrapolando tal lista exaustiva, observe: 

(...) 9.2. determinar ... que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos 

interessados, abstenha-se de fazer exigências que excedam aos limites fixados nos 

arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 1993; (Acórdão 39/2008— Plenário). 

7. Ainda, a qualificação exigida para fins de 

habilitação deve ser somente aquela indispensável e suficiente para garantir a regular 

execução do objeto contratado. É isso que estabelece a parte final do inc. XXI do 

37 da Constituição Federal, além do mais, os requisitos de qualificaç"• técnica 

r 
1 ..330/0001.60' 

COPAL 
E 

MÉRCIO D [SEUS 
SOMOS LTDA. 

Av. 7 de Setembro, 236 - Tapejara - RS - Brasil 

Fones: (54) 3344.1174 - (54) 3344.1562 - CEP:99950-000 
e-mail: copalpneus@brturbo.com.br  
CNP) 88.197.330/0001-60 - Insc. Est.: 138/0018576 
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exigidos dos proponentes devem ser justificados pela área técnica, a fim de garantir a 
lisura de tal expediente, uma vez que as condições a serem exigidas podem restringir 

competitividade da licitação, assim se no processo administrativo inexistir a devida 

justificativa da razão para a exigência, tal edital deverá ser representado ao Tribunal de 
Contas competente; abaixo segue um TCU para arrimar o pleito da licitante: 

TCU — Acórdão 1580/2005 — 12  Câmara — "Observe o § 12, inciso I, do art. 32  da Lei 

8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editalícias 

que possam restringir o universo de licitantes". 

8. Finalmente quanto as exigências feitas no edital é 
ilegal, por isso que a Lei 8.666/93 (artigos 27 e seguintes) limita os documentos 

exigíveis, nos quais não se incluem os requisitos malsinados. 

Ademais, a Súmula n2  15 do Tribunal diz que, em procedimento licitatório, é vedada a 

exigência de qualquer documento que configure compromisso de terceiros alheio à  

disputa,  e a Súmula n2  17 proíbe que se exijam, para fins de habilitação, certificações 

de qualidade ou quaisquer outras não previstas em Lei. 

9. Segundo defende o notável mestre Celso Antônio 

Bandeira de Melo em sua obra "Curso de Direito Administrativo", 62  edição, capítulo 

IX, página 296: 

"(...) O princípio da igualdade implica o dever não 
apenas de tratar isonomicamente todos os que afluírem 
ao certame, mas também o de ensejar oportunidade de 
disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele 
participar, podem oferecer as indispensáveis condições 
de garantia. É o que prevê o já referido art. 37, XXI, do 
texto constitucional. Aliás, o § 19  do art. 39  da Lei 8.666 
proíbe que o ato convocatório do certame admita,  
preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes 
de frustrar ou restringir o caráter competitivo do 
processo licitatório e veda o estabelecimento de 
preferências em razão da naturalidade, sede ou 
domicílio dos licitantes, bem como de empresas 
brasileiras ou estran • eiras ou de • ual 

Av. 7 de Setembro, 236 - Tapejara - RS - Brasil 

Fones: (54) 3344.1174 - (54) 3344.1562 - CEP:99950-000 
e-mail: copalpneus@brturbo.com.br  

CNP.) 88.197.330/0001-60 - Insc. Est.: 138/0018576 

30/00 1-601  
COPAL C MERCIO E PNEUS 

E A E OMS TDA. 
Av. de Setem ro, 236 

CEP 99.95 -000 
Tapeiem - RS 

Hono , 



~ger" 

ati~~ oco p AL 
PNEUS 

circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto 
do contrato." 
(Grifo Nosso) 

10. Também o renomado mestre Marçal Justen Filho, 

ensina que: 

"O edital deverá subordinar-se aos preceitos 
constitucionais e legais. Não poderá conter proibição ou 
exigências que eliminem o exercício do direito de licitar,  
importem distinções indevidas ou acarretem 
preferências arbitrárias.  (...)" 

(Grifo Nosso) 
("Comentários à Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos", 52  edição, pg. 380) 

11. Na Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 diz: 

- 	No Art. 3.2  § 1.2  

É vedado aos agentes públicos: 
I — admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,... e estabeleçam 
preferências... ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; 

12. A exigência de apresentar prova de inscrição do 

fabricante junto à ANIP (Agência Nacional da Indústria de Pneumáticos); declaração 

assinada pelo fabricante (não pela distribuidora) dos pneus cotados. 

13. Ainda, este Pregão Presencial é do tipo menor 

preço por item, o que deve ser julgado através do menor preço, portanto a e 	cia 
de apresentar prova de inscrição do fabricante junto à ANIP (Agênci 	acionai d 
Indústria de Pneumáticos, estão sendo solicitadas descabidas, uma vez que a Lei 
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8.666/93 limita a documentação relacionada, não mencionando nenhuma dessas 

exigências, até poderia ser solicitada a mesma em uma licitação de técnica e não de 

preços. Com  agravante para a ANIP, pois a Constituição Federal garante a livre 

associação (ou não), ninguém é obrigado a se associar. 

14. Vê-se que a vedação imposta pela carta licitatória 

em apreço se contrapõe veementemente à legislação, pois impede a participação de 

empresas que, como a ora IMPUGNANTE, têm todas as condições para participar do 

processo licitatório. 

15. Importante que fique claro, especialmente no que 

se refere aos pneus, a competência da Administração para exigir dos Licitantes 

interessados, o necessário enquadramento dos itens de pneus nas normas técnicas 

brasileiras, conferindo no ato do recebimento dos materiais, a existência do selo de 

qualidade e de conformidade concedido pelo INMETRO, órgão competente para 

estabelecer o indispensável conceito de avaliação da segurança e da qualidade dos 

itens de pneus, em especial. Devem atender o Regulamento Técnico RTQ 41 de 

avaliação do IQA — Instituto de Qualidade Automotiva, a Portaria INMETRO n2  5, de 14 

de janeiro de 2000 e a Norma INMETRO n° NIE-DQUAL-044, de julho de 2000, 

excetuando-se dessa exigibilidade, é claro, aqueles pneus do tipo militar, os de uso 

fora de estrada, os industriais e os agrícolas, que não são alcançados pela Norma 

INMETRO, assim como câmaras de ar e protetores de câmaras (ver Normas citadas). 

16. Cabe também ressaltar, por oportuno, que a 

Fábrica Uruguaya de Neumáticos S.A. - FUNSA, assim como Pneus FATE, da Argentina, 

a exemplo das indústrias nacionais, oferecem garantia de até 05 (cinco) anos para seus 

produtos, garantia esta que é regularmente prestada pelos seus revendedores e 

distribuidores, atendendo a Legislação vigente e ao Código de Defesa do Consumidor, 

onde couber. Da mesma forma, os revendedores e distribuidores de artefatos de 

borracha como câmaras de ar e protetores de aro, normalmente oferecem para o 

mercado a garantia de até 3 (três) anos para itens como câmaras de ar e protetores de 

aro, isso independente de serem de procedência nacional ou de importação. 

17. Contrariando o acima exposto esta administração 

incluiu, tolerou e restringiu condições capazes de frustrar o processo licitatório e o 

caráter competitivo do mesmo, tais condições que apontaremos a seguir: 

L 
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No que se refere que as empresas deverão apresentar 
prova de inscrição do fabricante junto à ANIP (Agência Nacional 
da Indústria de Pneumáticos); declaração assinada pelo 
fabricante (não pela distribuidora) dos pneus cotados; 

IV — DO PEDIDO 

18. 	Face ao acima exposto, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia e economicidade bem como à legislação complementar já 
referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos desta Administração como 
possibilita a Lei, e por justiça: 

a) exclua do texto editalício em questão, a exigências viciadas no item 15.5.5 a), e 
seguintes do edital, como restaram contidas no edital, que nitidamente frustram o 

caráter competitivo do certame; 

b) permita a ampliação da disputa e a participação de empresas que 
comprovadamente reúnam condições para licitar e contratar com a administração 
pública, observadas as questões de garantias, de especificação e de qualidade, bem 

como todas as normas técnicas brasileiras vigentes. 

19. Supletivamente, sendo necessário, sejam 

encaminhadas as anexas razões à apreciação da autoridade superior, forte no que 
dispõe o art. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em última instância, no 

intuito de reformar a regra ora impugnada. 

20. Cabe informar, que estamos analisando o 
encaminhamento deste edital, bem como, desta impugnação ao Tribunal de Contas do 

Estado e ao Ministério Público. 

Termos em que pede deferimento. 

Tapejara / RS, 02 de Setembro de 2014. 
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ALTERAÇÃO 14'1.6 E CONSOLW 	,:tfr CblfittUre 

COPAL COMÉRCIO DE PNEUS V. ALCE a mirkt.ios LTDA 
CNPJ/MF: 8819733010001-60 — POPE; 43200494509 (0310611982) 

Entre o Sr. SIRINEI PANIZZON, brasileiro, natural de Tapejara, RS, casado pelo 
regime da comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na rua Silva 
Jardim, 1760, bairro Sol Nascente, nesta cidade de Tapejara, RS, CEP: 99950-000, RG: 
6005103831 - SSP/RS, CPF: 204.208/00-91, e a Srta. MARIA VITORIA PANIZZON, 
brasileira, solteira, estudante, natural de Tapejara, RS, nascida a 07/09/1994, RG: 
8082503759 — SSP/RS, CPF: 008.054.740-05, residente e domiciliada na rua Silva 
Jardim, 1760, bairro Sol Nascente, nesta cidade de Tapejara, RS, CEP: 99950-000, 
sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de "COPAL 
COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA", com sede na av. 7 de Setembro, 236, 
Edif. Itália, bairro Centro, nesta cidade de Tapejara, RS, CEP: 99950-000, inscrita no 
CNPJIMF sob n° 88197330/0001-60, NIRE: 43200494509, de 03/06/82, ficou justo e 
acertado a seguinte alteração contratual: 

1 — É admitida na sociedade a Srta. STÉPHANIE PANIZZON, brasileira, solteira, 
estudante, natural de Tapejara, RS, nascida a 04/11/1991, RG: 2062965682 — SSP/RS, 
CPF: 008.054.710-90, residente e domiciliada na rua Silva Jardim, 1760, bairro Sol 
Nascente, nesta cidade de Tapejara, RS, CEP: 99950-000; 
2 — O sócio Sirinei Panizzon cede e transfere em venda para a sócia ora admitida na 
sociedade, Srta. Stéphanie Panizzon, a quantia de 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) 
quotas, com valor nominal de 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), pelo preço 
certo e ajustado de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), pagos nesta data, 
em moeda corrente nacional, dos quais o sócio cedente dá plena e geral quitação; 
3 - O sócio Sidnei Panizzon cede e transfere em venda para a sócia Maria Vitoria 
Panizzon, a quantia de 19.860 (dezenove mil, oitocentas, e sessenta) quotas, com valor 
nominal de 19.860,00 (dezenove mil, oitocentos e sessenta reais), pelo preço certo e 
ajustado de R$ 19.860,00 (dezenove mil, oitocentos e sessenta reais), pagos nesta data, 
em moeda corrente nacional, dos quais o sócio cedente dá plena e geral quitação; 
4 — Procedida a alteração acima referida, o Capital Social fica assim distribuído na 
sociedade: 
a) Sirinei Panizzon 	225.000 quotas 	R$ 225.000,00 
b) Maria Vitoria Panizzon......„4,1., 	37.500 quotas 	R$ 37.500,00 
c) Stéphanie Panizzon  	37.500 quotas 	R$ 37.500,00 

TOTAL 	 300.000 QUOTAS 	R$ 300,000,00 
5 — Os sócios resolvem aumentar o Capital Social da sociedade, atualmente em R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), mediante o 
aproveitamento de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) de parte da Conta Lucros 
Acumulados; 
6 — Com o aumento mencionado no artigo anterior, o Capital Social da sociedade passa a 
ser de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas na sociedade: 
a) Sirinei Panizzon 	 450.000 quotas 	R$ 450.000,00 
b) Maria Vitoria Panizzon 	 75.000 quotas 	R$ 75.000,00 
c) Stéphanie Panizzon 	 75..q90 quotas 	R$ 75.000,00 

TOTAL 	 600.000 QUOTAS .... 	R$ 600.000,00 
7 — Face a modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 



1) I 

CONSOLIDAÇÃO CE CONTRATO SOVAI- 

1 — A sociedade gira sob o nome empresarial de "COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSÓRIOS LTDA"; 
2 — A sociedade tem a sua sede na av. 7 de Setembro, 236, Ed. Itália, bairro Centro, 
nesta cidade de Tapejara, RS, CEP:99950-000; 
3 — O objeto social é o comércio varejista e importação de pneumáticos e câmaras de ar 
(4530-7/05) e acessórios para veículos e máquinas agrícolas; serviço de transporte 
rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2/02); aluguel de 
imóveis próprios (68.10-2/02); 
4 — O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 
(seiscentas mil) quotas de valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
integralizadas, assim subscritas: 
a) Sirinei Panizzon 	 450.000 quotas 	R$ 450.000,00 
b) Maria Vitoria Panizzon 	 75.000 quotas 	R$ 75.000,00 
c) Stéphanie Panizzon 	 75.000 quotas 	R$ 75.000,00 

TOTAL 	 600.000 QUOTAS 	R$ 600.000,00 
5 — A sociedade iniciou suas atividades em 20 de maio de 1982 e seu prazo é 
indeterminado; 
6 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 
7 — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social; 
8 — A administração da sociedade cabe ao sócio Sirinei Panizzon, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social; 
Parágrafo Único: A sociedade poderá ser administrada por pessoa estranha ao quadro 
societário, mediante a designação deste ser aprovada por todos os sócios, observando os 
termos do caput desta cláusula; 
9 — Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 
/0 — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso; 
Parágrafo Único: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, sendo sua 
convocação pessoal, tendo protocolo de ciência ou através de carta registrada com aviso 
de recebimento (AR); 
11 — A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 
12 — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", bem como a distribuição de lucro, que poderá ser mensal ou não, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes; 
13 — Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros ou sucessores. Não senda 	vel ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus h veres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à datai da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
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Parágrafo Único: O mesmo procediment'à ságiâ• adotadoc  CrrM.itte9 casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 
14 — O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade; 
15 — As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, observadas as seguintes 
formalidades: 
I 	As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de 
condições; 
Il — Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com 
prazo de antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias em 
segunda convocação; 
III — A primeira via da convocação ficará de posse do sócio e a Segunda, devidamente 
assinada, será arquivada na sociedade; 
IV — A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. 
Salvo motivo de força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade; 
V — Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular 
a reunião a que comparecerem todos os sócios, ou se estes se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia; 
VI — Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de folhas 
soltas, (em duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem à validade das 
deliberações. Deverão ainda os presentes deliberar, conforme a matéria tratada e 
obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou não levada a registro na Junta 
Comercial; 
VII — Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por 
notificação extrajudicial, cabendo as custas da diligência àquele que recusar o 
recebimento da notificação; 
Parágrafo Único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações 
contratuais ou demais deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria; 
16 — O sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada será excluído 
da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por atos 
de inegável gravidade será excluído por justa causa; 
17 — Fica eleito o foro de Tapejara, RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por -starem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três 
vias de j al teor forma. 

Tapejara, 27 junho de014. 
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Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos 
ANIP - Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos twww.anip.org.br), fundada em 1960, representa a indústria de pneus e câmaras de ar 

.estalada no Brasil, que compreende 11 empresas e 20 fábricas instaladas nos Estados de São Paulo (nove), Rio de Janeiro (três), Rio Grande do Sul 
(duas), Bahia (três), Paraná (duas) e Amazonas (uma). Ao final de 2013, o setor possuía 28 mil empregos diretos e 100 mil indiretos. O setor também é 
apoiado por uma rede com mais de 4.500 pontos de venda no Brasil que geram 40 mil empregos. 

O principal canal de vendas da indústria de pneus é o mercado de reposição e a rede de revendedores, que representam 52% das vendas totais do setor. As 
montadoras respondem por 31% do total, assim como as exportações, que também representam 17% das vendas, segundo dados de 2013. 

A ANIP tem atuado fortemente na defesa dos interesses do setor e do comércio internacional. Uma dessas atuações é na defesa contra atos ilegais no 
território nacional e a não realização da reciclagem por parte de alguns importadores, tendo proativamente colaborado com o governo apresentando 
soluções para reduzir a concorrência desleal. Outra defesa é contra a prática de dumping por algumas empresas exportadoras para o Brasil com preços 
abaixo do que são utilizados em outros mercados, atividade esta condenada pela OMC (Organização Mundial do Comércio). As investigações realizadas 
determinaram quatro medidas antidumping para pneus de passeio, carga e motocicleta. 

Em 2007 a ANIP criou a Reciclanip, voltada para a coleta e destinação responsável e ambientalmente correta de pneus inservíveis no País. Originária do 
Programa Nacional de Coleta e Destinação de Pneus Inservíveis, de 1999, a Reciclanip é considerada uma das principais iniciativas na área de pós-
consumo da indústria brasileira, por reunir mais de 800 pontos de coleta no Brasil. Desde 1999, quando começou a coleta dos pneus inservíveis pelos 
fabricantes, mais de 2,68 milhões de toneladas de pneus inservíveis, o equivalente a 536 milhões de pneus de passeio, foram coletados e destinados 
adequadamente até o final de 2013. 

Visão de Futuro 
Ser um centro de referência e de vanguarda na geração de soluções institucionais, corporativas e empresariais, reconhecido nacional e internacionalmente, 
lue: 

• I - participa e influencia as decisões em todas as áreas de interesse do segmento; 
• II - lidera e representa o setor, congregando todas as entidades congêneres; 
• III - tem uma atuação cuja filosofia é a de "extasiar" os seus clientes e profissionais e de estimular todos a terem orgulho e comprometimento ao 

interagir com ela. 

Missão 
Atuar como veículo institucional, educacional, cultural e social, provendo os clientes, no âmbito nacional e internacional, de serviços e soluções com 
elevado padrão de excelência, sustentando e ampliando, dessa forma, a sua legitimidade e representatividade perante a sociedade, meio empresarial e 
governamental. 

Princípios e Valores Éticos 
A ANIP atua de forma ética e socialmente responsável, orientada pelos seguintes princípios: 

• Respeito ao ser humano em sua individualidade 
• Honestidade, transparência, responsabilidade e disciplina 
• Auto-desenvolvimento e reconhecimento 
• Colaboração: trabalho em equipe 
• Constância de propósitos 
• Pró-atividade: pensar antes, pensar longe, planejar e implementar o plano 
• Melhoria contínua 

httn://www.anio.com.brncont=institucional 	 1/2 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

COPAL PNEUS 
Av. 7 de Setembro, 236 
99950-000 - Tapejara - RS. 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
Pregão n°. 44/2014 

Interpôs a empresa COPAL PNEUS impugnação ao edital em face do 
Pregão 44/2014, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de pneus, câmaras e 
protetores para caminhões, máquinas pesadas e veículos leves da frota do Município. 

O recurso foi recebido em 05 de setembro de 2014, portanto tempestivo 
nos termos do edital. 

Requer, em síntese, a retificação do edital, excluindo a exigência 
prevista no item 15.5.5, "a", do edital, a qual estaria frustrando o caráter competitivo 
do certame 

É o relatório. 

Decido. 

Imperioso destacar, inicialmente, a ausência de razão à impugnante, 
haja vista as exigências do edital estarem fundamentadas no interesse público e na 
discricionariedade da municipalidade em definir os parâmetros de qualidade dos 
objetos a serem adquiridos. 

Todavia, mister mencionar que na elaboração do edital ora impugnado 
não nos olvidamos dos princípios norteadores das licitações públicas, pelo contrário, 
fora definido os parâmetros mínimos a serem observados pelos licitantes do objeto 
pretendido pela administração, tudo em respeito à livre concorrência, em que não há 
nenhum direcionamento a apenas um fornecedor. 

Neste espeque, oportuno frisar que a Lei de Licitações veda a exigência 
de condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato, 
todavia a comprovação de que o fabricante possua cadastro na ANIP não possui 
outra razão senão a de assegurar à Administração Municipal a qualidade, segurança 
e durabilidade dos objetos pretendidos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema-PR, 08 de setembro 2014. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema 0001 

Ademais, verifica-se a ausência de limitação à concorrência, haja vista 
que a ANIP congrega todos os fabricantes pneumáticos e câmaras de ar no território 
nacional. 

Outrossim, essa exigência se justifica na experiência da Administração 
Municipal em outros processos licitatórios em que foram adquiridos pneus e câmaras 
importadas de países do Mercosul, resultando em prejuízos para a municipalidade, 
visto que são menos seguros e menos duráveis do que os produzidos no Brasil. 

Diante de todo o exposto, por restar minuciosamente explicitado os 
motivos das exigências previstas no edital e por não haver condição irrelevante ou 
impertinente ao objeto licitado no presente certame, decide-se por negar a 
impugnação e dar prosseguimento ao certame, nos termos previstos no instrumento 
convocatório. 

F75.972.760/0001-651  
CAPANEMA PREFEITURA 

Av. Pedro 'Mato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85780430 • CAPANDO • PR .1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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A L STACZEWSKI & FILHO LTDA 
	 FL 1/2 

CONTRATO SOCIAL 

1. ALVINA LOPES STACZEWSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, nascida em 
14/12/1956, comerciante, portadora da Cédula de Identidade sob n2  
2.265.331-8 SESP/PR e CPF sob o n° 368.890.919-49, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz G. Hollen, 
nº 799, Centro, CEP 85760-000. 
2. DOUGJA,S. ALEXANDRE STACZEWSKI, brasileiro, natural de 
Capandr&- PR, solteiro, nascido em 29/05/1988, portador da cédula de 
Identidade sob nº 9.037.214-9 SESP/PR e CPF sob o n9- 059.526.679-70, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz 
G. Hollen, n° 799, Centro, CEP 85760-000, constituem uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial A L STACZEWSKI & FILHO 
LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, Rua Luiz G. Hollen, nº 799, Centro, CEP 
85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, elos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ALVINA LOPES STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será: Comércio Varejista de Pneus e Câmaras 
de Ar Novos e Usados para Veiculo Automotor, Serviço de Borracharia de Veículo Automotor, 
Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, Suporte Técnico, 
Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia de Informação. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/06/2011 e seu prazo de duração é 

.. ) 
indeterminado.  
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderào ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios ALVINA LOPES 
STACZEWSKI e DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, individualmente, com os poderes e 
atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em, 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou cle ---"'") 

	

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 	( '.... 
CLAUSULA OITAVA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou i  
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da I 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balançon\ 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção-de suas quotas, os " 
lucros ou perdas apurados. 

\s, Prefoitura Munk,:pai de L,apanema 
Codifico que este documento é cópia fiei 
dooriginal. 	 (N) 

---- 

Caponema, 	-'7 / 0 	..ig 	
\k\ 	' 
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A L STACZEWSKI & FILHO LTDÃ 
CONTRATO SOCIAL 
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CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Maio de 2011. 

ALVINA LOPES STACZEWSKI 
Sócia - Administradora 

Sjc 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
Sócio - Administrador 



-A L STACZEWSKI E FILHO LTDA-ME 
Rua Luiz G. Hollen, n° 799, centro, 
Capanema/PR, CEP 85760-000 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	1. E: 9056235911 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr, 12 de Setembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 044/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa A L 
STACZEWSKI & FILHO LTDA-ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 044/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 11 de Setembro de 2014. 

Nome: DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
RG/CPF: 9.037.214-9 / 059.526.679-70 

Cargo: Sócio - Administrador //\ 
SERVIÇO NOTARIAL\OE CAPANEMA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 'kli # 1 i 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
A L STACZEWSKI & FILHO LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Númercide Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 	. 

41 2 0708426-6 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

07106/2011 

Data de Início 
de Atividade 

20/06/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA LUIZ G. HOLLEN, 799, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR, SERVICO DE 
BORRACHARIA DE VEICULO AUTOMOTOR, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO. 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa 
Empresa de Pequeno 

(Lei n° 1 

Micr 	presa 

ou 
Porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participacao no cpital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ALVINA LOPES STACZEWSKI 	 10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
368.890.919-49 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 	 10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX.  

059.526.679-70 

Último Arquivamento 

Dp!si27L0NL2041—• 	 Número: 20113177038 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO. ATIVO 

Status 

rr-IIT:L_  

CAPANEMA- PR, 1 e setembro de 
1 415 71 068.8 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura MffileIpaI ráe 	 Prafeitui-R 	•73 	uapanerna 
Cis,iifico que elittg ~mento é cópy. 	Ge.fv 	 :Frntó é cópia 
do ominai, 	 ebarK. 
Qaparrna, 	 Oirrant, 

Cada E. . matei(' 
RG.: 3.463.294-4  i PR 



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA-ME 	o 01 
Rua Luiz G. Hollen, n° 799, centro, 
Capanema/PR, CEP 85760-000 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	1. E: 9056235911 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA.DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa A L STACZEWSKI & FILHO LTDA-ME, CNPJ n°. 

13.835.750/0001-25 é microeMpresa ou`empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto', exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 044/2014, 

realizado pelo Município de Capanerna — PR. 

Capanema/PR, 11 de Setembro de 2014. 

Nome: DOUGLAS ALEXANDRESTACZEWSKI 
RG/CPF: 9.037.214-9 / 059.526.679-70 

Cargo: Sócio - Administrador 

SERVIÇO NOTARIACOE CAPANEIVr 
Adelar Miduel 
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Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
	

E-mail: douglas@wln.com.br  

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 35521378 	Fax: 
	 Celular: 4699128483 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 	 Contador: Eldo Blume 
	 Telefone contador: 4635521288 

Representante: Douglas Alexandre Staczewski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua Luiz Geraldo Hollen 799 casa - Centro - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PA NEIVIA - CA PA NEIV1A/PR 

RG: 9037214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 21/05/2012 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 160,00 UN 187,67 DUNLOP 

002 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 80,00 UN 271,00 DUNLOP 

003 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 60,00 UN 306,00 DUNLOP 

004 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 25,00 UN 310,00 DUNLOP 

005 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 358,33 DUNLOP 

006 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 341,67 DUNLOP 

INMETRO 

007 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 581,00 DUNLOP 

DO INMETRO 

008 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 UN 511,67 DUNLOP 

DO INMETRO 

009 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 15,00 UN 556,00 PIRELLI 

010 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

30,00 UN 2.858,33 PIRELLI 

011 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 4.380,00 PIRELLI 

012 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 6.300,00 PIRELLI 

013 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 2.246,47 PIRELLI 

014 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 825,00 PIRELLI 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS 

015 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 880,00 PIRELLI 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 

MICRO-ÔNIBUS 

016 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 40,00 UN 934,33 PIRELLI 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 

ESTRADA 

017 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 80,00 UN 1.066,67 PIRELLI 

Preço Unitário Preço Total 

162,50 26.000,00 

220,00 17.600,00 

253,50 15.210,00 

240,50 6.012,50 

305,50 6.110,00 

286,00 7.150,00 

468,00 23.400,00 

375,50 7.510,00 

543,00 8.145,00 

2.832,00 84.960,00 

4.300,00 86.000,00 

5.200,00 31.200,00 

2.165,00 12.990,00 

787,50 23.625,00 

860,00 25.800,00 

900,00 36.000,00 

1 010,00 80.800,00 
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180,00 

25,00 

72,00 

120,00 

1 392,40 

2.576,00 

55,50 

555,00 

4.720,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

7 200,00 

0,00 

3.000,00 

2.880,00 

2.400,00 

11.139,20 

10.304,00 

555,00 

2 220,00 

18.880,00 

0,00 

598.640,70 
kr2,4 

598.640,70 
3 • k. 
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Página: 2 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA ME 
	

E-mail: douglas@w  In com.br 

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 35521378 	Fax: 
	 Celular: 4699128483 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 	 Contador: Eldo Blume 
	 Telefone contador: 4635521288 

Representante: Douglas Alexandre Staczewski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua Luiz Geraldo Hollen 799 casa - Centro - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 

RG: 9037214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Data de abertura: 21/05/2012 Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NBVIAIPR 	 Conta: 23914-3 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

018 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 713,33 PIRELLI 

INMETRO 

019 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 531,67 PIRELLI 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

020 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 12,00 UN 1.549,67 PIRELLI 

021 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 120,00 UN 131,67 MAGGION 

INMETRO 

022 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 211,33 MAGGION 

023 CÂMARA DE AR ARO 17,5)05 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 265,00 

024 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 120,00 UN 37,00 BRCARRETEIRO 

025 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 122,33 BRCARRETEIRO 

026 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 147,67 BRCARRETEIRO 

027 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.426,67 PIRELLI 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE R ETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

028 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 4,00 UN 2.616,67 PIRELLI 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

029 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 10,00 UN 74,33 MAGGION 

030 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 4,00 UN 623,33 PIRELLI 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

031 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 4,00 UN 4.890,00 PIRELLI 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 4.00 UN 2.609,33 

INMETRO 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

TOTAL DA P 	STA" 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

630,00 
	

9.450,00 

	

510,00 
	

2.040,00 

	

1.525,00 
	

18.300,00 

	

98,00 
	

11.760,00 

esProposta - 



Município de Capanema 	 Página 3 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13 835 750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
	

E-mail: douglas@w  In.com  br 

Endereço : R LUIZ GERALDO HOLLEN 799 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 35521378 	Fax: 	 Celular: 4699128483 

Inscrição Estadual: 90562359 - 11 	 Contador: Eldo Blume 
	

Telefone contador: 4635521288 

Representante: Douglas Alexandre Staczew ski 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: Rua Luiz Geraldo Hollen 799 casa - Centro - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: douglas@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 

RG: 9037214-9 

Telefone representante: 4699128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 21/05/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de peqwen0,  • porte (p99ra obter os bffieficios 	lei complementar n°123/2006). 
kr.;. ,Vy-)  

c•j
,  

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA E 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

F= xAr 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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15.458.432/00014 8"I 
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 12.2 - Si 03 

B. São Cristóvão 7t 85601-070 
L Francisco Balt ão 	Paraná 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

co 
ct 
o 

z 

mi s.. 

rr 

V1138W. 
MNIViinAf iitA133Vd1E.: 

`ã,  

Francisco Beltr 11 de Setembro 

P UM COM, D 

WESLEY/EVA 

Wesley Francis Evangelista 

CPF n2  053.007.639-00 

Sócio- Gerente 

maqO ÉRCIO de PNEUS 

Rua Goiás, nº 1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneumaq.adm@hotmail.com  
CNPJ n2 15.458.432/0001-18 	 I nsc. Estadual n2906.03084-51 

PROCURAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

'-- 	Pregão Presencial n2 044/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a empresa PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS 

LTDA, CNPJ Nº 15.458.432/0001-18, sediada na Rua Goías, 1212, Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-Pr, 

representada neste ato, por seu sócio-gerente Sr2,..yyej155, Frarfigelista7-latasileiro, estado civil 

solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, a quem são conferidos poderes para 

representar a empresa outorgante no Pregão Presencial n2  044/2014 — Registro de Preços, instaurado pelo 

Município de Capanema, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da 

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

1.  1 



	da verdade. 
4 d setembro de 2014 

:rÂtf144544 

umaqCOMÉRCIO de PNEUS 

Rua Goiás, n2  1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 

Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneumaq.adm@hotmail.com  

CNP.] n2 15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2 906.03084-51 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n° 044/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n2  10.520/2002, a empresa 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N2  044/2014, cujo objeto é a Aquisição de pneus, câmaras e protetores para caminhões, 

máquinas pesadas e veículos leves da frota municipal, conforme descrição constante do Anexo I. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

i  Francisco Belt ãá, 11 de S 	de 2 

PNEUS 	 432/0001-181 

Wesley Frarvan 

CPF n2  053.007.639-00 

EUMAQ COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA. • 
Rua Goiás, 1212 - Si 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
L  Francisco Beltrão - Paraná 

Sócio- Gerente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 

eV2 

	

	RUA VER. ROMEU L. WERIANG. 1068 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DE NOTAS 

IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) 
FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

SELO 4LpH6ADDOW.xnWo CTF&: ZUgAlc9113 
Consulta esse selo eo http://funarNmn.comár  
Reconheço por seoelhança a assinatura deff 
044818 SLEY-FRANCIS 

Eo Testo 
Fran- to 

4-44 



141524521-7 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, de setembro d 

Pr"iture, MunsIlmu c ,;:,;ápanema 
CSItinco que este documento é cópia fiel 
do original 
Cepanerna, 	/ 

V ict 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAI. DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	 ••: 
PNEUMAQ COMERCISIDE_RNEUS LTDA 	 .- 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0733302-9 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

26/04/2012 

Data de Inicio 
de Atividade 

02/05/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GOZAS, 1212-SALA 03, SAO CRISTOVAO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-070 

Objeto Social 
COMERMCIO DE PNEUS NOVOS DE GAMARAS DE AR, DE PROTETORES , DE FILTROS , DE LUBRIFICANTES , E DE 
GRAXAS , ALINHAMENTO , BALANCEAMENTO E MONTAGENS DE PNEUS E TERCEIRIZAÇAO DESERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS DE MAQUINAS , CAMINHOES , ONIBS E AUTOMOVEIS , 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Empresa 
Microempresa ou 

de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Não 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (10) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

053.007.639-00 

MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

074.527.409-98 

Último Arquivament. 

Data: 	• g • 2012 	 Número: 41207333029 

• gg• 	TO 

Evento (s): 
 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
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0 00121 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 
folha: 1 de 2 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1986, 
Empresário, inscrito no CPF/MF sob ri2. 053.007.639-00, portador da carteira de 
identidade RG n° 9.196.720-0/ SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, sln, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR ,CEP 85601-353 e 
2) MAYARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n° 074.527.409-98, portadora da carteira de 
identidade RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85801-353, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espéCie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNEtbMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicílio na Rua. Goiás, 1212, 
Sala 03, São Cristóváo, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial oú outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. ' 
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus Novos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de. Lubrificantes e de Graxas, 
Alinhamento, Balanceamento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 'quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:  

SOCIO CA) QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50,000 50.000,00 
tVIAYARA APARECIDA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 

100.000,00 TOTAL 100.00 100.000 
CLAUSULA SEXTA 
ao valor de suas q 
conforme:disposto n 
CLÁUSULA SÉTIM 

RESPONSABILIDADE DOS S IOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
otas, mas todos respondeM solidariamente pela integralização do capital social, 
art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 

poderão ser cedidaà ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em iguàldade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: .0 sacio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
prazo de pagamento!, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quotàs que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotás poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAV - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da s ciedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 
EVANGELISTA, co os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidad s privadas e terceiros em geral, bem COMO praticar todos os demais atos 
necessários à coes cução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome emp esarial isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade:, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da .sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que pder/ão praticar. 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
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folha: 2 ele 2 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum açorda, -fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prOtará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimOnial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros .0 perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercídio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não seno possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres ser0 apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 
Parágrafo único - (1? mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se: resolva 
em relação a seu Sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da li, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussÃo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de. Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
cumprimento dos 'direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, pot mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 
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Página: 1 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 15.458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
	

E-mail: pneumaq.adm@hotmail.com  

Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03- SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-070 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3523 - 	Celular:46 9915 1212 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 
	

Telefone contador: (46) 3523 - 

RG: 91967200 Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 CPF: 053.007.639-00 

Endereço representante; RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-010 

E-mail representante: 
Banco: 104 - CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 

Lote 	C101 	Lote 0J1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

002 	PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

003 	PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

004 	PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

005 	PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

006 	PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO 

007 	PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO 

008 	PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO 

009 	PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

010 	PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

011 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

012 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

n13 	PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

014 	PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS 

015 	PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

016 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA 

017 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

esPropos - Versão: 1.1.3.7 

Telefone representante: 

Conta: 5947-3 	 Data de abertura: 28/05/2013 

Marca Preço Unitário Preço Total 

Firestone 

Firestone 

Firestone 

Firestone 

Firestone 

Firestone 

133.00 

171,00 

179,00 

183,00 

255,00 

241,00 

21 280,00 

13.680,00 

10.740,00 

4.575,00 

5.100,00 

6.025,00 

Firestone 

Firestone 

Bridgestone 

Firestone 

Firestone 

Goody ear 

Firestone 

Firestone 

Bridgestone 

Firestone 

	

439,00 	 21.950,00 

	

359,00 	 7.180,00 

	

369,00 	 5.535,00 

	

1.829,00 	 54.870,00 

	

2.819,00 	 56.380,00 

	

5.489,00 	 32.934,00 

	

1.569,00 	 9.414.00 

	

619,00 	 18.570,00 

	

629,00 	 18.870,00 

	

819,00 	 32.760,00 

Firestone 
	

\ 909,00 

Qtde. Unid, Preço Máximo 

160,00 UN 187,67 

80,00 UN 271,00 

60,00 UN 306,00 

25,00 UN 310,00 

20,00 UN 358,33 

25,00 UN 341,67 

50,00 UN 581,00 

20,00 UN 511,67 

15,00 UN 556,00 

30,00 UN 2.858,33 

20,00 UN 4.380,00 

6,00 UN 6.300,00 

6,00 UN 2.246.47 

30,00 UN 825,00 

30,00 UN 880,00 

40,00 UN 934,33 

80,00 UN 1.066,67 
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Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 15.458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
	

E-mail: pneumaq adm@hotmail com 

Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-070 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3523 - 	Celular: 46 9915 1212 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 
	

Telefone contador: (46) 3523 - 

Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 
	

CPF: 053.007.639-00 	 RG: 91967200 

Endereço representante: RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO - FRANCISCO BELTRAO/PR- CEP 85601-010 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 	 Conta: 5947-3 	 Data de abertura: 28/05/2013 

Preço Unitário Preço Total 

509,00 7 635 00 

419,00 1.676,00 

1.229,00 14.748,00 

81,00 9.720,00 

141,00 5.640,00 

199,00 3.980,00 

24,00 2.880,00 

54,00 2.160,00 

119,00 2.380,00 

869,00 6.952,00 

1.829,00 7.316,00 

41,00 410,00 

599,00 2.396,00 

4.299,00 17.196,00 

2.029,00 8.116,00 

018 	PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

IN METRO 

019 	PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

020 	PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

021 	CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
IN METRO 

022 	CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

023 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

024 	PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

025 	PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

026 	PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

027 	PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

028 	PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

029 	CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 

030 	PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

031 	PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

032 	PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO 

Lote 	OC 1 	L.cte CC 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	

15.00 UN 	 713,33 Firestone 

	

4,00 UN 	 531,67 Firestone 

	

12,00 UN 
	

1.549,67 Firestone 

	

120,00 UN 
	

131,67 Tortuga 

	

40,00 UN 	 211,33 Tortuga 

	

20,00 UN 	 265,00 Tortuga 

	

120,00 UN 	 37,00 Carreteiro 

	

40,00 UN 	 122,33 Carreteiro 

	

20,00 UN 	 147,67 Carreteiro 

	

8,00 UN 	 1.426,67 Firestone 

	

4,00 UN 	 2.616,67 Firestone 

	

10,00 UN 
	

74,33 Tortuga 

	

4,00 UN 
	

623,33 Firestone 

	

4,00 UN 
	

4.690,00 Goodyear 

609,33 Firestone 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	485.78 

	

TO 4_ DA PROPOSTA: 	408.788,0 

x15.458.432/0001-18 I 
ti PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
L Francisco %Mio-  - Paraná  ...I  

  

(3NEUMAQ,COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ1\5.458.432/0001-18 

esProposta- Versão: 1.1.37 



44.#` 
umaqCOMÉRCIO de PNEUS 

Rua Goiás, n2 1212, Bairro SSo Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneumaq.adm@hotmail.com  
CNP., n2 15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual nº 906.03084-51 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Setor de Licitação 

Pregão Presencial n° 044/2014 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 485.788,00 ( QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL 

SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS). 

Declaramos que, 

1) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 

assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. Wesley Francis 

Evangelista, carteira de identidade n2  9.196.720-0, CPF n2  053.007.639-00, 

Comerciante, Sócio-Gerente, residente a Rua São Paulo n2  267, AO 11, em Francisco 

Beltrão - Pr, como responsável desta empresa. 

2) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do contrato, 

de acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta Corrente de 

n2  05947-3, Agência n2  0601, do Banco Caixa. 

8) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no convite e seus anexos. 



Francisco Bel r 6, 12 de etemb 

PN G MA OM. D 

Nos preços cotados já estão inclusos todos os tributos e demais custos decorrentes do 

fornecimento. 

• Validade da proposta é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

• Prazo de entrega da mercadoria é de no máximo 48 (quarenta e oito) horas 

após a solicitação. 

• A garantia para os pneus, câmaras de ar e protetores é de 5 (cinco) anos, para 

defeito de fabricação. 

Wesley Fra cis Eva gelista 
_„/ 

Sócio- Gerente 

r15.458.432/0001-181  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - S103 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
L Francisco Beltrão - Paraná j 



 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

   

\\) 

Os a eixo identificados e qualificados: 
1) ESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, soiteiro, nascido em 12.12.1986, 
Emp sério, inscrito no CPF/MF sob n° 053.007.63-00, portador da carteira de 
ident ade RG n° 9.196.720-01 SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, sin, 
São ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353 e 
2) PARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Emp esaria, inscrita no CPF/MF sob n° 074.527.409-98, portadora da carteira de 
iden dade RG n° 9.892.511-21 SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
RES LVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
cons ituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da L< i n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espé ie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI A - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNE MAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Goiás, 1212, 
Sala 03, São Cristóv. o, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLÁUSULA SEGUN 'A - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial o outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCE RA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus ovos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 
Alinhamento, Balan emento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará s as atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINT - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 uotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corre te do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
MAYARA APARECIbA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas q otas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

à venda, formalizan o, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

poderão ser cedida ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igu Idade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 

conforme disposto n art. 1.052 da Lei 10.40612002. 
CLÁUSULA SÉTI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 

Parágrafo único: O cio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outr s sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
prazo de pagamen para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienaste. Se todos s sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quot s que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quot s poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAV - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da s ciedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 
EVANGELISTA, co os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidad s privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à cons cução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome emp esarial isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social eCabsumir 
obrigações seja em ,favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou lienarbens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários $a saocieda 
especificdos.no insta meu  	e operaçõe que p der o praticar. 

Plefettuva mnrc-at oe L,d4p 

Certifico que este docunento é cópia fiel 
do original. 
Caparem, C)`"?. / 

IP 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 
CONTRATO SOCIAL 

••• 

folha: 2 ele 2 

CLAUSULA NON - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão... de, comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições reguleãnentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCI A - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS N S RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador pre terá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros du perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 
Parágrafo único - té 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econô co devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos só ios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉC MA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualqu r sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não seno possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres seapurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - 4) mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu ócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da 1-i, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de con enação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concuss o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de efesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCI A QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
cumprimento dos • ireitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, po mais privilegiado que seja. 

E por estar assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 
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SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

FRANCISCO BELTRÃO R, 02 de setembro de 2014 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	

.. .: 	. 	• 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA  

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0733302-9 

CNPJ 

)0000000(XXXXXX 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

26104/2012 

Data de Início 
de Atividade 

02/05/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GOZAS, 1212-SALA 03, SAO CRISTOVAO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-070 

Objeto Social 
COMERMCIO DE PNEUS NOVOS DE CAMARAS DE AR, DE PROTETORES , DE FILTROS , DE LUBRIFICANTES , E DE 
GRAXAS , ALINHAMENTO , BALANCEAMENTO E MONTAGENS DE PNEUS E TERCEIRIZAÇAO DESERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS DE MAQUINAS , CAMINHOES , ONIBS E AUTOMOVEIS , 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Empresa 
Microempresa 

de Pe• edo." 
(Lei n° 	Àe-1-2006) 

Não 

ou 
e 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacào no capital 6‘$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

053.007.639-00 

MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

074.527.409-98/ 

Último Arquiva grato- 

Data' 	04/2012 	 Número: 

to: CONT 	O 

41207333029 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
X3Q00000(X)00(X)0000( Evento (s): 

) _------------ 

re) 



Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 053.007.639-00 WESLEY FRANCIS EVANGELISTA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 074.527.409-98 MAYARA APARECIDA EVANGELISTA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 26/09/2014. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

   

CA D/ICNIS N° 90603084-51 

Emitido Eletronicamente via Intemet 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
	 27/08/2014 9:21:25 

Internet www.fazenda.pr.qov.br 	 Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPA R 

R9 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90603084-51 
	

15.458.432/0001-18 
	

07/2012 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Envesarial PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Título do Estabelecimento PNBJMAQ PNEUS 

Endereço do Estabelecimento RUA GOIAS, 1212, SALA 03 - SAO CRISTOVA - CEP 85601-070 
FONE (46) 3523-3923 

Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 07/2012 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 07/2012 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica R-incipal do 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNBJMATICOS E CÂMARAS-DE-AR 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econbrnica(s) 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
Secundária(s) do Estabelecimento 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.458.43210001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
26/04/2012 

NOME EMPRESARIAL 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PNEUMAQ PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GOZAS 	 1212 	SALA 03 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

85.601-070 	 SAO CRISTOVAO 
	

FRANCISCO BELTRAO 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

26/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*..***** 	 **.***** 

9/9/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

49"  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/09/2014 às 14:38:02 (data e hora de Brasília). 

 

Voltar 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/09/2014 

      

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  
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10/9/2014 	 Pedido CND Via Internet 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 233272014-88888432 
Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 

- empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na 	Internet, 	no 	endereço 
< http://www. receita.fazenda. g  ov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 	janeiro de 2010. 

Emitida e 10/09/2014. 
Válida ate 09/03/2015. 

Certidã 	ratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://end.dataprev.gov.br/cws/contexto/Pcnd1/Pcndl.html  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

I 7 	 ;";) • . 



CAI <a 
CAIXA ECONÕ',In,A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15458432/0001-18 

Razão Social: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Endereço: 	RUA GOIAS 1212 SALA 03 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85601-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/09/2014 

Certificação Número: 	•0107460081124122 

Informação obtida em 09/09/2014, às 14:43:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

9/9/2014 https://w".sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19586937&VARPessoa=19586937&VARUf=... 

https://~.si ,..e,,xa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=19586937&VARPessoa=19586937&VARUf=PR&V... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://~w.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida à9,,I .24: 	ia 26/08/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida are 22/9 /2015. 
Códig de cof trole da rtidão: BA84.9935.5407.7FB6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

r„re, Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12093593-64 

Emitida Eletronicamente via Internet 
23/07/2014 - 08:58:58 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

www.fazenda ar • 

Esta Certidão tem validade ate 20/ 1/2014 rnecimento Gratuito 

23(7/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12093593-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.458.432/0001-18 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

https://www.arinterne  r.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=15.458.432/0001-18&eCadicms=&eNumlmage=81<ri,79&eFinalidade.L... 1/1 



31/7/2014 	 Certidão Negativa 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Secretaria de Finanças 

Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica 

Número da certidão: 6121/20 

Certidão válida té: 29/09/2 14 	• 

Controle CPF / CNPJ 	C.G.C.M Inscrição 

140511 15.458.432/0001-18 785311 

Razão Social 	 Nome de Fantasia 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA PNEUMAQ PNEUS 

Localização Número 

R GOLAS 1212 

 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente 
ao período compreendido nesta Certidão. 

31 de Julho de 2014 

Certidão emitida às 07:55:24 do dia 31/07/2014. 

Código de autenticação da certidão: 3TEZRX1VI2M2ZT444TUUM 

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br  

http://200.195.1894y:8080/STMWab/do/certidaoEmpresa 	 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 

VANESSA PALUDO ANDRETTO 

MARCELA THAIS PUNTEL 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 15.458.432/0001-18, no período compreendido entre 03/09/1992 e 
03/09/2014. 

11111M1A11,!1,11j!1,11j111_IT911111111111R11111,111,111e  !Ilt11111111111
embro 

 j11111e  j1j1111 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

Vanessa Paludo Andretto, 
Auxiliar Juramentada 

PrefOittEra Mtilltipai 
de Caparisitia 

Cf,srtifico que este documento é cópia fiel 

~rem, 
do ortginat. 	c', )9 	11  

04.904.493/0001-13 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

E AN Icbs 
Rua Tenente Camar‘o, 2112 
B. Centro - EP 85601-610 

lifrancisco Beltra 	Nrarti 

\Funarpen - Selo Digital N° OXJGf . RIYE9 . o0iRB, Controle: dUyNA . GO5A 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  



FRANCISCO BELTRAO/PR, 09 de Setembro de 201  
FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
k60yL.e8Jqf.4S0v8 

CONTROLE: 
IOJMu.Cx7b 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  r 
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ULTRÂo 

Prefeitura Munleipet ce apanema 
0311000 CIL* este documento é cópia tel 

do origtral. 
Caperierna. 

C') TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 11.609.931/0001-16 - VIVAN.TABPROTESTO.COM.BR  

&4Joinazed L_ ..7"; o 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIAO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, C.N.P.J.: 15.458.432/0001-18, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). 
Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 	 11,46 	 1,80 
COTA 	 67,01 	 10,52 
Total 	 78,47 	 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.458.432/000 
Certidão n°: 53.26-0-4-5/2014 
Expedição 21/07 2014, às 09:46:50 
Validade: 16/01/2015 - :0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua -xpedição. 

Certifica-se que PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.458.432/0001-18, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst-jus.br  



iro de 2014. 	\ São Paulo, 06 de 
Piefúitims Muniç, a1 de Capanema 
(Z.Irttlon que este rl,focurnento é cópia 
do original, 
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R 	EL. GRANDE PODOU 
Secretário Exeputri-to 

Li 	n 

Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos ANIP 
Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Cântaras de Ar e Camelback - SINPEC 

Av. Cidade Jardim, 377 — 6° andar — CEP 01453-900 — São Paulo/SP 
Tel.: (011) 5503.5400 Fax: (11) 5503.5402 	httpiNsw.anip.org:br 	e-mail: aniogtanio.org.br  

DECLARAÇÃO 

INFORMAMOS A QUEM POSSA INTERESSAR QUE A NOSSA ASSOCIADA: 

BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

INSCRITA NO CNIDJ/MF sob n°. 51.497.539/0001-15, ESTÁ REGISTRADA 

NESTA ENTIDADE SOB O N° 02, DESDE 25/08/1960, COMO FABRICANTE DE 

PNEUMÁTICOS RADIAIS E/OU CONVENCIONAIS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

CAMIONETAS, AUTOMÓVEIS, TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS, MÁQUINAS DE 

TERRAPLENAGEM E INDUSTRIAIS, CÂMARAS DE AR E MOLAS PNEUMÁTICAS. 

A PRESENTE DECLARAÇÃO TERÁ VALIDADE ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2014, 



Bridgestone do Brasil Ind. e Com. Ltda. 
Av. Queiroz dos Santos, 1717 

09015-901 — Santo André — SP 

Implementou e mantem sattsfato  riarnente urr centro de tecnologia para o es 

Certifk:ado N": 04P-0001 

De acordo com: Portaria INMETRO n°482 de 07 de dezembro 2010 

Validade do Certificado: 16102/2015 

São Paulo, 19 de Outubro4e 2011. 

ratoitrrra MuntçÃp.$) 	Capanema 

Cãrtifieu que este documento é cópia tiel 
do originai. 
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Updating Date 

L 

16/02/2001 

16/02/2001 

16(02/2001 

O O O 42 
04P-0001.130-50CC 

Certificado de Conformidade para Pneus 
Certificate of Conformity for Tires Q.Q.A.  

Validade l Validity: 16/02/2015 

O IQA - Instituto da Qualidade Automotiva concede o Certificado de Conformidade para pneus 
novos, ao Centro de Tecnologia/Pesquisa e Desenvolvimento da empresa, conforme requisitos 
do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade. Esta licença está vinculada ao contrato de 
certificação e é válida para o endereço/escopo abaixo citado. 

The IQA - Instituto da Qualidade Automotiva is granting the Certificate of Conformity for new tires, 
to the Technical and Development Center of the company, as per requirements of the Brazilian 
System of Conformity Assessment. The license is limited to the certification contract and is valid 
to the address/scope decribed below. 

Empresa 1 Company: Bridgestone do Brasil Ind. e Com. Ltda. 

Contato I Contact: Helio T. Tanaka Arai 

Endereço l Address: Av. Queirós dos Santos, 1717 - 09015-901 - Santo André - SP - Brasil 

CNPJ 57.497.539/0001-15 

  

Cortificação 
do Produto 

 

OCP 0009 

Licença Número 1 License Number: 04P-0001 	Registro INMETRO 1 INMETRO Registration: 001 

Documentos de Referência 1 Reference Documents Portaria / Regulation INMETRO # 482, 07/12/2010 

Marcas I Brands: BRIDGESTONE / FIRESTONE 

Fábricas Vinculadas t Linked Manufacturing ['lents: 
Bridgestone Firestone de La Argentina - Argentina 

	
Bridgestone Firestone Venezolana CA - Venezuela 

Bridgestone/Firestone do Brasil - Santo André 
	

Bridgestone/Firestone - Alto Permeias - Chile 

Bridgestone/Firestone do Brasil - Camaçari 

04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

6.50-16 (8) T607 

Família; (F01) 3A1B2C1 Data de Atualização 6.50-16 (8) T615 

Family Updating Date 6.50-16 (8) TRANSPORTE 315 

16/02/2001 

16102/2001 

16/02/2001 

6.00-14 (8) T494 16/02/2001 

6.00-14 (8) T615 16/02/2001 
6.00-16 (6) ND MILITAR 16/02/2001 

6.50-14 (8) T494 16/02/2001 

6.50-14 T615 (8) 16/02/2001 

6.50-16 (6) AT 16/02/2001 
6.50-16 (6) T494 16102/2001 
6.50-16 (6) T607 16/02/2001 
6.50-16 (6) T615 16/02/2001 
6.50-16 (6) TRANSPORTE 16/02/2001 
6.50-16 (6) TRANSPORTE 315 16/02/2001 
6.50-16 (6) TRANSPORTE 400 16/02/20 

- 1 Data de Atualização 
Updating Date i 

6.50-14 (8) T494 S/C 

6.50-14 (8) T615 S/C 

Família: (F02) 3A1B3C1 	Data de Atualização 
Family 

6.50-16 (10) T615 

7.00-15 (8) ND MILITAR 

7.00-15 (8) SUPER TRACCION UNIVER 

Família: (F01A) 3A1B2C2 
Family 

16/02/2001 

16/02/2001 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 

7  -il. / Ry wed.  Aproe d / PAG. bata de Emissâo 
\ Issuing Date: 

i19/10/201.1 	/ 
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\*xl 	3 . 	1," olich S. H. Kina M S. Guitti 

NSTITUTO DA QUALIDADE AUTOMOTIVA - IQA 

Alameda des Nhambiquaras, 1509 - Indianápolis - São Paulo - SP - CEP; 04090-013 - Brazil 
Tel.: 55-11-5533-4545 - Fax: 55-11-5633-8867 - Email: iqa@iq'a.org.br  
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Família: (F08) 4A1B4C1 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 
	1 

Data de Atualização I 
Updating Date 1 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
22/07/2002 

ch 
1 ? 	; 

04P-0001.130-50CC- 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

7.00-16 (10) T494 
	

16/02/2001 
7.00-16 (10) T607 
	

16/02/2001 
7.00-16 (10) T615 
	

16/02/2001 
7.00-16 (10) TRANSPORTE . 	 16/02/2001 
7.00-16 (10) TRANSPORTE 315 

	
16/02/2001 

7.00-16 (10) TRANSPORTE 400 
	

16/02/2001 
7.00-16 (8) T494 
	

16/02/2001 
7.00-16 (8) TRANSPORTE 

	
16/02/2001 

7,50-16 (8) T494 
	

16/02/2001 
7.50-16 (8) TRANSPORTE 

	
16/02/2001 

Data de Atualização 1 
Updating Date 

16/02/2001 

Família: (F03) 3A1B4C1 	Data de Atualização -1 
Family 	 Updating Date 

7.50-16 (10) AT 
7.50-16 (10) BFT 595 
7.50-16 (10) SHOGUN 
7.50-16 (10) SUPER TRACCION UNIVERSAL 
7.50-16 (10) T494 
7.50-16 (10) T607 
7.50-16 (10) T615 
7.50-16 (10) T716 
7.50-16 (10) TRANSPORTE 
7.50-16 (10) TRANSPORTE 315 
7.50-16 (10) TRANSPORTE 400 
7.50-16 (12) AT 
7.50-16 (12) BFT 595 
7.50-16 (12) SHOGUN 
7.50-16 (12) T494 
7.50-16 (12) T607 
7.50-16 (12) T615 
7.50-16 (12) T716 
7.50-16 (12) TRANSPORTE 
7.50-16 (12) TRANSPORTE 315 

Familia: (F03A) 3A1B4C2 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

  

7.50-16 (10) T494 S/C 
	

16/02/2001 
7.50-16 (12) T494 SIC 
	

16/02/2001 

[Familia: (F04) 3A2B4C1 
Family 

7.50R16 (12) 121/120L CVH2000 
7.50R16 (12) CVH2000 
7.50R16 (12) UT2000 
7.50R16 121/120L V-STEEL RIB 230 

Família: 	(F06) 3A2B4C2 	Data de 
Family 	 Updating 

Atualização 
Date 

23/05/2003 
18/08/2010 
14/07/2011 
16/02/2001 
13/12/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
24/11/2009 
16/02/2001 
26/08/2008 

205/75R17.5 124/122M M714 
215175R17.5 126/124J R155 
215/75R17.5 126/124M BRIDGESTONE M8142 
215/75R17.5 126/124M FS 557 
215/75R17.5 126/124M M714 
215/75R17.5 126/124M M729 
215/75R17.5 126/124M R227 
215/75R17.5 126/124M S773YZ 
215/75R17.5 126/124M TSP3000 
225/75R16C 118/116R DURAVIS R630 
8.0R17.5 (12) CVH2000 16/02/2001 
8.5R17.5 (12) CVH2000 16/02(2001 
8.5R17.5 (12) UT2000 16102/2001 
LT 235/85R16 120/116R STEELTEX A/T 16/02/2001 
LT 245/75R16 114/111S A/T 16/02/2001 
LT 245/75R16 114/111S STEELTEX A/T 17/09/2004 
LT 245175R16 120/116R STEELTEX NT 16/02/2001 
LT 265175R16 123/120R STEELTEX A/T 16/02/2001 
1T245/75R16 114/111R DESTINATION 06/12/2005 
LT245/75R16 114/111S DESTINATION 14/10/2008 
LT265/75R16 123/120R DESTINATION A/T 17/04/2008 

Família: (F07) 4A1B6C1 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

10.00-15 (14) TRANSPORTE REBOQUE 
	

16/02/2001 
10.00-15 (16) TRANSPORTE REBOQUE 

	
16/02/2001 

11.00-20 (16) BFT-595 
	

16/02/2001 
11.00-20 (16) SHOGUN 
	

16/02/2001 
11.00-20 (16) T494 
	

16/02/2001 
11.00-20 (16) T672 
	

16/02/2001 
11.00-20 (16) TRANSPORTE 

	
16/02/2001 

11.00-20 149/145J T615 
	

23/04/2002 
11.00-22 (14) TRANSPORTE 

	
16/02/2001 

11.00-22 (14) TRANSPORTE 315 
	

16/02/2001 
11.00-22 (16) BFT-595 
	

16/02/2001 
11.00-22 (16) K T672 
	

16/02/2001 
11.00-22 (16) SHOGUN 
	

16/02/2001 
11.00-22 (16) T494 
	

16/02/2001 
11.00-22 (16) T615 
	

16/02/2001 
11.00-22 (16) TRANSPORTE 

	
16/02/2001 

11.00-22 (16) TRANSPORTE 315 
	

16/02/2001 
12.00-20 (16) SHOGUN 
	

16/02/2001 
12.00-20 (16) T672 
	

16/02/2001 
12.00-20 (16) TRANSPORTE 

	
16/02/2001 

[ Família: (F02A) 3A1B3C2 
Family 

7.50-16 (8) T494 S/C 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

8.25-15 (16) TRANSPORTE REBOQUE 
	

16/02/2001 
9.00-20 (12) TRANSPORTE 

	
16/02/2001 

9.00-20 (14) BFT-595 
	

16/02/2001 

Acreditado/Accredited 

CGCRE m62  
ti 
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NSTITUTO DA QUALIDADE AUTOMOTIVA - 1QA 
Alameda dos Nhambiquaras, 1509 - Indianóporis - São Paulo - SP - CEP: 04090-013 - Brazil 

Tel.: 55-11-5533-4545 - Fax: 55-11-5533-8867 - Email: iqa@iqa.org.br  
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Família: (F14) 4A2B5C2 
Family 

 

Data de Atualização 
Updating Date 

    

9.00-20 (14) K SHOGUN 
	

16/02/2001 

9.00-20 (14) T300 
	

16(02/2001 

9.00-20 (14) T494 
	

16/022001 

9.00-20 (14) T615 
	

16/02/2001 
9.00-20 (14) T672 
	

16102/2001 
9_00-20 (14) TRANSPORTE 

	
16/02)2001 

9.00-20 (14) TRANSPORTE 315 
	

16/02/2001 

9.00-20 (14) VENCEDOR 8315 
	

16/02/2001 

Família: (F09) 4A1B5C1 
	

Data de Atualização 
Family 
	 Updating Date 

10.00-20 (14) TRANSPORTE 
	

16/02/2001 

10.00-20 (16) BFT-595 
	

16/02/2001 

10.00-20 (16) SHOGUN 
	

16/02/2001 

10.00-20 (16) T300 
	

16/02/2001 

10.00-20 (16) T494 
	

16102/2001 

10.00-20 (16) T615 
	

19/11/2002 

10.00-20 (16) T672 
	

16/02/2001 

10.130-20 (16) TRANSPORTE 
	

16/02/2001 

10.00-20 (16) TRANSPORTE 315 
	

16/02/2001 

11.00-20 (14)K BFT-595 
	

16/02/2001 

Família: (F11) 4A1B2C1 
	

Data de Atualização 
Family 
	 UpdatIng Date 

	

8.25-20 (12) BFT-595 
	

16/02/2001 

	

8.25-20 (12) T494 
	

16/02/2001 

Família: (F12) 4A2B4C1 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

9.00R20 (14) SAT2000 
9.00R20 140/1371 HP2000 

9.00R20 140/1371 T545 
9.00R20140/1371 T546 

9.00820 141/139L R250 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

23/04/2002 

11R22.5 (14) CONVOY 
	

16/02/2001 
11R22.5 (14) DAYTON 
	

16/02/2001 
11R22.5 (14) FD 663 
	

16/02/2001 
11R22.5 (14) FS567 
	

16/02/2001 
11R22.5 (14) FT455 
	

16/02/2001 
11R22.5 (14) T559 
	

16/02/2001 
11R22.5 (16) 146/143K T831 

	
16/02/2001 

11R22.5 (16) 146/1431 HP2000 
	

16(02/2001 
11R22.5 (16) DAYTON 
	

16/02/2001 
11R22.5 (16) FD 663 
	

16/02/2001 
11R22.5 (16) FS 567 
	

16/02/2001 
11R22.5 (16) FT455 
	

16/02/2001 
11822.5 (16) HP2000 
	

16/02/2001 
11R22.5 (16) T546 
	

16/02/2001 
11R22.5 (16) T559 
	

16/02/20 1_ 

Família: (F16) 4A2B6C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

04 P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List ■- -AI- 

11R22.5 (16) T819 

11R22.5 (16) UT2000 

11R22.5 146/143G T831 

11R22.5 146/1431 R250 

11R24.5 (14) CONVOY 
11R24.5 (14) DAYTON 

11R24.5 (14) FD663 
11R24.5 (14) FS567 

11R24.5 (14) FT455 
11R24.5 (14) T559 
235/75R17.5 143/141J V-STEEL R16 184 
275/80R22.5 146/143G R192 

10.00R20 (16) 146/1431 FS557 
10.00R20 (16) 146/143L R250 

10,00R20 (16) HP2000 

10.00R20 (16) SAT2000 

10.00R20 (16) T545 
10.00R20 (16) T546 
10.00R20 (16) UT2000 

10.00R20 146/143G CITY TRANSPORT RADIAL 
10.00R20 146/143K L355 

10.00R20 146/143K M840 

10.00R20 146/143K T819 
10.00R20 14611431 DAYTON ALL POSITION 

10.00R20 146/143L M729 

10.00R20 (16) T831 148/144D 

10.00R20 147/143K M840s 
10.00R20 147/1431 R297GZ 

10.00R22 (16) 148/144K UT2000 

11.00R20 (16) 150/1461 FD663 

11.00R20 (16) 150/1461 FS557 

11.00R20 (16) HP2000 

11.00R20 (16) UT2000 

11.00R20 150/146G 1355 
11.00R20150/1460 T831 
11.00R20 150/146K M-729 
11.00R20 150/146K M840 
11.00R20 150/146K T819 

11.00R20 150/1461 R250 
11.00R22 (16) 150/1461 FS557 

11.00R22 (16) 150/1461 T593 

11.00R22 (16) HP2000 
11.00R22 (16) PA2000 
11.00R22 (16) SAT2000 

11.00R22 (16) T545 
11.00R22 (16) T546 
11 .00R22 (16) T831 150/14613 
11.00R22 (16) UT2000 

15/02/2001 

16/0212001 

17/09/2008 

16/06/2004 

16/02/2001 
16102/2001 
16(02/2001 

16/02/2001 
16/0212001 
16/02/2001 

24/03/2005 
16/0212001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

21/05/2004 

28/07/2003 

26108/2002 
24/03/2005 

23/05/2003 

16/02/2001 
13/01/2011 

10/1212007 

16/02/2001 

16/0212001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

25/06/2002 

21/05/2004 
17/04/2003 
25/06/2002 
17/09/2004 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

Família: (F15) 4A2B5C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 
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11.00R22 150/146L M840 
11.00R22 150/146L R250 

11.00R22 151/148K R152 

11.00R22 151/148K T-819 
11.00R22 151/148L M729 
11.00R22 151/148L R297GZ 

21/05/2004 
16/0212001 

12/02/2004 

17/04/2003 
16/02/2001 
19/10/2007 

Family 

11R24.5 (16) 
11 R24.5 (16) 

11R24.5 (16) 

11R24.5 (16) 
11R24.5 (16) 

11R24.5 (16) 

12R22.5 (16) 

12R22.5 (16) 

275180R22.5 
275/80R22.5 

275180R22.5 

275180R22.5 

275/80R22.5 
275/80R22.5 

275/80R22.5 

275/80R22.5 
275/80R22.5 
275/80R22.5 
275180R22.5 

275180R22.5 
275/80R22.5 
295180R24.5 

DAYTON 

FD663 

FS567 

FT455 

T559 

UT2000 

149/145L HP2000 

UT2000 
(16) 148/145 T511 

(16) 148/145M FS511 

(16) 148/145M R250 

148/144 HP3000 (16) 
148/145J FS511 CITY BUS 

148/145M FD663 
149/146J CITY TRANSPORT RADIAL 
149/146J R155Z 

149/146J S196YZ 
149/146J 6196Z 
149/146K R297 

1491146L M729EZ 
149/146L R297 
(16) 150/148M FS511 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
21/11/2007 

11/06/2008 
21/11/2007 
12/02/2004 
19/10/2007 

29/11/2006 
16/02/2001 

Família: (F17) 4A2B6C2 	Data de Atualização 
Updating Date 

Família: (F18) 4A2B7C2 
Family 
- - 	 - 

12R22.5 (16) 152/148L 8250 

12R22.5 152/148G T831 

12R22.5 152/148K M840 

12R22.5 152/148L FD663 
12R22.5 152/148L M729 

12R22.5 152/148M M729 DZ 
295/80R22.5 (16) 152/148 S072Z 

295/80R22.5 (16) 152/148G T831 

295/80R22.5 (16) 152/148K S1382 

295/80R22.5 (16) 152/148K T8191P 

295180R22.5 (16) 152/148M FD663 

295/80R22.5 (16) 152/148M FS511 
295180R22.5 (16) 152/148M HP3000 
295180R22.5 (16) T546 152/148M 
295/80R22.5 (16) T663 152/148 
295180R22.5 152/148J R155Z 

295/80R22.5 152/148K BRIDGESTONE 
LUG L320Z 

295/80R22,5 152/148K M840 

295180R22.5 152/148K M840s 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 

21/05/2004 

28/07/2003 

16/02/2001 
16/02/2001 

25/11/2008 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
11/12/2009 

V STEEL 	14/07/2011 

11/06/2008 

07 	- 
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Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

295/80R22.5 152/148L R297 
	

23/06/2003 
295/80822.5 152/148M FD600z 

	
11/08/2011 

295/80R22.5 152/148M FIRESTONE FS400 II CZ 
	

14/07/2011 
295180R22.5 152/148M M729 

	
16/02/2001 

295/80R22.5 152/148M M729DZ 
	

11/08/2011 
295/80R22.5 152/148M M730Z 

	
27/07/2009 

295/80R22.5 152/148M R152 
	

28/07/2003 
295/80R22.5 152/148M R227 

	
16/02/2001 

295/80R22.5 152/148M R250 
	

16/02/2001 
295/80R22.5 152/148M R297 

	
29/11/2006 

295/80R22.5 152/148M S234z 
	

07/12/2010 
295/80R22.5 152/148M S235Z 

	
20/04/2010 

295/80R22.5 152/148M S236Z 
	

25/03/2011 
295/80R22.5 152/148M S764Z 

	
10/12/2007 

295/80R22.5 152/148M S806yz 
	

07/12/2010 

295/80R22.5 152/148M S809yz 
	

07/12/2010 

295/80R22.5 152/148M S810yz 
	

07/12/2010 
295/80R22.5 152/149G BRIDGESTONE V STEEL 

	
14/07/2011 

LUG L320S 
305/75R24.5 (18) 154/149 HP3000 

	
16/02/2001 

305/75R24.5 152/1481 M729 
	

27/06/2005 
305/75R24.5 154/149K 8260 

	
24/08/2006 

315/80R22.5 (18) 154/149 HP3000 
	

16/02/2001 

Família: (F19) 4A2B7C1 
	

Data de Atualização [
I 

Family 
	

Updating Date 1 

	

11.00R22 152/149G L320 Sz 
	

22/06/2011 

	

11.00R22 152/149K L320Z 
	

22/06/2011 

	

11.00R22 152/149K M840 
	

01/02/2011 

	

12.00R20 (18) HP3000 
	

16/02/2001 

	

12.00R20 (18) UT2000 
	

16/02/2001 

	

12.00R20 154/149K R250 
	

26/04/2005 

	

12.00R20 154/149K T819 
	

24/03/2005 

	

12.00R20 154/150K M840 
	

27/06/2005 

	

12.00R24 (18) HP3000 
	

16/02/2001 

	

12.00R24 (18) UT2000 
	

16/02/2001 

Família: (F20) 2A2B1C2D3 
Family 

145/80R13 75S CARREFOUR 

145/80R13 75S F570 

145/80R13 75T F570 
145/80R13 75T SEIBERLING TR 

145R13 74S F560 

155/80R13 79S CARREFOUR 

155/80R13 79S SEIBERLING ST 900 
155/80R13 79T F570 
155/80R13 79T F590 
155/80R13 79T SEIBERLING TR 
155R12 76S DAYTONA 

155R12 76S F560 
155R12 76S TURISIMO 

155R12 76T ATLAS METRIC 

155R12 76T DAYTONA 

Data de Atualização 
Updating Date ' 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2 01 

16/02/20 
16/02/200 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/0212001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 
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Aprovado/ . 9•"Lr 	- • PAG. , Data de Emissão 

Issuing Date: 

9/10/20 1 
" .1 
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Approved Tire List - 

155R12 76T F560 
155R12 76T GILLETE CONCEPT METRIC 
155R12 76T GILLETTE SPRINT 

155R12 76T LEMANS 
155R12 76T POLARIS METRIC 
155R12 76T SEIBERLING 

155R12 76T TRIUMPH 
155R12 76T WIDETRACK 

155R13 78S CARREFOUR 
155R13 78S DAYTONA 
155R13 78S FORTUNA 
155R13 78S LEMANS 
155R13 78S M2LINEA 
155R13 78S SEIBERLING 

155R13 78S SEIBERLING I 
155R13 78S TRIUMPH 

155R13 78S TURISIMO 

155R13 78T DAYTONA 

155R13 78T F560 
155R13 78T GtLLETTE SPRINT 

155R13 78T LEMANS 
155R13 78T POLARIS METRIC 
155R13 78T SEIBERLING 
155R13 78T WIDETRACK 

165/60R13 83T F570 
165R13 82T DAYTONA 
165R13 82T F560 

165R13 82T GILLETTE SPRINT 

165R13 82T LEMANS 
165R13 82T SEIBERLING 
165R13 82T TRIUMPH 

165R13 82T WIDETRACK 

165R13 SEIBERLING 3 82S 

165R13 TURISIMO 82S 
165R15 86T F560 

175/80R13 86S F570 
175/80R14 88T 5250 
175180R14 88T F570 
175180R14 88T FW900 

175R14 88T F560 

185R14 90T F560 
185R14 90T LEMANS 

185R14 90T WIDETRACK 

P155/80R13 79S WINTERFORCE 

P155/80R13 79T F77 

165/70R13 76S S-211 
165/70R13 785 TURISIMO 
165/70R13 79S CARREFOUR 

165/70R13 795 CARREFOUR 

165/70R13 79S DAYTONA 

165/70R13 79S FORTUNA 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/0212001 
25110/2002 
16/02/2001 
25/10/2002 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16102/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
23/03/2009 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

17/04/2003 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
03/05/2011 

16/02/2001 

25/10/2002 
25/10/2002 

165/70R13 79S LEMANS 
165170R13 79S M2LINEA 
165/70R13 79S MIRAGE II 

165/70R13 795 SEIBERLING 1 
165170R13 79S SEIBERLING 500 
165/70R13 795 SEIBERLING 500 
165/70R13 79S SEIBERLING ST 900 

165/70R13 795 TRIUMPH 

165/70R13 79T 8250 

165/70813 79T 8250 ECOPIA 
165/70R13 79T B391 
165/70R13 79T BRIDGESTONE 8250 
165170R13 79T CARREFOUR 

165/70R13 79T F560 

165170813 79T F570 

165/70R13 79T'F580 
165/70R13 79T F590 

165/70R13 79T MULTIHAWK 

165/70R13 79T POTENZA RE740 

165/70R13 79T SEIBERLING TR 

165/70R14 81T 8391 
165/70R14 81T F590 

175170R13 805 TURISIMO 
175/70R13 82S CARREFOUR 

175/70R13 82S CARREFOUR 
175/70R13 82S DAYTONA 
175/70R13 82S LEMANS 

175/70R13 82S MIRAGE II 
175/70R13 82S SEIBERLING 

175/70R13 82S SEIBERLING 3 
175/70R13 82S SEIBERLING 500 

175/70R13 82S SEIBERLING 500 

175/70R13 82S SEIBERLING I 

175170R13 82S SEIBERLING ST 900 

175/70R13 82S TRIUMPH 
175/70R13 82S WINTERFORCE 
175/70R13 82T 8250 
175/70R13 82T CARREFOUR 

175170R13 82T DAYTONA 

175/70R13 82T DURALON VERTEX IV PLUS 
175/70R13 82T F560 

175/70R13 82T F570 

175/70R13 82T F580 
175/70R13 82T F590 

175/70R13 82T FORTUNA 
175/70R13 82T GILLETE PEERLESS 
175170R13 82T GILLETTE CONCEPT 
175/70R13 82T GILLETTE SPRINT 
175/70R13 82T GRENADIER PLE 

175/70R13 82T LEMANS 
175/70R13 82T LEMANS CHAMPION PLE 
175170R13 82T M2LINEA 

175/70R13 82T MULTIHAWK 

175/70R13 82T POLARIS METRIC 

175/70R13 82T POTENZA RE-740  

16/02/2001 

25/10/2002 
20/04/2010 
16/0212001 
25/04/2011 
11/12/2009 

16/02/2001 
25/10/2002 

10/12/2007 

11/12/2009 
07/04/2004 
21/11/2007 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

18/08/2010 

17/04/2003 

16/02/2001 
16/07/2004 

16/02/2001 
16/02/2001 

03/05/2011 

16102/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

20/04/2010 

16/02/2001 
16/02/2001 

20/08/2009 

25/04/2011 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

20/01/2003 
23/03/2009 
16/02/2001 
16/02/2001 

27/10/2005 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

25/10/ '02 
25/10/200 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/06/2004 

16/02/2001 
28/10/2005 
25/10/2002 

14/07/2010 

16/02/2001 

11 /03/2003 

Família: (F21) 2A2B1C4D3 
	

Data de Atualização 
1 Family 
	

Updating Date 
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175/70R13 82T SEIBERLING 16/02/2001 
175/70R13 82T SEIBERLING 11 16/02/2001 
175/70R13 82T SEIBERLING TR 16/02/2001 
175/70R13 82T TURANZA EL400 27/10/2005 
175/70R13 82T WIDETRACK 16/02/2001 
175/70R14 84S SEIBERLING 500 25/04/2011 
175/70R14 84T B250 14/10/2008 
175/70R14 84T F570 16/02/2001 
175/70R14 84T F590 16/02/2001 
175/70R14 84T MULTIHAWK 22/09/2010 
185170R13 82S SEIBERLING 3 16/02/2001 
185/70R13 84S TURIS1MO 16/02/2001 
185!70R13 86S CARREFOUR 16102/2001 
185/70R13 86S FR380 12/02/2004 
185/70R13 86S SEIBERLING 16/02/2001 
185/70R13 86S SEIBERLING 3 16/02/2001 
185/70R13 86S SEIBERLING 500 25/04/2011 
185/70R13 86S SEIBERLING I 16/02/2001 
185/70R13 86S TRIUMPH 16/02/2001 
185/70R13 86T CARREFOUR 16/02/2001 
185/70R13 86T DAYTONA 16/02/2001 
185/70R13 86T F560 16/02/2001 
185/70R13 86T F570 21/05/2008 
185/70R13 86T F570 16/02/2001 
185/70R13 86T F580 16/02/2001 
185/70R13 86T F590 16/02/2001 
185/70R13 86T FORTUNA 25/10/2002 
185/70R13 867 GILLETE PEERLESS 25/10/2002 
185/70R13 86T GILLETTE CONCEPT 16/02/2001 
185170R13 86T GILLETTE SPRINT 16/02/2001 
185/70R13 86T LEMANS 16/02/2001 
185/70R13 86T M2LINEA 25/10/2002 
185/70R13 86T MULTIHAWK 22/09/2010 
185/70R13 86T POLARIS METRIC 16/02/2001 
185/70R13 86T POTENZA RE740 17/04/2003 
185/70R13 86T SEIBERLING 16/02/2001 
185/70R13 86T SEIBERLING 3 16/02/2001 
185/70R13 86T SEIBERLING II 16/02/2001 
185170R13 86T SEIBERLING TR 19/11/2002 
185/70R13 86T WIDETRACK 16/02/2001 
185/70R14 86S TURISIMO 16/02/2001 
185170R14 88S CARREFOUR 16/02/2001 
185/70R14 88S FR-380 28/07/2003 
185/70R14 88S SEIBERLING 16/02/2001 
185170R14 88S SEIBERLING 3 16/02/2001 
185/70R14 88S SEIBERLING 500 25/04/2011 
185/70R14 88S SEIBERLING I 16/02/2001 
185/70R14 88S TRIUMPH 16/02/2001 
185170R14 88S WINTERFORCE 17/04/2003 
185/70R14 88T CARREFOUR 16/02/2001 
185/70R14 88T DAYTONA 16/02/2001 
185170R14 88T DURALON VERTEX IV PLUS 21/11/2005 
185170R14 88T F560 16/02/2001 
185/70R14 88T F570 16/02/2001 
185/70R14 88T F580 16/02/2001 

185/70R14 88T F590 
185/70R14 88T GILLETTE CONCEPT 
185/70R14 88T GILLETTE SPRINT 
185/70R14 88T GRENADIER PLE 
185/70R14 88T LEMANS 
185/70R14 88T LEMANS CHAMPION PLE 
185/70R14 88T MULTIHAWK 
185/70R14 88T POLARIS METRIC 
185170R14 88T SEIBERLING 
185170R14 88T SEIBERLING TR 
185/70R14 88T TURANZA EL 400 
185/70R14 88T WIDETRACK 
195/70R14 90S TURISIMO 
195170R14 91S CARREFOUR 
195/70R14 91S CARREFOUR 
195170R14 91S FR380 
195170R14 91S SEIBERLING 
195/70R14 91S SEIBERLING 500 
195/70R14 91S SEIBERLING I 
195/70R14 91S SEIBERLING ST 900 
195170R14 91S TRIUMPH 
195/70R14 91S WINTERFORCE 
195/70R14 91T DAYTONA 
195170R14 91T DAYTONA METRIC 
195/70R14 91T DURALON VERTEX IV PLUS 
195/70R14 91T F560 
195/70R14 91T F570 
195/70R14 91T F580 
195/70R14 917 F590 
195/70R14 91T GILLETTE CONCEPT 
195/70R14 91T GILLETTE CONCEPT METRIC 
195/70R14 91T GILLETTE SPRINT 
195/70R14 91T GRENADIER PLE 
195/70R14 91T LEMANS 
195/70R14 91T LEMANS CHAMPION PLE 
195/70R14 91T LEMANS METRIC 
195/70R14 91T MULTIHAWK 
195170R14 91T POLARIS METRIC 
195/70R14 91T POTENZA RE740 
195/70R14 91T SEIBERLING 
195/70R14 91T SEIBERLING METRIC 
195/70R14 91T SEIBERLING TR 
195/70R14 91T SPRINT METRIC 
195/70R14 91T TRIUMPH 
195170R14 91T TURANZA EL 400 
195/70R14 91T WIDETRACK 
195/70R14 91T WIDETRACK METRIC 
205/70R14 93S TURISIMO 
205/70R14 95S WINTERFORCE 
205/70R14 957 DAYTONA 
205/70R14 95T DAYTONA METRIC 
205/70R14 95T F560 
205170R14 95T F570 
205/70R14 95T GILLETTE CONCEPT 
205/70R14 95T GILLETTE CONCEPT METRIC 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
21/11/2005 
16/02/2001 
21/11/2005 
22/09/2010 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
21/11/2005 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
03/05/2011 
12/02/2004 
16/02/2001 
20/08/2009 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
13/12/2002 
16/02/2001 
17/04/2003 
21/11/2005 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/2001 
21/11/2005 
16/02/2001 
21/11/2005 
17/04/2003 
18/08/2010 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/201 
21/11/200 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/2001 
20/01/2003 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
17/04/2003 
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205/70R14 95T GILLETTE SPRINT 16/02/2001 

205/70R14 95T LEMANS 16/02/2001 

205/70R14 95T LEMANS METRIC 17/04/2003 
205170R14 95T POLARIS METRIC 16/02/2001 

205/70R14 95T SEIBERLING 16/02/2001 
205/70R14 95T SEIBERLING METRIC 17/04/2003 

205/70R14 95T SPRINT METRIC 17/04/2003 

205/70R14 95T TRIUMPH 16/02/2001 

205/70R14 95T WIDETRACK 16/0212001 

205170R14 95T WIDETRACK METRIC 17/04/2003 

205/70R15 96S DUELER A/T 20/01/2003 

205/70R15 96T DUELER 27/03/2006 

215/70R14 96S WINTERFORCE 27/03/2006 

255/70R15 108S DESTINATION Arr 17/10/2008 

255170R16 111T DUELER A/T 17/02/2011 

265170R16 112S DUELER H/T 840 17/04/2003 

265/70R16 112T BRIDGESTONE DUELER AfT 13/09/2011 
REVO 2 
265/70R16 112T DUELER A/T 04/05/2010 

P165/70R13 78T F77 16/02/2001 

P165/70R13 78T POTENZA RE900 16/02/2001 

P175/70R13 82S 8420 16/02/2001 

P175/70R13 82S DURALON VERTEX 4 25/06/2002 

P175170R13 82S FR440 25/06/2002 

P175/70R13 82S FR575 16/02/2001 

P175/70R13 82S INSIGNIA 5E200 26/04/2005 

P175170R13 82S INSIGNIA SL 25/06/2002 

P175/70R13 82S SILVERGUARD TOURING 16/02/2001 

P175170R13 82S SUPREME S1 16/02/2001 

P175/70R13 82S WEATHER FORCE 25/06/2002 
P175/70R13 82S WEATHERFORCE PLUS 14/06/2006 

P175/70R13 82T F77 16/02/2001 

P175/70R13 82T POTENZA RE900 16/02/2001 

P175/70R13 82T POTENZA RE910 23/06/2003 
P175/70R14 84S DAYTON QUADRA SE 16/02/2001 

P175170R14 84S FR380 25/06/2002 

P175170R14 84S GILLETE PRESIDENT II 07/04/2004 

P175/70R14 84S GILLETE SILVER BEAR 23/01/2002 
P175170R14 84S INSIGNIA SE200 04/04/2007 

P175/70R14 84S LEMANS CHAMPION SE 25/06/2002 

P175170R14 84S ROADKING GRENADIER SE 16/02/2001 

P175170R14 84S SEIBERLING 70 23/01/2002 

P175/70R14 84S WEATHERFORCE 15/02/2007 

P185/70R13 85S DAYTON QUADRA SE 16/02/2001 

P185/70R13 85S FR360 16/02/2001 

P185/70R13 85S GILLETTE BEAR 16/02/2001 
P185/70R13 85S PEERLES AMBASSADOR 16102/2001 
P185/70R13 85T F77 16/02/2001 
P185/70R13 85T POTENZA RE900 16/02/2001 
P185/70R14 87S DAYTON QUADRA SE 16/02/2001 

P185/70R14 87S FR 360 16/02/2001 
P185/70R14 87S FR380 25/06/2002 

P185/70R14 87S GILLETTE BEAR 23/01/2002 

P185f70R14 87S PEERLESS AMBASSADOR 23/01/2002 

P185/70R14 87S POLARIS R4000 16/02/2001 

P185/70R14 87S PRESIDENT WINTERTRAX 
	

16/02/2001 
P165/70R14 87S ROAD KING GRENADIER SE 

	
16/02/2001 

P185/70R14 87S ROADRUNNER AS 
	

25/06/2002 
P185/70R14 87S SEIBERLING 70 

	
16/02/2001 

P185/70R14 87S WIDETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 
P185/70R14 875 WINTERFIRE 

	
16/02/2001 

P185/70R14 87T F77 
	

16/02/2001 

P185/70R14 87T POTENZA RE900 
	

16/02/2001 

P185/70R14 87T POTENZA RE910 
	

17/04/2003 

P185/70R14 88T FR721 
	

16/02/2001 
P195/70R14 90S DAYTON QUADRA SE 

	
16/02/2001 

P195/70R14 90S FORTUNA 
	

25/10/2002 
P195/70R14 90S FR 360 

	
16/02/2001 

P195/70R14 90S GUARDSMAN III ALL SEASON 
	

28/10/2003 
TE 

P195/70R14 90S INSIGNIA SE200 
	

27/06/2005 

P195/70R14 90S LEMANS 
	

25/10/2002 

P195/70R14 90S M2LINEA 
	

25/10/2002 

P195/70R14 90S ROAD RUNNER AS 
	

28/10/2003 

P195/70R14 90S SUPERGUARD LE40 
	

28/10/2003 

P195/70R14 90T F77 
	

16/02/2001 

P195/70R14 90T POTENZA RE900 
	

16/02/2001 

P195/70R14 90T POTENZA RE910 
	

23/06/2003 

P205/70R15 95S FR360 
	

16/02/2001 

P205/70R15 95S FR380 
	

26/08/2008 

P205/70R15 95S PRESIDENT WINTERTRAX 
	

16/02/2001 

P205/70R15 95S WIDETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 

P205/70R15 95S WINTERFIRE 
	

16/02/2001 

P215/70R15 97S FR360 
	

16/02/2001 

P215/70R15 97S FR380 
	

26/08/2008 
P215/70R15 97S WIDETRACK WINTERTRAX 

	
16/02/2001 

P215/70R15 97S WINTERFIRE 
	

16/02/2001 

P225/70R15 100S WIDETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 

P225/70R15 1005 WINTERFIRE 
	

22/07/2002 

P235/70R15 102S W1DETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 

P235/70R16 104S WIDETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 

P245/70R16 106S DESTiNATION A/T 
	

21/11/2007 

P245/70R16 106S DUELER MT 695 
	

14/10/2008 
P245/70R16 106S DUELER APT IV 

	
14/10/2008 

P245/70R16 106S KODIAK A/T 11 
	

14/10/2008 

P245/70R16 106S LEMANS PATHMAKER A/T 
	

14/10/2008 

P245/70R16 106S TIMBERLINE A/T II 
	

14/10/2008 

P245/70R16 106S WIDETRACK BAJA A/T 
	

14/10/200 

P245/70R17 108S DUELER H/T 
	

19/01/2006 

P255/70R16 109T DUELER H/T 
	

28/08/2008 

P265/70R15 110S DUELER H/T 
	

16/02/2001 

P265/70R17 113S DUELER H/T 
	

19/01/2006 

Família: (F23) 3A2B1C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 	I 

165/70R13C 88/86Q F570 
	

16/02/2001 

165170R14C 89/87R F580 
	

16/02/2001 
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175/65R14 82T 8250 
175/55R14 82T 13250 ECOPIA 
175/65R14 82T 6391 
175/65R14 82T F570 
175/65R14 82T F590 
175/65R14 82T MULTIHAWK 
175165R14 82T POTENZA RE740 
175165R15 84T B250 
175/65R15 84T B381 
185/65R14 85T TURANZA EL400 
185/65R14 86S FR380 
185/65R14 86S SEIBERLING 500 
185/65R14 86S WINTERFORCE 
185/65R14 86T F560 
185165R14 86T F570 
185/65R14 86T F580 
185/65R14 86T F590 
185/65R14 86T FIREHAWK 700 
185/65R14 86T MULTHAWK 
185/65R14 86T POTENZA RE740 
185/65R14 86T POTENZA RE740 
185/65R14 86T SEIBERLING 500 
185/65R14 86T SEIBERLING TR 
185/65R15 88S WINTERFORCE 
185/65R15 88T DURALON VERTEX IV PLUS 
185/65R15 88T GRENADIER PLE 
185/65R15 88T LEMANS CHAMPION PLE 
185165R15 88T TURANZA EL400 
195/65R15 91S WINTERFORCE 
205/65R15 94S WINTERFORCE 
205/65R15 94T DAYTON TIMBERLINE AfT 
205/55R15 94T DUELER AfT 
215/65R16 98T AFFINITY TOURING 
215/65R16 98T DUELERH/T 684 II 
215/65R16 981 FR-710 
215/65R15 98T INSIGNIA SE200 
215/65R16 98T PRESIDENT LE 
215/65R16 98T QUADRA LE 
215/65R16 98T TURANZA EL400 
255165R17 110T DUELER H/T 68411 
255/65R17 110T DUELER H/T D684 II ECÕPIA 
265165R17 112S DUELER 1-1/T 684 11 
P175/65R14 81S DAYTON QUADRA LTE 
P175/65R14 81S DAYTON QUADRA SE 
P175/65R14 81S FR 360 
P175/65R14 81S FR380 
P175165R14 81S FR410 
P175/65R14 81S GILLETTE SILVER BEAR 
P175/65R14 81S GUARDSMAN 3 
P175/65R14 81S LEMANS CHAMPION SE 

23/06/2010 
27/07/2009 
06/03/2003 
19/11/2004 
16/02/2001 
26/08/2008 
17/04/2003 
14111/2006 
16/02/2001 
24/10/2005 
07/04/2004 
25/04/2011 
17104/2003 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
11/12/2009 
14/10/2008 
20/05/2002 
20/08/2009 
16/02/2001 
17/04/2003 
27/10/2005 
16/06/2004 
27/10/2005 
27/10/2005 
20/01/2003 
13/12/2002 
22/06/2011 
27/03/2006 
26/08/2008 
20/05/2010 
26/08/20013 
14/06/2006 
26/08/2008 
26/08/2008 
10/09/2008 
10/09/2008 
22/06/2011 
24/09/2007 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/0212 e 1 
25/06/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
25/06/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
16/02/2001 

Família: 	(F24) 2A2B1C1D2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

175R13 86Q TOWN & COUNTRY 16102/2001 

Família: 	(F25) 2A2B1C5D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

175/65R14 82H F630 
175165R14 8211 FIREHAWK 660 
175/65R14 82H FIREHAWK 700 
175165R14 82H FIREHAWK 810 
175/65R14 82H FIREHAWK 900 
175/65R14 62H POTENZA GIII 
185/65R14 85H F630 
185/65R14 86H F630 
185165R14 86H FIREHAWK 65 
185/65R14 86H FIREHAWK 560 
185165R14 86H FIREHAWK 700 
185/65R14 86H FIREHAWK 810 
185/65R14 86H FIREHAWK 900 
185/65R14 86H POTENZA GIII 
185/65R14 86H POTENZA GIII 
185/65R14 86H TURANZA ER300 
185/65R15 881-4 FIREHAWK 700 
185/65R15 88H FIREHAWK 900 
185/65R15 88H POTENZA G111 
185/65R15 88H POTENZA GIII 
185/65R15 88H TURANZA ER300 
195/65R14 891-1 F630 
195/65R15 91H TURANZA ER300 
195/65R15 911-4 F630 
195/65R15 91H FIREHAWK 700 
195/65R15 91H FIREHAWK 900 
195/65R15 9111 POTENZA G III 
195/65R15 91H POTENZA GIII 
195/68R15 91H POTENZA GIII 
195165R15 91H TURANZA ER30 
195/65R15 91H TURANZA EL400 
195/65R15 91H TURANZA ER30 
195/65R15 91I-1 TURANZA ER300 ECOPIA 
205/65R15 94H FUZION HRI 
205/65R15 94H POTENZA GIII 
205/65R15 94H POTENZA 0111 
205/65R15 94H POTENZA 0111 
P205/65R15 92H TURANZA EL400 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/02/2008 
20/05/2010 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/10/2002 
16/02/2001 
25/02/2008 
23/09/2002 
13/01/2011 
14/10/2008 
14)06/2006 
14/10/2008 
25/10/2010 
23/09/2002 
17/07/2007 
16/02/2001 
17/04/2007 
16/02/2001 
31/10/2001 
14/10/2008 
23/04/2002 
23/06/2010 
01/07/2010 
24/09/2007 
19/10/2007 
18/10/2004 
17/02/2011 
19/10/2007 
01/07/2010 
23/06/2010 
23/09/2002 
11/06/2008 

. Família: 	(F26) 2A2B1C5D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

175165R14 82S FR380 
175/65814 825 SEIBERLING 500 
175/65R14 82S SEIBERLING 500 
175/65R14 82S WINTERFORCE 
175/65R14 82T 6250 

07/04/2004 	P175/65R14 81S PEERLESS PRESIDENT II 

20/04/2010 	P175/65R14 815 POLARIS 4000 

27/07/2011 	P175/65R14 81S ROADKING GRENADIER SE 
P175165R14 815 SUPERGUARD 20/01/2003 

19/06/2009 	 P175165R14 81S SUPREME S1 
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04/04/2007 
16/02/2001 
16/0212001 
16/02/2001 
31/10/2001 
25/02/2008 
26/08/2002 
01/07/2010 
23/06/2010 
16/02/2001 
14/10/2008 
16/02/2001 
19/01/2009 
16/02/2001 
23/01/2002 
14/10/2008 
17/05/2006 
19/04/2006 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
19/11/2002 
01/07/2010 
23/06/2010 
26/08/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/02/2008 
14/10/2008 
23/09/2002 
07/12/2010 
16/02/2001 
09/03/2004 
19/04/2006 
16/02/2001 
16/02/2001 
14/10/2008 
23/06/2010 
01/07/2010 
23/09/2002 
17/10/2008 
17/10/2008 
17/07/2007 
16/02/2001 

Acteditado/Accredited 
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P175/65R14 81T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 
P175/65R14 81T GRENADIER PLE 16/06/2004 
P175/65R14 81T LEMANS CHAMPION PLE 27/10/2005 
P175/65R14 81T PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 
P175/65R14 81T TURANZA EL400 27/10/2005 
P175/65R14 81T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P175/65R14 81T WINTERFIRE 16/02/2001 
P185165R14 85S DAYTON QUADRA SE 16/02/2001 
P185/65R14 85S FR 360 16/02/2001 
P185/65R14 85S FR380 25/06/2002 
P185/65R14 85S GILLETTE SILVER BEAR 16/02/2001 
P185/65R14 85S GUARDSMAN III 24/03/2005 
P185/65R14 85S INSIGNIA SE200 26/04/2005 
P185165R14 85S LEMANS CHAMPION SE 25/06/2002 
P185/65R14 85S PEERLESS PRESIDENT II 16/02/2001 
P185/65R14 85S POLARIS 4000 16/02/2001 
P185/65R14 85S ROADKING GRENADIER SE 16/02/2001 
P185/65R14 85T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 

P185/65R14 85T F77 16/02/2001 
P185/65R14 85T GRENADIER PLE 27/10/2005 
P185/65R14 85T LEMANS CHAMPION PLE 23/09/2005 
P185/65R14 85T PRESIDENT W1NTERTRAX 16/02/2001 
P185/65R14 85T TURANZA EL400 27/10/2005 
P185/65R14 85T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P185/65R14 85T WINTERFIRE 16/02/2001 
P195/65R14 88T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P195/65R14 88T WINTERFIRE 16/02/2001 
P195/65R15 89S FR380 26/08/2008 
P195/65R15 89T AFFINITY TOURING 22/09/2010 
P195/65R15 89T DURALON VERTER IV PLUS 27/10/2005 
P195165R15 89T FR710 22/09/2010 
P195165R15 89T GRENADIER PLE 27/10/2005 
P195/65R15 89T LEMANS CHAMPION PLE 27/10/2005 
P195/65R15 89T PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 
P195/65R15 89T QUADRA LE 22/09/2010 
P195/65R15 89T TURANZA EL 400 23/09/2005 
P195/65R15 89T WEATHERFORCE PLUS 22/09/2010 
P195/65R15 89T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P195/65R15 89T WINTERFIRE 16/02/2001 
P205165R15 92S DAYTON QUADRA SE 16/02/2001 
P205/65R15 92S FR360 16/02/2001 
P205/65R15 92S FR-380 28/07/2003 
P205/65R15 92S GILLETTE SILVER BEAR 16/02/2001 
P205/65R15 92S GUARDSMAN III 25/08/2003 
P205165R15 92S PEERLESS PRESIDENT II 16/0212001 
P205/65R15 92S POLARIS 4000 16/02/2001 
P205165R15 92S ROAD RUNNER AIS 28/07/2003 
P205/65R15 92S ROADKING GRENADIER SE 16/02/2001 
P205/65R15 92S SUPERGUARD LE 40 25/08/2003 
P205/65R15 92T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 
P205/65R15 92T GRENADIER PLE 27/10/2005 
P205/65R15 92T LEMANS CHAMPION PLE 16/06/2004 
P205/65R15 92T PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 
P205/65R15 92T TURANZA EL400 27/10/2005 
P205/65R15 92T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 

r ; 	i O 
04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

P205/65R15 92T WINTERFIRE 16/02/2001 
P215/65R15 95T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P215/65R15 95T WINTERFIRE 16/02/2001 
P215/65R17 98T FR710 14/10/2008 
P215/65R17 98T INSIGNIA SE200 14/10/2008 
P215/65R17 987 TURANZA EL400 14/10/2008 
P245/65R17 105S DUELER H/T 689 14/10/2008 

Família: (F27) 2A2B106134 	Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

185/55R16 83H TURANZA ER300 
185/60R14 82H CARREFOUR 
185/60R14 82H FH660 
185/60R14 82H FH810 
185/60R14 82H FIREHAWK 700 
185/60R14 82H FIREHAWK 900 
185/60R14 82H POTENZA GIII 
185/60R14 82H POTENZA GIII 
185/60R14 82H POTENZA GIII 
185/60R14 82H SEIBERLING HR 
185/60R14 82H TURANZA ER300 
185/60R15 84H FIREHAWK 700 
185/60R15 84H TURANZA ER300 
195/55R15 85H B390 
195/55R15 85H FIREHAWK 700 
195/55R15 85H FIREHAWK 900 
195/55R15 85H TURANZA ER30 
195/55R15 85H TURANZA ER300 
195/60R14 861-1 CARREFOUR 
195/60R14 86H FH660 
195/60R14 86H FH810 
195/60R14 86H FIREHAWK 700 
195160R14 86H POTENZA GIII 
195/60R14 86H POTENZA GIII 
195/60R14 86H POTENZA GIII 
195/60R14 8614 SEIBERLING HR 
195/60R15 88H FIREHAWK 700 
195/60R15 88H FIREHAWK 900 
195/60R15 88H FUZION HRI 
195/60R15 88H POTENZA GIII 
195/60R15 88H POTENZA GIII 
195/60815 88H POTENZA RE88 
195160R15 88H TURANZA ER30 
195/60R15 88H TURANZA ER300 
205/60R15 91H FH660 
205/60R15 91H FIREHAWK 700 
205/60R15 91H FUZION HRI 
205160R15 91H POTENZA GIII 
205/60R15 91H POTENZA GIII 
205/60R15 91H POTENZA GIII 
215/55R16 93H TURANZA EL400 
225(60R16 98H FUZION HRI 
225/60R16 98H POTENZA GIII 
235/60R16 100H DUELER H/T 

\\\ 
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195/75R16C 107/105R DURAVIS 

195R146 106/104R DURAVIS 

205/70R156 106/104R DURAVIS 
205/75R166 110/108R CV3000 

205/75R16C 110/108R DURAVIS 
205R16C 110/108S DUELER HIT 

205R16C 110/108T DUELER H/T 684 III 

205R16C 110/108T DUELER Hfr 684 III ECOPIA 
215/70R15C 106/104S DUELER HIT 
215/70R156 109/107R DURAVIS R630 
225170R15 112/110N CVH2000 

225/70R15C 112/1100 CV3000 
225/70R15C 112/110Q CVH2000 

225/70R15C 112/11OR CV3000 

225/70R15C 112/110R DURAVIS 

225/75R15 1100 FSR 

225175R15C 110/108S FSR 

255/70R15C 112/110S DUELER 

255/75R15 109Q FSR 
31X10.50R15 LT 1090 ATX 23° 

31X10.50R15 LT 109S DUELER A/T 

LT 215/75R15 106/103R DESTINATION A/T 

LT 215/75R15 106/103R FSR 

LT 215/75R15106/1035 FSR 

LT 225/75R15 108/104R DESTINATION A/T 

LT 225/75R15 108/104S DUELER A/1- 

LT 235/75R15 (8) 110/107R F330 
LT 235/75R15 110/107R DESTINATION A/T 
LT 235175R15 110/107R FSR 
LT 235/75R15 110/1075 DUELER AfT 
LT 235/75R15 110S FSR 
LT 245175R16 108/104R STEELTEX A/T 
LT 255/75R15 109/1050 FH ATX 
LT 255/75R15 109/105R DESTINATION A/T 

LT 255/75R15 109/105R FSR 

LT 255/75R15 109/105R SEIBERLING LT 

LT 255/75R15 109/105S DUELER 
LT 255175R15 109Q FH ATX 

LT 255/75R15 109R FSR 
LT 255/75R15 109S FSR 

LT215/75R15 106/1035 DESTINATION A/T 
LT225/75R15 1081104$ DESTINATION A/T 

LT235/75R15 110/107S DESTINATION A/T 
LT235175R15 110/1076 DUELER AT RE V02 

LT245/70R16 113/1105 DESTINATION Arr 
LT255/75R15 109/105S DAYTON TIMBERLINE 

LT255/75R15 109/105S DESTINATION A/T 
LT265/70R16 110/1075 DAYTON TIMBERLINE A/T 

LT265/70R16 110/1076 DESTINATION A/T 
LT265/70R16 110/107S DESTINATION A/T 

07/07/2008 
07/07/2008 
07/07/2008 

11/03/2002 

07/07/2008 
17/04/2003 

26/08/2008 
13/09/2011 
18/08/2005 

20/08/2009 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

17/04/2007 
16/02/2001 

18/10/2004 
17/04/2003 
16/02/2001 
23/04/2002 

11/03/2003 

04/10/2006 

16/02/2001 
16/02/2001 

23/09/2005 

22/07/2002 
16/02/2001 
17/09/2004 
25/10/2002 
25/08/2003 
16/02/2001 
26/08/2002 

16/02/2001 
23/09/2005 

25/10/2002 
16/02/2001 

13/12/2002 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

25/02/2008 

24/10/2008 

24/10/2008 
22/02/2010 

14/03/200 

13/09/2011 

20/05/2010 
24/05/2011 

14/10/2008 
17/07/2007 
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235/60R16 100H DUELER HIT 687 
	

23/10/2009 
P185/60R14 82H LEMANS KR 

	
26/08/2002 

P195/55R15 84H PRECISION TOURING 
	

25104/2011 

P195/60R14 85H LEMANS HR 
	

25/10/2002 

P195/60R15 87H TURANZA EL400 
	

21/11/2007 
P205/60R16 91H TURANZA EL400 

	
15/12/2008 

P225/60R17 98H AFFINITY TOURING 
	

14/10/2008 

P225/60R17 98H FR710 
	

14/1012008 

P225/60R17 98H PRESIDENT LE 
	

14/10/2008 
P225/60R17 98H QUADRA LE 

	
14/10/2008 

P235/55R17 98H AFFINITY TOURING 
	

14/10/2008 
P235/55R17 98H FR710 

	
14/10/2008 

P235/55R17 98H GOLDEN BEAR LE 
	

14/10/2008 

P235/55R17 98H PRESIDENT LE 
	

14/10/2008 

P235/55R17 98H QUADRA LE 
	

14/10/2008 

Família: 	(F28) 2A2B1C6D5 	Data de 
1 Family 

Atualização 1 
Updating Date 

185/55R16 83V TURANZA ER300 19/10/2007 

195/55R15 85V FIREHAWK 700 16/02/2001 

195/55R15 85V POTENZA GIII 23/06/2010 

195/55R15 85V POTENZA GIII 14/10/2008 

195155R15 85W POTENZA RE760 SPORT 11/12/2009 

195/60R14 86V FH810 16/02/2001 

195/60R15 88V FIREHAWK 700 16/02/2001 

195/60R15 88V POTENZA RE760 SPORT 11/12/2009 

195/60R15 88W FIREHAWK 700 16/02/2001 
205/55R15 88V POTENZA GIII 25/10/2010 
205/55R15 88V POTENZA GIII 14/10/2008 
205/55R16 90V TURANZA ER30 31/1012001 
205155R16 91V TURANZA ER30 17/04/2007 

205/55R16 91V POTENZA GIII 25/10/2010 

205/55R16 91V POTENZA GIII 14/10/2008 
205/55R16 91V TURANZA ER 300 14/02/2005 

205/55R16 91W POTENZA RE760 25/11/2008 

205/55R16 91W POTENZA RE760 SPORT 11/12/2009 

205/60R15 91V FH660 16/02/2001 

205/60R15 91V FIREHAWK 700 26/08/2002 

205160R15 91V POTENZA GIII 25/04/2011 

205160R15 91V POTENZA RE760 SPORT 11/12/2009 
205/60R15 91V TURANZA ER30 21/05/2004 
205/60R15 91V TURANZA ER300 17/10/2008 
205/60R16 92V POTENZA RE760 SPORT 11/12/2009 

215/55R16 93V POTENZA GIII 25/10/2010 

215/55R16 93V POTENZA GIII 14/10/2008 
215/55R16 93W POTENZA RE760 SPORT 11/12/2009 
215/60R16 95V POTENZA RE760 SPORT 11/12/2009 
225/55R16 95V POTENZA GIII 25/10/2010 
225/55R16 95V POTENZA GIII 14/10/2008 
225155R17 97V POTENZA GIII 23/06/2010 
225/55R17 97V POTENZA GIII 14/10/2008 

Familia: (F29) 3A2B3C1 
Family 

L 

Data de Atualização 

Família: (F31) 2A2B2C2D2 	Data de Atualização 
Updating Date 

16102/2001 

Family 

Updating Date 	165/80R13 87R F570 REF. 



E-A- 

215/80R16 1070 ATX 23° REF. 
215180R16 1070 FIREHAWK ATX REF. 
215180R16 107Q FSR REF. 
215/80R16 1070 SEIBERLING LT 
215/80R16 107R DESTINATION A/T REF. 
215/80R16 107R FIREHAWK ATX REF. 
215/80R16 107R FSR REF. 
215/80R16 FH ATX REF. 

[Família: (F42) 2A1B1C2D3 

Data de Atualização 
Updating Date i 

16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date Family 

Família: (F41) 2A2B2C5D2 
Family 

175/65R14 REINF 86R F570 

195/65R15 91V FIREHAWK 680 
	

26/08/2002 
195/65R15 91V FIREHAWK 700 

	
16/02/2001 

195165R15 91V POTENZA RE760 SPORT 
	

11/12/2009 

Família: (F45) 2A2B2C5D3 	Data de Atualização 	1 
Family 	 Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 
26/08/2008 

. 	_ 
_ Família: (F46) 2A2B2C4D3 	Data de Atualização 

Family 	 Updating Date 

175/65R14 86S F570 REFORÇADO 
175/65R14 86T F570 REFORÇADO 
245165R17 111T DUELER H/T 684 III REFORÇADO 

175/70R14 88T B250 REFORÇADO 
	

23/10/2009 

f 	) 
04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

16/02/2001 
31/10/2001 Familia: 	(F38) 2A1B1C5D2 Data de Atualização 
16/02/2001 (Family Updating Date 
16/02/2001 
06/12/2005 	11L15 (4) DUNE BUGGY 16/02/2001 

16/02/2001 
Família: 	(F39) 2A2B1C4D4 Data de Atualização 1 16/02/2001 

16/02/2001 'Family Updating Date 

175R15C (8) 100/98N CV211 
185R14C (6) 99/97N CV2000 
185R14C (8) 102/100N CV2000 
185R14C 102/100R DURAVIS R630 
185R14C 99/97P CV2000 
185R15C (8) 103/102N CV211 
195/70R15C 104/102R CV3000 
195f70R15C 104/102R DURAVIS 
LT 215/75R15 (6) 100/97R F330 
LT 215/75R15 100/97R FSR 
LT 235/75R15 104/1010 ATX RADIAL 23° 
LT 235/75R15 104/101R FSR 
LT 235/75R15 104/1016 FSR 
LT215/75R15 100/97S DUELER AIT 
1T225/70R16 102/99S DESTINATION A/T 
LT235/70R16 104/101S DESTINATION A/T 
LT235/70R16 104/101S DESTINATION 
LT235/75R15 104/1010 DESTINATION MT 23° 
LT235/75R15 104/1015 DAYTON TIMBERLINE 

I Família: (F33) 2A2B2C4D2 
Family 

165170R13 83R F580 REFORÇADO 
165/70R13 REINF 83R S211 
165/70R14 85R F580 REFORÇADO 

Família: (F35) 2A1B1C2D2 
I Family 

165/6.45-14 (4) P671 
165-13/6.45-13 (4) CAMPEÃO SUPREMO P671 
6.00-16 (6) CAMPEON DE LUJO 100 
7.35-14 (6) CIDADE & CAMPO 
7.35-14 (6) P671 

5.60-15 (4) CIDADE & CAMPO 
5.60-15 (4) P671 
5.90-14 (4) P671 
7.10-15 (6) CIDADE & CAMPO 
7.10-15 (6) P671 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/0212001 
16/04/2009 
24/05/2005 
16/0212001 
28/07/2003 
07/07/2008 
16/02/2001 
15/12/2003 
25/10/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
20/06/2007 
14/03/2008 
17/07/2007 
14/10/2008 
22/02/2010 
14/07/2011 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

185/70R14 88H 8391 
185/70R14 88H F630 
185/70R14 88H FH70 
185/70R14 88H FIREHAWK 700 
185/70R14 88H POTENZA GIII 
185/70R14 88H POTENZA GIII 
185/70R14 88H TURANZA ER300 
255/70R16 111H DUELER H/T D840 

6.00 S 16 (6) CAMPEON DE LUJO 100 
7,35 S 14 CAMPEON DE LUJO 100 

165/80R13 875 REF. F570 
165/80R13 87T REFORÇADO F570 
215/60R16 107S DESTINATION A/T REFORÇADO 
215/80R16 107S DUELER AT D693 REFORÇADO 
215/80R16 107S REF. FSR 
215/80R16 1078 TIMBERLINE A/T REFORÇADO 

16102/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
07/12/2010 
23/09/2002 
17108/2007 
18/01/2007 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
25/11/2008 
20/01/2003 
16/02/2001 
01/02/2011 

Família: (F32) 3A2B2C2 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

Data de Atualização 
Updating Date 

Data de Atualização 1  
Updating Date 

Família: (F36) 2A1B1C1 D2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 , 

Família: (F43) 2A2B2C2D3 
Family 

- I 
Data de Atualização 

Updating Date 

   

Família: (F44) 2A2B1C5D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

Acreditado/Accredited i 
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P225/60R16 97T TURANZA EL400 	 10/09/2008 

Família: (F48) 2A2B2C3D2 
Family 

Data de Atualização ; 
Updating Date 

205/75R15 97S DESTINATION A/T 
P185/75R14 89S WINTERFORCE 
P195175R14 92S WINTERFORCE 
P205/75R14 95S WINTERFORCE 
P235/75R15 105S DAYTON TIMBERLINE A/T 
P235/75R15 105S DAYTON TIMBERLINE LT 
P235175R15 1055 GILLETTE KODIAK A/T 
P235/75R15 1055 GILLETTE KODIAK LT 
P235/75R15 105S LEMANS A/T 
P235175R15 1055 PEERLESS FORCE 4 A/T 
P235/75R15 1055 PEERLESS FORCE 4 LT 
P235/75R15 105S POLARIS PATHMAKER 
P235/75R15 105S POLARIS PATHMAKER LT 

26/08/2008 
17/04/2003 
20/01/200 
27/03/2006 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

1) 
	 0.) 

04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

- 	- 
Família: 	(F47) 2A2B1C6D3 	Data de 
Family 

I 

Atualização 
Updating Date 

185/60R14 82S WINTERFORCE 
185/60R14 82T MIRAGE II 
195/60R15 88S WINTERFORCE 

17/04/2003 
11/12/2009 
20/01/2003 

205/60R15 915 WINTERFORCE 20/01/2003 
265160R18 110T DUELER H/T 68411 22/09/2010 

265/50R18 110T DUELER H/T D684 II ECOPIA 19/10/2011 
P185/60R14 82T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P185/60R14 82T WINTERFIRE 16/02/2001 
P195/60R14 85T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P195/60R14 85T WINTERFIRE 16/02/2001 
P195/60R15 87T GRENADIER PLE 27/10/2005 
P195/60R15 87T LEMANS CHAMPION PLE 16/06/2004 
P195/60R15 87T TURANZA EL400 27/10/2005 
P195/60R15 87T WIDETRACK WINTERTRAX 16/0212001 
P195/60R15 87T WINTERFIRE 16/02/2001 
P205/55R16 89T TURANZA EL400 19/01/2009 
P205/60R15 90T GRENADIER PLE 21/11/2005 
P205/60R15 90T TURANZA EL 400 21/11/2005 
P205/60R1 5 90T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P205/60R15 90T WINTERFIRE 16/02/2001 
P215160R15 93T DURALON VERTF.X IV PLUS 27/10/2005 
P215/60R15 93T GRENADIER PLE 27/10/2005 
P215/60R15 93T LEMANS CHAMPION PLE 24(10/2005 
P215/60R15 93T TURANZA EL400 27/10/2005 
P215160R16 94S FR380 18/10/2006 
P215/60R16 94T AFFINITY TOURING 14/10/2008 
P215/60R16 94T FR710 17/07/2007 
P215/60R16 94T GOLDEN BEAR LE 14/10/2008 
P215/60R16 94T PRESIDENT LE 14/10/2008 
P215/60R16 94T QUADRA LE 14/10/2008 
P215/60R16 94T TURANZA EL400 26108/2008 
P215/60R16 94T WEATHERFORCE PLUS 14/10/2008 
P225/55R17 95T AFFINITY TOURING 17/10/2008 
P225/55R17 95T DAYTON QUADRA LE 17/10/2008 
P225/55R17 95T FR710 17/10/2008 
P225/55R17 95T PRESIDENT LE 17/10/2008 
P225/60R16 975 FR380 14/11/2006 
P225/60R16 97T AFFINITY TOURING 26/08/2008 
P225/60R16 97T FR710 15/02/2007 
P225/60R16 97T GOLDEN BEAR LE 15/02/2007 
P225/60R16 97T INSIGNIA 5E200 18/01/2007 
P225/60R16 97T PRESIDENT LE 15/02/2007 
P225/60R16 97T QUADRA LE 15/0212007 

235/75R15 109R FIREHAWK ATX REF. 	 16/02/2001 
P235/75R15 108Q WIDETRACK WINTERTRAX 	31/10/2001 
EXTRA LOAD 
P235/75R15 108Q WINTERFIRE EXTRA LOAD 	31/10/2001 

Família: (F49) 4A2B4C2 	Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

10R22.5 140/137L HP 2000 
	

16/02/2001 

Família: (F50) 2A2B1C4D2 
Family 

175/70R13 800 SHERPA 
175/70R13 800 SHERPA RALLYE 
175/70R13 820 SHERPA 
P225/70R14 98R FR480 

Data de Atualização ,  
Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 
26/08/2002 
16/02/2001 

Família: 	(F51) 2A2B1C3D2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date I 

P205/75R14 950 PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 
P205/75R14 950 WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P205/75R14 950 WINTERFIRE 16/0212001 
P205/75R15 970 PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 
P205/75R15 97Q WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P205/75R15 97Q WINTERFIRE 16/02/2001 
P215/75R15 1000 WIDETRACK WINTERTRAX 31/10/2001 
P215/75R15 1000 WINTERFIRE 31/10/2001 
P225/75R15 1020 WIDETRACK WINTERTRAX 31/10/2001 
P225/75R15 102Q WINTERFIRE 31/10/2001 
P235/75R15 1050 WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P235/75R15 1050 WINTERFIRE 16102/2001 
P245/75R16 109Q WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 

Família: (F52) 2A2B1C3D3 	Data de Atualização] 
Family 	 Updating Date i 

175170R14 88T F570 REFORÇADO 
175/70R14 88T F580 REFORÇADO 
235/70R16 109S DESTINATION A/T REFORÇADO 
245/70R16 1115 DUELER H/T REFORÇADO 
245/70R16 111T DESTINATION AT REINFORCED 
245170R16 111T DUELER H/T 684 111 REFORÇADO 
245/70R16 111T DUELER H/1- 0684 III ECOPIA 
REFORÇADO 

17/04/2003 
20/01/2003 
13/01/2011 
14/02/2005. 
22/02/2010 
26/08/2008 
22/06/2011 

Acreditado/Accredited 
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Família: (F56) 2A2B2C6D4 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

f 

04P-0001.130-506C 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List - Ct 

P235/75R15 105S SEIBERLING TRAILRIDER A/T 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S TRANS TRAC AfT 

	
16/02/2001 

P235/75R15 105S WHEEL TRAC Aff 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S WIDETRACK BAJA Arr 

	
16/02/2001 

P235175R15 105S WILDERNESS 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S WILDERNESS LE 

	
16/02/2001 

P245/75R16 109S DESTINATION Arr 
	

24/09/2007 
P245/75R16 1095 DUELER An-  695 

	
14/10/2008 

P245/75R16 109S DUELER APT IV 
	

14/10/2008 
P245/75R16 109S DUELER RVT 

	
14/10/2008 

P245f75R16 109S KODIAK A/T II 
	

14/10/2008 
P245/75R16 109S LEMANS PATHMAKER A/T 

	
14/10/2008 

P245/75R16 109S TIMBERLINE A/T II 
	

14/10/2008 

Família: (F53) 2A2B2C3D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

235/75R15 109S FIREHAWK ATX REF. 	 16/02/2001 
P205/75R15 99S FR680 	 16/02/2001 
P225/75R15 1055 DUELER A/T REF. 	 16/02/2001 
P225f75R15 105S DUELER H/T REF. 	 25/1012002 
P225/75R15 105S WILDERNESS LE 	 16/02/2001 
P235/75R15 1085 DUELER NT REF. 	 16/02/2001 
P235175R15 1085 GILLETTE KODIAK MT REF. 	16/02/2001 
P235/75R15 108S WILDERNESS A/T REF. 	16/02/2001 
P235/75R15 108S WILDERNESS LE 	 16/02/2001 
P235/75R15 1085 XL DAYTON TIMBERLINE 	16/02/2001 
REF. 
P235/75R15 1085 XL LEMANS A/T REF. 	 16/02/2001 
P235/75R15 108S XL POLARIS PATHMAKER 	16/02/2001 
REF. 
P235/75R15 108S XL SEIBERLING TRAILRIDER 	16/02/2001 
A/T REF. 
P235/75R15 108S XL WIDETRACK BAJA NT REF. 16/02/2001 

Família: (F54) 2A2B1C2D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 	1 

175/80R14 881-1 FIREHAWK 700 	 31/10/2001  

[Família: (F55) 2A2B1C7D5 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

185/60R15 88H FIREHAWK 900 REFORÇADO 	14/10/2008 
185/60R15 881-I TURANZA ER300 REFORÇADO 	19/04/2006 

Família: (F57) 4A2B3C2 	Data de Atualização 1 
Family 	 Updating Date 

215/75R17.5 135/133J V-STEEL RIB 184 	 20/05/2002 

Família: (F58) 4A198C2 	Data de Atualização 
i Family 	 Updating Date I 

14.00-20 (18) M 	 15/12/2003 

Família: (F59) 2A2B2C7D5 	Data de Atualização 1 
Family 	 Updating Date 

205/45R17 88W POTENZA RE760 SPORT 	22/06/2011 
REFORÇADO 
215/45R17 91V POTENZA GIII REFORÇADO 	23/03/2009 
215/45R17 91W POTENZA RE760 SPORT 	26/02/2009 
REFORÇADO 
215/45R18 93W POTENZA RE760 REFORÇADO 	09/08/2011 
225/40R18 92W POTENZA RE760 REFORÇADO 	09/08/2011 
225/45R17 94W POTENZA RE760 SPORT 	22/06/2011 
REFORÇADO 

Família: (F60) 2A2B2C6D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

255/60R18 1127 DUELER 1-1/T 684111 REFORÇADO 2410512011 

195/50R15 82V POTENZA GIII 
195/50R15 82V TURANZA ER30 
205140R17 80V POTENZA GIII 
225/50R16 92V POTENZA 6111 
225/50R17 94V POTENZA GIII 
225/50R17 94V TURANZA ER300 ECOPIA 
225/50R17 94W POTENZA RE760 SPORT 
245/40R17 91W POTENZA RE760 
255140R17 94V POTENZA GIII 

17/04/2007 
31/10/2001 
09/08/2011 
14/10/2008 
23/05/2007 
14/09/2011 
11/12/2009 
09/08/2011 
17/10/2008 

185/60R15 88H FIREHAWK 700 REFORÇADO 	11 /0 	• 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 
4 

, 
I...,t 

.11- 
.41,  ,. 

1 R / iew.,  - 
I, 

-,. Aprovado/ Apr , ed.• PAG. Data de Emissão 
tssuing Date: 

191012011 
~Apiniir 

S. olich S H Kina • M. S. e. 	itti 13 % 13 

NSTITUTO DA QUALIDADE AUTOMOTIV/VIQA 
Alameda dos Nhambiquaras, 1509 - Indianópolis - São Paulo - SP - CEP: 04090-013 - Brazil 

Tel.: 55-11-5533-4545 - Fax: 55-11-5533-8867 -Ema: iqa@iqa.org.br  

-, :wuk..sz Muni,c:ipal de Capanema 

;:..zrtifico que este documento é cópiafi 

..to originai. 

Capanema, 



CL N° 1478/2012 
CE.00S.4760/2012 

tFBQ 

FALCÃO 
BAUER 

Válido até 

10/05/2015 
Certificado desde 

15/05/2009 
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Aceeeceiseen Pesem Muleleferni Rocagnition 

AnangMeent (o OueSty Management Systems 

Instituto Ftileãoaguer o Qualidade 
Rua Aqui/int:til, 	S.Andat 
Mitia artificia, QiitiPauln -QP brasil 
CEP: 0503e+070 
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Tal Fax: (55 11) 3511-1729 
wwtv.Ifbauening.br  
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Instituto Falcão Bauer da Qualidade if 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

Certificamos que a empresa 

TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

CNPJ 00.934.658/0001-70 

Localizada à 

Av. das Araucárias, 5500 
Chapada 

CEP: 83707-000 Araucária - PR 

e filiais conforme Anexo 1 deste Certificado possuem um 
Sistema de Gestão da Qualidade em conformidade 

com os requisitos da norma 

ISO 9001:2008 
para o escopo 

Desenvolvimento, Fabricação, Prestação de Serviços, Importação e 
Comercialização de Câmaras e Sacos de Ar para Pneumáticos. 
Mistura e Prestação de Serviços em Compostos de Borracha. 

São Paulo, 11 de Maio de 2012. 

Ptefeitura Munk.45-ai de Capa 

Certifico que este documento é cõpi 
do originai. 
Capareema, C 	c.7 

Deizuite Ferreira 
Gerente Gri-, 



$FBQ 

FALCÃO 
BAUER 

(- 
Gerente. :Ger.: 

Instituto Falcão Bauer da Qualidade L;  

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

Anexo 1 do CL N° 1478/2012 

Filiais abrangidas pelo Sistema de Gestão da Qualidade da: 

TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

Sites Certificados 

Filial 
Rua Alberto Klemlz, 441 - Portão 
CEP:80330-380 - Curitiba - PR 

Escritório Comercial 
Rua João Bettega, 367 - Portão 
CEP:81070-000 - Curitiba - PR 

Este documento somente é válido quando apresentado em anexo ao 
lele 	Certificado: CL 1478/2012 

Ptafeiture Munklpal de CApanerna 
Csrtifioo que este documento é cópia 

.fiel 

do original. 
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Água Branca, São Paulo - SF Brasíl - 
CEP:05035.070 
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Ca~res cio .0 

A Tortuga Câmaras de Ar dedkilà, para Os devidot fins, que fornece 
para as segUintes montadoras. á fabricantes de pneus: 

a)19odyear - desde 1.595; 

b) Bridgesto.nel Firestone-:desdels.59e; 

c) Pirelli - desda2:00.0 

d) AGCO (Marcas: Massey Ferguson eVattva) - desde 2.003; 

e) CNH Marcas: Case E N:ew H.oliand) -desde 2.005; 

f) John Doere—desde 

Curitiba, 12 de fevereiro de 2.0.13. 

José António Pázza 
erente- de Desonvolvirríentb.1•Qualidade 



Atenciosamente: 

,411 ..",..%.%Ái"  ,ffieermersiurr -_~.' 

Adio B- bosaéertolucci 
Gerente de Licitação 

Bridgestone Firestone do Brasil 

BRIDGESTORE 

Bridgestone do Brasil ind. e Com. Ltda. 
Av. Queirós dos Santos, 1717 Casa Branca, Santo André, SP 09015-901 

• -) 

Santo André, 19 de Maio de 2.014. 

Através desta, informamos que possuímos Revendedores diretos e indiretos, 
representando-nos junto ao consumidor final de nossos produtos, e ainda, pessoal capacitado, 
treinado e qualificado para realizar todo e qualquer tipo de atendimento que se faça necessário 
referente aos produtos fabricados pela Bridgestone Firestone do Brasil. 

Declaramos ainda possuir no Brasil uma equipe técnica exclusiva, treinada e 
qualificada pela Bridgestone Firestone do Brasil que são responsáveis pela verificação, analise 
e por qualquer tipo de garantia, e que os mesmos estão capacitados para fazer todos os tipos 
de atendimento que se façam necessários. 

Garantia: 

A Bridgestone Firestone do Brasil declara que os produtos por ela FABRICADOS ou 
IMPORTADOS (Produzidos por Bridgestone Firestone em outros países), possuem 
garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação a partir da data de sua aquisição, o que 
não inclui avarias por uso inadequado do produto. 

Essa garantia está condicionada à análi:sé téánica da BSBR, por técnico credenciado 
da rede de revendedores autorizados ou por representante técnico indicado pela INMETRO, 
onde será detectada a causa da reclamação e, em caso de uso inadequado ou avaria 
acidental, o produto perderá sua garantia. Nos casos em que seja constatado defeito de 
fabricação, o produto será substituído em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas pelo 
nosso revendedor. 

Todas as condições de garantia dos produtos Bridgestone Firestone estão 
contempladas no termo de garantia. 

£1-9.18  
5410\1  
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 	i Agi, 	1 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Registro n.° Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até: 

2688 30/07/2014 30/07/2014 30/10/2014 

Dados Básicos: 

CNPJ: 	 57.497.539/0001-15 

Razão Social: 	BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA 

Nome Fantasia: 	BRIDGESTONE 

Data de Abertura: 30/01/1939 

Endereço: 

__ogradouro: 	AV QUEIRÓS DOS SANTOS 

N.°: 	 1717 	 Complemento: 

Bairro: 	 CASA BRANCA 	 Município: 	SANTO ANDRE 

CEP: 	 09015-901 	 UF: 	 SP 

Atividates desenvolvidas: 

Categoria Atividade 

9 - Indústria de Borracha 2 - fabricação de câmara de ar, fabricação e recondicionamento de pneumáticos. 
21 - Outros serviços 3 - utilização de substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal 

18 - Transporte, Terminais, 
Depósitos e Comércio 

70 - importação de pneus e similares 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as 

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e 

fiscalização do Ibama. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, 

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou 

municipais para o exercício de suas atividades. 

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos. 

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão. 

Chave de autenticação kirfignz.v2ec.ldih 
i 

 

Prefc..ittíra Munív:pei cie Capáltleent.< 
C,,,,àrtlfb, que este documento é cópia fiel 
do original. 
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Francisco Beltrão, L de Setemb 
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PNEU 

de 20 

T r  a 
458.43210001-1e  

PNEUMAQ COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - Si 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-0
70  

L.  Francisco Bettrão - Paraná 116. 

Ma 
ÉRCIO de PNEUS

q 

Rua Goiás, n21212, Bairro S'ào Cristovão, Cep: 8.5.601-010, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneurnact.adm@hotmail.com  
CNPJ n2 15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n2  044/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ Nº 15.458.432/0001-18, sediada na Rua Goías, 1212, 

Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-Pr, por intermédio de seu representante Legal, o Sr Wesley Francis 

Evangelista, portador do documento de identidade n2 9.196.720-0 emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  

053.007.639-00, Declara, sob as penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

--WESLEYEVA G IST 

Wesley Francis Eyangelist 

CPF n2  053.007.639-00 

Sócio- Gerente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 IRACEMA MIRANDA (TABELIA) 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 	

FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) RUA VER. 

RO) 35
ME

24-3 480
U L. WERLANG, 1068 - CENTRO 

FLARES ARDOSO (ESCREVENTE) TELEFAX:  
DE LIMA SOUZA 

1°  TABELIONATO DE NOTAS MARILE
RICARDO

IDE BU
BUSPEREIRA(ESCREVENTE) 

(ESCREVENTE) 

E€LO aLik16.grAMI-Nit4Wq CTRL: zaw3. egns 
Consulta esse selo em http://funarryen.comár  
Reronheço por sebelhança a assinatura de: 
01L-218 WELE.Y_ERNT:TRE~  LST" 
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Frannsce-Pèl.tp.a 1,d se.teabro de 2014 
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COMÉRCIO de PNEUS 
Maq 

2\ 

Rua Goiás, n2 1212, Bairro Sgo Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	 pneurnaq.adrn@hotmail.com  
CNP! n2  15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2 906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n° 044/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda, inscrito no CNP.) n2  15.458.432/0001-18, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Wesley Francis Evangelista, portador da carteira de identidade n2  9.196.720-0 e 

do CPF n2  053.007.639-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Resalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 
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	  PNEUMAQ COMÉRCIO 

Wesley Francis Evangelista 

CPF n° 053.007.639-00 

Sócio- Gerente 

4s.  
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DE PNEUS LTDA. 
7 Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 

,Francisào\  Beltrão - Paraná 



manCO ÉRCIO de PNEUS 

Rua Goiás, n2  1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 

Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneumaq.adm@hotmail.com  

CNPJ n215.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n° 044/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda, CNPJ Nº 15.458.432/0001-18, declara, sob as penas da lei, que 

não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido entre a última 

alteração contratual e o ultimo arquivamento na Junta Comercial. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, Ifde Sete 	o de 

PNEd3 9AQ OM. 

CPF n2  053.007.639-00 

Sócio- Gerente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO -. PR 	FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
1°  TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENT 

ri.F446.gE43thigfaálq CUL: „Til 
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ÁLVARO CEZ' K1STER RODRIGUES 
SÓCIO - A MINISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP 	- CPF 627.349.979-91 
FI COMÉRCIO DE PNEUS AUTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.0 /0001-90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AU I t) t..etv 1 r‘ L. I L./1-. 

PNEUS & 	CNPJ: 11.422.034/0001-90 	IE: 90505507-ppii If 

AUTO CENTER 2111DGESTIMIE ti•e-  

9 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão - PR, 05 de Setembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRSENCIAL N° 044/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n° 10.520/2002, a empresa Fl 
COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para 9 PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 	NEMA 

— PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de Setembro de 2014. 

Av. Porto Alegre, 234N Centro 
Francisco Beltrão — PR 	EP: 85.601-480 
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Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  



F1 COMERCIO ut rricuo L_ 

CNPJ: 11.422.03410001-90 	IE: 9050550/49 

2BIDGESTOBE Titrs-tera2  
PNEUS & 
AUTO CENTER 

r TEIREUG1111110 DENOTAS 	ca TüllUe 
• Rua Tenente Camargo,-1999 - Centro—Fuannisco-BeUrão 

" ReconheçavorSemeltranwa(s)irrna(s) der` 
ALVARO CÉZAR KISTER RODRIGUES 
........................... 

Em tes 

5 	
de SeternWN 

GEMEU] 12$3,41 0,52 
CIFS - Confira em: http://fizierpen.com,br 
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ANEXO III 

	

EMPRE 	AUTORIZADO -D 
2.r5c 9z4G7 . r . 	.„. 	. 	. 

A presente Procuração é válida até o dia 05/11/2014. 

ALVARO CEZAR STER RODRIGUES 
SÓCIO - AD NISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR - PF 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS E UTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034/ 001-90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR P
.. \----N -- 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Fl COMERCIO DE PNEUS E  
AUTO CENTER LTDA com sede na av.: Porto Alegre, 234 - Centro — CEP: 85.601-480 —
Francisco Beltrão — PR., inscrita no CNPJ sob n.° 11.422.034/0001-90, e Inscrição Estadual sob n° 

90505507-00, representada neste ato por seu sócio administrador o Sr. Álvaro Cezar Kister 
Rodrigues, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e CPF n° 627.349.979-
91 nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr.4lvaro Cezar Kister Rodrigues, psrtador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e CPF n° 627.349.979-91, a quem confere 
amplos poderes para representar a Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
perante à Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n° 044/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de formular lances nas etapas de lances, 
negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 

Av. Porto Alegre, 23 - Centro 
Francisco Beltrão —II' - CEP: 85.601-480 

 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  
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r  A-L-V - . 	 ir"  UES, brasileiro, casado sob o regime d ,-âcomunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão ,,pR, Rua 
Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91; ELIZANE BETIATO RODRIGUES, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco 
Beltrão — PR, à Rua Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidora da 
CI-RG n° 6.140.780-4/PR e CPF/MF n° 839.864.489-34 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão Universal de bens, empresário, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão-PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG 
n° 3.410.095-0/PR e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob 
a denominação social de F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e 
foro na Av, Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco 
Beltrão — PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARANA sob o n° 41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e 
ultima alteração contratual sob o n° 20126648190 por despacho em secção de 01 de Outubro 
de 2012, inscrita no CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM alterar e consolidar seu 
contrato social primitivo e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sócia ELIZANE BETIATO RODRIGUES que possuía na sociedade a quantia 
de 20.500 ( Vinte Mil e Quinhentas ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um Real ) cada quota, 
totalizando R$ 20.500,00 ( Vinte Mil e Quinhentos Reais ), RETIRA-SE da sociedade neste 
ato, cede e transfere a quantia de 20.500 ( Vinte Mil e Quinhentas ) quotas no valor de R$ 
1,00 ( Um Real ) cada quota, totalizando R$ 20.500,00 ( Vinte Mil e Quinhentos Reais ), para 
o sócio ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES. 
Parágrafo Primeiro: A cessão e transferência das quotas são feitas neste ato, pelo valor 
original, cuja, quantia acedente recebe do cessionário e dá plena, geral e irrevogável quitação 
de pagas e satisfeitas por esta alteração contratual. 
SEGUNDA: Em virtude à modificação do capital social, a cláusula de capital passa à ter a 
seguinte redação: O capital social de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais ), já integralizado, 
dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um Real ) cada quota, 
fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: 	 QUOTAS: 	 VALOR: 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 	 37.500,00 
IVAN CARLOS ROSO 	 12.500 	 12.500,00 
TOTAL 	 50.000 	 50.000,00 
TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 

/QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crim'a falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consurno,fé pública, ou a proprieda- 

FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Fls. 02 

de. (art. 1.011, § 10, CC/2002). 	 / 

QUINTA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalter?ií 	
,p 

s. 
SEXTA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância tom o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 1%,strumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir dest'ã 4ata, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da reTerida 
lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CONSO 	• • 0: 	•-TO SOCIAL 
Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, Rua 
Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 4.468.485-
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Filma que gira sob a denominação 
social de Fl COMERCIO. DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av. 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n" 20134083121 por despacho em secção de 16 de Julho de 2013, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM consolidar seu contrato social primitivo e demais 
alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de F1 COMERCIO DE PNEUS E 
AUTO CENTER LTDA. 
SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centro 
- CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 
TERCEIRA: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA E DEPOSITO DE PNEUS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA DE PNEUS. 
QUARTA: A sociedade começou suas atividades em 04 de Janeiro de 2010 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil 
Reais ), já integralizado, dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 
( Um Real) cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 37.500,00 
IVAN CARLOS ROSO 12.500 12.500,00 
TOTAL 	  50.000 50.000,00 
SEXTA: Possuem filiais nos seguintes endereços: 
- Rua Tocantins, 2150 — Centro — CEP 85501-010 - Pato Branco — PR; 
- Av. Independência, 879 — Centro — CEP 85760-000 — Capanema — PR; 
- Av. Ruben Cesar Caselani, 2552 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza -- PR; 
- Rua Papa Pio XII, 50 — Cango — CEP — 85604-230 — Francisco Be,l rão -- PR. 
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2° ~MO DE NT CARMIM MALTA 
Rua Tenente Ca. 	 Centro Françjeto Beltrão - PR — CEP) 85.801-610 —Telefax: (46) 3055-6200 

ENI1CAÇÃCr 
A presente 	 e 	o documento a mim apresentado. 
O referido 

cisco Beltrão R92/09/2014 
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documente Cartório Malta 2° Notas 

Fca. Bettran - PR 

• 
Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 Fls. 03  

• 
SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terc 	s sem 	9)\ 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõ fe preço 	e 
direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizai  a seção 	i 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1,056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mag-iódos 

nr• 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, Cd/2002). 
DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso à 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar concessionária ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
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Francisco Beltrão - P , 24 de Junho de 2014. 
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F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO GEN1 tt< UH 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	1E: 90505507-00 

BBIDGESTWIE irlirestone 
PNEUS & 
AUTO CENTER 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa F1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, CNPJ 
N° 11.422.034/0001-9~ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos teiinos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 044/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — Pr. 

2° TAIGELIONATO HE NOTAS 
Rua Tenente Camargo, 1999 — Centro — Francisco Beltrão -?R — C 

ec-,stiheço -por-Serrrelhança-a(s)irmaW..de.'-' 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES. 

it  

Francisco Beltrão - PR, 05 de Setembro de 2014. 
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ÁLVARO CEZAIKISTER RODRIGUES 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR\CPF 627.349.979-91 
FI COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.03420001-90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
	

Fone/Fax: (46) 3524 2001 

Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 
	

E-mail: flpneusfb@gmail.com  
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO Erj,á RIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pági 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Cornerci e 
na data da sua éxpedição. 
Nome Empresarial 
FI COMERCIO DE PNEUS 'E AUTO CENTER 

o 
LTDA 	 x 

LIMITADA 	 C` 	 ' NaltazáJuridlóa: SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2.0665069-1. 11Á22.034/0001-90 

. 	CNPJ Data.de Arquivamentddc; 
Ato Constitutivo 

10/12/2009 

,Qata..cie Inicio 	̀ 
cleXtl,Nade ' 

04/0112010A . 

Endereço Completo.(Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	 ., ,.. 
Avenida PORTO ALEGRE, 234-COM RUA SAO PAULO, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-480 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E PRE$TAÇAQ pg  
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRiADE PNEUS, DEPÓSITO DE PNEUS, PEÇAS E . 
ACESSÓRIOS. 

Capital: R$ 	50,000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integraligado: R$ 	50:000,00 
PNQUENTA MIL REAIS) . 	.   

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/201 , 

• . 

	

Prazo de Dura 	o'::. 

	

: 	' 

Indetermine 

Sócios/Participação no'Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome(CPF pu CNPJ 	 )?artIciDacãó no Pepita' (RS) 	Espécie de Sócio 	Adm0 Istrador, 

Terinino'd0 , 
iiilandatd. 	•‘, 

ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 	 37.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXNXX,' 
627.349.979-01 

IVAN CARLOS ROSO 	 12.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 4  . 	, 
745.972489-00 

últiMo Arquivamento 

Data: 11/97/201.4umér • 	20143974459 
• 

Ato: .ALTERAÇO 

`evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOIVE EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

SitpaçãO  , 	. 	M REGIATRO . 	•ATIVO  

Status ,•. 	• 
moopooppõácxxxxX • 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
ìr 

1 - NIRE: 41 9 0113521-0 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo.(Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA TOCANTINS, 2150, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.501-019, BRASIL . 	.. 

2 - NIRE: 41.9.0113522-8 	 CNPJ: XXX)tXXXXXXXXXX 

EndereoCompleto (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 	. 
AV INDEPENDENCIA, 879, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, B 	i 	-' 	--"S ''':'.---- 

FRANCISCO BELTRÃO - 
14/421030-3 

o de 2 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

2° TABELIONATO DE NOT 	 Téelle PAINLTÁI7 
Rua Tenente Cem- ., 	 Centro— Francjeto Beltrão - PR — CEP: 85.601-610— Telefax: (46) 3055-62 
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na Mima folha do documente 

o seito9,- P5027 j.91) 
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MINISTÉRIO DO. PPENVOWIMENTOt  INDÚSTRIA.E .09MÉRCOMMOR 
.,PEPARTAMNTO'NAMNAIDEREGISTRODOtOMÉKIGH 

JUNTKON I ERCRDOf.A.. RANA:.  •  

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Paainge.Z) 002t 00,áN, 
:.t Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sà4Svigentes ., 

na data da sua expedição. 	 V' -,,à 
Nome Empresarial 	 VO. F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 	 ,_ 

Natureza jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação!do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0665.069-1 	 11.422.034/0001-90 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0113523-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N°.e Complemento, Elairro,.Cidada, UF, CEP, Pais) 

AV RUBEN CÉSAR CASELANI, 2552; CENTRO; REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

4 - NIRE: 41 9 0123866-3 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PAPA PIO XII 50, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-;230, BRASIL 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 15 de julho de'2014 

SEBASTIÃO'MOTTA 
SECRETARIO GERAL.  

it 

OCRP 
0.1114 01 

uomWfitte. 

Lei: 113.2ã de 1if0í20b1  

SE1.0 2° TABELIONATO DE NOTAS 	CARMEN MALTA 
Rua Tenente Cantar 

A presente fo 
0 referido é 

CAROLINE M NDON 	A 	UTOÉZ 	$3,14 

cle.4),MITIEnAgo#, sst9i 
VASÁVAUSWPROMVORNAWNAWRAVÁMAMISOÁVA NAVAVÁWAVAVAt 

oiro —Franciscor rão - PR — CEP: 85.601-640 — Telefax: (46) 3055-62/0 

documento a mim apresentadd.  

Beltrão - PR 	D9/2014 



Data de abertura: 01/01/2010 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

145,00 
	

23.200,00 

	

179,00 
	

14.320,00 

	

185,00 
	

11.100,00 

	

189,00 
	

4.725,00 

	

254,00 
	

5.080,00 

	

240,00 
	

6.000,00 

	

445,00 	 22.250,00 

	

358,00 	 7.160,00 

	

420,00 	 6.300,00 

	

1.840,00 	 55.200,00 

	

2.850,00 	 57.000,00 

	

6.200,00 	 37.200,00 

	

1.750,00 	 10.500,00 

	

650,00 	 19.500,00 

	

650,00 	 19.500,00 

32.800,00 

72.4dd'õo 

12/09/2014102911 

820,00 

905,00 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 	Fornecedor : F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

	
E-mail: alvarof1pneus@gmail.com  

Endereço : RUA SAO PAULO 234 - CENTRO- Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-480 
	

Telefone: (46) 35242001 Fax: (46) 35242001 	Celular: 46 99119960 
Inscrição Estadual: 9050550700 	 Contador: SERGIO TOSETTO 

	
Telefone contador: (46) 35241647 

Representante: ALVARO CEZA R KISTER RODRIGUES 	 CPF: 627.349.979-91 	 RG: 44684853 
Endereço representante: RUA ANTONINA 191 Ed. São Francisco apt 402 - CENTRO- FRANCISCO BELTRAO/PR- CEP 85601-580 	 Telefone representante: 46 99119960 
E-mail representante: alvarof 1pneus@g mil. com 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5- FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 
Lote 	001 	;Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 57000-1 

Preço Máximo 	Marca 
001 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 160,00 UN 187,67 Firestone 
002 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 80,00 UN 271,00 Firestone 
003 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 60,00 UN 306,00 Firestone 
004 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 25,00 UN 310,00 Firestone 
005 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 358,33 Firestone 
006 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 341,67 Firestone 

INMETRO 

007 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 581,00 bridgestone 
DO INMETRO 

008 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 UN 511,67 bridgestone 
DO INMETRO 

009 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 15,00 UN 556,00 f irestone 
010 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

30,00 UN 2.858,33 Firestone 

011 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 4.380,00 Firestone 

012 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 6.300,00 Firestone 

013 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 2.246,47 Firestone 

014 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 825,00 Firestone 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS 

015 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 880,00 Bridgestone 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

016 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 40,00 UN 934,33 Firestone 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA 

1 1  NEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 80,00 UN 1.066,67 Firestone 

IAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

esProposta Versão.. 1.1.3.8 
ar 



	

550,00 	 8.250,00 

	

450,00 	 1.800,00 

	

1.225,00 	 14.700,00 

	

80,00 	 9.600,00 

	

150,00 	 6.000,00 

	

200,00 	 4.000,00 

	

23,00 	 2.760,00 

	

53,00 	 2.120,00 

	

115,00 	 2.300,00 

	

859,00 	 6.872,00 

	

1.826,00 	 7.304,00 

	

40,00 	 400,00 

	

596,00 	 2.384,00 

	

4.275,00 	 17.100,00 

	

2.000,00 	 8.000,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

497.825,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

497.825,00 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	Fornecedor : F1 COMERCIO DE PNEUS E A UTO CENTER LTDA 
	

E-mail: alvarof 1 pneus@gmail.com  

Endereço : RUA SAO PAULO 234 - CENTRO- Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-480 
	

Telefone: (46) 35242001 Fax: (46) 35242001 	Celular:46 99119960 

Inscrição Estadual: 9050550700 	 Contador: SERGIO TOSETTO 
	

Telefone contador: (46) 35241647 

Re presentante: ALVARO CEAR KISTER RODRIGUES 	 CPF: 627.349.979-91 	 RG: 44684853 

Endereço representante: RUA ANTONINA 191 Ed. São Francisco apt 402 - CENTRO - FRANCISCO BELTRAO/PR- CEP 85601-580 	 Telefone representante:46 99119960 

Em ail representante: alvarof1pneus@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 57000-1 

Preço Máximo 	Marca 

018 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 713,33 Firestone 

INMETRO 

019 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 531,67 Firestone 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

020 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 12,00 UN 1.549,67 Firestone 

021 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 120,00 UN 131,67 Tortuga 

INMETRO 

022 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 40,00 UN 211,33 Tortuga 

023 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 20,00 UN 265,00 Tortuga 

024 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 120,00 UN 37,00 Top Tec 

025 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 122,33 Top Tec 

026 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 147,67 Top Tec 

027 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.426,67 Firestone 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

028 PNEU 19,5U24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 4,00 UN 2.616,67 Firestone 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

029 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 10,00 UN 74,33 Tortuga 

030 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 4,00 UN 623,33 Firestone 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

031 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 4,00 UN 4.890,00 Firestone 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 4,00 2.609,33 Firestone 

INMETRO 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

F1 COMERCIO DE 	EAUTO CENTER LTDA 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 

Data de abertura: 01/01/2010 

Preço Unitário 	 Preço Total 

j 

es Proposta - Versão: 1.1.3. 8 
	 12/09/201410:29:11 
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FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 0\ 

ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regim cle comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltr 	— PR, Rua - 
Antonina, 191 — Apto 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG á5',4.468.485-
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91; ELIZANE BETIATO RODRIGUES, brasileiità,^aáss.ada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco 
Beltrão -- PR, à Rua Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidora da 
Cl-RG n° 6.140.780-4/PR e CPF/MF n° 839.864.489-34 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão-PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG 
n° 3.410.095-0/PR e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob 
a denominação social de FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTERLTDA, com sede e 
foro na Av. Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco 
Beltrão — PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARANA sob o n° 41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e 
ultima alteração contratual sob o n° 20126648190 por despacho em secção de 01 de Outubro 
de 2012, inscrita no CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM alterar e consolidar seu 
contrato social primitivo e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sócia ELIZANE BETIATO RODRIGUES que possuía na sociedade a quantia 
de 20.500 ( Vinte Mil e Quinhentas ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um Real ) cada quota, 
totalizando R$ 20.500,00 ( Vinte Mil e Quinhentos Reais ), RETIRA-SE da sociedade neste 
ato, cede e transfere a quantia de 20.500 ( Vinte Mil e Quinhentas ) quotas no valor de R$ 
1,00 ( Um Real ) cada quota, totalizando R$ 20.500,00 ( Vinte Mil e Quinhentos Reais ), para 
o sócio ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES. 
Parágrafo Primeiro: A cessão e transferência das quotas são feitas neste ato, pelo valor 
original, cuja, quantia a cedente recebe do cessionário e dá plena, geral e irrevogável quitação 
de pagas e satisfeitas por esta alteração contratual. 
SEGUNDA: Em virtude à modificação do capital social, a cláusula de capital passa à ter a 
seguinte redação: O capital social de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais ), já integralizado, 
dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um Real ) cada quota, 
fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 37.500,00 
IVAN CARLOS ROSO 12.500 12.500,00 
TOTAL 	  50.000 50.000,00 
TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao sócio AI,VARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 
QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo ,.é pública, ou a proprieda- 

0 
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Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

té-oyz.ii 6,
o 

de. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 	 (ri 

QUINTA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalt das. 	E 
SEXTA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonân ti  com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por est8--eistrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta -data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida 
lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Fl COMERCIO DE PN 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, Rua 
Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 4.468.485-
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF 	745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de F 1 COMERCIO. DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av, 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20134083121 por despacho em secção de 16 de Julho de 2013, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM consolidar seu contrato social primitivo e demais 
alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FI COMERCIO DE PNEUS E 
AUTO CENTER LTDA. 
SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centro 
- CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, 11, CC/2002 ). 
TERCEIRA: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA DE PNEUS. 
QUARTA: A sociedade começou suas atividades em 04 de Janeiro de 2010 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil 
Reais ), já integralizado, dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 
( Um Real ) cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 37.500,00 
IVAN CARLOS ROSO 12.500 12.500,00 
TOTAL 	  50.000 50.000,00 
SEXTA: Possuem filiais nos seguintes endereços: 
- Rua Tocantins, 2150 — Centro — CEP 85501-010 - Pato Branco — PR; 
- Av. Independência, 879 — Centro — CEP 85760-000 — Capanema -- PR; 

- • • 

- Av. Ruben Cesar Caselani, 2552 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza -- PR; 
- Rua Papa Pio XII, 50 — Cango — CEP — 85604-230 — Francisco Bej.trão -- PR. 
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Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 Fls. 3-  

SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à t 	iros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiç s e preço 
direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se reali 	a-a seção 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, maS'rotles' 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 
DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso à 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ): 
DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar concessionária ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Lavrado em três vias e de igual teor e forma. 

Francisco Beltrão — I2, 24 de Junho de 2014. 

ELIZA E BET 	RODRIGUES 



Nome Empresarial 
F1 COMERCIO DE PNEUS. E AUTO,,CENTER LTDA 	 \\-.0, ---- 
Natureza Jurídica: • SOCIEDADE: EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
EMPresea -.NIRE (Soí:1e) 	l 

41 2,06650691 

. 	CNPJ 

11:422.034/0001-90 

pata de ArquIvamentodo:.:, 
Ato Constitutivo i 	" 

10/12/2009 

ljata:i:de Inic 
:deAtiVidadé: 

04/0112010s. 

c?, 
' 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Avenida PORTO ALEGRE, 234-COM RUA SAO PAULO, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-480  
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS, PEÇAS E ACESSORIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E PRESTAÇÃO PE 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA DE PNEUS, DEPÓSITO DE PNEUS, PEÇAS E , 
ACESSÓRIOS. 	' 

Capital R$ 	50.00,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50:000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

MIcroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12 	e e • 

Não 

Prazo,  de Dur4 tik, 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NbineICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Admil MradOr. 

Término;do 
'Manclát2.  

SÓCIO 	
.., 

ALVARO cEzAR KISTER.RODRIGus: 	 37:500,00 Administrador 	xxxxxxxZ" , 	. 
627.349.979791  : 	• 	. 	: IVAN CARLOS:  ROSO. 	 : 12,5004e:50M 	 XXXXXXXXXX 

. 746.972:489-00 

Oldrno Arquivamento : 
, 	. 	: 	• 
Data: 11/07/20--•14 	 Númer0: 20143974459 

.....—.....------.--,, 
Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

'SitOaçãO: 

REGISTRO ATIVO .,. 

Statue : 
xxXmmxXx)pcxxxxx¡g 

Filial(ais) nesta Unidade:de.Federação ou fora dela 

1 :,.:NIRE: 41 9,9113521-0: 	 CNPJ: :XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento', Bairro, Cidade, 

RUA TOCANTINS, 2150, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.501-010, 

2 - NIRE: 41 9 0113522-8 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, 

AV INDEPENDENCIA 879' CENTRO CAPANEMA,PR, 85.760-001,13" 

UF;  CER, Pais) 

BRASIL 

UF, CEP, Pa›.)-----:,, • 
,,.• 	, 

FRANGISCOÁELTRÃ 15 de julho de 2 
141421036-3 

111111 
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na data da sua expedição. 



CNPJ 

11.422.034/0001-90 

Nome Empresarial 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas -:NIRE (Sede) 

41 2 0665069-1 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, 'INDÚSTRIA. E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

j:U.NTA,COM,14RgAL DOPARANA... • 
Y JE 	J'y 

Cántinuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jun 
na data da sua expedição. 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 -NIRE: 41 9 0113523-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV RUBEN CESAR CASELANI, 2552, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

4 - NIRE: 41 9 0123866-3 	 CNN: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° . e Complemento, Bairro, Cidade, UF; CEP, Pais) 
RUA PAPA PIO XII 50, CANGO;  FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.694-230, BRASIL 

FRANCISCO. BELTRÃO.- PR...1õ julho de. 20.14.. . 	.   
.14/421036-3 

\-) 

fw*x0,,,o 

• • 

2° TABELIGNATO »E NOTA 
.7- 

CA TéRie MALTA 
1999—Centro— FrancisGaBeltrão - PR — CEP: 65.601-610 —Telefax: (46)3055-6200 

onfere cq o documento a mim apresentado. 
e Dou 

Beltrão - PR O )2.9» 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.422.034/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/12/2009 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

F1 PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ak 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV PORTO ALEGRE COM RUA SAO PAULO 
NÚMERO 

234 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

85.601-480 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

[ Voltar 

C:)Copyright Receita Federal do Brasil - 04/09/2014 

Comprovante ae inscriçao e ae ituaçao L,auastral - 1111pleSSdO 	 1. C16111C1 1 	1 

Receita Federal 

• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/09/2014 às 09:46:28 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.briprepararImpressao/ImprimePagina.asp  04/09/2014/ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N°203972014-88888034 
Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA - ME 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://wwvv.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/07/2014. 
Válida até 21/01/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 02/09/2014 
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VOLTAR 

CAIA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11422034/0001-90 

Razão Social: Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Nome Fantasia:F1 PNEUS 

Endereço: 	R PORTO ALEGRE 234 / MARRECAS / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2014 a 16/09/2014 

Certificação Número: 2014081808454308932845 

Informação obtida em 02/09/2014, às 09:47:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 02/09/2014 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:15:37 do dia 31/07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/01/2015. 
Código de controle da certidão: 2A77.4D86.4EEA.2741 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 02/09/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

!'4!tA'C Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12269929-67 

Emitida Eletronicamente via Internet 
02/09/2014 - 09:48:34 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

f\J 

1NegallVa ue LJUDILOS IIIDUlell-10b G LIG LJIVIUQ /-5.1.1V a 	 - - o 

Estado do Paraná 	1/0(.1') 
Secretaria de Estado da Fazenda 	(.) 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
GewNtiet t1.0 EVA3X) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12269929-67 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.422.034/0001-90 

Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 31/12/2014 - Fornecimento Gratuito 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&amp;eCPF=&amp... 02/09/2014 
[7 
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i MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

a. 	 ESTADO DO PARANÁ 
., 	. 

CERTIDÃO NEGATIVA 1884/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 01/11/2014 CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFHXJ5X28S9B8 

RAZÃO SOCIAL: F 1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

INSCRIÇAO EMPRESA 

125393 

CNPJ/CPF 

11.422.034/0001-90 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

9050550700 

ALVARA 

125393 
ENDEREÇO 

AV PORTO ALEGRE ESQ COM SAO PAULO, 234 - Q 270 L 04 - CENTROCEP: 85601480 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 02/09/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

/71\  
http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=1386 	02/09/2014 
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LTRA-Ort, 5 de Setembro de 2014 

~VICENTE DA SILVA 

Vanessa 	Andretto 
Auxiiiar),Juramentada 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 01 8 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 
FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS-

ROZELI 

SANDRA CANOVONDRETTO ‘% 

FRANCIELE PASOLPALI GIACHINI 

VANESSA PALUDRANDRETTO 

MARCELA THAlá -RUNTEL 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL,sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CNPJ 11.422.034/0001-90, no período compreendido entre 04/09/1992 e 
04/09/2014. 

u4,9014 A. t"n1 -13-1  
ntS-f"--;-3100R 

E ,XNE;:of.,;; 
Rua Tener te Camargo, 2112 
R. Centra - CEP 85601-610 
renclsco Beltrão - Paranki 

Funarpen - Selo Digital N° vXJGe . 05P59 • ojgRB, Controle: dXyNA . G045 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

LDRGf.R1Jnh.4uABe 
CONTROLE: 
EyJM1.3RsP 

valide esse selo em 
httb://funaroen.com.br  

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 04 de Setembro de 2014 
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ATO GE NOUS 
amargo, 

ópia c 
erdade 

CANTORIA, PAALTA 
sco Beltrão - PR — CEP, 85

.601-610 — Telefax: (46) 3055-6200 

o documento a im apr 	haris 

Ti BELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP, 104 - CEP: 86.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANA - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  CNPJ: 77.609.931/0001-16 - INVVW.TABPROTESTO.COM.BR  

"azam' 0 	 0, 
SUBSTITUTOS DO TITULAR TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENIADOS ROZANI A C.TOMAZONI 
SILVIA R. CARNEIRO 	 ADRIANA A. C. PIASETZkI - ANDRÉA CARNÉ(4R0 

ALINE C. POLLI - GREG.ORY SANTOLIN 
THIAGO TOMAZONI 

Certidão Fpat.g.,P  

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, C.N.P.J.: 11.422.034/000-1-90, Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), 
me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos 
os efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor. em R$ 

SELO PUNARPEN...: 	 11,46 	 1,80 COTA  

	

67,01 	 10,52 Total 	  

	

78,47 	 12,32 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 
Certidão n°: 60282431/2014 
Expedição: 02/09/2014, às 09:54:33 
Validade: 28/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.422.034/0001-90, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Trabalho, na 

.\\J 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os ados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	 \\ 

\ 
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ASSUCIdÇd0 waciOnai ua InCIUStria Cie rileLlMatle05 — menu
Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelback SINPEC 

Av. Cidade Jardim, 377 — 6° andar— CEP 01453-900 — São Paulo/SP 
Tel.: (011) 5503.5400 	Fax: (11) 5503.5402 	http://www.anip.org.br 	e-mail: anioganip.org.br  

() ( o 

DECLARAÇÃO 

INFORMAMOS A QUEM POSSA INTERESSAR QUE A NOSSA ASSOCIADA: 

BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

INSCRITA NO CNPJ/MF sob n°. 57.497.539/0001-15, ESTÁ REGISTRADA 

NESTA ENTIDADE SOB O N° 02, DESDE 25/08/1960, COMO FABRICANTE DE 

PNEUMÁTICOS RADIAIS E/OU CONVENCIONAIS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

CAMIONETAS, AUTOMÓVEIS, TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS, MÁQUINAS DE 

TERRAPLENAGEM E INDUSTRIAIS, CÂMARAS DE AR E MOLAS PNEUMÁTICAS. 

A PRESENTE DECLARAÇÃO TERÁ VALIDADE ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2014. 

São Paulo, 06 de lanefro de 2014. 



nstituto Falcão Bauer da Qualidade 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

ÀMEit'Ot':';;;: 

Anexo 1 do CL N° 1478/2012 

Filiais abrangidas pelo Sistema de Gestão da Qualidade da: 

TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

Sites Certificados 

Filial 
Rua Alberto,klemtz, 441 - Portão 
CEP:80330-380 - Curitiba - 

Escritório Comercial 
Rua João Bettega, 367 - Portão 
CEP:81070:000 - Curitiba 

Este documento somente é válidaquando apresentado em ...anexo ao 
Certificado: CL 1478/2012 

ingtitim3fitt9le eugg de ~Rich% 
`AquIno 	ISM '3'indt4" 

Agua 8000, 400:Paulà,,SP - Raul] • 
OEP: 0$036:00 

Delzuite Ferreira 
Gerente. Gerai 

táog:(É5,1i) 46it- 1780 
mi;,¡.4114)iétLrib "  itbádbalioi,60 



CL Ir 147812012 
CEOCS.4760/2012 

QI Fe 

FALCÃO 
BAU ER 

Certificado desde 
15/05/2009 

Válido até 

10/05/2015 

Par sktedby Manter rd Na Internabonal 
Acc,•allial Foram Multilateral Rraorlbea 

ArtanDentent fof Oualtly Manopernenl Systems 

Instituto Faleâo Bauer da Qualidade 
Rua Aquiude, 1+1, Piela* II 3° Andar 
Água Branca, São Paulo • sp,Braii 
CEP; 05039-070 

Tel I Fax: 155 11)3611.1729  
Yoval1bauer.org.br 	 r, ,à2úll///. > , itbaffillsauatorg.bt 	e7---- r,..,..\ 

':'..5,,...,,,, 	....-,.. 
,...?11;;.7,5,,,,,  

São Paulo, 11 de Maio de 2012. 

Deizulte Ferreira 
Gerente Geral 

Instituto Falcão Baue•r da Qualidade 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

()o( 	e 

Certificamos que a empresa 

TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

CNPJ 00.934.658/0001-70 

Localizada à 

Av. das Araucárias, 5500 
Chapada 

CEP: 83707-000 - Araucária - PR 

e filiais conforme Anexo 1 deste Certificado possuem um 
Sistema de Gestão da Qualidade em conformidade 

com os requisitos da norma 

ISO 9001:2008 

para o escopo 

Desenvolvimento, Fabricação, Prestação de Serviços, importação e 
Comercialização de Câmaras e Sacos de Ar para Pneumáticos. 
Mistura e Prestação de Serviços em Compostos de Borracha. 



• -• 
TABELIONATO DE NOTAS 

DORME OARCEL DE.GARGE2 Ta!~ 
fin ~bata Marinha; rf $88 -Cairo -~$343seçaivel. 

U li  r 	e9 

p c44RACÃO  

Tortuga .Câmaras de Ar dettár : w  para :00 deVidva *Is,. que fornece 
para ass.eguintes montadoras e fabricantes de pneus: 

a.) Goodyear desde 1..99k 

b) Bridgeetone.1 Firas:tone desde. 1.99,64 

c) Pirelli — desdeLOW 

d)'AGC0 (Marcas: Massey reouson 	 ,de2.003:; 

e) CNI4 (Marcas Case e New Holland) — desde .2.,0* 

f) John Deere—d.esde 

Curifiba, ¶3 de fevereiro de  

.flosAnttnio Piazza 
Gerente de Deeenmolvirnento / *,~0. 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 	 .'i 

1 	 CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Registro n.° Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até: 

2688 30/07/2014 30/07/2014 30/10/2014 

Dados Básicos: 

CNPJ: 	 57.497.539/0001-15 

Razão Social: 	BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA 

Nome Fantasia: 	BRIDGESTONE 

Data de Abertura: 30/01/1939 

Endereço: 

)gradouro: 	AV QUEIRÓS DOS SANTOS 

N.°: 	 1717 	 Complemento: 

Bairro: 	 CASA BRANCA 	 Município: 	SANTO ANDRE 

CEP: 	 09015-901 	 UF: 	 SP 

Atividates desenvolvidas: 

Categoria Atividade 

9 - Indústria de Borracha 2 - fabricação de câmara de ar, fabricação e recondicionamento de pneumáticos. 

21 - Outros serviços 3 - utilização de substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal 
18 - Transporte, Terminais, 
Depósitos e Comércio 

70 - importação de pneus e similares 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com a 

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle 

fiscalização do Ibama. 

) Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações 

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou 

municipais para o exercício de suas atividades. 

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos. 

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão. 

Chave de autenticação kirj./gnz.v2ec.ldih 

IBAMA - CTF1APP 	 30/07/2014 
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Certificarnos que 

Bridgestone do Brasil Ind. e Corn. Ltda. 
Av. Queiroz dos Santos, 1717 

09015-901 — Santo André — SP 

implementou e mantém satisfatoriamente um centro de tecnologia para o escopo 

rse Produlo 

OCP 0009 

Certificado NI'. 04P-0001 

De acordo com: Portaria INMETRO n° 482 de 07 de dezembro 2010 

Validade do Certificado: 16/02/2015 

São Paulo, 19 de Outubro de 2011. 

Su rir, n,.  
DE bionss 

PiXo"°' I • siaLE ' ro • " • ^1,44i::, 
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Certificaç.ão 
de Produto 

OCP 0009 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

Família: (F01) 3MB2C1 	Da 
Family 

FIRESTONE 6.50-16 (6) TRANSPORTE 

de Atualização 
Updating Date 

.00-16 (10) T615 
7.50-16 (8) T494 

(F03) 3ME34C1 
Family 

16/02'2001 

16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

tualização 
Updating Dat 

FIRESTONE 50-16 (10) T615 
	

0212001 

	

TABalA0 	AS E E SANTO ANOP, 

	

PFU4,(7,A DO CA 	- . • TO ANIMÉ. - 

FIRESTONE 7.50-16 (10) SFT 595 
FIRESTONE 7.50-16 (10) T6 I 5 
FIRESTONE 7.50-16 (12) BFT 595 

FIRESTONE 7.50-16 (12) T615 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

Familia: {F02) 
Family 

"'""4;.), 
Pi 

„kg?, ,„.•, 	, 

0932Afj 

N.,-*Ondd 

CiZ3 

tTr1 rlat (-11 át inang CItrralf1TIVA ...4‘ 

01 9 4 
04P-0001.13-50Ce 

Certificado de Conformidade para Pneus 
Certificate of Conformity for Tires 

Validade / Validity: 19/10/2015 

010A - Instituto da Qualidade Automotiva concede o Certificado de Conformidade para pneus 
novos, ao Centro de Tecnologia/Pesquisa e Desenvolvimento da empresa, conforme requisitos 
do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade. Este certificado está vinculado ao contrato 
de certificação e é válido para o endereço/escopo abaixo citado. 

The IQA - Instituto da Qualidade Automotiva is granting the Certificate of Conformity for new tires, 
to the Technical and Development Center of the company, as per requirements of the Brazilian 
System of Conformity Assessment. This certificate is limited to the certification contract and is 
valid to the address/scope described below. 

Centro de Tecnologia / Technical Center: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 

Endereço / Address: Av. Queirós dos Santos, 1717 -09.015-901 - Santo André/SP 

Representante Legal / Legal Representative: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 

Contato / Contact: Amauri Ramos de Oliveira 

Endereço I Address: Av. Queirós dos Santos. 1717 - 09.015-901 - Santo André/SP 

CNPJ: 57.497.53910001-15 

rl 

Licença Número I License Number: 04P-0001 	Registro INMETRO IINMETRO Registration: 001 

Documentos de Referência 1 Reference Documents: Portaria / Regulation INMETRO # 482, 07/12/2010 

Marcas 1 Brands: BRIDGESTONE, FIRESTONE, SEIBERLING, DAYTON, FUZION, MIRAGE 

Fábricas Vinculadas 1 Linked Manufacturing Plants: 

Bridgestone/Firestone do Brasil - Carnaçari 

Bridgestone/Firestone do Brasil - Santo André 

Bridgestone Firestone de La Argentina - Argentina 

Bridgestone Firestone Venezolana CA- Venezuela 

0,-0001.13-50CC 

Acraditado/Accredi 	A' 

iJ. 

MgaCt A -ova 00/, A p vja~~ PAC,. 

1 / 6 

Data de Emissãe 

06/09/2013 .,. H, Kina 14`. 	, 9 	Gllir' 
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o o . 04P-0001.13-50CC 

i .421.4A . Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

FIRESTONE 11R22.5 (16) T819 
	

16/02/2001 

Familia: (F04) 3A2B4C1 	Data de Atualização 
	FIRESTONE 11R24.5 (14) FS567 

	
16/0212001 

Family 	 Updating Date 
	

FIRESTONE 11R24.5 (14) FT455 
	

16/02r2001 

BRIDGESTONE 7.50R16 121/1201 V-STEEL RIS 	22/07/2002 
230 

Família: (F06) 3A2B4C2 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

BRIDGESTONE 215/75R17.5 126/124J R155 
	

18/08/2010 
BRIDGESTONE 215,75R17.5 1261124M M714 

	
13112/2002 

BRIDGESTONE 215/75R17.5 126/124M M814Z 
	

14/07/2011 

BRIDGESTONE 225/75R160 118/116R DURAVIS 
	

26/08/2008 
R630 
FIRESTONE 215!75R17,5 126/124M FS 557 

	
16/02/2001 

FIRESTONE LT245/75R16 1141111S 
	

14/10/2008 
DESTINATION ArT 
FIRESTONE LT265175R16 123/120R 

	
17/04/2008 

DESTINATION AfT 

Família: (F07) 4A1B6C1 
Family 

FIRESTONE 11.00-22 (16) BFf -595 
FIRESTONE 11.00-22 (16) T494 

Família: (F08) 4A1B4C1 
Family 

FIRESTONE 9.00-20 (14) BFT-595 
FIRESTONE 9.00-20 (14) T494 
FIRESTONE 9.00-20 (14) T615 

Família: (F09) 4A1B5C1 
Family 

FIRESTONE 10.00-20 (16) BFT 
FIRESTONE 10.00-20 (16) T615 

Familia: (F12) 4A2134C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date  

Família: (F15) 4A2B5C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 10,00R20 (16) 146/1431. R250 
	

16/02/2001 
BRIDGESTONE 10.00R20 146/143K L355 

	
21/C5':?104 

BRIDGESTONE 10.00R20 146/143K M840 
	

28N7,2:'203 
BRIDGESTONE 10.00R20 146/1431 M729 

	
23/05, 2,303 

DAYTON 10.00R20 146/143L ALL POSITION 
	

24/03/2005 
FIRESTONE 10.00R20 (16) 146/1431 FS557 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 10.00R20 (16) T545 
	

16/02/2001 
FIRESTONE 10.00R20 (16) T546 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 10.00820 146/143K T819 
	

26/08/2002 

Familia: (F16) 4A2B6C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 10.00R20 147)143K M840s 
BRIDGESTONE 10.00R20 14711431._ R268Z 
BRIDGESTONE 10.00R20 14711431. R297GZ 

BRIDGESTONE 11.00R20 150/146G L355 
BRIDGESTONE 11.00R20 150/146K M-729 
BRIDGESTONE 11.00R20 150/146K M840 
BRIDGESTONE 11.00R20 15011461. R250 
BRIDGESTONE 11.00R22 150/1461. M840 
BRIDGESTONE 11.00R22 150/1461 R250 

BRIDGESTONE 11.00R22 151/148L M729 
BRIDGESTONE 11.00R22 151!148L R297GZ 
FIRESTONE 10.00R20 (16) T831 148/144D 

FIRESTONE 11,00R20 (16) 15011461. FS557 
FIRESTONE 11.00R20 150/146G T831 
FIRESTONE 11.00R20 150/146K T819 
FIRESTONE 11.00R22 (16) 150/1461. FS55 
FIRESTONE 11.00R22 (16) T546 
FIRESTONE 11.00R22 (16) T831 150/1460 
FIRESTONE 11.00R22 151/148K T-819 

Família: (F17) 4A2B6C2 	Data de Atualização 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/0212001 
16/02/2001 
16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
15/11/2002 

13/01/2011 
06/09/2013 
10/1212007 
25/06/2002 
17104/2003 
25/06/2002 
16/02/2001 
21/05/2004 
16/02/2001 
16/02/2001 
19/10;2007 
16/02/2001 
16/02/2001 
21/05/2004 
17/09/2004 
16/0212001 
16/02 /2001 
16402/2001 
17/04/2003 

BRIDGESTONE 9.00R20 141/1391. R250 
FIRESTONE 9.00R20 140/1371 T545 

Família: (F14) 4A2135C2 	Data de 
Family 

BRIDGESTONE 11822:5 146/1431  
BRIDGESTONE 235/75R1 	.1411 -STEEL  
RIS 184 

FIRESTONE 	5 (14) FD 663 
MESTO E 11 R22,5 (14) FS567 
FIRESTONE 11R22.5 (14) FT455 
FIRESTO E 11R22,5 (16) 146/143 
FIRESTON 1R22.5 (16) FD 663 
FIRESTONE 11  

C. 	-  

23/04/2002 
16/02/2001 

5 

001 
2/2001 

16/02/2001 
16/0212001 
16/02/2001 
16/02/2001 

Family 
	

Updating Dat 

RIDGESTO ti  275/80R22.5 (16) 148/145RA 8250 
BRIDGESTONE 275/80R22.5 149/146J R155Z 
BRIDGESTONE/275/80R22,5 149/146K M840BZ 
BRIDGEST 	275180R22..5 149/146K R297 
GRID 	TONE 275/80R22,5 149/146L/29 

DGESTONE 275/80R22.5 149/146L 268Z 
BRIDGESTONE 275/80822.514911.461. R297 
FIRESTONE 11824.5 (16) FD663 

FIRESTONE 11R24.5 (16) FS567 

FIRESTONE 11R24,5 (16) FT455 
FIRESTONE 275180R22,5 (16) 148/145M ES511 	16;02!2.001 
FIRESTONE 275/80R22.5 148/145J FS511 CITY 	16/02/2001 
BUS 

alização 
pdating Date 

16/02/20 
21/11:200 
06/1= 
1210272004 
19r- (,./2007 
14/03/2013 
29/11/2006 

16/02/2001 

16/02/2001 

/2001 
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2/149G 132 
.00R22 152/149K L320Z 

E 1,00822 152/149K M840: 
NE 11.00822 152/1491_ R268Z 

E 12,00R20 154/149K R250 

TASELJÁO DE NO-1' 1; 
PRAÇA DO CPR' ' 

22/061201 
O • 

011 
0 /2013 

26/04/2005 
ANrtut. 

,,,Nut-u • 

BRIDGESTONE 1t00 
BRIDGESTON 
BRIDGEST 
BRIDGEST 
BRIDGESTO 

1 

STI 	riA 011AI inAnF aI rrtlICKYriVA - inA 

Lista de 

04P-0001.13-50CC 

Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

II 	...A. 

16/02/2001 
16/02t2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

FIRESTONE 275/80R22.5 148/145M F0663 
FIRESTONE 275180R22.5 1491146) CITY 
TRANSPORT RADIAL 

Família: (F18) 4A2B7C2 
Family 

FIRESTONE 12.00R20 164/149K T 

Família: (F20) 2A2B1C2D3 
Family 

FIRESTONE 175/80R14 88T F570 

9 	 24/03/2005 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 

Família: (F21) 2A2B1C4D3 	Data de Atualização 
Updating Date 

8 

16/02/2001 

de Atualização 
ate 

BRIDGESTONE 12R22.5 (16)152/148L 8250 

BRIDGESTONE 12R22.5 152/148K M840 
BRIDGESTONE 12R22.5 152/148L M729 
BRIDGESTONE 12R22,5 152/148M M729 DZ 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148J R155Z 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148K M840s 
BRIDGESTONE 295/80R225 152/148K V STEEL 
LUG L320Z 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 1521148L R297 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148M M729 

BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M M729DZ 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M M730Z 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R152 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148M R227 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 1521148M R249Z 

BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R250 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R268Z 
BRIDGESTONE 295/80822.5 1521148M R297 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148M S234z 
BRIDGESTONE 295/80822.5 152/148M S235YZ 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 1521148M S235Z 
BRIDGESTONE 295/80822.5 1521148M S236Z 
BRIDGESTONE 295/80822.5 152/148M S806yz 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M S809yz 

BRIDGESTONE 295/80R22..5 152/148M S810yz 
BRIDGESTONE 295/80822.5 152/148M S842Z 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M 58432 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/149G V STEEL 
LUG L320S2 

BRIDGESTONE 305/75R24.5 152/148L M729 
BRIDGESTONE 305/75R24.5 154/149K 8260 
FIRESTONE 12822.5 152/148G T831 
FIRESTONE 12822.5 15211481 FD653 
FIRESTONE 295/80822,5 1521148M FD600Z 
FIRESTONE 295/80R22,5 (16) 15211480 T831 
FIRESTONE 295/80R22,5 (16) 152/148K T819LP 
FIRESTONE 295180822,5 (16) 152/148M F0663 
FIRESTONE 295/60R22.5 (16) 152/148M FS400 II 
cz 
FIRESTONE 295/80R22.5 (16) 1521148M FS511 

Família: (F19) 4A2B7Of 
Family 

BRIDGESTONE 165/70R13 79T B250 ECOPIA 
BRIDGESTONE 165/70813 79T POTENZA RE740 
BRIDGESTONE 175/701813 82T POTENZA RE-740 
BRIDGESTONE 175/70R14 84T 8250 
BRIDGESTONE 205/70R15 96T DUELER AIT  
BRIDGESTONE 255/70R16 1115 DUELER NT 
REVO 2 
BRIDGESTONE 255/70R16 111T DUELER NT 
BRIDGESTONE 265/70R16 112S DUELER H/T 840 
BRIDGESTONE 265/70818 112T DUELER A/T 
REVO 2 
BRIDGESTONE P245/70817 1085 DUELER 

BRIDGESTONE P255170816 109T DUELER 
BRIDGESTONE P265/70R17 1135 DUELER Hrr 
FIRESTONE 165/70R13 79S FR380 
FIRESTONE 165/70R13 79T F-600 
FIRESTONE 165170R13 79T MULTIHAWK 
FIRESTONE 165170R14 81T MULTIHAWK 
FIRESTONE 175/70813 82S FR380 
FIRESTONE 175/70R13 82T F-600 
FIRESTONE 175/70813 82T MULTIHAWK 

FIRESTONE 175/70814 84T F-600 
FIRESTONE 175170R14 84T MULTIHAWK 
FIRESTONE 185/70813 86T MULTIHAWK 
F1RESTONE185/70R14 88S FR-380 

FIRESTONE 185/70814 88T MULTIHAWK 

FIRESTONE P165/70R13 78T F77 
FIRESTONE P175/70R13 82T F77 
FIRESTONE. P175/70R14 84S FR380 
FIRESTONE P185170R13 85T F77 
FIRESTONE P185/70R14 87T F77 
FIRESTONE P245170816 1065 DESTINATIO 
SEIBERLING 165/70R13 79S 500 
SEIBERLING 165/701813 79S SR 
SEIBERLIN 
	

5/70813 79T TR 
SEIBERLING 17 170R13 82S 500 
SEIBERLING 17 /70813 82S SR 
SEIBERLING 5/70R13 82T TR 
SEIBERL 
	

175/70R14 84S 500 
SEI 
	

ING 185/70813 86S 500 

EIBERLING 185i70R13 86T TR 
SEIBERLING 185/70814 88S 500 
SEIBERLING 185/70R14 88S SR 
SEIBERLING 185/70R14 88T TR  

11/12/2009 
17/04;2003 
11/03/2003 
14/10/2008 
27/03/2006 
12/12/2012 

17/02/2011 
17/0412003 
13/09/2011 

19/01/2006 

28/08/2008 
19/0112006 
27/01/2012 
14/03/2013 
18/0812010 
14/0312013 
27/01'2012 
14/C3í2013 
14/07/2010 

14/032013 
22109/2010 
22/09/201D 
2810712003 

22/09/2010 

16/02/2001 
16/0212001 
25/06/2002 
16/0212001 
18/02/2001 
21/11/2007 
25/04/2011 
041052012 
16/32/230 
25/04/201 

16/02/20r" 

18/06/20 

4' 

25/0412011 
19/1 2002 

25/04/2011 
18/06/2012 
16/02/2001 

18/02/2001 

28/07/2003 
16/0212001 

25/11/2008 
11/12/2009 
07/12/2010 
14/07/2011 

23/06/2003 
16102/2001 

11/0812011 
27107/2009 
28/07/2003 
16/02/2001 

16/0212012 
16/02/2001 
26:10/2012 
29/1112006 
07/12/2010 
08/10/2012 
20/04/2010 
25/03/2011 
07/12/2010 
07/12/2010 

07/12/2010 
08/10/2012 
08/10/2012 
14/072011 

27/0692005 

24/08/2006 
21/0512004 
16/02/2001 
11/0812011 

16/02/2001 
16/0212001 
16/02/2001 
141071  
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25/04/2011 
18/06 
1 

185/55R18 83V TURANZA ER300 	19/10/2007 
195/55R15 85V POTENZA GIII 	23/06/2010 
195/55R15 85W POTENZA RE760 11112/2009 

195/60R15 88V POTENZA RE760 11/12/2009 

205/55R16 91V POTENZA GIII 
205/55R16 91V TURANZA ER 300 
205/55R16 91V TURANZA ER30 
205/55R16 91W POTENZA RE760 
205/55R16 91W POTENZA RE760 

25/10/2010 
14102/2005 
17/04/2007 
25/1112008 
11/12/2009 

205/60R15 91V TURANZA ER300 17/10/2008 
205/60R16 92V POTENZA RE760 11/12/2009 

215/55R16 93V POTENZA GIII 	25/10/2010 
215/55R16 93W •TENZA RE760 11/12/2009 

215/60R16 95V PO N7:A RE760 	11/12/2009 

205/60R15 91V POTENZA GIII 
205/60R15 91V POTENZA RE760 

25/04/2011 
11/12/200 

FIRESTONE 165170R14C 89/87R F580 	 16/02/2001 

Família: 	(F25) 2A2B1C5D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date • 

BRIDGESTONE 185/65R14 8611 POTENZA 0111 13/01/2011 
BRIDGESTONE 185/65R15 8811 POTENZA GIII 23/09/2002 
BRIDGESTONE 185/65R15 8811 TURANZA ER300 17107/2007 
BRIDGESTONE 185165R15 88H TURANZA ER300 28/03/2012 
ECOPIA 
BRIDGESTONE 195/65R15 91H TURANZA ER300 17/04/2007 
BRIDGESTONE 195/65R15 9111 TURANZA ER300 17/02/2011 
ECOPIA 
BRIDGESTONE 205/65R15 94H POTENZA GIII 01/07/2010 
BRIDGESTONE 195/65R15 9111 POTENZA GIII 01/07/2010 
BRIDGESTONE 195/65R15 9111 TURANZA ER30 24/09/2007 
FIRESTONE 175/65R14 82H FIREHAWK 900 25/02/2008 
FIRESTONE 185165R15 88H FIREHAWK 900 14/10/2008 
FIRESTONE 195/65R15 9111 FIREHAWK 900 14/10/2008 
FUZION 205/65R15 94H HRI 19/10/2007 

Familia: 	(F26) 2A2B1C5D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 175/85R14 82T 8250 23/06/2010 
BRIDGESTONE 175/65R14 82T B250 ECOPIA 27/07/2009 
BRIDGESTONE 175/65R14 82T 8391 0610312003 
BRIDGESTONE 175165R14 82T POTENZA RE740 17/04/2003 
BRIDGESTONE 175/65R15 84T 8250 14/11/2006 
BRIDGESTONE 215/65R16 98T DUELER H/T 684 20/05/2010 
II 
BRIDGESTONE 255/65R17 110T DUELER H/T 15/06/2011 
68411 ECOPIA 
BRIDGESTONE 265/65R17 112S DUELER H/T 

	
24/09/2007 

684 II 
BRIDGESTONE 185165R14 86T POTENZA RE740 14/10/2008 
DAYTON 205/65R15 94T T1MBERLINE A/T 

	
22/06/2011 

FIRESTONE 175/65R14 82S FR380 
	

07/04/2004 
FIRESTONE 175/85R14 82T F590 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 175/65R14 82T F-600 
	

14/03/2013 
FIRESTONE 175/65R14 82T MULTIHAWK 

	
26/08/2008 

FIRESTONE 185/65R14 86T MULTHAWK 
	

11/12/2009 
FIRESTONE P185/65R14 85T F77 

	
16/0 miel 

FIRESTONE P195/65R15 89S FR380 
	

2 8/2008 
SEIBERLING 175/65R14 82S 500 

	
27/07/2011 

SEIBERLING 175/65R14 82S SR 
SEIBERLING 185/65R14 86 
SEIBERLING 185/6 
SEIBERLING 

alização 
pdating Date 

1"1 	04P-0001.13-50CC 1)i 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

BRIDGESTONE 185/60R14 82H POTENZA GIII 01/07/2010 
BRIDGESTONE 185160R15 84H TURANZA ER300 19/01/2009 
BRIDGESTONE 195/55R15 85H TURANZA ER30 17/05/2006 
BRIDGESTONE 195/60R14 8611 POTENZA 0111 01/07/2010 
BRIDGESTONE 195160R15 88H POTENZA GIII 07/12/2010 
BRIDGESTONE 195/60R15 8811 POTENZA RE88 16/02/2001 
BRIDGESTONE 195/60R15 88H TURANZA ER300 19/04/2006 
BRIDGESTONE 205/60R15 91H POTENZA GIII 01/07/2010 
BRIDGESTONE 235/60R16 100H DUELER H/T 687 23110/2009 
FIRESTONE 185/60R14 82H FIREHAWK 700 31/10/2001 
FIRESTONE 185/60R14 8211 FIREHAWK 900 25/02/2008 
FIRESTONE 185/60R15 84H FIREHAWK 700 16/02/2001 
FIRESTONE 195/55R15 8511 FIREHAWK 900 14/10/2008 
FIRESTONE 195/60R15 8811 FIREHAWK 700 16/0212001 
FIRESTONE 195/60R15 88H FIREHAWK 900 25/02/2008 
FUZION 195/60R15 88H HRI 14/10/2008 

Familia: (F28) 2A2B1C6D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRiDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
SPORT 

ata de Atualização 
Updating Date 

19if75R16C 107/105R D 	 07/07/2008 
195R14C 106/104R DUR VIS 	07/07/200 
205/70R15C 106/104R D RAVIS 	' 7/07/20 5.0 
205/75R16C 110/108R D RA S 	7/07/200 
205R16C 110/108S DUEL• R H 	17/04y200 
205R16C 110/108T DUELE 	2 01112008 

205R16C 110/108T DUELER H/T 	13/09/2011 

Familia: (F23) 3A2B1C2 
	

Data de Atualização 
Family 
	 Updating Date 

2 

86S SR 
/65R14 86T TR 

Família: 
Family 

(F27) 2A2B1C6D4 

Family 

BRIDGESTONE 
BRIDGEST 
BRID TONE 

DGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
684 III 
BRIDGESTONE 
684 III ECOPIA 

A2B3C2 

.r. 
ÉLi.r,é—DE-NCITAS" 

O CAFclUC:. 
SANT 

SANTO A.N 
ZO 

PRA • 
CENTRO 
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CGCR 
r 
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nr c 1 • 
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Família: (F45) 2A282C5D3 	Data de Atualização 
Family 	' 
	

Updating Date 

BRIDGESTONE 245/65R17 111T DUELER H/T 684 26/08/20 
111 REFORÇADO 

IRESTONE 175/65R14 86T F570 RE 
FIRESTONE 175/65R14 86T MULT 
REFORÇADO 

6/02(2001 .- 
7/11/2012 

20/01/2003 

01/02/2011 

25/11/2008 

11 Ca -A- 

041-0001.13-50CC 
000198 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

BRIDGESTONE 215170R15C 109/107R DURAVIS 
R630 
BRIDGESTONE 225/70R15O 112/110R CV3000 
BRIDGESTONE 225170R15C 112/110R DURAVIS 

20/0812009 

16/02/2001 
17/04/2007 

Família: 	(F35) 2A1B1C2D2 	Data de Atualização 
Family 	 Updatíng Date 

BRIDGESTONE 255170R15C 112/1106 DUELER 17/04/2003 FIRESTONE 7.35-14 (6) CIDADE & CAMPO 	16102/2001 
HIT FIRESTONE 7.35-14 (6) P671 	 16102/2001 
BRIDGESTONE 31X10.50R15 LT 109S DUELER 11/03/2003 
AfT Familia: 	(F36) 2A1B1 Cl D2 	Data de Atualização 
BRIDGESTONE LT 255/75R15 109/1058 DUELER 13/12/2002 Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE LT235/75R15 110/107S DUELER 22/02/2010 FIRESTONE 5.80-15 (4) P671 	 16/02/2001 
AT RE V02 FIRESTONE 5.90-14 (4) P671 	 16(02/2001 
DAYTON LT255175R15 109/1056 TIMBERLINE NT 13109(2011 
DAYTON LT265/70R16 1101107S T1MBERLINE A/T 24105/2011 
FIRESTONE 31X10.50R15 LT 1094 ATX 23° 2310412002 

Família: 	(F38) 2A1B10502 	Data de Atualização 
Updating Date 

FIRESTONE LT2151/5R15 1061103S 25/02/2008 •- 

DESTINATION A/T FIRESTONE 11L15 (4) DUNE BUGGY 	 16/02/2001 
FIRESTONE LT225/75R15 108/1045 24/10/2008 
DESTINATION NT 
FIRESTONE LT235175R15 110/1076 
DESTINATION A/T 

24/10/2008 Familia: 	(F39) 2A2B1C404 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

......... 

FIRESTONE LT245170R16 113/1105 
DESTINATION A/T 

14/0312008 
BRIDGESTONE 185/70R14 88H B391 	 16/02/2001 

FIRESTONE LT255/75R15 109/1056 20/0512010 BRIDGESTONE 185/70R14 88H POTENZA GIII 	07/12,2010 

DESTINATION AfT BRIDGESTONE 185/70R14 88H TURANZA ER300 	17/08/2007 

FIRESTONE LT265/70R16 110/1070 11/06/2013 BRIDGESTONE 185/70R14 88H TURANZA ER300 	26/03/2012 
DESTINATION MT 23°  ECOPIA 

FIRESTONE LT265/70R16 110/107S 14110/2008 BRIDGESTONE 255/701216 111H DUELER 	18/01/2007 
DESTINATION 0840 
FIRESTONE LT265/75R16 112/1090 12/06/2013 FIREb 	t UNE 185/70R14 88H FIREHAWK 700 	16102/2001 i 
DESTINATION MT 23' • 

Família: (F31) 2A2B2C2D2 	Data de Atualização 
Fetnily 	 Updating Date 

FIRESTONE 215/80R161070 ATX 23° REINF 	16/0272001 
FIRESTONE 215180R16 107Q DESTINATION MT 	07/05/2013 
23' REFORÇADO 

Familia: (F32) 3A282C2 	Data fie Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 185R14C 102/100R DURAVIS 	16/04/2009 
R630 
BRIDGESTONE 195/70R15O 104/102R DURAVIS 	07/07/2008 
DAYTON LT235/75R15 1041101 S T1MBERLINE A/T 14/07/2011 
FIRESTONE 185R14C (8) 102/100N CV2000 	16/02/2001 
FIRESTONE 185R15C (8) 103/102N CV211 	16/02;2001 
FIRESTONE LT225,70R18 102/998 DEST1NATION 14/0 
AT 
FIRESTONE LT235/70R16 104/1018 	 4/10/2008 
DESTINATION NT 

Família: (F33) 2A28 
Family 

	

F1RESTON 245/70R1S 1110 DEST T1ON 	27 /2012 
NIT23° RE •RÇADO 

TABELIÀ0 UE OTAS DE SANTO O: 

	

Pre,çA no cs.t . ,o, -SANTO/ 	É 

CENTRO - CEP OW":'020  - F. a 
T ' 

Família: (F43) 2A2B2C2D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updatíng Date 

BRIDGESTONE 215/80R16 1075 DUELER AT 
D693 REFORÇADO 
DAYTON 215180R16 107$ TIMBERLINE 
REFORÇADO 
FIRESTONE 215/80R161076 DESTINATION A/T 
REFORÇADO 

Família: (F44) 2A2B1C5D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 195/65R15 91V POTENZA RE760 11/12/2009 
SPORT 
FIRESTONE 195/65R15 91V FlREHAWK 680 

	
26/08/2002 

de Atualização 
Updating Date 

A 	itado/AccrediteauT 

CGCRE 
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POTEN E760 
- • 1 R NZA 

BRIDGESTONE 175170R14 88H DUELER AJT 	08/10)2012 

 

REFORÇADO Ir O 

 

04P-0001.13-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

Família: (F46) 2A2B2C4D3 	Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

BRIDGESTONE 175/70R/4 88T B250 	 23/10/2009 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 245/70R16 111T DUELER H/T 684 22/06/2011 
III ECOPIA REFORÇADO 
BRIDGESTONE 245/70R16 111T DUELER Ha 684 26/08/2008 
III REFORÇADO 
FIRESTONE 175170R14 asT F560 REFORÇADO 	20/01/2003 
FIRESTONE 235/70R16 1095 DESTINATION ATT 	13/01/2011 
REFORÇADO 
FIRESTONE 245/70R16 111T DESTINATION AT 	22/02/2010 
REINFORCED 

Família: (F47) 2A2B1C6D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 265/60R18 110T DUELER H/T 	22/09/2010 
68411 
BRIDGESTONE 285/60R18 110T DUELER H/1" 	19/10/2011 
68411 ECOPIA 
BRIDGESTONE P215/60R16 94T TURANZA EL400 26/08/2008 
MIRAGE 185160R14 82T II 	 11/12/2009 
SEIBERLING 185/60R14 828 500 	 17/01/2013 
SEIBERLING 185/60R14 828 SR 	 14/03/2013 

Família: (F52) 2A2B1C3D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 205/75R15 978 DESTINATION A/T 	26/08/2008 
FIRESTONE P245175R16 1098 DESTINATION NT 24/0932007 

Familia: (F53) 2A2B2C3D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE P225175R15 1058 DUELER lin" 	25/10/2002 
REINF 
BRIDGESTONE P235/75R15 1088 DUELER NT 	16/02/2001 
REINF 

BRIDGESTONE 255/40R17 94V POTENZA Gilk 	17/10/2008 

Família: (F56) 2A2B2C6D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 185180R15 8811 TURANZA ER300 19/04/2006 
REFORÇADO 
FIRESTONE 186/60R15 88H FIREHAWK 700 

	
11/03/2002 

REFORÇADO 
FIRESTONE 185/60R15 88H FIREHAWK 900 

	
14/10/2008 

REFORÇADO 

Família: (F58) 4A1B8C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 14.00-20 (18) M 	 15/12/2003 

Familia: (F59) 2A2B2C7D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 205/45R17 88W POTENZA RE760 22/06/2011 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R17 91V POTENZA GIII 

	
23/03/2009 

REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215145R17 91W POTENZA RE760 26/02/2009 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R18 93W POTENZA RE760 09/08/2011 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE .225/40R18 92W POTENZA RE760 09/08/2011 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 225/45R17 94W POTENZA RE760 22/06/2011 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 245/40R18 97W POTENZA RE760 01/03/2013 
SPORT REFORÇADO 

Família: (F60) 2A2B2C6D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 255/60R18 112T DUELER H/T 	16/02/2012 
684111 ECOPIA REFORÇADO 
BRIDGESTONE 255/60R18 112T DUELER H/T 	24/05/2011 
684111 REFORÇADO 

S 

Familia: (F55) 2A2B1C705 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 195/50R15B2V POTENZA G111 
	

17/04r2007 
BRIDGESTONE 205/40R17 80V POTENZA GíTI 

	
09/08120 

BRIDGESTONE 225/45R17 91V TURANZA ER300 
BRIDGESTONE 225/50R16 92V POTENZA G 
BRIDGESTONE 225/50R17 94V POTEN 
BRIDGESTONE 225/50R17 9.4V TU 
BRIDGESTONE.225150R17 94V TU 
ECOPIA 
BR1DGESTON 
	

,50 1794W OTENZA RE760 
SPOR 

GESTONE 245/40R17 91 
DGESTONE255i35R18 90  

TAPE-, 	NOTAS DE 	‘Er0 N:DRI; 
-tMO, 	- 5.'()ANDRÉ - 

NTRO - CE 0.(`1!)- 	Sono 4438.74r 

10/2012 
14/10/2008 
23/05/2007 

ER300 24/02/2011 
/2011 

• 

009. 

09/08/2011 
14/03/2013 

PRA O C 

Família: (F61) 2A2B2C4D4 	Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 
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INDUSTRIAL TOP TEC BORRACHAS LTDA 

Rua Teresópolis n°258 - Jardim Santo Antonio 

CEP 09240-150 - Santo André - São Paulo - Brasil 

Fone: (11) 4461-4800 - Fax (11) 4976-3137 

www.toptecborrachas.com.br  - contato@toptecborrachas.com.br  



Os Protetores de:câmaras de ar TOP TEC proporcionam ao usuário a`garantia de 
qualidade, e a segurança do conjunto pneumático. 

São indicados para pneus que equipam os veículos rodoviário.s automotores 
utilizados em transportes de cargas, passageiros, ou de uso misto, cujo trem de 
rolamento seja dotado de aros de perfil de centro semi-rebaixado ou perfil de centro 
plano. 

MED D S.DISPONIVEIS,t--,440, 

Aro 09 Aro 10 Aro 12 

Aro 15 Aro 16 Aro 20 

Aro 22 Aro 24 Aro 25 

CARACTERÍSTICAS DOSPÃOTETORES RADIAIS TOP TEC 
	▪  g çik' 

• ..-4•11. 

• Os protetores TOP TEC possuem composição de borracha nobre, e apresentam 
propriedades físicas que atendem as mais altas exigências de mercado e às mais 
severas aplicações. 

• A borracha utilizada em sua fabricação proporciona maior resistência á ação 
reversiva do calor sobre os componentes químicos e elastômeros. 

• Dimensões que proporcionam perfeita acomodação dos protetores aos aros e 
câmaras de ar. 

• Abas em ângulo que evitam a montagem imprópria, gerando dobras dos protetores e 
consequentes danos ás câmaras de ar. 

• Os protetores TOP TEC possuem maior reforço na região da válvula, proporcionando 
aumento da resistência a afundamentos de válvula e rupturas da peça. 

fi 

garantido, contra quaisquer defeitos de 
ia total oferecida pala TOP TEC também 
*** conjufito pneumático. 

çôes da fábrica para uso e montagem dos elementos do 
demais elementos do conjunto pneumático, caso haja a 

.to de ,,bneação, e por conseqüência comprometido 
aineradear 

ALGUNS CUIDADOS NA. JIVIPRA EMONTAGEM DOS PNEUS 

• Utilizar produtos de qualidade na composição do conjunto pneumático — pneu, 
protetor e câmara de ar. Produtos duvidosos podem ocasionar a perda de pressão dos 
pneus, e causar danos aos outros elementos do conjunto. 

• O protetor e a câmara de ar devem ser substituídos sempre que se finaliza cada ciclo 
de vida de um pneu. 

• Certificar que pequenos objetos e resíduos não se encontram alojados dentro dos 
pneus. 

• Os protetores, as câmaras de ar e os pneus devem estar secos e limpos. 

• O aro ou roda deve estar em bom estado, sem rachaduras, deformações, e isento de 
oxidação. 

• Os anéis de fixação utilizados na montagem devem estar em perfeitas condições de 
uso. Jamais poderão estar deformados. 

• Para facilitar a montagem e evitar que a câmara de ar cole nas partes internas do 
pneu, recomenda-se a aplicação de uma leve camada de talco ou grafite. 

• A válvula da câmara de ar deverá estar corretamente posicionada em relação ao furo 
do aro e ao furo do protetor. 

• Após acomodar a câmara de ar dentro do pneu, inflar até observar o afastamento dos 
talões do pneu. Se necessário, desinflar a câmara e inflá-la novamente, até que ela 
esteja bem acomodada ao pneu. Passar a mão entre a câmara de ar e o pneu para 
expulsar o ar retido, e em seguida continuar a encher. Novamente os talões deverão 
se afastar, possibilitando desta maneira, a colocação do protetor. 

• Lubrificar as abas do protetor para não danificá-lo. Lubrificar também a parte cônica 
da roda, e a parte externa dos talões. 

• Utilizar gaiola de segurança para inflar os pneus, garantindo a segurança na 
montagem. 

• Inflar parcialmente o pneu, assegurando-se do bom posicionamento dos componentes 
do aro ou roda. Corrigir se necessário o posicionamento destes elementos, utilizando 
um martelo de borracha. 

• Observar se houve o correto 
assentamento dos talões, e inflar 
o pneu até atingir a pressão 
recomendad 

rt, 

, 	. 

ores produzidos pela TOP TEC 
elo prazo de 3 anos. ** A g 

assegura a reposição dos mais elementos 
• A garantia será concedida desde que ti 
conjunto eumático. " A TOP TEC r 
comprovação o 	técnico da empresa, que 
~yjda- cl‘SCra7r---iaiselementos do conjunto pneumático. 
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SANTO ANDRÉ, 17 de Marçoo de 2014. 
NTERESSADO: TOP TEC . 

ENDEREÇO: RUA TERESÓPOLIS,258 

CAMILÓPOLIS - SANTO ANDRÉ — SP — CEP: 09240-150 

TELEFONE: 11 4461-4800 

CONTATO: LUIZ AUGUSTO GIMENES. 

DEPTO: DIRETORIA 

E-MAIL:comercial@toptecborrachas.com.br  

2 () 

MATERIAL: Amostra de Protetor Radial TOP TEC SUPER - Aro 20 

RECEBIDO EM: Março / 2014 

ENSAIOS SOLICITADOS: 
	

NORMA: 

Comparativos com o padrão de testes da TOP TEC - Aro 20 
	

Não há 

EQUIPAMENTO: CÓD;: : MODELO: CALIBRADO EM: CALIBRADO ATÉ: 

Estufa 

Dinamômetro 

Durômetro 

Paquímetro 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS: 

Especificação 

TOP TEC 

Resultados 

encontrados na 

amostra TOP TEC - 

Aro 20 

Resultados típicos 

TOP TEC 

Aro 20 

Dureza Shore A elDt./.-.3 62 63 

Propriedades 

Físicas Originais 

Tração , MPa > 12,5 13,25 13,20 

Alongamento,% > 400 490 470  

Rasgo , N/mm > 40 49 45  

Propriedades Físicas 

envelhecidas a 121°.0 

durante 24 horas 

Tração , MPa > 11 11,91 11,65 

Alongamento,% > 300 350 350 

Rasgo , N/mm > 20 47 49 

Variação de 

Dureza 

Máx +5 + 2 /, 	.t 1 

( 	 ./(' 
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PNEUS & 
AUTO CENTER 

F1 COMERCIO DE PNEUS t AU I u 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	1E: 90505507-00 

2111DGESTOIIE *ire s 4one 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 044/2014 

A empresa FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 11.422.034/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Álvaro Cezar 
Kister Rodrigues, CPF n° 627.349.979-91, Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e do 
CPF n° 627.349.979-91 DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de Setembro de 2014. 

ÁLVARO CEZ KISTER RODRIGUES 
SÓCIO - A D MINISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/' - CPF 627.349.979-91 
FI COMÉRCIO DE PNEUS AUTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.0 /0001-90 
Av. Porto Alegre, 23 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco eltrão — PR 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  / 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 044/2014 

A empresa F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF n° 11.422.034/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Álvaro 
Cezar Kister Rodrigues, CPF n° 627.349.979-91, Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 
SSP/PR, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição dei endiz. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de Setembro de 2014. 

.1 

ÁLVARO CEZAR1KIS ER RODRIGUES 
SÓCIO - ADMINIS'E ADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR - CPF 7.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO ENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034/0001-9 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 
	

044/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa A empresa F 1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 
LTDA, CNPJ n° 11.422.034/0001-90, inscrição estadual 90505507-00 com sede à Av. Porto 
Alegre, n° 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR, representada neste ato por 
seu Sócio — Administrador o Sr. Alvaro Cezar Kister Rodrigues, portador da CI-RG n° 
4.468.485-3 SSP/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91, nomeia a pessoa abaixo relacionada como 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 
solicitando a troca de materiais/produtos recursados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos 
ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e 
assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas a Prefeitura e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 	ços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 	al de 
Pregão acima identificado e em seus Anexos e ria Ata de Registro de Preços. 

ÁLVARO CEZA KISTER RODRIGUES 
RG 4.468.485- SSP R - CPF 627.349.979-91 

ÁLVARO CEZ KISTER RODRIGUES 
RG 4.468.485-3 SSP R - CPF 627.349.979-91 

E tt 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

  

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.527.951/0001-85, 
estabelecida à BR 116, km 100, n° 11.807, Hauer, Curitiba - PR, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 
pela Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 15.661, por despacho em sessão de 14.01.1954, neste ato 
representada em conformidade com o Parágrafo único do art. 16 do seu estatuto Social por seus Diretores infra-
assinados, Gerente - Rogerio Macedo Borio e Negócios e Relacionamento com o Cliente - Lauri Antônio Pick, brasileiros, 
casados, residentes e domiciliados em Curitiba - PR, o primeiro engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 
297.467-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 000.003.299-91, o segundo advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 897.157-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 337.061.749-87, por este instrumento particular de 
mandato e na melhor forma de direito constituí os seus bastante procuradores os seus funcionários: ADAIR JOSÉ 
KOELZER, brasileiro, casado, supervisor de rental, portador da Cédula de Identidade RG n° 6769913-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob n° 016.103.349-06, residente e domiciliado em Cascavel - PR, AIRTON SOUZA SILVA, brasileiro, 
casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.800.699-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
308.102.569-91, residente e domiciliado em Cascavel - PR, DIEGO MUNARIN, brasileiro, solteiro, consultor de vendas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 9.477.333-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 047.315.759-40, residente e 
domiciliado em Cascavel — PR,FERNANDO BRASIL MORAES, brasileiro, solteiro, consultor de vendas, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.060.916-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 041.442.999-02, residente e domiciliado 
em Guarapuava - PR, IVO MENDES NETO, brasileiro, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 7.765.257-4, inscrito no CPF/MF sob o n° 010.215.419-82, residente e domiciliado em Cascavel — PR, 
JEFFERSON VICENTE TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.399.813-0, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.125.559-71, residente e domiciliado em Cascavel — PR, JOSÉ VITOR 
DUBAY, brasileiro, casado, supervisor de vendas, portador da Cédula Identidade RG n° 4.238.683-9 SSP/PR, inscrito no 

---/MF sob o n° 745.152.339-04 SSP/PR residente e domiciliado em Cascavel - PR, LEOCIR SALVINI, brasileiro, 
casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.159.736-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 
025.800.089-93, residente e domiciliado em Cascavel - PR, MARCELO FRANCIS PEGORARO, brasileiro, casado, 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.083.981-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
007.883.169-58, residente e domiciliado em Coronel Vivida - PR, VINICIUS TIAGO SILVA NUNES, brasileiro, casado, 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.734.671-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
658.900.193-68, residente e domiciliado em Cascavel - PR, com plenos e especiais poderes para isoladamente: 
representar a Outorgante em todas as modalidades de licitação, como seja, concorrência, tomadas de preços, pregões, 
convites, bem como em leilões para alienação de bens públicos realizados por órgãos da Administração Pública Direta 
ou Indireta, da esfera Federal, Estadual e Municipal, tais como: secretarias, repartições, autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, prefeituras, fundações instituídas pelo poder público e administração dos portos, 
podendo para tanto, assinar e apresentar propostas de licitação para fornecimento ou aquisição de bens do ramo de 
comércio da Outorgante, do seu estabelecimento matriz ou de qualquer de suas filiais e a documentação relativa à 
habilitação, assinar termos de concordância, de discordância e/ou de protesto para impugnação de propostas 
concorrentes perante as comissões designadas para o julgamento das licitações, inclusive recorrer à autoridade 
competente, efetuar lances em pregão, requerendo e assinando tudo o que necessário for a defesa dos interesses e 
direitos admitidos. Sendo vedado o seu substabelecimento. O presente mandato é válido até 31 de outubro de 2014, se 
antes não for expressamente revogado, ou que seja rescindido o contrato de trabalho do mesmo, por iniciativa de 
qualquer uma das partes. 

Curitiba, 02 de outubro de 2013. 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 

Rogerio Macedo Borio 
Diretor Gergnté 

1Antõriio Pick 
Diretor Ne -..árFeZel. com  o Cliente 
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
CNPJ/MF; 76.527.951/0001-85 

NIRE 41300052212 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

REALID)A EM 27 DE MARÇO DE 2014 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 dias do mês de março de 2014, às 10:00 horas, 
na sede da Sociedade, localizada na Rodovia BR 116, n°  11.807, Hauer, Curitiba, 
Paraná, CEP 81.690-100. 
CONVOCAÇÃO: Edital de convocação publicado em 19.03.2014, 20.03.2014 e 
21.03.2014 no Diário Oficial do Estado do Paraná. às fis. 36, 35 e 50, respectivamente; 
e no Jornal Indústria e Comércio às fis. A7 dos respectivos dias. 
PRESENÇA: Presença de acionistas representando 97,21% (noventa e sete virgula 
vinte e um por cento) do capital social com direito a voto da Sociedade confiamte 
se verifica pelas assinaturas constantes do livro de 'Presença de Adonistas. Ainda, 
na qualidade de secretário da Mesa o Sr. Paulo Sérgio Avila, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG n° 3.985.930-0 — SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o n° 726.465.519-91, residente e domiciliada na Av. Três Maces n° 1175, 
casa 34, Orieans, CEP 82.310-000, Curitiba — PR, Inscrito no C.R.C. sob o número 
PR-039046-0. 
MESA: Presidente: ROGERIO MACEDO BORIO e Secretário: PAULO SÉRGIO 
ÁVILA. 
ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: (i) Deliberação acerca 
da proposta de aumento do capital social da Companhia submetida pela administração 
aos acionistas; (ii) no caso de aprovação da alínea (ti da ordem da dia, alterar e 
consolidar o Artigo 5° do Estatuto Social e aprovara redação consolidada deste.; e tiii) 
no caso  de aprovação da alínea (O da ordem do dia, consolidar o Estatuto Social da 
Companhia de acordo com es alterações anteriormente especificadas. 
DELIBERAÇÕES: A unanimidade dos acionistas presentes nesta assembleia geral 
extraordinária deliberou da seguinte forma: 
(I) é aprovada a proposta apresentada pela administração da companhia paro 
aumento do capital social no montante de R$ 47.898.323,71 (quarenta e sete milhões, 
oitocentos e noventa e oito ntil, trezentos e vinte e tareais e setenta e um centavos), 
passando o capital social de R$ 16.904.705,96 (dezesseis milhões, novecentos e 
quatro mil, setecentos e cinco reais e noventa e seis centavos) para R$ 64.803.029,67 
(sessenta e quatro milhões, oitocentos e três mil, vinte nove reais e sessenta e sete 
centavos), mediante a incorporação de reserva de lucros, sem a emissão de novas 
ações, nos termos do Parágrafo Primeiro do Art. 169 da Lei 6.404276 e, portanto, 
sem alteração do percentual de participação dos acionistas no capital social da 
Companhia; 
(II) Em decorrência da aprovação disposta na alínea (i), os acionistas aprovam a 
alteração e consolidação do Artigo 5° do Estatuto Social, pascendo este e vigorar 
coma seguinte redação: 
-Art 5°- O capital social é de RS 64.80302067 (sessenta e quatro milhões, oitocentos 
e três mil, vinte nove mais e sessenta e sete centavos) dividido em 40.000 (quarenta 
mil) açêles ordinárias e40.000 (quarenta mil) ações preferenciais, todas sem valor 
nominal. 

§1° - As ações são representadas por certificados ou titules múltiplos assinados por 
02 (dois) diretores, sendo admitida a autenticação mediante chancela mecânica, 
observadas as prescrições legais pertinentes. 

§2.  - As ações, em qualquer das suas espécies, terão somente a forma nominativa, 
correndo por conta dos acionista as despesas car o desmembramento, agrupamento 
ou substituição, não superiores ao respectivo custo da operação sempre que por eles 
solicitados quaisquer desses serviços." 

(III) Em decorrência das aprovações dispostas nas alíneas (i) e (H), os acionistas 
aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia de acordo com as 
alterações anteriormente cepecificadas, a qual passa a vigorar nos termos da redação 
disposta no Anexo Ida presente Ata. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, foi dada a palavra a quem dela quiser fazer 
uso; como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a lavratura da 
presente ata que, após lida, foi aprovada por todos os acionistas presentes. 

Curitiba, 27 de Março de 2014. 
Mesa: 

ROGERIO MACEDO BORIO 	PAULO SÉRGIO ÁVILA 
Presidente 	 Secretário 

Acionistas Presentes:  
SINERGIA— EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

P.p. Rogerio Macedo Bodo 
Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Paraná, sob número 
20142015253, em 25/0412014 

ESTATUTO SOCIAL DA 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
CNPJ/MF 76.527.951/0001-85 

RIRE 41300052212 
CAPITULO I— DENOMINAGÃO SEDE. OÉJETO E DURAÇÃO  
Art. 1° - A sociedade por °ceies, PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., constituida em 
31.12.1953, por transformação da Sociedade Meridional de Materiais e Equipamentos 
Lida, rege-se por este Estatuto e disposições legais que Lhe forem aplicáveis. Art. 2° 
-A Sociedade tem a sua sede e foro juridico na cidade de Curitiba, Capital do Estado 
do Paraná, podendo mediante deliberação do Conselho de Administração abrir ou 
extinguir filiais, escritórios, depósitos ou armazéns em qualquer parte do território 
nacional ou estrangeiro, atribuindo uma parcela de capital a cada uma, podendo 
aumentar ou diminuir e mesma, á melhor conveniência. Art. 3° - A Sociedade 
tem por objeto: a) o concerdo, inclusive importação e exportação e a locação de 
máquinas, equipamentos, veicules automotores, motores estacionários e veia/lares. 
e implementos para a indústria, construção, mineração, agricultura, florestamento 
e para movimentação de carga e serviços de manutenção, suas partes, peças e 
acessórios; 51 a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos 
e reparos dos produtos mencionados na alínea anterior, c) a fabricação de partes, 

peças e acessórios para as citadas máquinas, equipamentos, veicules, motores e 
implementos; d) a aquisição, licenciamento e exploração de marcas, patentes e direitos 
cangêneres que se relacionem com a sua atividade social, e) constituir e participar 
de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivas destas, e, e prestação 
de serviços de caráter técnico e administrativo as mesmas; f) todas as atividades e 
operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos acima mencionados. Art. 
4°-Adoração da Sociedade é por prazo indeterminado. 
CAPITULO II — CAPITAL SOCIALE AÇÕES  
Art. 5° - O capital social é de R$ R$ 64.803.029,67 (sessenta e quatro milhões, 
oitocentos e três mil, vinte nove reais e sessenta e sete centavos) dividido em 40.000 
(quarenta mil) ações ordinárias e 40.000 (quarenta mil) ações preferendais, todas sem 
valor nordnal. §1° - As ações são representadas por certificados ou titulas mútUplos 
assinados por 02 (dois) diretores, sendo admitida a autenticação mediante chancela 
mecânica, observadas as prescrições legais pertinentes. §2° As ações, em qualquer 
das suas espécies, terão somente a forma nominativa, correndo por conta dos acionista 
as despesas com o desmembramento. agrupamento ou substituição, não superiores 
ao respectivo custo da operação sempre que por eles solicitados quaisquer desses 

Asara
Art. - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberaçõesdas 

Assembleias Gerais. Art. 7° - As ações preferências concorrerão aos dividendos 
em igualdade de condições com as ações ordinárias, acrescidos de 10% (dez par 
cento) sobre o valor pago a estas últimas. §1° - As ações preferenciais participarão 
em Igualdade de condições com as ações ordinárias,nos lucros distribuídos por 
deliberação das Assembleias Gerais. depois de assegurado as ordinárias dividendos 
iciêdices aos das preferenciais. §2°- As ações preferenciais não gozam de direito de 
voto, adquirindo no entanto, o exercido desse direito, se durante 03 (três) exercidos 
consecutivos não for pago o dividendo estatutário a que tem direito que subsistirá até 
o seu efetivo pagamento. Art. 	- Os dividendos previstos pelos Arts. r e 22°, §2° 

e deliberados pela Assembleia Gerai Ordinária, serão pagos na forma da lei, salvo 
deliberação em contrária dos acionistas, a partir de 60 (sessenta) dias contados de 
data da realização da Assembleia Geral que os declarar. Art. 9°  - Os dividendos não 
reclamados, prescreverão em favor da Sociedade, após o decurso de 03 (três) anos, 
contado da data em que tenham sido colocados á disposição dos acionistas. 
CAPITULO III —ADMINISTRACÃO Serlai  
Art. 10.-A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria. SEÇÃO I — CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Art. 11°- O Conselho de 
Administração será composto de 04 (quatro) membros acionistas, normalmente eleitos 
pela Assembleia Geral Ordinária realizada no ano da extinção dos seus mandatos, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. §1°- Os membros efetivos do Conselho 
de Administração serão investidos nos seus respectivos grupos independentemente de 
prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante assinatura do termo de 
posse no Livro de Atas do Conselho de Administração, ocasião em que elegerão ente 
si o Presidente do Conselho. §2° - No caso de ausência ou Impedimento temporário do 
Presidente do Conselho, ou ainda, na vacância desse cargo, os demais designarão 
como seu substituto, o conselheiro de mais idade entre eles. §3° Ocorrendo a vasáncia 
de um cargo de Casselheiro em virtude de renúncia ou morte, os Conselheiros 
remanescentes designarão dentre os acionistas residentes no Pais, o substituto que 
exercerá as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, a qual elegera o 
substituto definitivo. No caso de vacância da maioria ou de todos os cargos do Conselho 
de Administração, será convocada na forma da lei, ASSerilbleld Geral para a eleição e 
preenchimento das cargos vagos. Art. 12° - Ao Conselho de Administração, Órgão de 
deliberação colegiada, além das atribuições expressas em lei e neste Estatuto, compete: 
I- eleger, reeleger, dcetitutir a qualquer tempo, aceitara renúncia e substituir os membros 
da Diretoria e fixar-lhes as atribuições complementares às previstas neste Estatuto e na 
Lei. II - deliberar previamente e conceder autorização expressa aos membros da 
Diretoria, para a prática dos seguintes atos: a) constituição e dissolução de sociedades, 
qualquer que seja a forma e os objetivos destas, assim corno, participação em outras 
sociedades pela aquisição de ações ou quotas de capital, venda ou cessão dessas 
ações ou quotas, desde que a subscrição de capital da constituição ou o valor de 
aquisição das ações ou quinas, ou ainda o valor da venda ou cessão seja superiora R$ 
100.000,00 (cem ml reais), dispensada dessa autorização, à participação societária 
decorrente da utilização de incentivos fiscais da companhia; b) abertura, modficação ou 
extinção de filiais, escritórios, depósitos ou armazéns; III - Submeterá Assembleia Geral 
propostas sobre e destinação a ser dada ao lucro liquido do exercido, reforma no 
Estatuto, aumento de capital social mediante a utilização de correção monetária, 
incorporação de reservas e lucros, ou subscrição em dinheiro ou bens; Parágrafo único 
- Compete ao Presidente do Conselho de Administração ou ao seu substituto, convocar 
as Assembleias Gerais de Sociedade e designar o conselheiro que Instalará e presidirá 
as citadas Assembleias. Art. 13° - As Reuniões do Conselho de Administração serão 
convocadas pelo Presidente, pela maioria dos seus membros ou pela Diretona sempre 
que necessário, mediante convite por escrito com antecedência de 05 (cinco) dias, e 
serão instaladas com a presença de pelo menos 02 (dois) conselheiros, presididas pelo 
seu presidente ou na sua ausência pelo seu substituto, sendo as deliberações tomadas 
por maioria de votos cabendo ao Presidente eu ao seu substituto o voto de qualidade 
em caso de empate. SEÇÃO II — DA DIRETORIA Art. 14° - A Diretoria será composta 
de 03 (três) membros, com as denorrtinacece de Diretor Gerente, Diretor Financeiro e 
Diretor Comercial, eleitos pelo Conselho de Administraceo, entre acionistas ou não, pelo 
parindo de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. §1° - Os membros eleitos para os 
cargos da Diretoria serão investidos nos seus respectivos cargos, Independentemente 
da prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante a assinatura do termo 
de posse do Livro de Atas de Reunião da Diretoria. 	- No caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer dos Diretores, as suas funções serão exercidas 
prodsoriamente por quem for Indicado pelo Conselho de Administração, admitindo-se o 
acúmulo de funções do ausente ou impedido temporariamente, entre os 02 (dois) 
Diretores remanescentes. §3°- Ocorrendo a vacáncia do cargo de Diretor em virtude da 
renúncia ou morte, o Conselho de Administração realizará dentro dos 10 (dez) dias 
subsequentes ao evento, reunião para a escolha do seu substituto que exercera as 
funções e completará o mandato do seu antecessor. Art. 15° - A Diretoria, dentro dos 
Imites estabelecidas em lei e neste Estatuto, ficará investida dos mais amplas e gerais 
poderes de gestão necessários á administração e funcionamento normal da Sociedade, 
cabendo aos 03 (três) Diretores individual ou coletivamente, a representação ativa e 
passiva mediante a pratica de todas os atos que criem, modifiquem ou extingam *eitos 
ou obrigações para a Companhia. Parágrafo única - Para a pratica dos atos abaixo 
relacionados fl nennsnirla a assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, reservado o 
seguinte: I— Mediante prévia autorização do Conselho de Administração: e) constituição 
e dissolução de soledades, qualquer que seja a forma e objetivos destas, assim como, 
participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas de capital, venda 
ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição do capital de constituição 

ou o valor da aquisição das ações ou quotas, ou ainda, o valor da venda ou cessão 
seja superior à R$ 100.000,00 (cem mil reais); b) abertura, modificação e extinção de 
Diais, escritórios, depósitos ou armazéns; - Independente de prévia autorização do 
Conselho de Administração: a)AquisIção, alienação° oneraceo mediante constituição 
de ónus reais ou outras garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente 
que não sejam imóveis, excetuadas: a aquisição, alienação e oiteração de bens do 
ativo permanente que não sejam imóveis, de valor inferior a Rã 50.000.00 (cinquenta 
mil reais), hicetese em que e representação da Companhia se fará pela assinatura 
individual de um Diretor; b) Prestação de garantias, fidejussórias ou reais, em 
obrigações de terceiras docomente do financiamento de vendas da Companhia os 
ainda, quando de interesse geral da Sociedade, assim como, em obrigações de 
sociedades coligadas ou controladas; e e) A prática de atos relativos às operações 
referidas na letra "a.  do inciso I, deste artigo quando inferior à R$ R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). Art. 16° - Nem das atribuições em comum com os demais Diretores, 
compete especialmente: I - Ao Diretor Gerente: a) Superintender as operações 
mercadológicas e a assistência técnica aos clientes; b) Superintender a organização 
administrativa e a coordenação dos serviços gerais da sociedade; II - Ao Diretor 
Financeiro: a) Superintendera administração e controle dos valores da Sociedade; b) 
Superintender as atividades financeiras da Sociedade e suas relações com 
estabelecimentos de crédito com terceiros; c) Superintendera relação da Sociedade 
com seus acionistas. III - Ao Diretor Comercial a) Coordenar as operações 
mercadologicas e a assistência técnica aos clientes, fazendo executaras respectivas 
diretrizes. Parágrafo único - Nos Imites de suas atribuições e poderes os diretores 
poderão constituir mandatários da Companhia mediante assinatura conjunta de 02 
(deis) Diretores, sempre para a prática de atos especificas e por prazo determinado, 
salvo quando se tratar de poderes "ad judicia' ou para a defesa dos interesses da 
Sociedade em processos administrativos, hipótese em que o mandato poderá ser por 
am.o indeterminado. SEÇÃO II — DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 
Art. 17° - A remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
da Companhia, constitui-se de: I- uma parte fixa, pagável mensalmente, cujo montante 
individual ou global será ficado pela Assembleia Geral. Se fixada globalmente, 
competirá ao Conselho de Administração estabelecer o montante individual para cada 
um dos conselheiros e diretores; II - urna parte variável, correspondente a 10% (dez 
por cento) do lucro liquida apurado anualmente na forma da lei e do Art. 22°, § 1°, "b1  
deste Estatuto, a ser partilhada entre os membros do Conselho de Administração e da 
Diretona, na forno em que deliberar o Conselho de Administração, desde que no 
exercido social correspondente, tenha sido distribuído aos acionistas o dividendo 
obrigatório estipulado pelo Art. 22°, § 2°, 'e". Parágrafo cinera - O membro do 
Conselho de Administração que igualmente for eleito para a compesição da Diretoria, 
somente receberá a remuneração prevista neste artigo, correspondente ao cargo de 
Diretor. 
CAPITIII 0 — DO CONSFI HO PISCAI  
Art 18° - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
com as atribuições e poderes contendes pela lei, composto de 03 (três) membros 
efetivos e de igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no Pais e 
com os requisitos estabelecidos pela Lei, eleitos normalmente pela Assembleia Geral 
ordinária pelo período de 01 (um) ano podendo ser reeleitos. §1° - Os Conselheiros 
Fiscais exercerão os seus cargos ate a posse dos seus sucessores eleitos em 
Assembleia Geral, ou declaração de não instalação por estes. §2° - A remuneração 
dos membros efetivas do Conselho Fiscal será fixa da pela Assembleia Geral que os 
eleger, nunca inferior à 0.1 (um décimo) da que em média for ahibuida a cada Diretor, 
não computada a participação os lucros. 
CAPITULO V — DAS ASSEMBLEIAS GERAIS  
Art. 19° -As Assembleias Gerais realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 
primeiros meses subsequentes ao término do exercido social, preferencialmente 
na sede da Sociedade, em data e hora previamente anunciada na toma de lei e, 
extraordinariamente quando convocadas para esse fim. Parágrafo único - As 
Assembleias serão convocadas na forma da lei e neste Estatuto, e Instalada conforme 
previsto no Parágrafo único do Arl 12°. 
CAPITULO ML— DO EXPRCICIO SOCIAL DFMONSTRACÕFS FINANCEIRAS E  
DA °ESTIRAÇA° DE LUCROS  
Art. 20° O exercido social coincidirá como ano civil. Art. 21° - No encerramento do 
exercicia social serão elaborados as demonstrações financeiras estabelecidas em lei, 
com observância das prescrições legais técnicas pertinentes. Art. 22°- Do resultado 
do exercido, serão deduzidos antes de qualquer participação ou distribuição, os 
prejuizos acumulados quando existentes, e, a provisão pare o Imposto sobre e renda 
§1°- Dos lucros remanescentes será deduzido: a) A percentagem de participação dos 
empregados no montante proposto pelo Conselho de Administração, ate 10% (dez por 
cento) dos lucros; b)A partidpação global dos membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria, até 0.1 (um decimo) dos lucros após a dedução da percentagem de 
empregados, limitada e total da remuneração global anual prevista no inciso I, do Art. 
17° prevalecendo o limite que for menor. §2° - O lucro liquido apurado após efetuadas 
as deduções estipuladas no parágrafo antena, será distribuido na seguinte forma: 
a) Uma parcela de 5% (cinco por cento) destinada à formação de reserva legal que 
não excedera a 20°A (vinte por cento) do capital social; b) Uma parcela destinada 
constituição de reserva para contingendas e de lucros a realizar no montante proposto 
pelo Conselho de Administração, sempre que as circunstáncias o recomendarem; e) 
Uma parcela de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro liquido apurado após 
as distribuições acima, como dividendo ~imo obrigatório devido aos adonistas, 
ressalvado o disposto pelo Art. 7°. §3° - O valor dos juros pagos ou creditados, a 
titulo de capital próprio nos termos do art. 9°, §7° da Lei n° 9249/95 e legislação e 
regulamentação pertinente, poderá ser imputada ai valor do dividendo obrigatório e 
do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando tal valor o montante dos 
dividendos distribuídos pela companhia para todos os efeitos legais. §4°.  - Ao saldo 

ce do lucro liquido sere dada a desimação proposta pelo Conselho de Adnsstração ad 
referendum' da Assembleia Geral, na forma prevista na lei. 
CAPITULO VII— DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 23 - A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, na forma a ser 
deliberada pela Assembleia Geral que nomeará o Conselho Fiscal que funcionará 
durante o perlado da liquidação, ficando mantido o Conselho de Administração para 
nomear e destituir o hquidante, fixandalhe a sua remuneração. 
CAPITULO VIII — DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS  
Art. 24° A Companhia continuará estabelecida com sede na Rodovia BR-116, 
n° 11.807 (Km 100)— Bairro Hauer, Curitiba-PR até deliberação em contrário dos 
acionistas em Assembleia Geral Extraordinária. 

Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Perene, sob número 
20142015253, em 25/04/2014 
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A.  
CNPJ N°76.527.951/0001-85 

NIRE 41300052212 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Realizada em 14 de Abril de 2014 

LOCAL E DATA:Aos 14 (quatorze) dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quatorze, as 14:00 Horas, em sua sede situada nesta capital, á BR 116, ri° 11.807, 
Km 100, CEP 81.690-200. 
PRESENCA: Conselheiros Efetivos: Rogerio Macedo Borio, Suely Minam Borio, 
Leonardo CoraiolaBorio, Bernardo CoraiolaBorio, Francisco CoraiolaBorio e 
LauriAntonioPick. Ainda, na qualidade de secretário de Mesa o Sr. Maurilio Müller, 
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, advogado, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba — Estado do Paraná, na Rua André Klenk, n° 
08, apto. 104, Tingüi, CEP 82.620-290, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 022258.999-08 e na OAB/PR 
n° 31.765. 
jVIESA:Presidente: Rogerio Macedo Borioe Secretário: Maurilio Müller. 

ORDEM DO DIA:Reeleição da Diretoria da Companhia. 

DELIBERACDES:Apôs  discutida a matéria da ordem do dia, os Conselheiros 
da Companhia, aprovaram, por unanimidade, a reeleição dos Srs.: (i) Rogerio 
Macedo Borio, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado 
nesta cidade de Curitiba - PR., à Rua João Américo de Oliveira, 645, portador 
da Cédula de Identidade CI-RG n° 297.467 SSP/PR e CPF/MF n° 000.003.299-
91, para o cargo de /Diretor Gerente-  (1) LauriAntonioPick, brasileiro, 
casado, advogado, portador do RG/PR n°  897.157-9, inscrito no CPF sob o 
n° 337.061.749-87, residente e domiciliado em Curitiba — PR, á Rua Buenos 
Aires n° 590, apto 1101, Bairro Batel, CEP 80250-070, pra o cargo de Diretor 
de NenOcios e Relacionamento com o Cliente; e (iii) Paulo Sérgio Avila, 
brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Avenida Três Marias, n° 
1.175, Casa 34, portador da Cédula de Identidade RG n° 398.539.30-0 SSP/ 
PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 726.465.517-91, para o cargo de Diretor 
Administrativo Financeiro.  Os membros ora eleitos declararam a secretaria 
que não estão incursos em qualquer restrição que lhes impeça de exercer 
atividades mercantis em geral e, em particular, ocupar o cargo de diretor em 
companhia, valendo a presente como declaração de desimpedimento.Por fim, os 
diretores eleitos firmaram os termos de posse no livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria, os quais são anexadosa presente Ata, de modo que para todos os fins 
do art. 149 da Lei n° 6.404/76, ficam, portanto investidos desde lago de todas as 
prerrogativas e poderes estatutários. 
ENCERRAMENTO:Nada  mais havendo a tratar, foi interrompida a reunião para a 
lavratura da presente ataque, uma vez lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. 
A presenteAta é cópia fiel da Ata lavrada no "Livro de Atas de Reunião do Conselho 
de Administração" da Companhia. 
Curitiba. 14 de abril de 2014. 
Mesa 

ROGERIO MACEDO BORIO 
Presidente 

Conselheiros 

ROGERIO MACEDO BORIO 
Presidente do Conselho de 

Administração 
LEONARDO CORAIOLA BORIO 

Conselheiro 
FRANCISCO CORAIOLA BORIO 

Conselheiro 

MAURILIO MOLLER 
Secretário 

SUELY MIRIAM BORIO 
Conselheiro 

BERNARDO CORAIOLA BORIO 
Conselheiro 

LAURI ANTONIO PICK 
Conselheiro 

Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Paraná, sob número 
20142015466, em 29/04/2014 

R$ 360,00 - 40628/2014 
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SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S.A. 
SUBSIDIÁRIA INTEGRAL 

CNPJ: 04.459.311/0001-74 - N f RE: 413.000225-77 
SÚMULA DA ATA DA 270  (VIGÉSIMA SÉTIMA) ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19.03.2014 
ORDEM DO DIA: 
1) 	Renovação do contrato de gestão técnica do provedor. 
DELIBERAÇÕES: 
1) Aprovada a renovação do contrato 02/12-INT, com a empresa GELT 

Tecnologia, referente a prestação de serviços de gestão técnica do 
provedor. 

Christian Perillier Schneider 
Presidente 

Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 
10.04.2014 sob n° 20141845147 

Sebastião Motta 
Secretário Geral 

R$ 120,00 - 41264/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
O Sr. Agostinho Perin CPF n0 426.252.549-04 torna público que irá requerer ao IA?, 

a Licença de Operação para Avicultura de Corte instalada na Linha São Miguel 
Arcanjo Medianeira - Pai-aná. 

R$ 36,00 -4064712014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
CLAUDIR DELCIO KNOP toma público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para SUINOCULTURA, CRECHÁRIO 2000 ANIMAIS a ser implantada 
NO LOTE RURAL N.' 44/45/A/B NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON - PR. 

R$ 36,00 - 41043/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
CLAUDIR DELCIO KNOP torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia 
para SUINOCULTUTA, CRECHÁRIO 2000 ANIMAIS a ser implantada NO 
LOTE RURAL IV' 44/45/A/B, NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON - PR.. R$ 36,00 - 41039/2014 

INSTITUTO PARANAENSE DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS - 
IPPA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO 
Dia 08 de maio de 2014, às 14 horas, no endereço a Rua Camilo di Lellis, n° 162, 
Centro, Pinhais/PR, será realizada a Assembleia de Fundação e eleição dos mem-
bros da Diretoria e do Conselho Fiscal desta associação, estando V. Sa. desde já 
notificado a comparecer.  

Dagoberto Bortolon 
Comissão Organizadora 

R$ 48,00 - 38140/2014 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO 
PARA INSTITUTO DE PESQUISA E DEFESA DOS DIREITOS DO 

CIDADÃO 
Dia 08 de maio de 2014, às 14 horas, no endereço a Rua Camilo di 
Lellis, n° 162, Centro, Pinhais/PR, será realizada a Assembleia de 
Fundação e eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
desta associação, estando V. Sa. desde já notificado a comparecer. 
Vinícius Espíndola 
Comissão Organizadora 

R$ 48,00 - 38143/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PAULO ROBERTO KREUTZ toma público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para SUINOCULTURA a ser implantada no LOTE RURAL NI' 180.A 
-CERRO DA LOLA: DEZ DE MAIO: TOLEDO-PR: VALIDADE:24/04/2016. 

R$ 36,00 - 40166/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
JOÃO BENINCÁ toma público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
SUINOCULTURA,220 MATRIZES instalada LINHA SANTA FÉ NO MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - PR. 

R$ 36,00 - 41028/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

JOÃO BENINCÁ toma público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para SUINOCULTURA, 220 MATRIZES instalada NA LINHA S ANTA 
FÉ NO MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR. 

R$ 36,00 - 41032/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
Sérgio Garcia, inscrito no CPF n° 894§».17,7(.1" -ela_público que irá requerer 
ao IA?, a Licença Simplificada para Fd1W0 	';Mny. .e typirmyÉn(4_0  
localidade de Água Amarela, município de 
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LOVANI KOWALD BICKEL toma público que irá requerer ao IAP, a Renovaça 
da Licença de Operação para SUINOCULTURA - CRECHÁRIO 4600 ANIMAIS 
instalada NO LOTE RURAL N° 235/A/B, SÃO ROQUE NO MUNICIPIO DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 

R$ 36,00 - 41013/2014 

SÚMULA DE REQUERTM 
FENICIA IMÓVEIS LTDA tom 
Instalação para IMPLANTAÇÃO DO JA' 
O LOTE NI' 10.2.50.11.0630.001 cuRrr 



R$ 384,00 - 8052912014 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Madeireira Floresta Negra LTDA torna público que recebeu do TAP, a Licença 
de Operação para Serraria de Beneficiamento de Madeira instalada na rua Jose 
Kalinoski 2370 em Ponta Grossa/PR. 

R$ 36,00 - 7984712014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

Madeireira Floresta Negra LTDA torna público que irá requerer ao IAP, 
Renovação da Licença de Operação para Serraria de Beneficiamento de Madeira 
instalada na rua Jose Kalinoski 2370 em Ponta Grossa/PR. 

R$ 36,00 - 79848/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
MARIA DA LUZ PEREIRA, INSCRITA NO CNPJ: 14.750.727/0001-09 torna 
público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Lavador de Veículos Pesados a 
ser implantada na Rodovia Pr 151- km 258, Pirai do Sul-Paraná. 

R$ 36,00 - 79192/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
MARIA DA LUZ PEREIRA, INSCRITA NO CNPJ: 14.750.727/0001-09 torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para Lavador de Veículos 
Pesados a ser implantada na Rodovia Pr 151- km 258, Pirai do Sul-Paraná. 

R$ 36,00 - 79195/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A empresa RODRIGO SILVA MOTA OFICINA-ME - LOJA DOS TANQUES 
torna público que irá requerer ao 'AP, a Licença Prévia para Comércio, serviços 
de instalação, manutenção e lavagem de peças de veículos automotores a ser 
implantada na Av. Souza Naves, n 2458-A - Bairro Chupada - CEP: 84.062-000 - 
Município de Ponta Grossa/PR. 

R$ 36,00 - 8037112014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A empresa NILSON LARA - ARAPOTI, com CNPJ 20.404.451/0001-00 torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para a atividade de PRODUÇÃO 
DE CARVÃO VEGETAL a ser implantada na Chácara Hollywood, Município de 
Arapoti/PR. 

RI 36,00 - 79004/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Organopar Comércio de Fertilizantes e Maquinas Ltda toma público que 

recebeu do IAP, a Licença de Operação para compostagem de resíduos orgânicos 
agroindustriais classe II instalada na Rod. Pr 463 km 28, lote 327 A, em Cruzeiro 
do Sul/Pr. 

R$ 36,00 - 8013212014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA 

OTÁVIO 1-1TROSHI SUZUKI-ME, CNPJ 02.806.516/0001-53 torna público que 
irá requerer ao IAP, a Renovação de Licença Simplificada para ATIVIDADE 
DE CENTRAL DE COLETA DE SEMEN SUINO implantada Rua Saludino de 
Castro, 888, sala B, cidade de Arapoti/PR. 

RI 36,00 - 79594/2014 

PARANAGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE FERTILIZANTES LTDA - EPP 
CNPJ/MF n.° 05.522.796/0001-66 

NIRE n.°41204965369 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DE SÓCIOS: 
Ficam convidados os Sócios da PARANAGRAN INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA - EPP a reunir-se em Reunião Ordinária 
de Sócios a realizar-se às 15:30 horas do dia 01 de setembro de 2014, 
na sede da Sociedade localizada na Cidade de Almirante Tamandaré, 
Estado do Paraná, na Rodovia dos Minerios, n.° 7080, Jardim Dona 
Balizaria, CEP: 83.512-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (a) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, as 
contas da administração e os resultados da Sociedade relacionados ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro 2013. 

Curitiba, 13 de agosto de 2014. 
Vitor Hugo Gaudêncio Johnson 

Administrador. 

R$ 120,00 - 79613/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação para FINS DE LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
a ser implantada SOBRE A CHACARA GEHLEN II DO PERIMETRO hr 01 
DO IMOVEL FAZENDA PERSEVERANÇA - MUN. DE MARMELEIRO, 
VALIDADE ATÉ 19/08/2014. 

RI 36,00 - 80256/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

O Auto Posto Allegro Pirai Ltda torna público que irá requerer ao IAP, 
Renovação da Licença de Operação para Posto de Abastecimento de Combustiveis 
e Comércio de Lubrificantes instalada na Av. Bernardo B. Milico, 226, na cidade 
de Pirai do Sul, Estado do Paraná. 

RI 36,00 - 80043/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
POLICAL INDUSTRIAL DE CAL LTDA toma público que recebeu do IAP, a 
Licença de Operação para Extração de Calcário n' 31729 válida até 07/08/2018 
instalada na Localidade de Araçaeiro, Zona Rural - Rio Branco do Sul/PR. 

R$ 36,00 - 78991/2014 

AUDITORIA AMBIENTAL COMPULSÓRIA 
Por meio deste, Resicontrol Soluções Ambientais S/A torna público que realizou 
Auditoria Ambiental Compulsória para transporte, armazenamento temporário, 
preparo, manuseio de resíduos para destinação final em co-processamento, 
incineração e aterro industrial, à Rod. BR 277, km 126,3 -bairro Nova Serrinha, 
Balsa Nova/PR. O relatório de auditoria entregue ao Instituto Ambiental do Paraná 
- IAP poderá ser consultado no endereço da auditada, em horário comercial, do dia 
25/08/2014 a 25/09/2014. 

R$ 36,00 - 80453/2014  

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
CNPJINIF: 76.527.951/0001-85 

NIRE 41300052212 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2014 	 - -- 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 (dezessete) dias do més de Julho de 2014, às 
10:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Marginal da BR 116, r' 11.807, 
Vila Hauer, Curitiba - Estada do Paraná, CEP 81.690-200. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão do comparecimento de 100% (cem por 
cento) dos Membros do Conselho de Administração. 
PRESENÇA: Presença da totalidade dos membros efetivos do Conselho de 
Administração em exercício, com a Presidência do Sr. Rogerio Macedo Borio, 
e a presença das membros do Conselho de Administração da Companhia, Srs. 
Suely Miriam Bodo, Francisco Coraiola Bodo, Bernardo Coraiola Borio e Leonardo 
Coraiola Borio. Ainda, na qualidade de secretário da Mesa o Sr. Maurflio Writer, 
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, advogado, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba - Estado do Paraná, na Rua André Klenk, n° 
08, apto. 104, Tingüi, CEP 82.620-290, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 022.258.999-08 e na OAB/PR 
n° 31.765 e na qualidade de convidado o Sr. Lauri Antonio Pick. 
MESA: Presidente: Rogerio Macedo Borio e Secretário: Maurilio Muller. 
ORDEM DO DIA: (I) Nomear membro substituto para o Conselho de Administração 
da Companhia, em razão da renúncia do conselheiro Sr. Lauri Antonio Pick; e (II) 
Eleger o novo Diretor Financeira da Companhia, em razão da renúncia do Diretor 
Sr. Paulo Sérgio Asila. 
DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
os membros do Conselho de Administração da Companhia, decidiram, por 
unanimidade, por: 
(I) Tendo em vista a Renúncia do Sr. Lauri Antonio Pick, o qual apresentou carta, 
nesta data, onde manifestou sua intenção de deixar o exercício do cargo de Membro 
do Conselho de Administração antes da término de seu mandato, a Conselho de 
Administração nomeia o Sr. Jorge Luiz Lacombe Nadvomy, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.773.523-3 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 456.905.709-82, residente e domiciliado na Rua dos 
Tambaquis, n°731, Quadra 19, Lote 14-Residencial Parati Alphaville Graciosa, CEP 
83.327-109, na Cidade de Pinhais - Estado do Paraná, como membro substituto do 
Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Art. 11°, §3° do Estatuto 
Social da Companhia, até a próxima Assembleia Geral da Companhia. 
(II) Tendo em vista a Renúncia do Sr. Paulo Sérgio Asila, o qual apresentou carta, 
em 07 de Julho de 2014, onde manifestou sua intenção de deixar o exercício 
do cargo de Diretor Financeiro antes do término de seu mandato, o Conselho 
de Administração elege o Sr. Francisco Coraiola Borio, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado no Estado do Paraná, cidade de Curitiba, 
na Rua João Batista Dallarrni, n° 535, Casa n° 16, Santo Inácio, CEP 82.010-610, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 6.110.185-3 SSP/PR e Inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 030.029.799-88, para ocupar o referida Cargo de Diretor Financeiro 
da Companhia até o dia 14.04.2016, final do mandato em exercício, nos termos do 
Art. 12°, I do Estatuto Social da Companhia. 
O Conselheiro da Administração e o Diretor Financeiro firmam os termos de posse 
respectivamente nos livros de Atas do Conselho de Administração e da Diretoria, 
os quais são anexados a presente Ata, de modo que para todos os fins da Art. 149 
da Lei n° 6.404/76, ficam, portanto investidos desde logo de todas as prerrOgatiVas 
e poderes estatutários. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, foi dada a palavra a quem dela quiser 
fazer uso; como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a 
lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada par todos os membros do 
Conselho de Administração presentes. 
Apresente Ala é cópia fiel da Ata lavrada no "Livro de Atas de Reunião do Conselho 
de Administração" da Companhia. 
Mesa:  

ROGERIO MACEDO BORIO 	MAURILIO MCILLER 
Presidente 	 Secretário 

Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Paraná, sob número 
20144444348, em 05/08/2014 
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PARANÁ- PA.MENTOS S. 

ROD. FEDERAL BR 277 - KM 590 
CEP -85818-560 

CASCAVEL 	 PARANj 

4 n 
Cartório 

PESA CE 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Capanema Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
— Centro 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 44/2014 Sr. Pregoeiro 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa:PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A. cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2013 , cujo objeto é O 
REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PNEUS,CAMARAS DE AR E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES MAQUINAS PESADAS E VEICULOS 
LEVES DA FROTRA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR conforme descrição 

constante do ANEXO I 

PARA 	 ENTOS S A 

C N 	7.951/0005-09 

1E:410.006 06-50 
1 

Br 277, Krn 590 - Cascavel/PR 
CEP: 85.81 -560 
Tel.:(45)2101 2500 

Fax:(45)2101 2505 
Representante Legal 

LEOCIR SALVINI 

CONSULTOR DE PNEUS GOODYEAR 

RG N2  4.159.736-4 SSPR 

CPF N2  025.800.089-93 

--CELULAR (45)8822 9638 
E-mail: salvini leocir@pesa.com.br  TABELIONATODE :.:ATAS - CASCAVEL - PARANÁ 

RUA SOUZA 'NAVES, 155 - CEP 8 :0M-120 - FONE/FAX (45) 21019863 
PAULO R e BEL TO ION - TABEL AO 
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Município de Capanema 

Pregão 44/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

CNPJ: 76.527.951/0005-09 	Fornecedor : PA RANA EQUIPAMENTOS S A 

Endereço : ROD BR 277 S/N KM 590 - MARIA LUZA - Cascavel/PR - CEP 85803-127 

Inscrição Estadual: 4100060650 	 Contador: ANA LUCIA GASPARELLO CRUZ 

E-mail: 

Telefone: (45) 2101 - 	Fax: (45) 2101 -2510 Celular: (45) 8822 - 

Telefone contador: (41) 2101 - 

Representante: LEOCIR SALVINI 	 CPF: 025.800.089-93 	 RG: 4159726-4 

Endereço representante: FRANCISCO BA RTINIK 1947 A FT' 42 BLOCO C-5 - PARQUE VERDE - CASCAVEUPR - CEP 85807-550 

E-mail representante: salvini_leocir@pesa.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3306-5 - CORPORATE PR - CURITIBA/PR 
	

Conta: 3395-2 

Telefone representante: 045-88229638 

Data de abertura: 5/8/2008 

ote : 	001 	Lctc no1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

010 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

30,00 UN 2.858,33 GOODYEAR G2 16 LONAS MOD.SGG-2A 2.295,00 

011 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 4.380,00 GOODYEAR L2 16 LONAS MOD.SGL D/L- 3.390,00 

012 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 6.300,00 GOODYEAR 16 LONAS RADIAL COM 5.086,00 

013 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 2.246,47 GOODYEAR G2 12 LONAS MOD.SGG-2A 1.854,00 

027 PNEU 12,5X80/t8 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN t426,67 GOODYEAR 13- 12 LONAS MOD. SURE 1.278,00 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

028 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 4,00 UN 2.6/6,67 GOODYEAR R-4 -12 LONAS MOD. 1T-525 2.378,00 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

030 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 4,00 UN 623,33 GOODYEAR F2 8 LONAS MOD. RIB 387,00 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

031 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 4,00 UN 4.890,00 GOODYEAR R-1 12 LONAS MOD. DYNA 3.440,00 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 4,00 UN 2.609,33 GOODYEAR R-1 12 LONAS MOD. DYNA 2.306,00 

INMETRO 

riS .5275511, 05—rs 

PREÇO 'TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Preço Total 

68.850,00 

67.800,00 

30.516,00 

11.124,00 

10.224,00 

9.512,00 

1.548,00 

13.760,00 

9.224,00 

222.558,00 

222.558,00 

ENTOS S A 
951/0005-09 

PARA 
CNP 

PAR11.?' 	 7 NTOS S 

Re I). 	SR 277 - 	593 

CAVEI_ 
CE pteW 8-560 	

PARANÁ 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 



PESA E 	F7-6,527.951/0005-0§" 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.P 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ROD. rEDERAL BR 277 - Cf 590 

CEP•85818-560 
CASCAVEL 	 PARANA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL 044/2014 

ITEM DISCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO MARCA QTD. VALOR 
UNIT. 

VALO TOTAL 

10 PNEUS 1400X24 G2 16 LONAS 

DIAGONAL TUBE TYPE G2 NOVO 

MODELO SGG-2A 

GOODYEAR 30 2.295.00 68.850.00 

11 PNEUS 17.5X25 L2 16 LONAS 

DIAGONAL TUBE TYPE NOVO 

MODELO SGL D/L-2A 

GOODYEAR 20 3.390.00 67.800.00 

12 PNEUS 17.5R25 L2 16 LONAS TUBE 

LES RADIAL COM CARACAÇA 
DE AÇO MODELO SG-2B NOVO 

GOODYEAR 6 5.086.00 30.516.00 

13 PNEUS 1300X24 G-2 12 LONAS 

DIAGONAL TUBE TYPE G2 NOVO 
MODELO SGG-2A 

GOODYEAR 6 1.854.00 11.124.00 

27 PNEUS 12.5/80X18 1-3 12 LONAS 

DIAGONAL TUBE TYPE NOVO 

MODELO SURE GRIP LUG 

GOODYEAR 8 1.278.00 10.224.00 

28 PNEUS 19.5X24 R-4 12 LONAS 

DIAGONAL NOVO TUBE TYPE 

MODELO IT-525 PARA TRAÇÃO 

TRAZEIRA DE RETROESCAVDEITA 

GOODYEAR 4 2.378.00 9.512.00 

30 PNEUS 750X18 F2-8 LONAS 

DIAGONAL MODELO RIB 

TRACTOR AGRICOLA 

GOODYEAR 4 387.00 1.548.00 

31 PNEUS 23.1X26 R-1 12 LONAS 

DIAGONAL MODELO DYNA 

TORQUE III PARA TRAÇÃO DE 

GOODYEAR 4 3.440,.0 13.760.00 



9 

F76.527.951/0005-0-97  
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.i 

ROD. FEDERAL BR 27,  
CE P'85818-560 

CASCAVEL 

, 590 

ROLO COMPACTADOR 

32 PNEUS 18.4X30 R-1 12 LONAS 
DIAGONAL NOVO ARICOLA 
MODELO DYNA TORQUE II 

GOODYEAR 4 2.306.00 9.224.00 

TOTAL 	  	.. 222.558.00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 222.558.00 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS) 

OS PNEUS ACIMA ESPECIFICADOS POSSUEM 05 CINCO ANOS DE GARANTIAS CONTRA VICIOS 

E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

11.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 
objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura do contrato. 

29-DO PAGAMENTO 29.1. 
O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 29.2. O prazo 
para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais solicitados. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser 
imediatamente enviada por e-mail, nos 
4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela  
Prefeitura Municipal. Entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis  
mediante solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal  
solicitante.  

PARAN ENTOS 5 A 
CNPJ: 6.W7.951/0005-09 

1E:410.006.06-50 
Br 277, KmS O - Cascavel/PR 

CEP: 85.818- 60 
Tel.:(45)2101 2500 

Fax:(45)2101 2505 
Representante Legal 

LEOCIR SALVINI 

CONSULTOR DE PNEUS GOODYEAR 
RG N2  4.159.736-4 SSPR 
CPF N2  025.800.089-93 

CELULAR (45)8822 9638 
E-mail: salvini leocir@pesa.com.br  



Medida do 	Composto/ 
Pneu 	Estrutura 

índice de 
Cap. de Carga 

(PR) 

Pressão de Ar 
Recomendada 

(lb/por) 

Profundidade 
de Desenho 

(mm) 

Cap. de 
Carga 
(Kg) 

Código 

	

2 	O"'  

	

e/ti I 7 	13.00-24 

TZ/1"
1 

L
'C) 	

14.00-24 

16.00-24 
16 

45 	 2.725 

24 

45 	 4.500 	 28 

4S 
12 

40 	 3.075 

50 	 3.650 

Pneus mpo 11 (Tese Type - com câmera). Para Tipo TI. (Tubeless - sem câmera), consuftar um pri fissional da Goodyear 

As pressões recomendadas são básicas, podendo ser alteradas pelo fabricante. 
Para utilizar mais velocidade elou carga a pressão de ar deverá seralterada (consultar um profissional da Goodyear). 
Consulte medidas disponíveis em estoque e/ou sob encomenda. 	' 

180063 

180064 

180067 

180154 

180068 

G-2 G-3 	G-4 	IND-3 	IND-4 	IND-5 	C-1 E-3 	E-4 	1-2 	L-3 	1-4 	1-5 	L-5S 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS sçls:: 	• 

Cap. de 
Carga 
(Kg) 

Pressão de Ar 
Recomendada 

(Lb/por) 

Profundidade 
de Desenho 	Código 

(mm) 

SG-2B 
Desenvolvido para equipar motoniveladoras 
Desenho com barras agressivas proporcionando excelente tração e autolimpeza 
Composto especial da banda de rodagem que suporta temperaturas elevadas, cortes e impactos 

Velocidade: 40 km/h 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Composto/ 	
índice de 

Cap. de Carga 
Estrutura 	(SR) 

13.00R24 3.000 24 180059 
55 

14.00R24 3.650 26 180001 4S 

17.5R25 45 3.650 25 180676 

SGG-2A 
Desenvolvido para equipar motoniveladoras 
Desenho com barras agressivas proporcionando excelente tração e autolimpeza 
Composto especial da banda de rodagem que suporta temperaturas elevadas, cortes e impactos 

Velocidade: 40 km/h 

Medida do 
Pneu 

CODIGOriri PL 



L-5S G-2 G-3 G-4 IND-3 IND-4 IND-5 C-1 E-4 L-2 

Medida do 	Composto/ 
Pneu 	Estrutura 

Código 

Desenvolvido para equipar carregadeiras e dozer de pequeno porte 
Desenho com barras agressivas proporcionando excelente tração e autolimpeza 
Ótima resistência a cortes e impactos 

Velocidade: 10 km/h 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Medida do 	Composto/ 
Pneu 	Estrutura 

17.5R25 	4S 

índi0 de 	Pressão de Ar 	Cap. de 	Profundidade 
Cap. de Carga 	Recomendada 	Carga 	de Desenho 	Código 

(SR) 	(Lb/pol2) 	(Kg) 	(mm) 

* 	 75 	 7.100 	 25 	180676 7rIC/-7 / 7- 

SGL D/L-2A 
Desenvolvido para equipar carregadeiras e dozer de pequeno porte 
Desenho com barras cônicas permitindo excelente tração 
Ótima resistência a cortes e impactos 

Velocidade: 10 km/h 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS'>4 

índice de 	Pressão de Ar 	Cap. de 	Profundidade 
Cap. de Carga 	Recomendada 	Carga 	de Desenho 

(PR) 	(Lb/poe) 	(Kg) 	(mm) 

180180 
180051 
180052 
180056 

Fr 15.5-25 

( 	
17.5-25 

23.5-25 

60 	 5.600 
50 	 6.150 
70 	 7.300 
45 	 9.500 

.As pressões recomendadas são básicas, podendo ser alteradas pelo fabricante. 
Para utilizar mais velocidade e/ou carga a pressão de ar deverá ser alterada (consultar um profissional da Goodyear). 
Consulte medidas disponiveis em estoque e/ou sob encomenda. 



APLICAÇÕES 

Índice de 
Carga e 

Velocidade 
Medida 

Carga 
Mamo 

080 

Aro de 
Mediçáe 

(pai.) 

Rimei o 
[atenta 
(tare) 

Pressa° de Ar 
th/PoP 

[astro de 
Agua 

(litros = kg) 

Largura da 
Secou sem 
Carga (mel) 

Circunferência 
de Rolamento 

(mm) 
Desenho COUR 

Camara de Ar 
Recomendada 

(válvula IR 218 A) 
Pneu sem Câmara 
(válvula IR 618 A) 

Serviços industriais. 

6.50-16 

10-16.5 • 

12-16.5 • 

12.5/80-18 

14-17.5 • 

ALL SERVICE 

1T323 

SURE GRIP LUG 

10 

8 

10 

10 

12 

10 

60 

64 

64 

44 

54 

54 

1010 

1.275 

1.725 

2.065 

2.252 

2.120 

173 

267 

323 

308 

351 

735 

777 

846 

987 

922 

2141 

2.346 

2.499 

3.010 

2.761 

27 

46 

58 

92 

85 

G7.60-16 

Sem Câmara 

4.50 

8.25 

9.75 

'9.00 

10.50 

* Medidas disponíveis sob consulta 
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> Desenho tipo militar com barras transversais e sulcos largos. > Maior agarre e auto-limpeza quando aplicados em implementos 
agrícolas (plantadeiras). 

> Ombros retos com entalhes. > Evitam o deslizamento dos implementos agrícolas. 

> Ausência de lâminas nas barras. > Maior resistência a cortes e penetrações. 

> Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Distribuição uniforme das tensões, proporcionando resistência 
Superior contra danos provocados por pedras, raizes, tocos e etc. 

> Barras largas e planas. > Proporciona ótima tração nos severos serviços industriais mesmo 
quando aplicados em solos duros e consistentes. 

> Barras otimizadas da banda de rodagem. > Proporciona resistência e excelente durabilidade com menor custo 
por hora trabalhada. 

> Proporciona ótima auto-limpeza. 

>. Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Distribuição uniforme das tensões, proporcionando resistência 
superior contra danos provocados por pedras, raízes, tocos e etc. 
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> Barras largas e resistentes. > Proporciona ótima tração nos severos serviços industriais mesmo 
quando aplicados em solos duros e consistentes. 

> Barras otimizadas da banda de rodagem. > Proporciona resistência e excelente durabilidade. 

> Maior durabilidade com menor custo por hora trabalhada. 

> Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Distribuição uniforme das tensões, proporcionando resistência 
superior contra danos provocados por pedras, raízes, tocos e etc. 

    

 

A pressão de ar indicada acima é para carga máxima correspondente 
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APLICAÇÕES Serviços industriais. 

Indica de 
Carga e 

Velocidade 
Medida Desenho GOODYEAR 

largura da 
Secção seio 
Carga (um) 

Marimbo 
buem 
(mut) 

Circunferência 

de Rolamento 
(nue) 

Lastro de 
Agua 

(litros = kg) 

Cámara de Ar 
Recomendada 

(válvula IR 218 A) 
Pneu sem Câmara 
(válvula IR 618 A) 

Aro de 
Medrçao 

(Pd) 

52 

28 

32 

38 

28 

34 

1.800 

2.650 

2.900 

2.450 

3.000 

3.450' 

276 

429 

495 

955 

1.295 

1.410 

1.339 

2.865 

3.840 

4.179 

3.914.  

80 

231 

261 

Sem Câmara 

16.9/18.4-24 

Sem Câmara 

9.00 

15.00 

Pressão de Ar 
It/Pol2  

Carga 
Máxima 

(kg) 

10.5-20* 

16.9-24 	INDUSTRIAL SURE GRIP 

16.9-28 • 

IT.-, 

• Medidas disponíveis sob consulta 

10 

8 

10 

12 

10 

12 

ÇÀNR.ÀCTERISTICÀS 

> Banda de rodagem larga com barras robustas e reforçadas na linha 
de centro da rodagem. 

> Máxima tração, conforto, suavidade ao rodar e menor resistência-ao 
rolamento, 

> Desenho da rodagem otimizada. > Proporciona agarre firme no solo, tração e resistência ao desgaste. 

> Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Distribuição uniforme_das-tensões, proporcionando resistência 
superior contra danos provOcados por pedras, raízes, tocos e etc. 

> Barras largas com formatos arredondados no centro da banda de 
rodagem. 

> Tração extra e resistência a cortes, além de conforto ao rodar. 

un 
> Barras curvas 	ara o centro da rodagem, com formato 

arredondado. 
> Maior poder de tração e resistência a patinagem. 

> Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo. > Distribuição uniforme das tensões, proporcionando resistência 
superior contra danos provocados por pedras, raízes, tocos e etc. 

   

 

A pressão de ar indicada acima é para carga máxima correspondente 

  



APLICAÇÕES Serviços agrícolas em geral. 

  

Medida Desenho GOODYEAR 
Índice de 
Carga e 

Velocidade 

Pressão de Ar 
thiPoP 

Carga 
Máxima 

(kg) 

Largura da 

Sucção sem 
Carga (uun) 

Diâmetro 
Nemo 
(une) 

Circunferência 
de Rolamento 

(mm) 

Lastro de 
Agua 

(litros= kg) 

Câmara de Ar 
Recomendada 
(válvula TR 15) 

Pneu sem Cámara 
(válvula IR 415) 

1118 do 
Medição 

(Pal.) 

6.00-16 	IMPLEMENTO RAYADA 6 52 570 159 739 2.162 23 Sem Câmara 4,00 

6.00-16 	' 8 68 675 159 739 2.162 23 G8.3-16 4.00 

6.50-16 6 48 615 173 761 2.250 27 G7.60-16 4.50 

7.50-20 8 50 1030 203 909 2.722 46 7.50-20 5.50 

DYNA RIB 
10.00-16 

1.195 
274 894 2.659 69 10.00; 11.00-16 8,00 

10 56 1.420 

40 1.325 Sem Câmara 
11.00-16 315 967 2.804 96 10.00 

10 52 1.565 10.00; 11.00-16 

6.00-16 6 52 570 10 739 2.162 23 08.3-16 4.00 

7.50-16 
RIB TRACTOR 

8 56 870 
", 

203 
808 2.446 

38 
7.50-16 

5.50 

a 7.50-18 

9.00-16 

8 

10 

56 

60 

945 

1250 234 

859 

855 

2.606 

2.379 45 

7.50-18 

9.00-16 6.00 

 

A pressão de ar indicada acima é para carga máxima correspondente 

    

    



APLICAÇÕES 

Power Torque 

Serviços agrícolas em solos duros .e consistentes. 
Culturas de soja, 	cana, trigo, feijão, etc. 

Medida Desenho COODYEAR 
ledice de 
Carga e 

Velocidade 

Pressão de Ar 
thIPoll 

Carga 
Máxima 

Largara da 
Secou sem 
Lega linon 

Diâmetro 
Externo 

(orne) 

Circunferência 
de Rolamento 

(mm) 

lastro de 
Agua 

(litros ----kg) 

Chiara de Ar 
Recomendada 

(váfvula IR 218 A) 
Pneu sem Chiara 
(cálida IR 618 A) 

Aro de 
Medição 

(VOL) 

23.1-26 12 3.615 1.605 4.790 485 	Sêm Câmara." 20.00 

23.1-30 12 .24 3.845 
587 

1.707 5.106 541 	23.1-30 

24.5-32 12 4.390 622 1.803 5.414 643 	24.5-32 21.00 
DYNA TORQUE III 

28L26 12 20 3.760 713 1.615 4.821 594 25.00 

12 4.710 Sem Câma a 
30.5L32 775 1.819 5.386 821 27.00 

14 22 4.985 

6 22 1.660 
13.6-38 

14 50 2.430 
145 1.565 4.670 215 	12.4;13.6-38 12.00 

14.9-28 8 26 1.880 1.367 4.119 201 	14.9-28 
POWER TORQUE 

16.9-28 8 24 2.180 429 1.435 4.315 261 	16.9;18.4-28 15.00 

10 26 2.645 
18.4-26 

12 32 
,, 

2.985 ,ii i 	
467 1.450 4.318 300 	18.4-26 16.00 

VA500/95D32• 	SPECIAL SURE GRIP 20 60 9.500  498 1.839 5.486 521 	Sêm Câmara 13.00 

• Medidas disponíveis sob consulta 

CARACTERÍSTICAS 

D
yn

a  
T
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q

u
e  

III
 > Desenho exclusivo com barras curtas e longas alinhadas na área dos 

ombros. 
 > Perfeita distribuição de força no centro e nos ombros do pneu, o que 

significa maio poder de tração com menor vibração em solos duros e 
consistentes. 	• 

> Desenho otimizado com barras em ziguezague. > Extraordinária tração e resistência a desgaste em equipamentos 
modernos e de elevada força dê tração. 

> Menor custo por hora trabalhada. 
> Sulcos largos e profundos. > Maior auto-limpeza e durabilidade. 
> Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Distribuição 	uniforme 	das 	tensões, 	proporcionando 	resistência 

superior contra danos provocados por pedras, raízes, tocos e etc. 
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> Barras longas e robustas. > Maior resistência a avarias com maior durabilidade. 
> Desenho otimizado com barras em ziguezague e em ângulos alternados 

(30°, 45° e 301. 
> Ótima tração, maior durabilidade e auto-limpeza com menor custo 

por hora trabalhada. 
> Desenho de centro aberto. > Auto-limpeza com eficiência em operações agrícolas em geral. 
> Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Distribuição 	uniforme 	das 	tensões, 	proporcionando 	resistência 

superior contra danos provocados por pedras, raízes, tocos e etc. 

°- 
7,3" .'e 
ri L.,  
&J.-E 
H-,9,- 

> Desenho de barras abertas em ângulos otimizados. > Maior poder de tração e resistência a quebras. Pneu especialmente 
projetado para aplicação em colhedora, com grande capacidade de carga. 

> Barras espaçadas, longas e curvas. > Excelente agarre e auto-limpeza. 
> Carcaça com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Resistência extra a impactos, cortes e irregularidades do terreno. 

   

   

A pressão de ar Indicada acima é para carga máxima correspondente 

..... _ 

 

  

Respeito pela terra 
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A pressão de ar indicada acima é para carga máxima correspondente 

APLICAÇÕES 
Serviços agrícolas em solos duros e consistentes. 
Culturas de soja, milho; cana, trigo, feijão, etc. 

• „, 

Medida Desenho BORRIFAR 
Índice de 
Carga e 

Velocidade 

Pressâo de Ar 
Lb/PoV 

Carga 
Masima 

(kg) 

largura da 
Secção cear 
Carga (inm) 

Ridinetru 
Nemo 
(mu) 

Circunferência 
de Rolamento 

(mm) 

lastro de 
Agua 

(litros = kg) 

Câmara de Ar 
Recomendada 

(válvula IR 218 A) 
Pneu sem Câmara 
(válvula IR 618 A) 

Aro de 
Medição 
001 / 

11.2-24 6 1.017 284 1.103 3.275 91 Sêm Câmara 10.00 

11.2-28 6 
26 

1.115 1.205 3.602 102 11.2;12.4-28 

6 24 1.200 1.159 3.481 114 111.2;12.4-24 
12.4-24 

10 40 1.450 
315 

Sem Câmara 
11.00 

12.4-28 6 1.275 1.260 3.778 132 11.2;12.4-28 

6 
24 

1.440 1.464 4.310 160 12.4;13.6-36 
12.4-36 

12 48 2.165 

6 20 1.510 1.265 3.778 178 14.9-24 
14.9-24 

8 26 1.760 378 Sem Câmara 

14.9-26 12 34 2.130 1.316 3.974 182 14.9-26 13.00 

6 20 1.615 1.367 4.119 201 14.9-28 
14.9-28 	DYNATORQUEII  8 26 1.880 

378 

16,9-30 8 24 2.245 429 1485 4428 276 

10 26 2.815 16.9;18.4-30 15.00 

41J. 
18.4-30 

12 32 3.180 
1.552 4.660 337 

10 26 2.990 
18.4-34 

12 32 3.375 
467 1.657 4.943 379 16.9;18.4-34 

16.00 
10 26 3.165 

18.4-38 1.755 5.269 416 16.9;18:44,8 
12 32 3.575 

10 22 3.480 
20.8-38 528 1.834 5.458 530 18.4;20.8-38 18.00 

14 32 4.330 

CARACTERÍSTICAS 

> Desenho exclusivo com barras curtas e longas. > Perfeita distribuição de força no centro e nos ombros do pneu, o que 
significa maior poder de tração com menor índice de patinagem. 

- 
Fó 

>•DésbnhO otimizado com barras em ziguezague. > Extraordinária tração e resistência a desgaste em. equipamentos 
mudemos e de elevada força de tração. 

,3 >Sulcos largos.e profundos. > Maior auto-limpeza e durabilidade. 

> tarcaçá com cordonéis 3T, exclusivo Goodyear. > Distribuição uniforme das tensões, proporcionando resistência 
superior contra danos provocados por pedras, raízes, tocos e etc. 



PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
CNRUMF: 76.527.951/0001-85 

NIRE 41300052212 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2014 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 dias do toés de março de 2014, as 10:00 horas, 
na sede da Sociedade, localizada na Rodovia BR 116, n° 11.207, Haure, Curitiba, 
Paraná, CEP 81.690-100. 
CONVOCAÇÃO: Edital de convocação publicado em 19.03.2014. 20.03.2014 e 
21.03.2014 no Diário Oficial do Estado do Paraná, ás fls. 38, 35 e 50, respectivamente; 
e no Jornal Industrie e Comércio os fls. A7 dos respectivos dias. 
PRESENÇA: Presença de acionistas representando 97,21% (noventa e sete virgula 
vinte e um por cento) do capital social com direito a voto da Sociedade, conforme 
se verifica pelas assinaturas constantes do livro de 'Presença de Acionistas'. Ainda, 
na qualidade de secretário da Mesa o Sr. Paulo Sergio Avila, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG n° 3.985.930-0- SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o n° 726.465.519-91, residente e domiciliada na Av. Três Modas n° 1175, 
casa 34, Odeans, CEP 82.310-000, Curitiba - PR, Inscrito no C.R.C. sob o número 
PR-039046.0. 
MESA: Presidente: ROGERIO MACEDO SOMO e Secretário: PAULO SÉRGIO 
MALA, 
ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: (I) Deliberação acerca 
da proposta de aumento do capial social da Companhia submetida pela administração 
aos acionistas; (ii) no caso de aprovação da alínea (i) de ordem do dia, alterar e 
consolidar °Artigo 5° do Estatuto Social e aprovar a redação consolidada deste.; e (iii) 
no caso de aprovação da alínea 01) da ordem do dia, consolidar o Estatuto Social da 
Companhia de acordo com as alterações anteriormente especificadas. 
DELIBERAÇÕES: A unanimidade dos acionistas presentes nesta assembleia geral 
extraordinária deliberou da seguinte forma: 
(I) á aprovada a proposta apresentada pela administração da companhia para 
aumento do capital social no montante de R$ 47.898.323,71 (quarenta e sete milhões, 
oitocentos e noventa e oito mil, trezentos e vinte e três reais e setenta e um centavos), 
passando o capital social de R$ 16.904.705,96 (dezesseis milhões, novecentos e 
quatro mil, setecentos e cinco reais e noventa e seis centavos) para RS 64.803.029,67 
(sessenta e quatro milhões, oitocentos e três mil, vinte nove reais e sessenta e sete 
centavos), mediante a incorporação de reserva de lucros. sem a emissão de novas 
ações, nos termos do Parágrafo Primeiro do Art. 169 da Lei 6.404/76 e, portanto, 
sem alteração do peteenlilal de participação dos acionistas no capital social da 
Companhia; 
(ii) Em decorrência da aprovação disposta na alínea (1), os acionistas aprovam a 
alteração e consolidação do Migo 5° do Estatuto Saciai, passando este a vigorar 
com a seguinte redação: 
Art, 5.-0 capital social é de R$ 64.803.029,87 (sessenta e quatro milhdes, oitocentos 
e três mil, vinte nove reais e sessenta e sete centavos) dividido em 40.000 (quarenta 
mil) ações ordinárias e 40000 (quarenta mil) ações preferenciais, todas sem valor 
nominal. 
§1° - As ações são representadas por certificados ou Nulos múltiplos assinados por 
02 /dois) diretores, rendo admitida a autenticação mediante chancele mecânica, 
observadas as prescrições legais pertinentes. 
52° - As ações, em qualquer das suas espécies, terão somente a forma nominativa, 
correndo por conta dos acionista as despesas corne desmembramento, agrupamento 
ou substituição, não superiores ao respectivo custo da operação sempre que par eles 
solicitados quaisquer desses serviços." 
(III) Em decorrência das aprovações dispostas nas alíneas (1) e (ii), os acionistas 
aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia de acordo com as 
afteraçeos anteriormente especificadas, o qual passa a vigorar nos termos da redação 
disposta no Anexo Ida presente Ata. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, foi dada a palavra a quem dela quiser fazer 
uso; como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a lavratura da 
presente ata que, após fida, foi aprovada por todos os acionistas presentes. 

Curitiba, 27 de Março de 2014. 
Mesa: 

ROGERIO MACEDO BORIO 	PAULO SÉRGIO ÁVILA 
Presidente 	 Secretario 

Acionistas Presentes: 
SINERGIA- EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

P.p. Rogerio Macedo Bodo 
Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Paraná, sob número 
20142015253, oco 25/04/2014 

ESTATUTO SOCIAL DA 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
CNPJILAF N. 76.527.951/0001-85 

NIRE 41300052212 
CAPITULO I- DENOMINACÃO. SEDE. OBJETO E BURACA.° 
Art. 1° - A sociedade por ações, PARARA EQUIPAMENTOS S.A., constituiria em 
31.12.1953, por transformação da Sociedade Meridional de Materiaise Equipamentos 
Ltda., rege-se por este Estatuto e disposições Pagais quente foram aplicáveis. Art. r 
-A Sociedade tem a sua sede e foro juridico na cidade de Curitiba, Capital do Estado 
do Paraná, podendo mediante deliberação do Conselho de Administração abrir ou 
extinguir Nìais, escritórios, depósitos ou armazéns em qualquer parte do território 
nacional ou estrangeiro, atribuindo Uma Parcele de capital a cada uma, podendo 
aumentar ou diminuir a mesma, á melhor conveniência. Art. 3° - A Sociedade 
tem por objeto: a) o comércio, inclusive Importação e exportação e a locação de 
máquinas, equipamentos, velados automotores, motores estacionados e veiculares, 
e implementos para a indústria, construção, mineração, agricultura, florestamento 
e para movimentação de carga e serviços de manutenção, suas partes, peças e 
acessórios; b) a montagem, prestação de serviços teeno-mecenicos de consertas 
e reparos dos produtos mencionados na alínea anterior, c) e fabricação de partes, 

peças e acessórios para as citadas maquinas, equipamentos, veiculas, motores e 
implementos; d) a aquisição, licenciamento e exploração de mamas, patentes e direitos 
congéneres que se relacionem com a sua atividade social; e) constituir e participar 
de outras sociedades, qualquer que seja a tonna ou objetivas destas, e, a prestação 
de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas; t) todas as atividades e 
operações correlatas, acessórias ou canecos aos objetivos acima mencionados. Art. 

- Adulação de Sociedade é por prazo indeterminado. 
CAPITULOU-CAPITAL SOCIAL E ACRES 
Art. 5° - O capital social é de R$ R$ 64.803.029.67 (sessenta e quatro milhões, 
oitocentos e rés mil, vinte nove reais e sessenta e sete centavos) dividido em 40,000 
(quarenta mil) ações ordinárias e 40.000 (quarenta mil) ações preferenciais, todas sem 
valor nominal. §1° - As ações são representadas por certificados ou titules múltiplos 
assinados por 02 (dois) diretores, sendo admitida a autenticação mediante chancela 
rnesãnica, observadas as prescrições legais pertinentes. §2. - As ações, em qualquer 
das suas espécies, terão somente a teima nominativa, moendo por conta dos acionista 
as despesas como desmembramento, agrupamento ou substituição, não superiores 
ao respectivo custo da operação sempre que por eles solicitados quaisquer descri,  
serviços. Art. 6° - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. Art. 7° - As ações preferências concorrerão aos dividendos 
em Igualdade de condições com as açõesordinárias, acrescidos de 10% (dez por 
cento) sobre o valor pago a estas últimas. §1. As ações preferenciais participarão 
em igualdade de condições com as ações ordinárias, nos lucros distribuidos por 
deliberação das Assembleias Gerais. depois de assegurado às ordinárias dividendos 
idênticos aos das preferenciais. §2. - As ações preferenciais não gozam de direito da 
voto, adquirindo no entanto, o exercido desse Omito, se durante 03 (três) exercidos 
consecutivos não for pago o dividendo estatutário a que tem direito que subsistirá até 
o seu efetivo pagamento. Art. 8° - Os dividendos previstos pelos Arts. 7° e 22°, §2° 

`e deliberadas pela Assembleia Geral Ordinária, serão pagos na forma da lei, salvo 
deliberação em contrário dos acionistas, a parar de 60 (sessenta) dias contados da 
data da realkação da Assembleia Geral que os declarar. Art. 9° Os dividendos não 
reclamados, prescreverão em favor da Sociedade, apôs o decurso de 03 (trás) anos, 
contado da data em que tenham sido colocados á disposição dos acionistas. 
CAPITULO III - ADMINISTRACÃO SOCIAL 
Art. 105  -A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por urna 
Diretoria. SEÇÃO 1 - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Art. 11°- O Conselho de 
Administração será composto de 04 (quatro) membros acionistas, normalmente eleitos 
cela Assembleia Geral Ordinária realizada no ano da extinção dos seus mandatos, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. §1° Os membros efetivos do Conselho 
de Administração serão investidos nos seus respetivos grupos independentemente de 
prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante assinatura do termo de 
posse no Livro de Atas do Conselho de Administração, ocasião em que elegerão entre 
si o Presidente do Conselho. §2°- No caso de ausência ou impedimento ternpoMrio do 
Presidente do Conselho, ou ainda, na vacànaa desse cargo, os demais designOrso 
como seu substituir:to conselheiro de mais idade entre eles. §3°- Ocorrendo a vacância 
de um cargo de Conselheiro em virtude de renúncia ou morte, os Conselheiros 
remanescentes designarão dentre os acionistas residentes no Pais, o substituto que 
exercera as funções do substituído ate a primeira Assembleia Geral, a qual elegerá o 
substituto definitivo. No caso de vacáncia de maioria ou de todos os cargos do Conselho 
de Administração, será convocaria na fome da lei, Assembleia Geral para a eleição e 
preenchimento dos cargos vagos. Art. 12° - Ao Conselho de Administração, órgão de 
deliberação colegiada, além das abibuições expressas em lei e neste Estatuto, compete: 
1- eleger, reeleger, destituir a qualquer tempo, aceitara renuncia e substituir os membros 
da Diretoria e fixar-lhes as atribuições complementares às previstas neste Estatuto e na 
Lei. II - deliberar previamente e conceder autorização expressa aos membros da 
Diretoria, para a prática dos seguintes atos: a) constituição e dissolução de sociedades, 
qualquer que sejs r a forma daçõesobjetivos deslas, assim como, participação em outras 
sociedades pela aquisição 	ou quotas de capital, venda ou cessão dessas 
ações ou quotas, desde que a subscrição de capital da constituição ou o valor de 
aquisição das ações ou quotas, ou ainda o valor da venda ou cessão seja superior a R$ 
100.000,00 (cem ml reais), dispensada dessa autorização. à Partir:0.00 societária 
decorrente da utilização de incentivos fiscais da companhia; b) abertura, modificação ou 
extinção de filiais, escritórios, depósitos ou armazéns; 111 -Submeter à Assembleia Geral 
propostas sabre a destinação a ser dada ao lucro liquido do exorcista, reforma no 
Estatuto, aumento de capital social mediante a utilização de correção monetária, 
incorporação de reservas e lucros, ou subscrição em dinheiro ou bens; Parágrafo único 

Compete ao Presidente do Conselho de Administração ou ao seu subetituto. convocar 
as Assembleias Gerais da Sociedade e designar o conselheiro que instalará e presidirá 
as citadas Assembleias. Art. 13° - As Reuniões do Conselho de Administração serão 
convocadas pelo Presidente, pela maioria dos seus membros ou pela Diretoria sempre 

serão
ecesse mediante convite por escrito com antecedência de D5 	e 
instaladas com a presença de pelo morros 02 (dois) conselheiros, presididas pelo 

seu presidente ou na sua ausência pelo seu substituto, sendo as deliberações tomadas 
por maioria de votos cabendo ao Presidente ou ao seu substituto o voto de qualidade 
em caso de empate. SEÇÃO II - DA DIRETORIA Art. 14° -A Diretoria será composta 
de 03 (três) membros, com as den0Minações de Diretor Gerente. Diretor Financeiro e 
Diretor Comercial, eleitos peto Conselho de Administração, entre acionistas ou não, pelo 
parindo de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. §1° - Os membros eleitos para os 
cargos da Diretoria serão investidos nos seus respectivos cargos, independentemente 
da prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante a assinatura do termo 
de posse do Livro de Atas de Reunião da Diretoria. §2° - No caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer dos Diretores, as suas funções serão exercidas 
provisoriamente por quem for indicado pelo Conselho de Administração, admitindose o 
acúmulo de funções do ausente ou impedido temporariamente, entre os 02 (dois) 
Diretores remanescentes. §.3°- Ocorrendo .vacáncia do cargo de Diretor em virtude da 
renúncia ou marte, a Conselho de Administração realizará dentro dos 10 (dez) dias 
subsequentes ao evento, reunião para a escolha do seu substituto que exercerá as 
funções e completará o mandato do seu antecessor. Art. 15° - A Diretoria, dentro dos 
limites estabelecidos em lei e neste Estatuto, ficará investida das mais amplos e gerais 
poderes de gestão necessários a administração e funcionamento normal da Sociedade, 
cabendo aos 03 (três) Diretores individual ou coletivamente, a representação ativa e 
passiva mediante a prática de todos os atos que criem, modifiquem ou extingam dreitos 
ou obrigações para a Companhia. Parágrafo único - Para a prática dos atas abaixo 
relacionados é necessária a assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, recelvado o 
seguinte:) - Mediante prévia autorização do Conselho de Administração: a) constituição 
e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e objetivos destas, assim como, 
participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas de capital. venda 
ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição do capital de constituição 

ou o valor da aquisição das ações ou quotas, ou ainda, o valor da venda ou cessão 
seja superior à R$ 100.000,00 (cem mil meãs); b) abertura, modificação e extinção de 
filiais, escritórios, depósitos ou armazéns; II - Independente da previa autorização do 
Conselho de Administração: a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição 
de ónus reais ou outras garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente 
que não sejam imóveis, excetuadas: a aquisição, alienação e oneração de bens do 
ativo permanente que não sejam imóveis, de valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), hipótese em que a representação da Companhia se fará pela assinatura 
individual de um Diretor; b) Prestação de garantias, fidejussórias ou reais, em 
obrigações de terceiros decorrente do financiamento de vendas da Companhia ou 
ainda, quando de interesse geral da Sociedade, assim como, em obrigações de 
sociedades coligadas ou controladas; e c) A prática de atos relativos às operações 
referidas na letra "a' do inciso I. deste artigo quando inferior R$ R$ 100.000,00 (cem 
mil mais). Art. 16° - Além das atribuições em comum com os demais Diretores, 
compete especialmente: 1 - Ao Diretor Gerente: a) Superintender as operações 
mercadológicas e a assistência técnica aos clientes; b) Superintender a organização 
administrativa e a coordenação dos serviços gerais da saciedade; II - Ao Diretor 
Financeiro: a) Superintender a administração e controle dos valores da Sociedade; b) 
Superintender as atividades financeiras da Sociedade e suas relações com 
estabelecimentos de crédito com terceiros; e) Superintender a relação da Sociedade 
com seus acionistas. 111 - Ao Diretor Comercial a) Coordenar as operações 
mercadologicas e a assistência técnica aos clientes, fazendo executar as respectivas 
diretrizes. Parágrafo único - Nos limites de suas atribuições e poderes os diretores 
poderão constituir mandatários da Companhia mediante assinatura conjunta de 02 
(dois)Diretores, Sempre para a preesa de atos especifieoe e por prezo determinado, 
salvo quando se tratar de poderes "ad judicia" ou para a defesa dos interesses da 
Sociedade em processos administrativos, hipótese em que o mandato poderá ser por 
prazo indeterminado. SEÇÃO 11- DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 
Art. 17° - A remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
da Companhia, constitul-se de:1- uma parte fixa, pagável mensalmente, cujo montante 
individual ou global será ficado pela Assembleia Geral. Se fixada globalmente, 
competirá ao Conselho de Administração estabelecer o montante individual para cada 
um dos conselheiros e diretores; II uma parte variável, correspondente a 10% (dez 
por cento) do lucro liquido apurado anualmente na forma da lei e do Art 22°, § 1°, 'In" 
deste Estatuto, a ser partilhada entre os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, na forma em que deliberar o Conselho de Administração, desde que no 
exercido social correspondente, tenha sido distribuído aos acionistas o dividendo 
obrigatório estipulado  pelo Art. 22°, § 2., 'c'. Parágrafo único - O membro do 
Conselho de Administração que igualmente for eleito para a composição da Diretoria, 
somente receberá a remuneração prevista neste artigo, correspondente ao cargo de 
Diretor. 
CAPITULO IV - DO CONSELHO FISCAL 
Art. 18° A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
com as atribuições e poderes conferidos pela lei. composto de 03 (três) membros 
efetivos e de igual numero de suplentes, acionistas ou não, residentes no Pais e 
com os requisitos estabelecidos pala Lei, eleitos normalmente pela Assembleia Geral 
ordinária pelo perlado de 01 (um) ano podendo ser reeleitos. §1° - Os Conselheiros 
Fiscais exercerão os seus cargos até a posse dos seus sucessores efeitos em 
Assembleia Gerei, ou declaração de não instalação por estes. §2°  - A remuneração 
das membros efetivos do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger, nunca Inferior à 0.1 (um décimo) da que em media for atribuída a cada Diretor, 
não computada a participação nos lucros. 
CAPITULO V - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
Art. 19° -As Assembleias Gerais realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 
primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, preferencialmente 
na sede da Sociedade, em data e hora previamente anunciada na forma da lei e, 
extraordinariamente quando convocadas para esse fim. Parágrafo único - As 
Assembleias serão convocadas na forma da lei e neste Estatuto, e instalada conforme 
previsto no Parágrafo único do M. 12°. 
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Art. 20. - O exercício social coincidira com o ano civil. Art. 21° - No encerramento do 
exercido social serão debotados as demonstrações financeiras estabelecidas em lei, 
com observância das prescrições legais técnicas pertinentes. Art. 22° - Do resultado 
do exercício, serão deduzidos antes de qualquer participação ou distribuição, os 
embuces acumulados quando existentes, e, a provisão para o imposto sobre a renda. 
§1°- Dos lucros remanescentes será deduzido: a) A percentagem de participação dos 
empregados no montante proposto pelo Conselho de Administração, até 10% (dez por 
cento) dos lucros; b) A participação global dos membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria, até 0.1 (um décimo) dos /umes após a dedução da percentagem de 
empregados, limitada a total da remuneração global anual prevista no Inciso I, do Art. 
17° prevalecendo o limite que for menor. §2° - O lucro liquido acerado após efetuadas 
as deduções estipuladas no parágrafo anterior, será distribuiria na seguinte forma: 
a) Uma parcela de 5% (cinco por cento) destinada à formação de reserva legal que 
não eircederã a 20% (vinte por cento) do capital social; h) Uma parcela destinada 
constituiç.ão de reserva para contingencias e de lucros a realizar no montante proposto 
pelo Conselho de Administração, sempre que as circunstancies o recomendarem; c) 
Uma parcela de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro liquido apurado após 
as distribuições acima, como dividendo mínimo obrigatório devido aos acionistas, 
ressalvado a disposto pelo Art. 7°. §3° - O valor dos juros pagos ou creditados, a 
titulo de capital próprio nos termos do art. 9°, §7° da Lei n° 9249/95 e legislação e 
regulamentação pertinente, poderá ser imputada ai valor do dividendo obrigatório e 
do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando tal celas o montante dos 
dividendos distribuidos pela companhia para todos os efeitos legais. §4° - Ao saldo 
do lucro liquido será dada a destinação proposta pelo Conselho de Administração 'ad 
referendum" da Assembleia Geral, na forma prevista na lei. 
CAPITULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 23 - A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, na forma a ser 
deliberada pela Assembleia Geral que nomeará o Conselho Fiscal que fumionará 
durante o penado da liquidação, ficando mantido o Conselho de Administração para 
cornem e destituir o liquidante, fixando-lhe a sua remuneração, 
CAPITULO VIII - DISPOSICÕES TRANSITORIAS  
Art. 24° - A Companhia continuará estabelecida com sede na Rodovia BR-116, 
n° 11.1307 (Km 100) - Bairro Haver, Curitiba-PR, até deliberação em contrário dos 
acionistas em Assembleia Geral Extraordinária. 

Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Paraná, sob número 
20142015253, em 25/0412014 
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A.  
CNPJ N° 76.527.051/0001-85 

NIRE 41300052212 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Realizada em 14 de Abril de 2014 
LOCAL E DATA:Aos 14 (quatorze) dias do rnés de abril do ano de dois mil e 
quatorze, às 14:00 Horas, em sua sede situada nesta capital, á BR 116, n° 11.807, 
Km 100, CEP 81.690-200. 

RRESÉNCA: Conselheiros Efetivos: Rogerio Macedo Bodo, Suely Miriam Bodo, 
Leonardo CoraiolaBorio, Bernardo CoraiolaBorio, Francisco CoraiolaBorio e 
LauriAntonioPick. Ainda, na qualidade de secretário de Mesa o Sr. Maurilio Miar, 
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, advogado, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba - Estado do Paraná, na Rua André Klenk, n° 
08, apto. 104, Tingüi, CEP 82.620-290, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 022.258.999-08 e na OAB/PR 
n° 31.765. 
MESA:Presidente: Rogerio Macedo Borioe Secretário: Maurilio Miner. 
ORDEM DO DIA:Reeleição da Diretoria da Companhia. 
DELIBERACÕES:Após discutida a matéria da ordem do dia, os Conselheiros 
da Companhia, aprovaram, por unanimidade, a reeleição dos Srs.: (1) Rogerio 
Macedo Borio„ brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado 
nesta cidade de Curitiba - PR., à Rua João Américo de Oliveira, 645, portador 
da Cédula de Identidade Cl-RG n° 297.467 SSP/PR e CPF/MF n° 000.003.299- 
91, para o cargo de Diretor Gerente' 	LauriAntonioPick, brasileiro, 
casado, advogado, portador do RG/PR n° 897.157-9, inscrito no CPF sob o 
n° 337.061.749-87, residente e domiciliado em Curitiba - PR, à Rua Buenos 
Aires n° 590, apto 1101, Bairro Batel, CEP 80250-070, pra o cargo de °trator 
de Negócios e Relacionamento com o Cliente; e (iii) Paulo Sérgio Avila, 
brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Avenida Três Marias, ri° 
1.175, Casa 34, portador da Cédula de Identidade RG n° 398.539.30-0 SSP/ 
PR e inscrito no CPF/MF sob o e° 726.465.517-91, para o cargo de Diretor 
Administrativo Financeiro. Os membros ora eleitos declararam a secretaria 
que não estão incursos em qualquer restrição que lhes impeça de exercer 
atividades mercantis em geral e, em particular, ocupar o cargo de diretor em 
companhia, valendo a presente como declaração de desimpedimento,Por fim, os 
diretores eleitos firmaram os termos de passe no livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria, os quais são anexadosa presente Ata, de modo que para todos os fins 
do art. 149 da Lei n° 6.404/76, ficam, portanto investidos desde togo de todas as 
prerrogativas e poderes estatutários. 
ENCERRAMENTO:Nada  mais havendo a tratar, foi interrompida a reunião para a 
lavratura da presente ataque, uma vez lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. 
A presenteAta é cópia fiel da Ata lavrada no "Livro de Atas de Reunião do Conselho 
de Administração" da Companhia. 
Curitiba. 14 de abril de 2014. 

Mesa 

ROGERIO MACEDO BORIO 
Presidente 

Conselheiros 

ROGERIO MACEDO BORIO 
Presidente do Conselho de 

Administração 

MAURILIO MÜLLER 
Secretário 

SUELY MIRIAM BORIO 
Conselheiro 

LEONARDO CORAIOLA BORIO BERNARDO CORAIOLA BOM 
Conselheiro 	 Conselheiro 

FRANCISCO CORAIOLA BORIO 	LAURI ANTONIO PICK 
Conselheiro 	 Conselheiro 

Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Paraná, sob número 
20142015466, em 2910412014 
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R$ 360,00 - 40628/2014 

SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S.A. 
SUBSIDIARIA INTEGRAL 

CNPJ: 04.459.311/0001-74 - NIRE: 413.000225-77 
SÚMULA DA ATA DA 27 (VIGÉSIMA SÉTIMA) ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19.03.2014 
ORDEM DO DIA: 
1) 	Renovação do contrato de gestão técnica do provedor. 
DELIBERAÇÕES: 
1) Aprovada a renovação do contrato 02/12-INT, com a empresa GELT 

Tecnologia, referente a prestação de serviços de gestão técnica do 
provedor. 

Christian Perillier Schneider 
Presidente 

Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 
10.04.2014 sob n" 20141845147 

Sebastião Motta 
Secretário Geral 

R$ 120,00 .4126412014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
O Sr. Agostinho Perin CPF 426.252.549-04 toma público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Operação para Avicultura de Corte instalada na Linha São Miguel 
Arcanjo Medianeira - Paraná. 

R$ 36,00 •4064712014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
CLAUDIR DELCIO KNOP torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para SUINOCULTURA, CRECHARIO 20111) ANIMAIS a ser implantada 
NO LOTE RURAL Nr44/45/ATE NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON - PR. 

R$ 36,00 - 4104312014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
CLAUDIR DELCIO KNOP torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia 
para SUINOCULTUTA, CRECHÁRIO 2001) ANIMAIS a ser implantada NO 
LOTE RURAL N° 44/45/A/B, NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON - PR.. 

R$ 36,00 •4103912014 

INSTITUTO PARANAENSE DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS - 
IPPA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO 
Dia 08 de maio de 2014, às 14 horas, no endereço a Rua Camilo di Lenis, n° 162, 
Centro, Pinhais/PR, será realizada a Assembleia de Fundação e eleição elos mem-
bros da Diretoria e do Conselho Fiscal desta associação, estando V. Sa. desde já 
notificado a comparecer. 

Dagoberto Bortolon 

	

Comissão Organizadora 	
R$ 48,00 48140/2014 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO 
PARA INSTITUTO DE PESQUISA E DEFESA DOS DIREITOS DO 

CIDADÃO 
Dia 08 de maio de 2014, às 14 horas, no endereço a Rua Camilo dl 
Lenis, n° 162, Centro, Pinhais/PR, será realizada a Assembleia de 
Fundação e eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
desta associação, estando V. Sa. desde já notificado a comparecer. 
Vinícius Espíndola 
Comissão Organizadora 	

R$ 48,00 - 38143/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PAULO ROBERTO KREUTZ toma público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para SUINOCULTURA a ser implantada no LOTE RURAL NI' 180.A 
-CERRO DA LOLA: DEZ DE MAIO: TOLEDO-PR: VALIDADE:24/04/2016. 

R$ 36,00.40166/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
JOÃO BENINCÁ torna público que recebeu do IA?, a Licença de Operação para 
SUINOCULTURA,220 MATRIZES instalada LINHA SANTA FE NO MUNICIPIO 
DE PALOTINA - PR. 	

R$ 36,00 - 4102812014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

JOÃO BENINCÁ toma público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para SUINOCULTURA, 220 MATRIZES instalada NA LINHA SANTA 
FÉ NO MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR. 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
o q 	irá requerer Sérgio Garcia, inscrito no CPF n° 893A8p8,307se~et 

ao IAP, a Licença Simplificada para Fabricaç o de,- 
localidade de Água Amarela, município de An kt1  (fR 1 

	

RAkiA 

	

VV 	'i\''d ".=, 

	

SÚMULA DE REOUERIMENT Ei 	04i,- 

	

FENICIA IMÓVEIS LTDA torna público qu 	
..R, 

Instalação para IMPLANTAÇÃO DO J.g9DIM ' - ... 
O LOTE N° 10.2.50.11.0630.00 I . 	L'uNrreAr i ., lb' 4.0 

SÚMULA DE RECEB r"e de MOr.e. ' '1:4 .̀" g ./ 
FENICIA IMÓVEIS LTDA toma pti p; n.;-_-. 0,7.. 
para IMPLANTAÇÃO DO JARDIM el\evan 
N" 10.2.50.11.0630.001. 	W 

SÚMULA DE BEQUE 

LOVANI KOWAL BICKEL 
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
CNPJ/MF: 76.527.95110001-85 

NIRE 41300052212 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2014 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 (dezessete) dias do mês de Julho de 2014, às 
10:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Marginal da BR 116, n° 11.807, 
Vila Hauer, Curitiba- Estado do Paraná, CEP 81.690-200. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão do comparecimento de 100% (cem por 
cento) dos Membros do Conselho de Administração. 
PRESENÇA: Presença da totalidade dos membros efetivos do Conselho de 
Administração em exercido, com a Presidência do Sr. Rogerio Macedo Borio, 
e a presença dos membros do Conselho de Administração da Companhia, Srs. 
Suely Miriam Bano, Francisco Coraiola Borá, Bernardo Coraiola Bafio e Leonardo 
Coraiola Bodo. Ainda, na qualidade de secretário da Mesa o Sr. Maurilio 
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, advogado, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba - Estado do Paraná, na Rua André Klenk, n° 
08, apto. 104, Tingüi, CEP 82.620-290, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 022.258.999-08 e na OAB/PR 
n° 31.765 e na qualidade de convidado o Sr. Lauri Antonio Pick. 
MESA: Presidente: Rogerio Macedo Borio e Secretário: Maurilio Multar. 
ORDEM DO DIA: (I) Nomear membro substituto para o Conselho de Administração 
da Companhia, em razão da renúncia do conselheiro Sr. Lauri Antonio Pick; e (II) 
Eleger o novo Diretor Financeiro da Companhia, em razão da renúncia do Diretor 
Sr. Paulo Sérgio Avila. 
DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
os membros do Conselho de Administração da Companhia, decidiram, por 
unanimidade, por 
(I) Tendo em vista a Renúncia do Sr. Lauri Antonio Pick, o qual apresentou carta, 
nesta data, onde manifestou sua intenção de deixar o exercício do cargo de Membro 
do Conselho de Administração antes do término de seu mandato, o Conselho de 
Administração nomeia o Sr. Jorge Luiz Lacornbe Nadvorny, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.773.523-3 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 456.905.709-82, residente e domiciliado na Rua dos 
Tambaquis, n°731, Quadra 19, Lote 14-Residencial Parati Alphaville Graciosa, CEP 
83.327-109, na Cidade de Pinhais-Estado do Paraná, como membro substituto do 
Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Art. 11°, 83° do Estatuto 
Social da Companhia, até a próxima Assembleia Geral da Companhia. 
(II) Tendo em vista a Renúncia do Sr. Paulo Sérgio Ávila, o qual apresentou carta, 
em 07 de Julho de 2014, onde manifestou sua intenção de deixar o exercido 
do cargo de Diretor Financeiro antes do término de seu mandato, o Conselho 
de Administração elege o Sr. Francisco Coraiola Borio, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado no Estado do Paraná, cidade de Curitiba, 
na Rua João Batista Dallarmi, n° 535, Casa n° 16, Santo Inácio, CEP 82.010-610, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 6.110.185-3 SSP/PR e inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 030.029.799-88, para ocupar o referido Cargo de Diretor Financeiro 
da Companhia até o dia 14.04.2016, final do mandato em exercício, nos termos do 
Art. 12°, I do Estatuto Social da Companhia. 
O Conselheiro da Administração e o Diretor Financeiro firmam os termos de posse 
respectivamente nos livros de Atas do Conselho de Administração e da Diretoria, 
os quais são anexados a presente Ata, de modo que para todos os fins do Art. 149 
da Lei ri.  6.404/76, ficam, portanto investidos desde logo de todas as prerrogativas 
e poderes estatutários. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, foi dada a palavra a quem dela quiser 
fazer uso; como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a 
lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos os membros do 
Conselho de Administração presentes. 
Apresente Ata é cópia fiel da Ata lavrada no "Livro de Atas de Reunião do Conselho 
de Administração" da Companhia. 
Mesa: 

ROGERIO MACEDO BORIO 	MAURILIO MULLER 
Presidente 	 Secretário 

Esta ATA encontra-se arquivada na Junta Comercial do Paraná, sob número 
20144444348, em 05/08/2014 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Madeireira Floresta Negra LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença 
de Operação pura Serraria de Beneficiamento de Madeira instalada na rua Jose 
Kalinoski 2370 em Ponta Grossa/PR. 

R$ 36,00 - 79847/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

Madeireira Floresta Negra LTDA torna público que irá requerer ao IAP, 
Renovação da Licença de Operação para Serraria de Beneficiamento de Madeira 
instalada na rua Jose Kalinoski 2370 em Ponta Grossa/PR. 

R$ 36,00 - 79848/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
MARIA DA LUZ PEREIRA, INSCRITA NO CNPJ: 14.750.727/0001-09 toma 
público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Lavador de Veículos Pesados a 
ser implantada na Rodovia Pr 151- km 258, Piraí do Sul-Paraná. 

R$ 36,00 - 79192/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
MARIA DA LUZ PEREIRA, INSCRITA NO CNPJ: 14.750.727/0001-09 torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para Lavador de Veículos 
Pesados a ser implantada na Rodovia Pr 151- krn 258, Piraí do Sul-Paraná. 

R$ 36,00 - 79195/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A empresa RODRIGO SILVA MOTA OFICINA-ME - LOJA DOS TANQUES 
torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Comércio, serviços 
de instalação, manutenção e lavagem de peças de veículos automotores a ser 
implantada na Av. Souza Naves, n 2458-A - Bairro Chapada - CEP: 84.062-000 - 
Município de Ponta Grossa/PR. 

R$ 36,00 - 80371/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A empresa NILSON LARA - ARAPOTI, com CNPJ 20.404.451/0001-00 torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para a atividade de PRODUÇÃO 
DE CARVÃO VEGETAL a ser implantada na Chácara Hollywood, Município de 
Arapoti/PR. 

R$ 36,00 - 7900412014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Organopar Comércio de Fertilizantes e Maquinas Lida torna público que 

recebeu do IAP, a Licença de Operação para compostagem de resíduos orgânicos 
agroindustriais classe II instalada na Rod. Pr 463 km 28, lote 327 A, em Cruzeiro 
do Sul/Pr. 

R$ 36,00 8013212014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE. LICENÇA 
SIMPLIFICADA 

OTÁVIO HIROSHT SUZUKI-ME, CNPJ 02.806.516/0001-53 torna público que 
irá requerer ao IAS a Renovação de Licença Simplificada para ATIVIDADE 
DE CENTRAL DE COLETA DE SEMEN SUINO implantada Rua Saladino de 
Castro, 888, sala B, cidade de Arapoti/PR. 

R$ 36,00 79594/2014 

PARANAGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE FERTILIZANTES LTDA- EPP 
CNPJ/MF n.°  05.522.796/0001-66 

NIRE n.° 41204965369 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DE SÓCIOS: 
Ficam convidados os Sócios da PARANAGRAN INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA- EPP a reunir-se em Reunião Ordinária 
de Sócios a realizar-se às 15:30 horas do dia 01 de setembro de 2014, 
na sede da Sociedade localizada na Cidade de Almirante Tamandaré, 
Estado do Paraná, na Rodovia dos Minerios, n.° 7080, Jardim Dona 
Balizaria, CEP: 83.512-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (a) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, as 
contas da administração e os resultados da Sociedade relacionados ao 
exercicio social encerrado em 31 de dezembro 2013. 

Curitiba, 13 de agosto de 2014. 
Vitor Hugo Gaudêncio Johnson 

Administrador. 

R$ 120,00 - 79613/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação para FINS DE LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
a ser implantada SOBRE A CHACARA GEHLEN II DO PERIMETRO N°  01 
DO TMOVEL FAZENDA PERSEVERANÇA - MUN. DE MARMELEIRO. 
VALIDADE ATÉ 19/08/2014. 

RI 36,00 - 80256/2014 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

O Auto Posto Allegro Pirai Ltda toma público que irá requerer ao IAP, 
Renovação da Licença de Operação para Posto de Abastecimento de Combustiveis 
e Comércio de Lubrificantes instalada na Av. Bernardo B. Milleo, 226, na cidade 
de Pirai do Sul, Estado do Paraná. 

RS 36,00 - 80043/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
POLICAL INDUSTRIAL DE CAL LTDA toma público que recebeu do IAP, a 
Licença de Operação para Extração de Calcário n°  31729 válida até 07/08/2018 
instalada na Localidade de Araçaeiro, Zona Rural - Rio Branco do Sul/PR. 

R$ 36,00 - 7899112014 

AUDITORIA AMBIENTAL COMPULSÓRIA 
Por meio deste, Resicontrol Soluções Ambientais S/A torna público que realizou 
Auditoria Ambiental Compulsória para transporte, armazenamento temporário, 
preparo, manuseio de resíduos para destinação final em co-processamento, 
incineração e aterro industrial, à Rod. BR 277, km 126,3 -bairro Nova Serrinha, 
Balsa Nova/PR. O relatório de auditoria entregue ao Instituto Ambiental do Paraná 
- IAP poderá ser consultado no endereço da auditada, em horário comercial, do dia 
25/08/2014 a 25/09/2014. 

R$ 36,00 - 8045312014 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/003 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 3 0005221-2 

CNPJ 

76.527,951/0001-85 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

14/01/1954 

Data de Início 
de Atividade 

31/12/1953 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA BR-116, SN, FANNY, CURITIBA, PR, 81.690-200 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPÁMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 
Capital Social .  
R$ 	64.803.029,67 
(SESSENTA E QUATRO MILHOES OITOCENTOS E TRES MIL E VINTE E NOVE REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS) 

Capital Integralizado 
R$ 	64.803.029,67 
(SESSENTA E QUATRO MILHOES OITOCENTOS E TIRES MIL E VINTE E NOVE REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Diretoria/Término Mandato/Cargo 
Nome/CPF 	 Término Mandato 	Cargo 
ROGERIO MACEDO BORIO 	 XXXXXXXXXX 	Diretor Gerente 

000.003.299-91 
LAURI ANTONIO PICK 	 14/05/2016 	Diretor de Negócios e 

337.061.749-87 	 Relacionamento com o Cliente 

FRANCISCO CORAIOLA BORIO 	 XXXXXXXXXX 	DIRETOR FINANCEIRO 

030.029.799-88 

Ultimo arquivamento 
Data: 05/08/2014 	Número: 	20144444348 

to: ATA DE REUNIA° DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 
Evento: 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0023478-8 	CNPJ: 76,527,951/000347 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV TIRADENTES, 2900, JARDIM JOCKEY CLUB, LONDRINA, PR, 86.072-360, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0048684-1 	 CNPJ: 76.527.951/0005-09 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ROD FEDERAL BR 277, SN e KM 594, JARDIM MARIA LUIZA, CASCAVEL, PR, 85.806-970, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0062865-4 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA UMUARAMA, 223 e PORTAL DA SERRA A, VILA PERNETA, PINHAIS, PR, 80.322-250, BRASIL 

.N 

CURITIBA - PR, 03 de setembro de 2014 
14/284824-7 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
r"---dynforme o número 142848247 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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Presidência da República 
Casa Civil 

edida Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



Nome Empresarial 
PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

  

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 3 0005221-2 

CNPJ 

76.527.951/0001-85 

  

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0083221-9 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA PR 317, SN e LOTE N°33-A-2, BAIRRO INDUSTRIAL I E II, MARINGÁ, PR, 87.065-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0097923-6 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA PR 160 (RODOVIA DO PAPEL), 1340 e KM 20, PARQUE LIMEIRA ÁREA VII, TELÉMACO BORBA, PR, 84.269-
090, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0104114.2 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA PR 151 KM 221 SALA 01, S/N2  e SALA 01, DISTRITO INDUSTRIAL, JAGUARIA(VA, PR, 84.200-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0105359-1 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

BR 116, 11550-A, HAUER, CURITIBA, PR, 81,690.200, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0110712-7 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA HELENA GRODZKI, 340, UMBARÁ, CURITIBA;  PR, 81.930-085, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0134768-3 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA JOSÉ JOAQUIM BAHS, 1019, ALTO DA GLÓRIA, PALMAS, PR, 85.555-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA EXPEDICIONÁRIOS, 280 e KM 281 SA 15 BLOCO DAS MARCAS DE PORTO ENGENHO, CRISTOVÃO COLOMBO, 
VILA VELHA, ES, 29.106-520, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 76,527,951/0026-33 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA JUCELINO KUBITSCHEK, 1012, CÈNTRO, BETIM, MG, 32.510-000, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA RST 453, 16685, DESVIO RIZZO, CAXIAS DO SUL, RS, 95.112-360, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ROD.  BR 386, 3960, FLORESTA, NOVA SANTA RITA, RS, 92.480-000, BRASIL  

CURITIBA - PR, 03 de setembro de 2014 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 
	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/003 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

14/284824-7 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142848247 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

  



Nome Empresarial 
PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 3 0005221-2 

CNPJ 

76.527.951/0001-85 

  

  

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RODOVIA RS 153, 965 e KM 1, JERONIMO COELHO, PASSO FUNDO, RS, 99.034-600, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 76.527.951/0019-04 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 325, SÃO JOÃO, PORTO ALEGRE, RS, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 76.527.951/0008-51 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ACESSO PLINIO ARLINDO DE NES, 2133 D, ELDORADO, CHAPECÓ, SC, 89.810-300, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA MARIO URIARTE, 1511 e BLOCA A • GALPÃO 4, CORDEIRO, ITAJAÍ, SC, 88.311-740, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 76.527.951/0024-71 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

BR -101 , KM 33, S/N, DISTRITO INDUSTRIAL, JOINVILLE, SC, 89.216-301, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 76.527.951/0011-57 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA DR. JOÃO PEDRO ARRUDA, 1297, ÁREA INDUSTRIAL, LAGES, SC, 88.514-605, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 76.52/.951/0021-29 

Endereço Completo (Logradourià, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PAULINO PEDRO HERMES, 2909 e BR 101 • KM 205, NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, SÃO JOSÉ, SC, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 76.527.951/0012-38 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA JORNALISTA EUGENIO LOSSO, 785, UNILESTE, PIRACICABA, SP, 13.422-180, BRASIL 
- NIRE: 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

BRASIL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

0226 
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Continuação 
	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 003/003 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 03 de setembro de 2014 
14/284824-7 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142848247 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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11"Ç Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

76.527.951/0005-09 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 

PARANA EQUIPAMENTOS S A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Int..*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 

ROD FEDERAL BR 277 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

KM 594 

CEP 

85.803-127 
BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/09/2014 às 16:18:13 (data e hora de Brastlia). 	 Página: 1/1 

V9Itár  

Copyright Receita Federal do Brasil - 10/09/4--01 	 
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Certidão emitida com base na Portaria Conjunta POINtrks n° 01, 
de 20 de Janeiro de 

Emitida em 
Válida a 

7/2014 
/12/2014. 

Certi ão emitida itamente. 

1)0228 

Página 1 de 2 Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal da Stasi' 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS et NeGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONtRieuiçõEs 

PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE ieRecftes 

N° 194852014-88888951 
Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciefial Cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeite passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certlflead0 eu* Constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 26 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriZ e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenclárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, Inclusive às inscritas 
em Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo 05 demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, Cite documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas na art. 47 da Lei 
n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, Italtd, 10C0rporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresaria ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, 00t1forMe definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 • Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária OU simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autentieldeda ne Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lel n°  11941/2009. 

ev.gov.br/CWS/BIN/cw5  JTIV2itt$PCOMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 02/07/2014  



CAIXA coNõr,..1,L,,, zEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	76527951/0005-09 

Razão Social:PARANA EQUIPAMENTOS S A 

Endereço: 	ROD FEDERAL BR 277 SN KM 594 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 
85800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes 	co ribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obram 	es c. o FGTS. 

Certificação Número 20140 103151802173880 

Informação obtida em 10/09/2014, às 16:21:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Validade: 01/09/201 a 30/09/2014 

Página 1 de 1 

ou 223 
.E.71:5Z:t1 

ÇS-) 

https://www.sifge.cai .gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPess... 10/09/2014 
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N 2 o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 
Emitida às 
Válida at.,  e 
Códig 

0; 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.91 	-se-n 
. (.48 do dia 

8/11/2014. 
de controle d ertidão: BC51.E036.BE13,F477 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
2/05/2014 <hora e data de Brasília>. 

http://www.receita. ,azenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 26/05/2014 



Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.p 

Esta Certidão tem validade até 25 rnecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12248082-13 

Emitida Eletronicamente via Internet 
27/08/2014 - 14:37:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

intit'4WP 

141. 
PARANA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
k \ Pin 00 ES-700 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12248082-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.527.951/0005-09 

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

C

\ 

https://www.arintànet.pr.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 27/08/2014 



1.) 	• 9 

Prefeitura MuniCipal de Cascavel 

Secretaria Municipal; de Finanças 
RuaParaná, 5000 - 	Cai,‘m'13ostal 113 

cER=Ão NEGATrv-A  44724/2014 

YA presente Certi 'dáo é VÁLIDATOR90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão: da,me rna 

Contribliinte: 
PARANA EQUIPAMENTOS SA 

  

CPECNPI 
76..527.951/0005-09 

Endereço: 277 
caaasilo:  76527951000509 

Ramo de AliVirlAr1P: 

Finalidade.: Licitação 

Lote: 

594 

 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima identifi-
icado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Município de 
Cascavel até a presente data. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de 
cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão 
compreendido. 

735757095735757 
Código de Autenticifinrle: 

Casoave 4 de Setembro de 2014 



CARTÓRIO DIffRIBVIDOR, CONT OR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 	i 2 c 

AVALIADOR JUDICIAL 
COM)ARG,k DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

BEL. RODRIGO TIMÓTHEO t.)5.13pREP,N 	 r 
DISTRIBL MOR PÚBLICO 

	 ( 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÚRUM - CEP 85304-26I1 

FONE: (45) 3326-4479- 	00.322.045/0001-16 

2 

Rodrigo Ti theo— TabOrda, Titular do Ofício db DiStribuidor, 
Contador, Paitidor, Depositário e Avaliador JICliCial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forrná da \kei, etc... 

( 	 CERTIFItA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendb-  nesse ,Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Caecável, Estado 
do Paráná, os regisú.os e demais elementos componentes,_do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica ele: 

) 2 
FALÊNCIAS OU CONCORDARÁS; RECUPERAÇÃO gTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.'01/2005), de reepónsabilidadíde'l 

( 	 , 

Dada e passada resta cidade e comarcple CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 02 dia(s) do mês de setembrP do ano dèt2014.4áuscas procedid'as 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 	..-,_____4: _ 	--- 

) 

O REFER 

3 ADO D PA 
1"“: CASCA í  

a Silva 
ramentada 

ria n° 089/º013 '  

ownIttsdr_i  RTIDAO: R$ 24,35 
Npreaeáte- 	' 	Poslitmer,ite terá validade com o Carimbo (:)ticlal à Cartório Distribt 

38.5738 

_ 0 3 S 014 	
13722 • k 	• 1  

®sento fplo 
"entoCripla roprbdução fiel 

oou FÊ 

do 	
f0601,t400 fOb 

0#10-, 1.(:,1 

.1i1111111111 hl II 
I111 I 

0 09.0000 
029383 THALITA 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 
\._ 	— ---, 

---- 	; AVALIADOR JUDICIÁL 	 \\, • i 
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO D10 PARANÁ 

x 	1 
BEL. RODRIGO TI NIVTHEO 'I-AA~A 

DISTRIBUIDO PÚBLICO 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FORUM - CEP 85804-260 

FVNE: (45) 3320-4470 - CNP.): 00.322:048/0001-16 	 i 
, 	. 

• 

,Rodrigo Timótheo Tborda, Titular do Oficio do 	r 	or 
Contador, Partidor, DepOsitário e Avaliád,r Judicial dà Comarca 
de Cascavel, Estado ?lo Paraná; na forma'-da lei, etc... 

CERTIFICA', atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, berfi como com os ité-ns 3/.10.14.1, 3.1'0.14.3 e 3.10.15 do 
CNCGJ/PR, que Vevendo os registros de protestos existenteà-nesta serventia, referente 
ao FORO EXTRAJUDIAL,' NÃO CONSTAM TITULOS PROTESTADOS, até a 
presente data, contra o requerente: - 

D, da e pasíada nesta cidadb e comarca de. ,CASCAVEL, 
-Estado do- PARANÁ, ao(s)-02' d,i/a(s,) do,  mês de setembro do ano de-2014. Busbas 
procedidas no(s) ultimo(s) Vinte ano(s)a; 	.--(..i..._  il,  

/ ---i ' , 	 1„ 
IP '\Co I,ZFERIDO E 

ficial 
Bel. 

E 

ar 
a-Cruz 
da J 

ES ADO DO PA 
9F.  CASCAVEL - P 

dótiwo 7ábor ,  

.• 	tesfr, partido
. 	 Pilt-Ai O. 

ritnit 

% 	
2 

A, X7, 	 • I gi 
Tel, (45) 30381 	 „ 4.! 

O 	•SET. 7014 

—C A 

/ 	1  

EMOLUMENTOS DESTA CER IDÃO: R$ 24,35 / 
A presente Certidão Negativa sor ente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribbidor. 

44,  

A p.reáente foloeópill 	-0:tilição fiel 1  
Dd a°41(1941FEf t"i" "A-\." ã  """ 

.\‘ 

o 00000 029383 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 
Certidão n°: 60421583Y=4 
Expedição 04/09/20 4 	)11:26:45 
Validada: 02/03/2 15 - 	0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua pedição 

Certifica-se que PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.527.951/0001-85, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no(ã) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0001452-42.2012.5.09.0004 - TRT 09° Região ** 
2580700-33.2007.5.09.0006 - TRT 09&  Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 2. 
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitá's 
da negativa (art. 642-A, g 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do PF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Na ional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Certidão n° 60421583/2014. Página 2 de 2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA no TRABALHO 

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



UI) 

Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos — ANIP 
Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Cantaras de Ar e Camelback SINPEC 

Av Cidade Jardim, 371 6" andar - CEP 01453-900 Sáo Paulo/SP 
Tie ;011) 5503-5400 	Fax (11) 5503 5402 	http MvAu anil) org tr 	 enail appiskanip org 

DECLARAÇÃO 

INFORMAMOS A QUEM POSSA INTERESSAR QUE A NOSSA ASSOCIADA 

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA., 

INSCRITA NO CNPJ/MF sob n'. 60.500.246/0001-54, ESTÁ REGISTRADA 

NESTA ENTIDADE SOB O N°. QUATRO COMO INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA, PNEUMÁTICOS E AFINS. A PRESENTE DECLARAÇÃO TERÁ 

VALIDADE ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2014 .  

São Paulo, 04 de dezembrã d 2013)\  

MARCELCFLUIS [FEL GRANDE PRICOLI 
Secretário Executivo 
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PESA CT 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL (para controle e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial 044/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/ 
MF 76.527.951/0005-09, com sede BR- 277 KM 590 CASCAVEL PR, representada 
neste ato por seu REPRESENTANTE LEGAL SR° LEOCIR SALVINI CONSULTOR 
DE PNEUS GOODYEAR, portador do documento de identidade RG n° 4.159.736-4 
SSP.PR , e do CPF n°025.800.089-93, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada 
como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 
como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Capanema; 
b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 

C-Receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação 
d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando 

a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação 
nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento 
e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a 
sua substituição; 
O entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 
g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e 
h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos 
e na Ata de Registro de Preços: 	Nome do Responsável JOSE VITOR 
DUBAY Documento de Identidade 42.386.83-9 E DO CPF N° 745.152.339-04 

- 2 u 5 7.95 1 /0 	n°1  -5, 

PARANÁ EQUIPAME-J\ITUS S.P 

ROD. FEDERAL BR 277 - Ktv O 
CEP.85818-560 

CASCAVEL 	 PARANÁ 
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REPRESENTA LEGAL 
LEOCIR SALVINI 
CPF-025.800.089-93 
RG-4.159.736-4 SSP. PR  

REPRESENTANDE LEGAL QUALIFICADO 
JOSÉ VITOR DUBAY 

CPF-745,152,339-04 

RG-42386,83-9 SSP.PR  

CASCAVEL, 12 DE SETEMBRO DE 2014 

PARANÁ 	MENTOS S A 
CNPJ: 7 	. 51/0005-09 
1E:410.006.0650 
Br 277, Km 594 Cascavel/PR 
CEP: 85.818-5d,  
Tel.:(45)2101 2500 

Fax:(45)2101 2505 
Representante Legal 
LEOCIR SALVINI 
CONSULTOR DE PNEUS GOODYEAR 
RG Nº 4.159.736-4 SSPR 
CPF Nº 025.800.089-93 
CELULAR (45)8822 9638 
E-mail: salvini leocir@pesa.com.br  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Prefeitura Municipal de Capanema Pr 

Pregão Presencial n° 44/2014 

Á EMPRESA PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF n° 

76.527.951/0005-09 , por intermédio de seu representante legal, o Sr° LEOCIR 
SALVINI , portador(a) do documento de identidade RG n° 4.159.736-4 , emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n° 025.800.08903, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 
de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, 

na condição de aprendiz. 

CASCAVEL, 12 DE SETEMBRO DE 2014 

PARAIVÁ,E'QUIPAMENTOS S/A 

CNPé: tkt-21-.951/0005-09 
IE:410:M6\06-50 

\ 
Br 277, Kçnl590 - Cascavel/PR 
CEP: 85.8Ã-560 
Tel.:(45)210k 2500 

Fax:(45)2101 2505 
Representante Legal 

LEOCIR SALVINI 
CONSULTOR DE PNEUS GOODYEAR 

RG N2  4.159.736-4 SSPR 

CPF Nº 025.800.089-93 

CELULAR (45)8822 9638 
E-mail: salvini leocir@pesa.com.br  

.527 951/000E-0-91  

PARANÁ ECUPANIFNTO::') S.P 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO 

. Referência: Prefeitura Municipal de Capanema Pr. 

Pregão Presencial n° 44/2014 

Á PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A , inscrita no CNPJ/MF n°76.527.951/0005-09 , 
por intermédio de seu representante legal, o Sr° LEOCIR SALVINI , portador do 

documento de identidade RG n° 4.159,736'4, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 
025800.089-93, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

CASCAVEL, 12 DE SETEMBRO DE 2014. 

/0ü05-091 
NTOS 

PARAp Á Et., fA-MENTOS S A / 	„n r)  
CNP : 7 27-51/0005-09 
1E:4'1-U:606.66-50 
Br 277, Km 5 0 - Cascavel/PR 

CEP: 85.818-50 
Tel.:(45)2101 2\500 

Fax:(45)2101 2505 
Representante Legal 

LEOCIR SALVINI 
CONSULTOR DE PNEUS GOODYEAR 

RG N2 4.159.736-4 SSPR 

CPF Nº 025.800.089-93 

CELULAR (45)8822 9638 
E-mail: salvini Ieocir@pesa.com.br  

ROD. r- E- DER  

CASCAVEL CEP '85819-560 

PARANÁ F--01,mois,, 

Kry 590 

PARANÁ,1 

(-0 

ui' 7' 



Fornecedor 50449 
Rodada.  

Lance Inicial 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

133,00 

JOEST, 

Município de Capanema - 2014 
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Pá;kia1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

Vala 
14500 

13203 

Fornecedor 48810 	 A L STACZEWSKI E FILHO LIDA ME' .= 

Rodada 	 Vela' 

Lance Inicial 	 162,50 
Declinou 

moo 
Vencedor 

Declinou 

Declinou 

60 ,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

2003 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Item' CCM PNEU RADIAL 175B5 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO' 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

179,03 

1 
	

169,00 

Fornecedor 48810 
	

A L STACZEWSKI E FILHO LIDA ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

220,03 

Fornecedor 
	

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

171,00 

PNEU RAMAL 175170 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

185,00 
1 	 175,03 

Fornecockr 48310 	 A L STACZEWSKI E FILHO LIDA ME 
Valor 

Lama Inicial 	 253,50 

Fornecedor 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 42- 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17903 

Item 0004 PNEU RADIAL 18500 R14 Novci:dorÀ SELiál0EWCACW5WEI9M' 
Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 189,00 

1 	 180,00 

Fornecedor 48810 	 AL STACZEWSKI E FILHO LIDA ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 240,50 

Fornecedor 
	

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
:litadade 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

183,00 

R15 NOVO, coNi sao DE APROVAÇÃO DO,  ,M 

F1 COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA 
Valor 

254,03 

254,03 

A L STACZESASKI E FILHO LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 305,50 

Fornecedor 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 255,03 

0306 PNEU RADIAL4E6 R14 NOVO, 81,0NA P42 A)5.AN, CW—W15W 

INMETRO 
, 	 • 	. 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 
Valor 

240,00 

240,00 

Fornecedor 39210 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Emitido por: GABRIEL C IPR LAN I, na i.ersào: 5509 d fl 
V 

.1  12/09/201415:12:34 



Fornecedor 50449 	 PNEU MAC! COMERCIO DE PNEUS LTDA 

.Rodada 	 Valor 

Lance Inicia, 	 241,03 

PNEU RADEAL 20975 R16 NOVO; 8 LONAS PARA VA.N, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO 

Fornecedor 39210 	 Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÃMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
Fornecedor 48810 	 A L STACZEINSKI E FILHO LTDA MEC  

Vala 

226,00 

Fornecedor 	 DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 420,00 

1 	 420,00 

Fornecedor 48810 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDAME 
Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 543,03 

Iterr:C010 p!kip.14o0rácohisTRVÃO POSOZTerh~5,-Vdã 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 1.829,03 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 d 

Vencedor.  

Declinou 

1Z99'2014151234 
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Rodcon 	 Val°1- 
Lance Inicial 	 445,00 

435,00 
425,00 

415,00 

41Q00 

405,00 

389,00 

Fornecedor 48810 
	

A L STACZENAGKI E _FILHO LTDA ME • 

Rridada 
	

Valor 

Lace Inicial 
	

468,00 

438.00 
430,00 

420,00 

414,99 

5 	 409,99 

Fornecedor 50449 
	 • PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA • 

	 Declinou 

Rodada 
	

Valtir • 

Lance Intclal 
	

439,00 

Fomezedor 39210 
	

Fl COMERCIO DE PNEUS:E AUTO CENTER ETDA 

Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

358,00 
345,00 

335,00 
325,00 

315,00 

310,00 

6 
	

299,00 

Fornecedor 48810 	 AUSTACZEWSKUE FILHO LTDA M 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 375,50 
1 	 350,00 
2 	 340,00 

3 	 330,00 
4 	 320,00 

5 	 314,99 

Frxnececkr 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 359,03 
349,03 



Rodada 

Lance Inicial 

Declinou Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Valor 

1.840,00 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

PNEU 17,5X2SCON 	 ONAL (PNEU CONVENCIONA.), 16 LONAS, 

TUDETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

2819,00 

2819,00 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Valor 

2.850,00 

1.820,00 

1.800,00 

1.785,00 

Fornecedor 292 	 PARANA EQUIPAMENTOS S A 

Rodada 	 Valor 

Lance
. 
Inicial 	 3.390,00 

Fornecedor 50449 
Rodada 

Lance Inicial 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

5489,00 

Item. 0013 PNEU 1SCOX24, NOVO, CONS t 	RUÇA° DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) 12 LONAS, 

BETYTU PE 12, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

1.569,00 

1.569,00 

PARANA EQUIPAMENTOS S A 
Valor 

1.854,00 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

600 
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(Meto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHOES, 
1.810,00 

1.790,00 

1.780,00 

PARANA EQUIPAMENTOS SiV 
Valor 

2 

bem 0312 PNEU 17,5(25 CONSTRUÇÃO RADIAI., 16 LONAS, TUBETYPE LZ GOMIS LONAS, . 	 Merca GOODYEAR 16 LONAS RAD [AL CC5II~A DE AÇO N5;33  S G 

NOVO. COM  SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Fornecedor 292 	 PARANA EQUIPAMENTOS S A 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.086,00 

1 	 4.80303 

Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.750,00 

PNEU 215.75 R 17,5 NOVO, C ONSnUÇÁO RADIAL COMI 12 LONAS, COM SELO DE 	 Maca: FIRESTONE 90,09 

0IN 	RO INDICADO 	USO, EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS 

Fornecedor -:39210- 99210 	 F1 COMERCIO: DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Rodada 	 Valer.  
Lance Inicial 	 650,00 

1 	 615,03 

2 	 610,00 

Fornecedor 48810 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
Rodada 	 Vaio(' 

Lance Inicial 	 787,50 

Fornecedor 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 619,00 

613,03 

Declinou 

Declinou) 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na uorsão: 5509 d 12092014 15c1234 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

Fornecedor 39210 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 48810 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50449 
Rodada 
Lance Inicial 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Valor 

650,03 

620,30 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
Valor 

860,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

629,00 

Voa 

Declinou 

Declinou 

Hem 0016 PNEU 10,0020, NOVO, COM SELO'DE APROVAÇÃO 00 INMETRO, CONSTRUÇÃO 	 Mama  FIRESTONE 	 'dada 	4003 

DIAGONAL (PNEU coNvErictow COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES HASCUIANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 

Vencedor 

Fornecedor 4881 	 A L STACZBASKI EFILHO LTDA ME 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 900,00 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 819,00 
1 	 80900 

Sem. 0017' PNEU 10.0D:420, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IlkIMETRO CONSTRUÇÃO 	 Maoa: FIRESTON 

D1AGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16LONAS.13ORRACHUDO . PARA USO NOEIXO DE TRAÇÃO DE CAMTNHÕES BASCULANTES 
ESTRADA • 

50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 
	

Valor 	
- , 

Lance Inicial 
	

909,00 

899,00 

2 	 893,00 

3 	 884200 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER-LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 905,03 

1 	 89600 

2 	 885,00 

48810 	 A L STACZEIASKI E FILHO LTDA ME 

Fornecedor 39210 
Rodada 

Lance Inicial 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1 010,00 

Itera 03113ArE13 750X16RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO 
_ 	 ",~•_ 

Fornecedor 39210 	 Fl COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA: 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 550,00 

1 	 500,00 

Fornecedor 48810 	 A L STACZEIASKI E FILHO LTDA ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 630,00 

50449 	 PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 509,00 

• Sano  0019 PNEU 750 X16 NOVO, coNstáuçÃODtAGONAL(PNEU CONVENCTONAL) TIPO LISO 

COM 12 LONAS COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Fornecedor 39210 	F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 450,00 
1 	 41000 

Fornecedor 
Rodada 

Lama Inicial 

48810 AL STACZEWSKI E FIM() LTDA ME 
Valor 

510,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR LAN I, na xersaa 5509 cl 12A9"à014 1&1234 



Item 0321 CAMARA 

INMETRO 

Fornecedor 39210 	 F1iCOMERCI 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 80,00 

72,03 
70,03 

48810 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDAME 
Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 98,00 

1 	 75,03 

ForY acedo 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

E r.. EUS'E AUTO CENTER LTDA 

Declinou' 

SELO DE APROVAÇÃO DO 21);C0 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
Forpecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

	
Declinou 

Rodadai 	 Valor 

Lance Inicial 
	

419,03 

T,NEÕ '1?Wr22701/57A(RAD IAL,' NOVO'OM SB.0 DE APROVAÇAO DO INN1EIR 

edOr 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER L7DA. 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 48810 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecerlcr 
Rodada 

lance In cia' 

1 

2 

Vai 

1.225,00 

1.21Q00 

1.200,00 

ALSTACI.EMISKIE'FILHOLTOK 
Valor 

1.525,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

122900 

1.220,03 

1.209,03 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 81,00 

CAMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DEAPROVAÇ AO DO INMETR . 	_ , . 
edor 	9 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 141,00 
1 	 135,00 

Fornecedor 392W 	 F1 COMERCIO Dg PNEUS E AUTO CENTER LIDA • 
Rodada 	 Valor 
Lace Inicial 	 150,00 

1 	 139,00 

Merca TORTUGA 40,00 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

A L STACZEM1SIGE FILHO LIDA ME 
Valor 

181303 

Declinou 

0023 CAMARA DE AR Ar2.017,0{25 NOV 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Laica Yticial 
	

199,03 
1 
	

189,00 
2 
	

180,00 

.Cia7 ' TORTUOA 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 200,00 

1 	 190,03 

2 	 185,00 

0024 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE AP COM 	PO *METRO 
Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS È AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,03 
1 	 19,00 

2 	 18,03 

Fornecedor 4e810 	A L 	STACZEVtGKI E FILHO LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lano; Inicial 	 25,03 

Emitido por GABRIEL CIPRLANI, na versão: 5509d 12109/201415:1234 



CONCSEL~ROVAÇÃO DO INMETRO 

PNEUMAQ COMERCIO DEPirEa CT DA 
Valor 

119,03 

102,00 

100,00 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

115,00 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, GAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
1 	 20,00 

ForneCedOr 	9 
	

Olt 
	

IÉRCIO DE PNEUS t.i'D 
Rodada 

Lance Inicial 
	

24,03 

Itegr C;(325' PROTETOR AR024N 	cUrseilo De AF'ROVAÇÁO DO INMETRO 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,00 

1 	 48.00 
2 	 43,00 

3 	 4000 

Fornece:ó:4,,  39210 ,..pl-COMfk,IC113 DE PNEUS E AUTO CENTERLIDA 
Rodada 	

,;ápi.  

Lance Inicial 	 5300 

FOrpededor 	 :.v81;!.i.L.ggZEWS0 ENFIO LTDA ME . 

Rodada 	 Vala.;: 
Lance Inicial 72,00 

50,00 

45,00 

42,99 

MIAM 

!alce kreial 
	

120,00 
1 
	

110,03 

800 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

0427 PNEU 125.1030,18 NOVO, COM NO MWIMO 12 LONAS, CONVENCIONA,. fUNETYPE 

12, PARA USO N O EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADERAS COM TRAÇÃO 4X4 

Fornecedor 56449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

8E9,00 

1 
	

845,00 

2 	 835,00 

Faneco :lu 292 	 PARANA EQUIPAMENTOS S A 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 1.278,00 

Fornecedor 
	

El 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

859,00 
1 
	

840,00 

Item 0323 ",,PNEU 19,51124 NOVO, COM 12LONASI CONVENCIONAI.,TUBETYPEI2,PARAÜ 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR  

Fo nadada 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 1.829,00 

1 	 1.800,00 

Fornecedor 292 	 PARANA EQUIPAM ENTOSS'Ak", 
Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 2.378,1x1 

Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

Rodada 	 Vela- 

Lance Inicial 	 1.826,00 

Rani: - 0329CAMMA D,E ARNOVA PARA PNEUf59X , RAÕM.  
Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
RodecIa 	 Valor 

Lance Inicial 	 4093 

Emitido por: GABRIEL C IPMANI, na *reão: 5503 d 

Declinou 

Declineu 

12109/201415:1234 



r. 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 44/2014 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
40,00 

FOrnecedor 48810 	 A L STACZEWSKI E FIL.kge -.LTD E 	 —Doclino4,  

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 55,50 

Fornecedor 50449 	 PN EU MAQ COMEICISDE_F'l4EIJS LTp ik,... 
Rodada. 	 Vala' 

Lance Inicial 	 41,00 

iteinnl&C)Wir,NOVO, AQRICOiA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
. 	' 

% CONVENCIONAL, COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRQ 

Fornecedor 292 	 I 'NtANA EQUIPAJO EN1 OS S A 

Rodada 

Lance Iniciai 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Valor,  

387,00 

387,00 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, 
Valor 

596,03 

Fornecedor 48510 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 
RodEda 	 Valor 

Lance Inicial 	 555,00 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornec,eolor 50449 

Rodada 
Lance Inicial 

Lance Inicial 
1 

Farpe edor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
RodaOa 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 	 2.029.00 

Item-0031' - pNiú23;0á 12 LONAS,: 09yo,è:NA'á-W,Étk:f;ffikt%bierFib"6.à011PACTADOR.-  
CAt 	t.HPILi.ARCS533E,-COM.SELO APROAÇÃO DO INIVI 

Fornecedor 292 	 PARÁNA EQUIPAMENTOS S 

Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 à 440,00 

1 	 3440,03 

Vencedor 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 	 Declinou 
Valor 

4.275,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
	

Declinou 

4299,00 

Item 0032 PNEU 18.440, AGRICOUN, NOVO COM 12 LONASESELb dÉWribiA 
	

N7Q6a:—WEsbt1È 
	

4,00 

NMETRO - 

39210 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. Vencedor 
Valor 

2.CO:1,0) 

2.000,00 

292 PARANA EQUIPAMENTOS S A Declinou 
Valor 

2.306,00 

5:1449 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA Declinou 
Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na wrsão 5509 d 	 12r092o1 1a1234 



.jr  
PARANA,ECNIPMENTOS S A 

,r.EOCIR SALVINI 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Douglas A. Staczewski 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 d 12/09/201415A234 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES 

ARLE ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

d\g- 

GISSON AMAURI HUBER 
\ Membro 

i 	 \\ 	 / 
VANDA FATIMA SIGNORI 	 PNEUMAQ COM CIO DE 	DA 	 Fl COME 	DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

Membro 	 FRANCIS EVAN ELI A 	 ALVRO CEAR KISVER RODRIGUES 

..1 

5.1--052=C:),4í41(1 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 44/2014 

1) 	'II  z.? 

Página:8 



Item Produto/Serviço 

FomL,), or: 39210-3 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTD& 

Lote 001 -Litte.001:.  

	

001 	40264 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROV 

AÇÃO DO INMETRO 

	

002 	40265 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

003 	40265 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

004 	40267 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

005 	40268 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

006 	40269 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, C 

OM SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO 

	

007 	40270 PNEU RAD IAL 205(75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN 

, COM SELO DEAPROVAÇÃODO INMETRO 

	

I 	40271 PNEU RADIAL 235/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN 

, COM SELO DEAPROVAÇÃODO INMETRO 

	

009 	40272 PNEU RADIAL 255/15 R15 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

014 	40277 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL CO 

UN. Quantidade Status Marca 

CNPJ: 11.4220340001-90 Telefone: (46) 35242031 Status: 

UNI 160,00 	Habilitado FIRESTONE 

UN 80,00 	Habilitado FIRESTONE 

UN 60,00 	Habilitado FIRESTONE 

UN 25,00 	Habilitado FIRESTONE 

UN 20,00 	Habilitado FIRESTONE 

UN 25,00 	Habilitado FIRESTONE 

UN 50,00 	Habilitado BRIDGESTONE 

UN 20,00 	Habilitado BRIDGESTONE 

UN 15,00 	Habilitado FIRESTONE 

UN 30,00 	Habilitado FIRESTONE 

2000,09 	8.000,00 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 44/2014 

If 

(.1,ts  

Página:1 

Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Habilitado 	 21:.=.3 ,.5.-,1:.:, ,-C 

	

132,C0 	21.120,00 * 

	

169,00 	13.520,00 * 

	

.. 175,00 	10.500,00 * 

	

163,00 	4.500,00 * 

	

254,00 	5.080,00 * 

	

 240,00 	6.000,00 * 

	

389,00 	19.450,00 * 

	

. 299,00 	5980,00 * 

	

: • 420,00 	6.300,00 * 

	

610,00 	18.300,00 * 

M 12 LONAS, COM SELO DEAPROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS 

015 	40278 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL CO 	UN 	 30,00  Habilitado 	BRIDGESTONE 	 ,,..620,00 	18.600,00 * 

M 12 LONAS, COM SELO DEAPROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS 

016 	40279 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 40,00  Habilitado 	FIRESTONE 	 • i 800,00 	32.000,00 * 

INMETRO, CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

40281 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, UN 15,00 Habilitado FIRESTONE 

COM SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO 

40282 PNEU 750X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU C UN 400 Habilitado FIRESTONE 

ONVENCIONAL), TIPO LISOCOM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

40283 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO UN 12,00 Habilitado FIRESTONE 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

40284 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL COM S UN 120,00 Habilitado TORTUGA 

ELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO 

40287 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL COM SELO DE APR UN 120,00 Habilitado TOP TEC 

OVAÇÃO DO INMETRO 

40292 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, C UN 10,00 Habilitado TORTUGA 

OM SELO DO INMETRO 

40295 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E S UN 4,03 Habilitado FIRESTONE 

ELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO 

018 

019 

020 

021 

024 

'----)29 

032 

	

500,00 
	

7.500,00 * 

	

.410,00 	1.640,00 * 

	

... 1.200,00 	14.400,00 * 

	

.:70,00 	8.43000 * 

	

. 1600 	2.160,00 * 

	

40,00 	400,00 * 

Fornecedor: 292-5 PARANA EQUIPAMENTOS S A 	 CNPJ: 76.527.951/0005-09 Tcf cfone. (45) 2101 - 2-50,0 	Status: Habilitado 

:,:, Liite 001 ,Lote-001.,  -. 

012 	40275 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUB 	UN 	 6,00 Habilitado 	GOODYEAR 16 LONAS 	 4.603,00 	28.800,00 * t 	.1 

ETYPE L2, COM 16 LONAS,NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

030 	40293 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRU 	UN 	 4,00 Habilitado 	GOODYEAR F2 8 LONAS 	 387,00 	1.548,00 * 

ÇÃO DIAGONAL (PN EU CONVEN C IONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

031 	40294 PNEU 23.1-2612 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA 	 UN 	 4,00 Habilitado 	GOODYEAR R-1 12 LONAS 	 ::. 3.44060 	13.760,00 * 

USO NO ROLO COMPACTADORCATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Fornecedor: 50449-1 PNEUM AQ COM ERCIO DE PNEUS LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

010 	40273 PNEU 1400)(24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL TUBETYPE L2 	UN 

, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

011 	40274 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVEN 	UN 

CNPJ: 5.450.4320001-18 Telefone: (46) 3524 - 3868 	Status: Habilitado 
	 215 274 CO 

1- 

30,00 Habilitado 
	

FIRESTONE 
	

1.780  ,00 	53.403,00 * 

20,00 Habilitado 
	

FIRESTONE 
	

2.81900 	56.380,00 * 

CIONAL), 16 LONAS,TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na Lersão: 5509 d 12/09/2014 151256 
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Rem Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

013 40276 PNEU 13C0X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 	UN 	 6,00 Habilitado 	FIRESTONE 1.569,00 9.414,00 * 

CONVENCIONAL), 12 LONAS,TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

017 40280 PNEU 10.0000, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 80,00  Habilitado 	FIRESTONE :• 880,03 70.400,00 * 

INMETRO, CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO DETRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

022 40285 CANIARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE AP 	UN 	 40,00 Habilitado 	TORTUGA 135;00 5.400,03 * 

ROVAÇÃO DO INMETRO 

023 40285 CAMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APR 	UN 	 20,00 

OVAÇÃO DO INMETRO 

Habilitado 	TORTUGA ::. 180,00 3.600,00 r,  

025 40288 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO D 	UN 	 40,00 Habilitado 	CARRETEIRO 40,00 1.600,03 * 

O IN METRO 

026 40289 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO D 	UN 	 20.00  Habilitado 	CARRETEIRO  10033 2.000,00 * 

O IN METRO 

027 40290 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, 	 UN 	 8,00 Habilitado 	FIRESTONE • 835,00 6.680,00 * 

CONVENCIONAL TUBETYPEL2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVAD EIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

028 40291 PNEU 19,5U24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONA 	UN 	 4,00 Habilitado 	FIRESTONE '1,803,00 7.200,00 * 

L, TUBETYPE L2, PARA USON O EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVAD EIRA CATERPILLAR 416E 

VALOR TOTAL: 464.032,00 

     

     

  

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na uarsão: 5509 d 

 

12/09/201195:1256 



F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
ro e Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 PNEU RADIAL 175/70 R13 
NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 160,00 132,00 21.120,00 

1 2 PNEU RADIAL 175/65 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 80,00 169,00 13.520,00 

1 3 PNEU RADIAL 175/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 60,00 175,00 10.500,00 

1 4 PNEU RADIAL 185/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 25,00 180,00 4.500,00 

1 5 PNEU RADIAL 195/55 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 20,00 254,00 5.080,00 

1 6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 
8 LONAS PARA VAN, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 25,00 240,00 6.000,00 

1 7 PNEU RADIAL 205/75 R16 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGESTO 
NE 

UN 50,00 389,00 19.450,00 

1 8 PNEU RADIAL 205/70 R15 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGESTO 
NE 

UN 20,00 299,00 5.980,00 

1 9 PNEU RADIAL 255/75 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 15,00 

7'- 

420,00 6.300,00 

Prefeitura 51tunícípalde  
Cayanema 

o i 2  

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E 
JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 044 - Pregão 

Aos doze dias de setembro de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta 
cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR 
BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA 
FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Pregão, veiculado através do nr 044, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME, F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA, PARANA EQUIPAMENTOS 5 A e PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS 
LTDA. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes DOUGLAS A. 
STACZEWSKI, ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, LEOCIR SALVINI e WESLEY 
FRANCIS EVANGELISTA. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e 
aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas 
e vencedores checando-se a se uinte: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal c& 
Capanema 1) 	9 

1 14 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 
12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
INDICADO PARA USO EM 
EIXO DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS 

FIRESTONE UN 30,00 610,00 18.300,00 

1 15 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 
12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
TIPO BORRACHUDO 
INDICADO PARA O EIXO DE 
TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS 

BRIDGESTO 
NE 

UN 30,00 620,00 18.600,00 

1 16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 
LONAS, LISO, PARA USO NO 
EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTONE UN 40,00 800,00 32.000,00 

1 18 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

FIRESTONE UN 15,00 500,00 7.500,00 

1 19 PNEU 750 X16 NOVO, 
CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU 
CONVENCIONAL), TIPO LISO 
COM 12 LONAS, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 4,00 410,00 1.640,00 

1 20 PNEU 1100R22 16 LONAS, 
RADIAL, NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 12,00 1.200,00 14.400,00 

1 21 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 
NOVA, RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TORTUGA UN 120,00 70,00 8.400,00 
r 

1 24 PROTETOR ARO 20 NOVO, 
RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TOP TEC UN 120,00 18,00 2.160,00 

1 29 CÂMARA DE AR NOVA PARA 
PNEU 750X16, RADIAL, COM 
SELO DO INMETRO 

TORTUGA UN 10,00 40,00 400,00 

1 32 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, 
NOVO COM 12 LONAS E SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 4,00 2.000,00 8.000,00 

TOTAL 203.850,00 
PARANA EQUIPAMENTOS S A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 

RADIAL, 16 LONAS, 
GOODYEAR 
16 LONAS 

UN 6,00 4.800,00 
i 

28. 00,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 	  

CAPANEMA - PR 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-11 

CAPANEMA - PR"— 

Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

RADIAL 
COM 
CARCAÇA 
DE AÇO 
MOD. SG-2B 

1 30 PNEU 750X18 NOVO, 
AGRICOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 
COM 8 LONAS, APROVADO 
PELO INMETRO 

GOODYEAR 
F2 8 LONAS 
MOD. RIB 
TRACTOR 

UN 4,00 387,00 1.548,00 

1 31 PNEU 23.1-26 12 LONAS, 
NOVO, SEM CÂMARA, PARA 
USO NO ROLO 
COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS533E, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

GOODYEAR 
R-1 12 
LONAS 
MOD. DYNA 
TORQUE III 

UN 4,00 3.440,00 13.760,00 

TOTAL 44.108,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, 
COM 16 LONAS, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 30,00 1.780,00 53.400,00 

1 11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 20,00 2.819,00 56.380,00 

1 13 PNEU 1300X24, NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 12 
LONAS, TUBETYPE L2, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 6,00 1.569,00 9.414,00 

1 17 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 
LONAS, BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTONE UN 80,00 880,00 70.400,00 

1 22 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TORTUGA UN 40,00 135,00 5.400,00 

1 23 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TORTUGA UN 20,00 180,00 

/7- 

3.600,00 
. -. 

1 25 PROTETOR ARO 24 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

CARRETEIR 
O 

UN 40,00 40,00 	( 1.600,0 
\ 

 



Prefeitura .7PtunícípaCcfe  
Capanema 

n t 4::„ e, e.  

DO INMETRO 
1 26 PROTETOR ARO 25 NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

CARRETEIR 
O 

UN 20,00 100,00 2.000,00 

1 27 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM 
NO MINN() 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE 
L2, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4 

FIRESTONE UN 8,00 835,00 6.680,00 

1 28 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 
LONAS, CONVENCIONAL, 
TUBETYPE L2, PARA USO NO 
EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

FIRESTONE UN 4,00 1.800,00 7.200,00 

TOTAL 216.074,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso 
XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 
Representantes das proponentes 

- 	• ' 	FELIPE CIPRIANI 
g. _, 

VÁDA, . SIGNOKI 
APOIO À LICITAÇÃO PREGOEIRO 

GILSON/4,MA RI HUBER 
APOIO/A/LICITAÇÃO 

? 

ARLEI ADAIR BLA 	'$E 
APOIO À LICITAÇÃO 

L.. 

Av: Pedro Viriato_Parigot-de-Souza,ã80 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PARECER JURÍDICO 

ORIGEM: 	DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

INTERESSADO: 	GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

ASSUNTO: 	REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES — PROCESSO No 

812076/14 - TC 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de questionamento realizado pelo senhor 

Pregoeiro Municipal quanto ao Processo Licitatório na modalidade de Pregão 

Presencial n° 44/2014, promovido por este Município, que visa a aquisição de 

pneus, câmaras e protetores para equipar a frota municipal. 

No edital de licitação foi exigida a apresentação de 

declaração da ANIP, a fim de comprovar o registro do fabricante na referida 

entidade. 

Sucede que o Interessado, conjuntamente com a 

senhora Prefeita Municipal, foi notificado a responder Representação 

protocolada no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual suscita 

irregularidade quanto à exigência de declaração da ANIP, sob a alegação de 

que seria forma de frustrar o caráter competitivo do certame, na medida em 

que marcas importadas não poderiam participar, pois não possuem a 

1 
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certificação exigida. 

Informa, ainda, o Interessado, que o procedimento 

licitatório não foi homologado. 

O pedido foi direcionado a esta Assessoria Jurídica 

para parecer. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Com efeito, pelo que se denota das informações 

prestadas e, especialmente, pela notificação expedida pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, a qual dá conta do recebimento e processamento da 

Representação, tem-se que a exigência realizada não está em consonância 

com os paradigmas jurisprudenciais contemporâneos. 

Muito embora, em uma análise perfunctória, não se 

verifique a frustração ao caráter competitivo do certame, já que várias 

empresas participaram da licitação, tem-se que a Jurisprudência, em especial 

do TCE-PR vem se inclinando ao entendimento de que a exigência é ilegal, 

pois frustra o caráter competitivo da licitação, na medida em que restringe a 

participação de marcas importadas. 

Este entendimento pode ser facilmente extraído de 

decisões contemporâneas do TCE-PR, cujos acórdãos seguem em anexo, que 

dão conta de que tal exigência seria ilegal. Vejamos: 

2 
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1) 

Representação da Lei n° 8.666/1993 — Pregão 

Presencial — Aquisição de pneumáticos, com 

certificação no INMETRO, para atender a frota de 

veículos pertencentes ao município — Insurgência 

contra as seguintes exigências de habilitação 

quanto à qualificação técnica: (i) declaração do 

fabricante de que o produto é homologado por 

montadoras instaladas no Brasil, citando os nomes 

das montadoras, contando com, no mínimo, uma 

montadora de veículos nacionais; e (ii) declaração 

de associação junto a ANIP — Procedência —

Violação à Lei de Licitações — Restrição da 

competividade do certame — Requisito de 

habilitação de qualificação técnica não previsto 

em lei — Inexistência de má — fé — Expedição de 

recomendações. (TCE-PR - ACÓRDÃO N° 4934/14 

- Tribunal Pleno, Relator Conselheiro Corregedor 

Geral Ivan Lelis Bonilha, Julgamento em 

28/08/2014). 

Pelo que se depreende do processo em análise e 

das decisões do TCE-PR, não há má-fé de modo a ensejar qualquer punição. 

Contudo, se afigura de bom tom a adoção do posicionamento emanado pela 

Jurisprudência do Tribunal de Contas, a fim de evitar responsabilizações. 

Assim sendo, parece ser adequado o cancelamento 

do certame realizado, já que não foi homologado, sendo a Representação 

perpetrada motivo mais do que plausível para tanto. 

3 
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3. CONCLUSÃO 

Assim, diante do exposto alhures, esta Assessoria 

Jurídica RECOMENDA a não homologação do resultado da licitação e a 

revogação do certame licitatório, tendo em vista fato superveniente, 

consubstanciado na Representação promovida contra este Município de 

Capanema. 

É o parecer sujeito à apreciação do senhor 

Pregoeiro e de sua Excelência a Prefeita Municipal. 

Capanema - PR, em 17 de setembro de 2014. 

kEVFERNANDO LUIZ CHIAP TI 

Assessor Jurídico 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°: 819344/13 

ASSUNTO: 	REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 

ENTIDADE: 	MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 

INTERESSADO: VANDERLEIA SILVA MELO, JOÃO MATTAR OLIVATO 

ADVOGADO / JOÃO PAULO PETRECHI (OAB/PR 65680) 
PROCURADOR: 

RELATOR: 	CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO N° 4934/14 - Tribunal Pleno 

Representação da Lei n° 8.666/1993 — Pregão Presencial —
Aquisição de pneumáticos, com certificação no INMETRO, para 
atender a frota de veículos pertencentes ao município — 
Insurgência contra as seguintes exigências de habilitação 
quanto à qualificação técnica: (i) declaração do fabricante de 
que o produto é homologado por montadoras instaladas no 
Brasil, citando os nomes das montadoras, contando com, no 
mínimo, uma montadora de veículos nacionais; e (ii) declaração 
de associação junto a ANIP — Procedência — Violação à Lei de 
Licitações — Restrição da competividade do certame —
Requisito de habilitação de qualificação técnica não previsto 
em lei — Inexistência de má-fé — Expedição de recomendações. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Representação da Lei n° 8.666/1993 encaminhada por 

Vanderleia Silva Melo, pessoa física residente e domiciliada em Santa Cruz do Rio 

Pardo/SP, em virtude de supostas irregularidades no Pregão Presencial n° 61/2013, 

promovido pelo Município de Cambará, com vistas à "aquisição de pneumáticos, 

com certificação no INMETRO, para atender a frota de veículos pertencentes ao 

município" (peça 02, fl. 51). 

Insurge-se a representante (peça 02) contra as alíneas "b" e "c" do 

item 6.1.4 do edital (peça 02, fl. 54), que exigem os seguintes documentos de 

habilitação para fins de qualificação técnica: "b) declaração do fabricante de que o 

produto é homologado por montadoras instaladas no Brasil, citando os nomes das 

montadoras, contando com, no mínimo, uma montadora de veículos nacionais"; e " 

c) declaração de associação junto a ANIP". 
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No que diz respeito à alínea "b", argumenta que a cláusula consiste 

em exigência descabida e sem fundamento técnico, que fere o princípio da isonomia, 

uma vez que privilegia os revendedores das marcas nacionais. Quanto à declaração 

de que o licitante e seja associado à ANIP, afirma que são pouquíssimas as marcas 

associadas, o que também restringe a competição. 

Assim, sustenta que as exigências são ilegais, uma vez que a Lei n° 

8.666/93 prevê taxativamente os documentos de habilitação. Também, aduz que o 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo veda, em procedimentos licitatórios, a 

exigência de qualquer documento que configure compromisso de terceiros alheios à 

disputa (súmula n° 15 do TCE/SP1), bem como proíbe que se exijam, para fins de 

habilitação, certificações de qualidade ou quaisquer outras não previstas em lei 

(súmula n° 17 do TCE/SP2). 

Por meio do Despacho n° 1762/13 (peça 04), recebi o expediente 

como Representação e determinei a citação do Sr. João Mattar Olivato (Prefeito 

Municipal, gestão 2013/2016) para a apresentação de defesa. 

Em resposta (peças 09/13), o Gestor informou que a exigência de 

que o produto seja homologado em montadoras instaladas no Brasil decorre da 

necessidade de que o produto apresente qualidade, "sendo que a partir do momento 

em que são aprovados por montadoras instaladas no Brasil, atendem as exigências 

técnicas do mercado". 

Também, afirmou que são 10 (dez) as marcas associadas à ANIP, 

de modo que qualquer empresa nacional ou estrangeira que comercializasse uma 

das marcas poderia participar da licitação. 

A Diretoria de Contas Municipais, preliminarmente, opina pelo não 

conhecimento da demanda por ilegitimidade ativa, eis que a parte representante 

figura como interessada em 62 (sessenta e dois) processos deste Tribunal3, sem 

demonstrar quem realmente está representando. Nesse sentido, sustenta que "a 

forma procedida neste expediente se assemelha a uma situação de anonimato, uma 

"SÚMULA N° 15 - Em procedimento licitatório, é vedada a exigência de qualquer documento que configure compromisso de 
terceiro alheio à disputa." 
2  "SÚMULA N°  17 - Em procedimento licitatório, não é permitido exigir-se, para fins de habilitação, certificações de qualidade ou 
quaisquer outras não previstas em lei." 
3  Consulta ao banco de dados do sistema trâmite realizada em 17/02/2014. 
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vez que não é possível identificar uma motivação constitucionalmente legítima para 

representar ao Tribunal de Contas" (Instrução n° 420/14, peça 17). 

No mérito, manifesta-se pela procedência da Representação, com 

expedição de recomendação ao Município de Cambará para que em futuras 

licitações adote uma das sugestões de aferição de qualidade de pneus propostas 

pelo TCE/SP (TC-770/002/104). 

Aduz a unidade técnica que, "com base na exaustividade do rol de 

documentos exigidos para fins de habilitação da Lei n°. 8.666/93 e impossibilidade 

de se exigir documentos/declarações de terceiros alheios à disputa, a Administração 

não pode exigir Homologação dos pneus por montadora de veículos nacionais, nem 

Declaração de associação junto à ANIP, na fase de habilitação do licitante.". 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por sua vez, 

discorda do opinativo da unidade técnica quanto à ilegitimidade ativa da 

representante, pois, "em que pesem as inúmeras ações desta natureza propostas 

perante esta Corte, atua na qualidade de pessoa física e apresenta os documentos 

"Dentre inúmeras outras opções à disposição do administrador, pode-se, a título de exemplo: a) adotar processo de 
homologação de produtos, com vistas à padronização de características técnicas (conquanto observados mecanismos que 
propiciem ampla competitividade, cf. TC-922/002/09 e 923/002/09): ou seja, permitir, em caráter constante e permanente, que 
os produtos sejam submetidos à análise técnica da Administração, por meio de processo administrativo próprio, resguardada, 
evidentemente, a garantia ao contraditório e à ampla defesa; uma vez homologados, tais produtos podem vir a ser ofertados 
em certames licitatórios realizados pela própria Administração sem que tenham que ser novamente submetidos a novos testes 
em cada oportunidade específica, agilizando, assim, o procedimento da contratação; b) analisar amostras dos produtos no 
decorrer do procedimento licitatório que podem ser exigidas, segundo jurisprudência desta Corte, dependendo da natureza do 
objeto licitado, de todos os licitantes, para fins de classificação das propostas, ou só do vencedor da fase de lances ou só do 
vencedor do certame; se a administração, motivadamente, optar pela análise das amostras de todos os licitantes, para fins de 
classificação das propostas, deve observar o teor da súmula n. 19 segundo a qual "em procedimento licitatório, o prazo para 
apresentação das amostras deve coincidir com a data da entrega das propostas"; nas outras duas hipóteses, o teor da referida 
súmula não se aplica, já que a obrigatoriedade há de recair tão somente sobre o vencedor da fase de lances ou sobre o 
vencedor do certame; c) estabelecer critérios de análise dos produtos por ocasião de seu efetivo recebimento pelo setor de 
almoxarifado, nos termos do que dispõe o artigo 73 da Lei n. 8.666/93; d) valer-se do sistema de registro de preços, como 
mecanismo minimizador de eventual prejuízo decorrido de fornecimento de produto de má qualidade; é que a aquisição 
paulatina, no compasso das necessidades da administração, possibilita que se averigue a qualidade do produto em 
decorrência de seu efetivo uso; ou seja, adquirida uma primeira parcela de certo produto que, ao longo da execução contratual, 
não se mostrar condizente com a qualidade requerida pelo edital e supostamente estampada na proposta, pode a 
Administração tomar outras medidas legais possíveis para a satisfação de suas necessidades; e) instituir processo de análise 
do produto no decorrer da execução contratual, valendo-se a Administração, para tanto, de processo administrativo próprio, no 
qual, após a análise de exames técnicos, laudos e provas bastantes, resguardado o princípio do contraditório e ampla defesa, 
se decida por considerá-lo não apto à satisfação do interesse público almejado, podendo-se, a partir de então, rejeitá-lo em 
futuros certames licitatórios, ao menos até que seja, eventualmente, reabilitado; é dizer, colhem-se da própria execução 
contratual elementos que poderão servir de subsídio à decisão da Administração de rejeitar produtos que, comprovadamente, 
causaram prejuízos concretos ao erário; f) requerer do licitante vencedor do certame, como condição para a assinatura do 
contrato, a título de exemplo, a apresentação de laudos expedidos por entidades competentes, cuja atividade é, justamente, 
analisar os produtos e atestar sua qualidade, de acordo com normas e padrões técnicos pertinentes; garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação comprovada por laudo técnico do fabricante; certificado de aprovação conforme ISO/TS 169496; 
homologação da marca junto às montadoras automotivas; declaração do fabricante de que a marca possui corpo técnico no 
Brasil para realizar possíveis análises e processos de garantia; declaração de montadora de que a marca do pneu apresentado 
é utilizada em sua linha de montagem; registro da marca junto a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos — ANIP; g) 
exigir, a título de garantia contratual, do fornecedor em solidariedade com o produtor, durabilidade mínima do produto, 
correspondente a determinada quilometragem, compatível com o tipo de uso a que o pneu será submetido, prevendo a sua 
troca, sem ônus para a Administração, em caso de desgaste prematuro ou de outra avaria qualquer que possa ser relacionada 
com a baixa qualidade do produto como um todo ou de qualquer de seus componentes". (TC-770/002/10, em sessão de 
09/06/2010; e TC-801/002/10, em sessão de 23/06/2010). 
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cabíveis, estando presentes os pressupostos para sua admissibilidade." (Parecer 

Ministerial n° 2548/14, peça 18). 

Ademais, opina pela procedência da Representação, 

"recomendando-se ao Município de Cambará que utilize nos próximos certames as 

soluções de aferição de qualidade sugeridas no julgado n° 770/002/10 do TCE/SP, 

como também sejam imputadas as sanções cabíveis ao gestor responsável, uma 

vez que houve a ofensa à Lei ° 8.666/93." 

Sustenta o órgão ministerial que "a Administração Pública não 

poderia exigir homologação dos pneus por montadora de veículos nacionais, pelo rol 

exaustivo de documentos para fins de habilitação que dispõem os artigos 27 a 31 da 

Lei n° 8.666/93, como também diante da impossibilidade de se exigir 

documentos/declarações de terceiros alheios à disputa. Igualmente, não poderia 

exigir Declaração de associação junto à ANIP, na fase de habilitação do licitante.". 

É o relatório. 

2. VOTO 

Preliminarmente, a Representação deve ser conhecida, uma vez que 

a representante possui legitimidade no caso concreto, pois postula na qualidade de 

pessoa física, em conformidade com o artigo 113, §1°, da Lei n° 8.666/935, e atende 

aos requisitos previstos na Lei Orgânica deste Tribunal (artigos 30 e 346) e no 

Regimento Interno (artigos 275 e 276, caput e §1°7), nos termos do Despacho n° 

1762/13 (peça 04). 

No mérito, a demanda merece procedência, senão vejamos. 

5  Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo 
Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem 
prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. § 1°  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá 
representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 
6  Art. 30. O Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer irregularidades ou ilegalidades, de atos e fatos da Administração 
Pública Direta e Indireta do Estado e de seus Municípios, nos termos constitucionais, através de denúncias e representações. 
Art. 34. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia anônima ou insubsistente. 
7  Art. 275. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou 
ilegalidades de atos e fatos da administração pública direta, indireta ou fundacional estadual ou municipal. 
Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia anônima ou insubsistente. § 1° O 
denunciante deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer os dados de onde poderá ser 
encontrado, expor com clareza os fatos e anexar, quando possível, documentação comprobatória. 
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Conforme consta do edital do Pregão Presencial n° 61/2013, a 

Administração Municipal exigiu, para fins de habilitação quanto à qualificação 

técnica, as seguintes declarações, ora impugnadas (peça 02, fl. 54): 

6.1.4 — DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(—) 

b) Declaração do fabricante de que o produto é 

homologado por montadoras instaladas no Brasil, citando os 

nomes das montadoras, contando com, no mínimo, uma 

montadora de veículos nacionais. 

c) Declaração de associação junto a ANIP. 

Ocorre que tais exigências não se encontram amparadas pela Lei n° 

8.666/938, que prevê como requisitos de habilitação somente aqueles dispostos em 

seus artigos 27 e 30, este no caso de qualificação técnica. Confira-se: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-

se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa 

a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV — regularidade fiscal e trabalhista; 

V — cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7°  da Constituição Federal. 

Art. 30. A documentação relativa à 

qualificação técnica limitar-se-á a: 
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Ej; 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 

das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão 

licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 

que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos 

previstos em lei especial, quando for o caso. 

(sem grifos no original) 

Assim, conforme destacou a Diretoria de Contas Municipais, é 

vedado à Administração Pública exigir documentos diversos daqueles previstos nos 

artigos supracitados para fins de habilitação em processos licitatórios. 

Veja-se que a delimitação dos requisitos para a qualificação técnica 

buscou reduzir a margem de liberdade da Administração, evitando exigências 

desnecessárias e excessivas que pudessem afrontar a competitividade das 

licitações. Nesse sentido encontra-se o escólio de Marçal Justen Filho9: 

A Lei n° 8.666 disciplinou de modo minucioso a 

matéria da qualificação técnica. Um dos caracteres mais 

8  Nos termos do artigo 9°, da Lei n° 10.520/02, "Art. 9° Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.". 
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marcantes da Lei n° 8.666 foi a redução da margem de 

liberdade da Administração Pública nesse campo e a limitação 

do âmbito das exigências. Buscou evitar que exigências 

formais e desnecessárias acerca da qualificação técnica 

constituam-se em instrumento de indevida restrição à 

liberdade de participação em licitação. O objetivo é eliminar 

distorções ocorridas no sistema anterior, em que os requisitos 

de qualificação técnica acabavam por inviabilizar o acesso de 

muitas empresas à licitação. A legislação vigente não proíbe 

as exigências de qualificação técnica, mas reprime 

exigências desnecessárias ou meramente formais. 

(sem grifos no original) 

Tal entendimento está em conformidade com os princípios da Lei n° 

8.666/93, a qual estabelece, em seu artigo 3°, que a licitação "destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia", sendo vedado aos agentes 

públicos "admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo" 

(artigo 3°, §1.15. 

Além disso, como bem apontou a unidade técnica, a habilitação é a 

etapa que visa aferir as condições pessoais dos interessados, de modo que "não 

pode a Administração exigir declarações de terceiros, inclusive, declaração de 

9  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14. ed. São Paulo: Dialética, 2010. 
p. 429. 
10  Art. 3' A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1° É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 
da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5°  a 12 deste artigo e no art. 32  da Lei n°  8.248, de 23 de outubro 
de 1991. 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 
envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3°  da Lei n°  8.248, 
de 23 de outubro de 1991. 
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montadoras, certificados de qualidade, declaração do fabricante de qualquer teor, 

etc." (peça 17, fl. 07). 

Não bastasse, as exigências em questão também se mostram 

excessivas, pois, ao que parece, buscam dar preferência a produtos nacionais, ainda 

que indiretamente, o que não possui amparo legal. 

Em especial, a exigência de "Declaração de associação junto a 

ANIP" direciona o certame aos produtos nacionais, porquanto a ANPI é a 

Associação que congrega fabricantes de pneus e câmaras de ar com sede no  

território nacional", segundo já destaquei no Despacho n° 1762/13 (peça 04). 

Também, encontram-se associadas à ANPI 10 (dez) marcas12, de modo que apenas 

as empresas que trabalham com estas poderiam participar da licitação, em evidente 

afronta à competitividade. 

Igualmente, a exigência de apresentação de "Declaração do 

fabricante de que o produto é homologado por montadoras instaladas no Brasil, 

citando os nomes das montadoras, contando com, no mínimo, uma montadora de 

veículos nacionais" evidencia a preferência pelos produtos nacionais, homologados 

por montadoras brasileiras. 

Ambas as declarações, ainda, submetem os licitantes a terceiros 

alheios ao certame, o que não se pode admitir nos processos licitatórios. 

Diante disso, embora razoável a conduta do administrador de 

pretender adquirir produtos de qualidade, deveria ter agido em conformidade com os 

princípios e regras que regem a Administração Pública, em especial em atenção ao 

artigo 3°13  da Lei n° 8.666/93. 

11  httn://www.anip.com.brncont=home. 
12  Bridgestone, Continental, Dunlop, Goodyear, Levorin Pneus e Câmaras, Maggion, Michelin, Pirelli, Rinaldi, Titan e Tortuga 
Câmaras de Ar. Disponível em http://www.anip.com.brncont=associados  
13  Art. 3°  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. § 1°  
É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 
da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5°  a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei n2  8.248, de 23 de outubro 
de 1991; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 
envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3°  da Lei n°  8.248  
de 23 de outubro de 1991. 
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o 

Com efeito, as disposições constantes no edital do Pregão 

Presencial n° 61/2013, item 6.4.1, alíneas "b" e "c", ultrapassam os parâmetros 

legais previstos na Lei de Licitações e caracterizam exigência excessiva, violando a 

competitividade do certame, razão pela qual voto pela procedência da presente 

Representação, com a consequente responsabilização do Prefeito Municipal 

signatário do edital (peça 02, fl. 61), Sr. João Mattar Olivato. 

Não obstante, em conformidade com o opinativo da Diretoria de 

Contas Municipais, considero que não houve má-fé do Gestor com a inserção das 

exigências em questão no edital, de modo que deixo de aplicar sanção ao 

representado pela irregularidade narrada. 

Cabe, todavia, recomendar ao Município de Cambará que, em 

futuras licitações, estabeleça como requisitos de habilitação referentes à qualificação 

técnica apenas aqueles previstos na Lei n° 8.666/93, em seu artigo 3014, bem como 

não inclua cláusulas e/ou exija documentos e declarações que restrinjam a 

competitividade do certame ou estabeleçam preferências injustificadas por produtos 

nacionais, ainda que indiretamente, sob pena de arcar com as respectivas 

consequências legais. 

Ressalte-se que providências nesse sentido vêm sendo adotadas 

por este Tribunal de Contas em relação às irregularidades verificadas em licitações 

destinadas a aquisições de pneus e outros, a exemplo dos Acórdãos n°s 261/14, 

1235/14 e 2227/14, todos do Tribunal Pleno. 

Diante de todo o exposto, VOTO pelo conhecimento e pela 

PROCEDÊNCIA da Representação em face do Sr. JOÃO MATTAR OLIVATO (CPF 

n° 474.967.709-49), haja vista as irregularidades verificadas no edital do Pregão 

Presencial n° 61/2013, nos termos da fundamentação. 

Ainda, RECOMENDO ao Município de Cambará que, em futuras 

licitações, estabeleça como requisitos de habilitação referentes à qualificação 

14  Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
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técnica apenas aqueles previstos no artigo 30, da Lei n° 8.666/93, sob pena de arcar 

com as respectivas consequências legais. 

Outrossim, RECOMENDO ao Município de Cambará que, em futuros 

procedimentos licitatórios, não inclua cláusulas e/ou exija documentos e declarações 

que restrinjam a competitividade do certame ou estabeleçam preferências 

injustificadas por produtos nacionais, ainda que indiretamente, sob pena de arcar 

com as respectivas consequências legais. 

Após o trânsito em julgado da decisão, determino a remessa dos 

autos à Diretoria de Execuções, para a adoção das providências cabíveis. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA, por unanimidade, em: 

I - Conhecer da presente Representação e julgar pela 

PROCEDÊNCIA em face do Sr. JOÃO MATTAR OLIVATO (CPF n° 474.967.709-

49), haja vista as irregularidades verificadas no edital do Pregão Presencial n° 

61/2013, nos termos da fundamentação; 

II - RECOMENDAR ao Município de Cambará que, em futuras 

licitações, estabeleça como requisitos de habilitação referentes à qualificação 

técnica apenas aqueles previstos no artigo 30, da Lei n° 8.666/93, sob pena de arcar 

com as respectivas consequências legais; 

III - RECOMENDAR ao Município de Cambará que, em futuros 

procedimentos licitatórios, não inclua cláusulas e/ou exija documentos e declarações 

que restrinjam a competitividade do certame ou estabeleçam preferências 

injustificadas por produtos nacionais, ainda que indiretamente, sob pena de arcar 

com as respectivas consequências legais. 
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# 

IV — Encaminhar os autos à Diretoria de Execuções, para a adoção 

das providências cabíveis, após o trânsito em julgado da decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVAN LELIS BONILHA e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2014 — Sessão n° 30. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Corregedor-Geral 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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PROCESSO N°: 

ASSUNTO: 

ENTIDADE: 

INTERESSADO: 

RELATOR: 

854646/13 

REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

VANDERLEIA SILVA MELO, JOEL RICARDO MARTINS 
FERREIRA. 

CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO N° 4935/14 - Tribunal Pleno 

Representação da Lei n° 8.666/1993 — Pregão Presencial —
Aquisição de pneus a serem utilizados em veículos 
pertencentes à frota municipal — Preferência por pneus de 
fabricação nacional — Especificação excessiva — Limitação da 
competitividade — Violação aos artigos 3°, §1°, da Lei n° 
8.666/1993, e 3°, inciso II, da Lei n° 10.520/2002 — Procedência 
com expedição de recomendação — Sem aplicação de multa 
administrativa — Inexistência de má-fé ou prejuízo ao erário. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Representação da Lei n° 8.666/1993 encaminhada por 

Vanderleia Silva Melo, pessoa física residente e domiciliada em Santa Cruz do Rio 

Pardo/SP, em virtude de supostas irregularidades no Pregão Presencial n° 

133/2013, promovido pelo Município de General Carneiro, com vistas à "aquisição 

de pneus a serem utilizados em veículos pertencentes a frota municipal" (peça 02, fl. 

58). 

Insurge-se a representante (peça 02) contra a exigência de que os 

produtos licitados sejam de fabricação nacional, eis que a Lei n° 8.666/93 não veda 

a participação na licitação de produtos e serviços estrangeiros, sendo o critério da 

nacionalidade utilizado apenas para fins de desempate (artigo 3°, §201, Lei n° 

8.666/93). 

Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 2°  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
I - (Revogado pela Lei n° 12.349, de 2010) 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  
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A seu ver, "se os pneus são novos, de 1a linha ou qualidade, 

estando dentro das normas técnicas da ABNT e tenho certificação do INMETRO, é 

irrelevante sua nacionalidade". 

Por meio do Despacho n° 324/14 (peça 04), recebi o expediente 

como Representação da Lei n° 8.666/93 e determinei a citação do Sr. Joel Ricardo 

Martins Ferreira (Prefeito Municipal, gestão 2013/2016) para a apresentação de 

defesa. 

Em resposta (peças 10/12), o representado sustentou que a 

exigência de produtos de fabricação nacional foi "criada com base no senso comum 

dos responsáveis pela elaboração do edital", que "acreditavam que os produtos de 

origem nacional tivessem qualidade superior àqueles importados, desconhecendo a 

proibição em fazê-lo.". 

Destacou que não houve a intenção de favorecer ou excluir a 

participação de algum proponente do certame e que nenhum interessado apresentou 

impugnação ao edital. Nesse caso, alegou que se a representante tivesse 

apresentado a insurgência ao Município, certamente o instrumento convocatório teria 

sido alterado. 

A Diretoria de Contas Municipais, preliminarmente, opina pelo não 

conhecimento da demanda por ilegitimidade ativa, eis que a parte representante 

figura como interessada em 62 (sessenta e dois) processos deste Tribunal2, sem 

demonstrar quem realmente está representando. Nesse sentido, sustenta que "a 

forma procedida neste expediente se assemelha a uma situação de anonimato, uma 

vez que não é possível identificar uma motivação constitucionalmente legítima para 

representar ao Tribunal de Contas" (Instrução n° 1495/14, peça 15). 

No mérito, manifesta-se pela procedência da Representação, com 

expedição de recomendação ao Município de General Carneiro para que em futuras 

licitações adote uma das sugestões de aferição de qualidade de pneus propostas 

pelo TCE/SP (TC-770/002/103). 

2  Consulta ao banco de dados do sistema trâmite realizada em 16/06/2014. 
3  "Dentre inúmeras outras opções à disposição do administrador, pode-se, a titulo de exemplo: a) adotar processo de homologação de produtos, 
com vistas à padronização de características técnicas (conquanto observados mecanismos que propiciem ampla competitividade, cf. TC-
922/002/09 e 923/002/09): ou seja, permitir, em caráter constante e permanente, que os produtos sejam submetidos á análise técnica da 
Administração, por meio de processo administrativo próprio, resguardada, evidentemente, a garantia ao contraditório e à ampla defesa; uma vez 
homologados, tais produtos podem vir a ser ofertados em certames licitatórios realizados pela própria Administração sem que tenham que ser 
novamente submetidos a novos testes em cada oportunidade específica, agilizando, assim, o procedimento da contratação; b) analisar amostras 
dos produtos no decorrer do procedimento licitatório que podem ser exigidas, segundo jurisprudência desta Corte, dependendo da natureza do 
objeto licitado, de todos os licitantes, para fins de classificação das propostas, ou só do vencedor da fase de lances ou só do vencedor do 
certame; se a administração, motivadamente, optar pela análise das amostras de todos os licitantes, para fins de classificação das propostas, 
deve observar o teor da súmula n. 19 segundo a qual "em procedimento licitatório, o prazo para apresentação das amostras deve coincidir com a 
data da entrega das propostas"; nas outras duas hipóteses, o teor da referida súmula não se aplica, já que a obrigatoriedade há de recair tão 
somente sobre o vencedor da fase de lances ou sobre o vencedor do certame: c) estabelecer critérios de análise dos produtos por ocasião de 
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por sua vez, 

"entende não haver óbice para o recebimento da Representação, uma vez que a 

Representante atua na qualidade de pessoa física e apresenta os documentos 

definidos em lei, estando presentes os pressupostos para sua admissibilidade." 

(Parecer Ministerial n° 8557/14, peça 17). 

No mérito, opina pela procedência da demanda, com a necessidade 

de expedição de recomendação ao Município de General Carneiro, nos termos da 

instrução. 

É o relatório. 

2. VOTO 

Preliminarmente, a Representação deve ser conhecida, uma vez que 

a representante possui legitimidade no caso concreto, pois postula na qualidade de 

pessoa física, em conformidade com o artigo 113, §1°, da Lei n° 8.666/934, e atende 

aos requisitos previstos na Lei Orgânica deste Tribunal (artigos 30 e 345) e no 

Regimento Interno (artigos 275 e 276, caput e §106), nos termos do Despacho n° 

324/14 (peça 04). 

No mérito, a demanda merece procedência, uma vez que a 

preferência por produtos de origem nacional é exigência excessiva, que limita a 

competitividade do certame. 

seu efetivo recebimento pelo setor de almoxarifado, nos termos do que dispõe o artigo 73 da Lei n. 8.666/93; d) valer-se do sistema de registro 
de preços, como mecanismo minimizador de eventual prejuízo decorrido de fornecimento de produto de má qualidade; é que a aquisição 
paulatina, no compasso das necessidades da administração, possibilita que se averigue a qualidade do produto em decorrência de seu efetivo 
uso; ou seja, adquirida uma primeira parcela de certo produto que, ao longo da execução contratual, não se mostrar condizente com a qualidade 
requerida pelo edital e supostamente estampada na proposta, pode a Administração tomar outras medidas legais possíveis para a satisfação de 
suas necessidades; e) instituir processo de análise do produto no decorrer da execução contratual, valendo-se a Administração, para tanto, de 
processo administrativo próprio, no qual, após a análise de exames técnicos, laudos e provas bastantes, resguardado o princípio do contraditório 
e ampla defesa, se decida por considerá-lo não apto à satisfação do interesse público almejado, podendo-se, a partir de então, rejeitá-lo em 
futuros certames licitatórios, ao menos até que seja, eventualmente, reabilitado; é dizer, colhem-se da própria execução contratual elementos que 
poderão servir de subsidio à decisão da Administração de rejeitar produtos que, comprovadamente, causaram prejuízos concretos ao erário; f) 
requerer do licitante vencedor do certame, como condição para a assinatura do contrato, a título de exemplo, a apresentação de laudos 
expedidos por entidades competentes, cuja atividade é, justamente, analisar os produtos e atestar sua qualidade, de acordo com normas e 
padrões técnicos pertinentes; garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação comprovada por laudo técnico do fabricante; certificado de 
aprovação conforme ISO/TS 169496; homologação da marca junto às montadoras automotivas; declaração do fabricante de que a marca possui 
corpo técnico no Brasil para realizar possíveis análises e processos de garantia; declaração de montadora de que a marca do pneu apresentado 
é utilizada em sua linha de montagem; registro da marca junto a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos — ANIP; g) exigir, a título de 
garantia contratual, do fornecedor em solidariedade com o produtor, durabilidade mínima do produto, correspondente a determinada 
quilometragem, compatível com o tipo de uso a que o pneu será submetido, prevendo a sua troca, sem ônus para a Administração, em caso de 
desgaste prematuro ou de outra avaria qualquer que possa ser relacionada com a baixa qualidade do produto como um todo ou de qualquer de 
seus componentes". (TC-770/002/10, em sessão de 09/06/2010; e TC-801/002/10, em sessão de 23/06/2010). 
4  Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas 
competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. § 1°  Qualquer 
licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno contra irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 
5  Art. 30. O Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer irregularidades ou ilegalidades, de atos e fatos da Administração Pública Direta e 
Indireta do Estado e de seus Municípios, nos termos constitucionais, através de denúncias e representações. 
Art. 34. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia anônima ou insubsistente. 
6  Art. 275. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades de atos e 
fatos da administração pública direta, indireta ou fundacional estadual ou municipal. 
Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia anônima ou insubsistente. § 1° O denunciante 
deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer os dados de onde poderá ser encontrado, expor com clareza os 
fatos e anexar, quando possível, documentação comprobatória. 
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A Lei n° 8.666/93, em seu artigo 3°, estabelece que a licitação 

"destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia", sendo 

vedado aos agentes públicos "admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo" (artigo 3°, §1°), nos seguintes termos: 

Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 

§ 12  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 32  da Lei n2  8.248, 
de 23 de outubro de 1991. 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo 
quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3°  da Lei n°  
8.248, de 23 de outubro de 1991. (sem grifos no original) 

Veja-se que o princípio da isonomia reflete na busca da 

competitividade do certame e, consequentemente, da proposta mais vantajosa para 

a Administração, de modo que é vedado ao administrador público inserir no 

instrumento convocatório disposições que estabeleçam distinções ou preferências 

incompatíveis com o objeto licitado. A licitação deve representar a melhor escolha 

para a aquisição do produto almejado, bem como a mais econômica. 

No mesmo sentido, a Lei n° 10.520/02, que instituiu a licitação 

modalidade pregão, veda que o objeto licitado contenha especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição, nos termos de 

seu artigo 3°, inciso 117. 

7  Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  
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Vale dizer, é defeso ao agente público estabelecer 

condições/especificações que resultem em preferência a determinados proponentes, 

sob pena de violação ao princípio da isonomia e à competitividade da licitação. 

Nessa perspectiva, ensina Marçal Justen Filho8  que, "respeitadas as 

exigências necessárias para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão 

inválidas todas as cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter 

"competitivo" da licitação". 

No caso em apreço, verifica-se que a exigência de produtos de 

fabricação nacional, prevista no anexo I do edital do Pregão Presencial n° 133/2013 

(peça 02, fl. 73), encontra-se em desconformidade com os dispositivos supracitados, 

porquanto é excessiva e estabelece preferências em razão da nacionalidade do 

produto, ferindo a competitividade do certame. 

Além disso, a previsão editalícia não possui respaldo legal, vez que 

o ordenamento jurídico não prevê distinções dessa natureza, sendo que a Lei n° 

8.666/93 apenas utiliza o critério da nacionalidade para eventual empate nas 

licitações (artigo 3°, §2°9) e no caso de estabelecimento de margem de preferência 

(artigo 3°, §5010), não sendo estas a hipótese dos autos. 

Nesse caso, embora razoável a conduta do administrador de 

pretender adquirir produtos de qualidade, deveria ter agido em conformidade com os 

princípios e regras que regem a Administração Pública, nos termos expostos. 

Com efeito, entendo que a preferência por pneus nacionais em 

detrimento de importados afronta os artigos 3°, §1°, da Lei n° 8.666/93, e 3°, inciso II, 

da Lei n° 10.520/02, merecendo procedência a Representação, com a consequente 

responsabilização do Prefeito Municipal, Sr. Joel Ricardo Martins Ferreira 

(responsável pela homologação" do certame — peça 12, fl. 107). 

(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14. ed. São Paulo: Dialética, 2010. p. 83. 
9  Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(•••) 
§ 2°  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
I - (Revogado pela Lei n° 12.349, de 2010) 
II - produzidos no Pais; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

§ 5°  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem de preferência para produtos manufaturados e para 
serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 
11  Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 3785/2013, Segunda Câmara: "(...) homologação de procedimento 
licitatório é ato administrativo que conserva o condão de ratificar todos os atos pretéritos praticados, assumindo a responsabilidade 
integral a autoridade signatária. É o entendimento reiterado e remansoso da jurisprudência do Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
113/1999, 681/2005, 1.851/2005, 509/2005 e 137/2010, todos do Plenário; 1685/2007 e 3787/2012, ambos da Segunda Câmara)" (sem grifos no 
original). 
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Não obstante, pela leitura dos autos, considero que não houve má-fé 

do Gestor com a inserção da exigência em questão, nem mesmo efetivo prejuízo ao 

erário, de modo que deixo de aplicar multa administrativa ao representado pela 

irregularidade narrada. Conforme se verifica do procedimento licitatório, sagrou-se 

vencedora no certame a empresa Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos 

Ltda., sendo com esta celebrado o respectivo contrato (peça 12, fls. 99/ss.). 

Todavia, cabe recomendar ao Município de General Carneiro que, 

em futuras licitações, não estabeleça preferência por produtos nacionais, sob pena 

de arcar com as respectivas consequências legais. 

Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento e pela 

PROCEDÊNCIA da Representação em face do Sr. JOEL RICARDO MARTINS 

FERREIRA (CPF n° 568.065.159-91), uma vez que a exigência de pneus de 

fabricação nacional é excessiva e limita a competitividade do certame, sem, contudo, 

aplicação de multa administrativa, eis que não vislumbro má-fé ou prejuízo ao erário 

no caso concreto. 

Ainda, RECOMENDO ao Município de General Carneiro que, em 

futuras licitações, não estabeleça preferência por produtos nacionais, sob pena de 

arcar com as respectivas consequências legais. 

Por fim, após o trânsito em julgado da decisão, determino a remessa 

dos autos à Diretoria de Execuções, para a adoção das providências cabíveis. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA, por unanimidade, em: 

I. Conhecer da Representação e julgar pela PROCEDÊNCIA em face 

do Sr. JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA (CPF n° 568.065.159-91), uma vez 

que a exigência de pneus de fabricação nacional é excessiva e limita a 

competitividade do certame, sem, contudo, aplicação de multa administrativa, eis 

que não vislumbro má-fé ou prejuízo ao erário no caso concreto. 
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II. RECOMENDAR ao Município de General Carneiro que, em futuras 

licitações, não estabeleça preferência por produtos nacionais, sob pena de arcar 

com as respectivas consequências legais. 

III. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos 

autos à Diretoria de Execuções, para a adoção das providências cabíveis. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVAN LELIS BONILHA e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2014 — Sessão n° 30. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Corregedor-Geral 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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PROCESSO N°: 798312/13 

ASSUNTO: 	REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 

ENTIDADE: 	MUNICÍPIO DE PINHAIS 

INTERESSADO: VANDERLEIA SILVA MELO, LUIZ GOULARTE ALVES, 
ESMERALDA CRISTINA NICOLELI. 

RELATOR: 	CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO N° 4933/14 - Tribunal Pleno 

Representação da Lei n° 8.666/1993 — Pregão Presencial —
Aquisição de pneus novos com montagem e/ou 
balanceamento, câmaras de ar e colarinhos — Insurgência 
contra as seguintes exigências: (i) declaração emitida por um 
fabricante ou montadora de máquinas e/ou caminhões com 
sede no Brasil, que comprove a utilização do pneu ofertado em 
sua linha de montagem; (ii) declaração de que cotou somente 
pneus homologados pelas montadoras, ou seja, aquelas 
marcas/modelos, destinados aos veículos zero quilômetro; e 
(iii) declaração do fabricante, com firma reconhecida do 
representante legal, declarando que possui no Brasil corpo 
técnico responsável para análise de qualquer tipo de garantia —
Procedência — Violação á Lei de Licitações — Artigo 3°, §1°, da 
Lei n° 8.666/93 — Inexistência de prejuízo ao erário — Expedição 
de recomendações. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Representação da Lei n° 8.666/1993 encaminhada por 

Vanderleia Silva Melo, pessoa física residente e domiciliada em Santa Cruz do Rio 

Pardo/SP, em virtude de supostas irregularidades no Pregão Presencial n° 

088/2013, promovido pelo Município de Pinhais, com vistas à "aquisição de pneus 

novos com montagem e/ou balanceamento, câmaras de ar e colarinhos" (peça 02, fl. 

44). 

Insurge-se a representante (peça 02) contra os seguintes itens do 

edital: 

a) Item 9.4: "declaração emitida por um fabricante ou montadora de 

máquinas e/ou caminhões com sede no Brasil, que comprove a utilização 

do pneu ofertado em sua linha de montagem" (peça 02, fl. 47); 

b) Item 9.5: "declaração de que cotou somente pneus homologados 

pelas montadoras, ou seja, aquelas marcas/modelos, destinados aos 

veículos zero quilômetro" (peça 02, fl. 47); e 
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c) Item 9.6: "declaração do fabricante, com firma reconhecida do 

representante legal, declarando que possui no Brasil corpo técnico 

responsável para análise de qualquer tipo de garantia" (peça 02, fl. 47). 

Sustenta que tais exigências ferem a Lei de Licitações e restringem 

a participação de licitantes, conferindo privilégios a revendedoras de marcas 

nacionais. 

Ainda, aduz que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo veda, 

em procedimentos licitatórios, a exigência de qualquer documento que configure 

compromisso de terceiros alheios à disputa (súmula n° 15 do TCE/SP1), bem como 

proíbe que se exijam, para fins de habilitação, certificações de qualidade ou 

quaisquer outras não previstas em lei (súmula n° 17 do TCE/SP2), sendo, portanto, 

ilegais os itens impugnados. 

Por meio do Despacho n° 1662/13 (peça 04), recebi o expediente 

como Representação e determinei a citação do Município de Pinhais, do Prefeito 

Municipal — Sr. Luiz Goularte Alves (gestões 2009/2012 e 2013/2016) — e da Sra. 

Esmeralda Cristina Nicoleli (Pregoeira) para a apresentação de defesa. 

Em resposta (peças 11/31), os interessados sustentaram, em 

síntese, que não houve ilegalidades no Pregão Presencial n° 088/2013, o qual 

observou todos os preceitos atinentes à licitação. Destacaram que "É dever do 

Administrador Público proteger a Administração e o patrimônio público e para isto, 

deve o instrumento convocatório prever exigências que, efetivamente, tragam maior 

segurança ao erário, sem restringir, desnecessariamente, o caráter competitivo do 

certame licitatório.". 

Informaram, ainda, que o procedimento licitatório foi homologado em 

13/11/2013, sendo celebradas as respectivas atas de registro de preços. 

A Diretoria de Contas Municipais, preliminarmente, opina pelo não 

conhecimento da demanda por ilegitimidade ativa, eis que a parte representante 

figura como interessada em 60 (sessenta) processos deste Tribunal3, sem 

I  "SÚMULA N° 15 — Em procedimento licitatório, é vedada a exigência de qualquer documento que configure compromisso de 
terceiro alheio à disputa." 
2  "SÚMULA N° 17 — Em procedimento licitatório, não é permitido exigir-se, para fins de habilitação, certificações de qualidade 
ou quaisquer outras não previstas em lei," 
3  Consulta ao banco de dados do sistema trâmite realizada em 13/12/2013. 
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demonstrar quem realmente está representando. Nesse sentido, sustenta que "a 

forma procedida neste expediente se assemelha a uma situação de anonimato, uma 

vez que não é possível identificar uma motivação constitucionalmente legítima para 

representar ao Tribunal de Contas" (Instrução n° 4588/13, peça 37). 

No mérito, manifesta-se pela improcedência da Representação, 

porquanto não se verifica uma "tentativa categórica e indubitável de direcionamento 

ou escolha de determinado fornecedor", com expedição de recomendação ao 

Município de Pinhais para que "nos próximos editais, caso necessário, faça constar 

apenas uma das alternativas propostas pela Corte de Contas paulista além de ser 

exigida somente ao licitante vencedor do certame. Ou seja, que o Município 

apresente no edital um rol de documentos igualmente idôneos para comprovar a 

qualidade dos produtos, nos moldes da jurisprudência do TCE/SP4, e que aceite 

QUALQUER desses documentos.". 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por sua vez, 

discorda do opinativo da unidade técnica quanto à ilegitimidade ativa da 

4  "Dentre inúmeras outras opções à disposição do administrador, pode-se, a título de exemplo: a) adotar processo de 
homologação de produtos, com vistas à padronização de caracteristicas técnicas (conquanto observados mecanismos que 
propiciem ampla competitividade, cf. TC-922/002/09 e 923/002/09): ou seja, permitir, em caráter constante e permanente, que 
os produtos sejam submetidos à análise técnica da Administração, por meio de processo administrativo próprio, resguardada, 
evidentemente, a garantia ao contraditório e à ampla defesa; uma vez homologados, tais produtos podem vir a ser ofertados 
em certames licitatórios realizados pela própria Administração sem que tenham que ser novamente submetidos a novos testes 
em cada oportunidade específica, agilizando, assim, o procedimento da contratação; b) analisar amostras dos produtos no 
decorrer do procedimento licitatório que podem ser exigidas, segundo jurisprudência desta Corte, dependendo da natureza do 
objeto licitado, de todos os licitantes, para fins de classificação das propostas, ou só do vencedor da fase de lances ou só do 
vencedor do certame; se a administração, motivadamente, optar pela análise das amostras de todos os licitantes, para fins de 
classificação das propostas, deve observar o teor da súmula n. 19 segundo a qual "em procedimento licitatório, o prazo para 
apresentação das amostras deve coincidir com a data da entrega das propostas"; nas outras duas hipóteses, o teor da referida 
súmula não se aplica, já que a obrigatoriedade há de recair tão somente sobre o vencedor da fase de lances ou sobre o 
vencedor do certame; c) estabelecer critérios de análise dos produtos por ocasião de seu efetivo recebimento pelo setor de 
almoxarifado, nos termos do que dispõe o artigo 73 da Lei n. 8.666/93; d) valer-se do sistema de registro de preços, como 
mecanismo minimizador de eventual prejuízo decorrido de fornecimento de produto de má qualidade; é que a aquisição 
paulatina, no compasso das necessidades da administração, possibilita que se averigue a qualidade do produto em 
decorrência de seu efetivo uso; ou seja, adquirida uma primeira parcela de certo produto que, ao longo da execução contratual, 
não se mostrar condizente com a qualidade requerida pelo edital e supostamente estampada na proposta, pode a 
Administração tomar outras medidas legais possíveis para a satisfação de suas necessidades; e) instituir processo de análise 
do produto no decorrer da execução contratual, valendo-se a Administração, para tanto, de processo administrativo próprio, no 
qual, após a análise de exames técnicos, laudos e provas bastantes, resguardado o principio do contraditório e ampla defesa, 
se decida por considerá-lo não apto à satisfação do interesse público almejado, podendo-se, a partir de então, rejeitá-lo em 
futuros certames licitatórios, ao menos até que seja, eventualmente, reabilitado; é dizer, colhem-se da própria execução 
contratual elementos que poderão servir de subsídio à decisão da Administração de rejeitar produtos que, comprovadamente, 
causaram prejuízos concretos ao erário; f) requerer do licitante vencedor do certame, como condição para a assinatura do 
contrato, a titulo de exemplo, a apresentação de laudos expedidos por entidades competentes, cuja atividade é, justamente, 
analisar os produtos e atestar sua qualidade, de acordo com normas e padrões técnicos pertinentes; garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação comprovada por laudo técnico do fabricante; certificado de aprovação conforme ISO/TS 169496; 
homologação da marca junto às montadoras automotivas; declaração do fabricante de que a marca possui corpo técnico no 
Brasil para realizar possíveis análises e processos de garantia; declaração de montadora de que a marca do pneu apresentado 
é utilizada em sua linha de montagem; registro da marca junto a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos — ANIP; g) 
exigir, a título de garantia contratual, do fornecedor em solidariedade com o produtor, durabilidade mínima do produto, 
correspondente a determinada quilometragem, compatível com o tipo de uso a que o pneu será submetido, prevendo a sua 
troca, sem ônus para a Administração, em caso de desgaste prematuro ou de outra avaria qualquer que possa ser relacionada 
com a baixa qualidade do produto como um todo ou de qualquer de seus componentes". (TC-770/002/10, em sessão de 
09/06/2010; e TC-801/002/10, em sessão de 23/06/2010). 
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representante, pois, "a despeito da quantidade de protocolos realizados, não se 

extrai dos autos qualquer óbice à sua manifestação perante esta Corte." (Parecer 

Ministerial n° 60/14, peça 39). 

Ademais, opina pela improcedência da Representação com 

expedição de recomendação, nos termos da instrução, por entender que "a 

exigência do edital não é abusiva, uma vez que se mostra útil à garantia da 

qualidade dos produtos adquiridos pela Administração.". 

É o relatório. 

2. VOTO 

Preliminarmente, a Representação deve ser conhecida, uma vez que 

a representante possui legitimidade no caso concreto, pois postula na qualidade de 

pessoa física, em conformidade com o artigo 113, §1°, da Lei n° 8.666/935, e atende 

aos requisitos previstos na Lei Orgânica deste Tribunal (artigos 30 e 346) e no 

Regimento Interno (artigos 275 e 276, caput e §1°7), nos termos do Despacho n° 

1662/13 (peça 04). 

No mérito, a demanda merece procedência, senão vejamos. 

Conforme consta do edital do Pregão Presencial n° 088/2013, a 

Administração Pública exigiu, no tópico "da proposta", as seguintes declarações, ora 

impugnadas (peça 02, fl. 47): 

IX—PROPOSTA 
A proposta deverá conter: 
(...) 
9.4 Declaração emitida por um fabricante ou montadora de 

máquinas e/ou caminhões com sede no Brasil, que comprove a 
utilização do pneu ofertado em sua linha de montagem. 

9.5 Declaração de que cotou somente pneus homologados 
pelas montadoras, ou seja, aquelas marcas/modelos, destinados aos 
veículos zero quilômetro. 

5  Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo 
Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem 
prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. § 12  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá 
representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 
6  Art. 30. O Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer irregularidades ou ilegalidades, de atos e fatos da Administração 
Pública Direta e Indireta do Estado e de seus Municípios, nos termos constitucionais, através de denúncias e representações. 
Art. 34. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia anônima ou insubsistente. 

Art. 275. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou 
ilegalidades de atos e fatos da administração pública direta, indireta ou fundacional estadual ou municipal. 
Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia anônima ou insubsistente. § 1° 0 
denunciante deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer os dados de onde poderá ser 
encontrado, expor com clareza os fatos e anexar, quando possível, documentação comprobatória. 
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9.6 Declaração do fabricante, com firma reconhecida do 
representante legal, declarando que possui no Brasil corpo técnico 
responsável para análise de qualquer tipo de garantia. 

A exigência de apresentação dos referidos documentos, contudo, 

mostra-se excessiva, em afronta à competividade do certame, nos termos do artigo 

3°, §1°, da Lei n° 8.666/938. Ao que parece, busca-se dar preferência a produtos 

nacionais, ainda que indiretamente, o que não possui amparo legal. Confira-se: 

Art. 3°  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

§ 1°  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5°  a 12 deste artigo e no art. 3°  da 
Lei n°  8.248, de 23 de outubro de 1991; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no art. 3°  da Lei n°  8.248, de 23 de outubro de 1991. 

(sem grifos no original) 

Nesse sentido, é defeso ao administrador público estabelecer 

condições/especificações que resultem em preferência a determinados proponentes, 

sob pena de violação ao princípio da isonomia e à competitividade da licitação. 

Além disso, estabelecer que as proponentes apresentem 

declarações "emitida por um fabricante ou montadora de máquinas e/ou caminhões 

com sede no Brasil, que comprove a utilização do pneu ofertado em sua linha de 

montagem"; "de que cotou somente pneus homologados pelas montadoras, ou seja, 

'Art. 9° Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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aquelas marcas/modelos, destinados aos veículos zero quilômetro"; e do fabricante 

"declarando que possui no Brasil corpo técnico responsável para análise de qualquer 

tipo de garantia" pode causar o direcionamento do certame à determinada marca, já 

que significaria exigir uma espécie de homologação do produto por parte de 

montadoras brasileiras. Tais declarações, ainda, submetem os licitantes a terceiros 

alheios ao certame, o que não se pode admitir nos processos licitatórios. 

Diante disso, embora razoável a conduta do administrador de 

pretender adquirir produtos que tragam maior segurança, deveria ter agido em 

conformidade com os princípios e regras que regem a Administração Pública, em 

especial em atenção ao artigo 309, da Lei n° 8.666/93. 

Pelo exposto, voto pela procedência da presente Representação, 

com a consequente responsabilização da Sra. Esmeralda Cristina Nicoleli — 

Pregoeira, signatária do edital e responsável direta pela irregularidade (peça 15, fl. 

17) — e do Sr. Luiz Goularte Alves — Prefeito Municipal que homologou o certame, 

evento que ratifica os atos pretéritos praticados e confere responsabilidade à 

autoridade signatária10  (peça 27, fl. 14). 

Não obstante, considero que não houve má-fé dos interessados com 

a inserção das exigências em questão no edital, tampouco efetivo prejuízo ao erário, 

de modo que deixo de aplicar multas administrativas pelas irregularidades narradas. 

Conforme consta do "Edital de Classificação de Licitantes" (peça 27, fls. 09/10), 

foram declarados vencedores os licitantes Modelo Pneus Ltda., Distribuidora 

Veicular Ltda. e Tereza Pneus Ltda., sendo com estes celebradas as respectivas 

atas de registro de preços (peça 27, fls. 15/19 e peça 28, fl. 01). 

9  Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. § 1°  
É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 
da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5°  a 12 deste artigo e no art. 32  da Lei n°  8.248, de 23 de outubro 
de 1991; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 
envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3°  da Lei n°  8.248  
de 23 de outubro de 1991. 
10  Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 3785/2013, Segunda Câmara: "(...) homologação de 
procedimento licitatório é ato administrativo que conserva o condão de ratificar todos os atos pretéritos praticados, 
assumindo a responsabilidade integral a autoridade signatária. É o entendimento reiterado e remansoso da jurisprudência 
do Tribunal de Contas da União (Acórdãos 113/1999, 681/2005, 1.851/2005, 509/2005 e 137/2010, todos do Plenário; 
1685/2007 e 3787/2012, ambos da Segunda Câmara)" (sem grifos no original). 
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Cabe, todavia, recomendar ao Município de Pinhais que, em futuras 

licitações, não inclua cláusulas e/ou exija documentos e declarações que restrinjam 

a competitividade do certame ou estabeleçam preferências injustificadas por 

produtos nacionais, ainda que indiretamente, sob pena de arcar com as respectivas 

consequências legais. 

Ressalte-se que providências nesse sentido vêm sendo adotadas 

por este Tribunal de Contas em relação às irregularidades verificadas em licitações 

destinadas a aquisições de pneus e outros, a exemplo dos Acórdãos n°s 261/14 e 

1235/14, ambos do Tribunal Pleno. 

Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento e pela 

PROCEDÊNCIA da Representação em face da Sra. ESMERALDA CRISTINA 

NICOLELI (CPF n° 033.884.809-66) e do Sr. LUIZ GOULARTE ALVES (CPF n° 

536.011.069-49), haja vista as irregularidades verificadas no edital do Pregão 

Presencial n° 088/2013, nos termos da fundamentação. 

Ainda, RECOMENDO ao Município de Pinhais que, em futuras 

licitações, não inclua cláusulas e/ou exija documentos e declarações que restrinjam 

a competitividade do certame ou estabeleçam preferências injustificadas por 

produtos nacionais, ainda que indiretamente, sob pena de arcar com as respectivas 

consequências legais. 

Após o trânsito em julgado da decisão, determino a remessa dos 

autos à Diretoria de Execuções, para a adoção das providências cabíveis. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA, por unanimidade, em: 

I. Conhecer da Representação e julgar pela PROCEDÊNCIA em face 

da Sra. ESMERALDA CRISTINA NICOLELI (CPF n° 033.884.809-66) e do Sr. LUIZ 

GOULARTE ALVES (CPF n° 536.011.069-49), haja vista as irregularidades 
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verificadas no edital do Pregão Presencial n° 088/2013, nos termos da 

fundamentação. 

II. RECOMENDAR ao Município de Pinhais que, em futuras licitações, 

não inclua cláusulas e/ou exija documentos e declarações que restrinjam a 

competitividade do certame ou estabeleçam preferências injustificadas por produtos 

nacionais, ainda que indiretamente, sob pena de arcar com as respectivas 

consequências legais. 

III. Determinar após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos 

autos à Diretoria de Execuções, para a adoção das providências cabíveis. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVAN LELIS BONILHA e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2014 — Sessão n° 30. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Corregedor-Geral 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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PROCESSO N°: 

ASSUNTO: 

ENTIDADE: 

INTERESSADO: 

RELATOR: 

500565/12 

REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E 
ACESSORIOS LTDA, LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
MILTON KAFER, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI. 

CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO N° 1109/14 - Tribunal Pleno 

Representação da Lei n° 8.666/1993 — Pregão Presencial —
Suposta exigência excessiva no instrumento convocatório —
Produtos de fabricação nacional — Anulação do certame —
Perda do objeto — Arquivamento. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Representação da Lei n° 8.666/1993 encaminhada por 

Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda. — EPP, pessoa jurídica com 

sede em Concórdia/SC, em virtude de supostas irregularidades no Pregão 

Presencial n° 041/2012, promovido pelo Município de Capanema, com vistas ao 

registro de preços para aquisição de pneus, câmaras e protetores para as 

Secretarias Municipais)  (peça 03, fl. 02). 

Insurge-se a representante (peça 02) contra a exigência de que os 

produtos licitados sejam de origem nacional2  (anexo I do edital3), a qual seria 

restritiva, direcionada, ilegal e "economicamente absurda" para a Administração 

Municipal. Sustenta que tal exigência fere o princípio constitucional da isonomia e 

está em desconformidade com o princípio da competitividade, que proíbe a 

existência de cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

1  SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
SAÚDE, AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO E TAMBÉM LOCAIS COMO PROJETO PIÁ 
(AABB COMUNIDADE) E CONSELHO TUTELAR. 

Destaca que apenas o item 16, do anexo I do edital — pneu novo 17.5 X 25 L2 16 lonas radial com carcaça de aço — não exige 
fabricação nacional (peça 03, fl. 16). 
3  "2 — DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS BENS, DA FISCALIZAÇÃO E DO PRAZO: (...) 2.1.2 - Os pneus 
deverão ser de primeira qualidade, de fabricação nacional, com garantia mínima de 90 (noventa) dias, de acordo com o código 
de defesa do consumidor, com qualificação do INMETRO e ter garantia mínima de 05 (cinco) anos contra vícios e defeitos de 
fabricação". 
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competitivo da licitação ou que estabeleçam preferências ou distinções em razão de 

qualquer circunstância impertinente ou irrelevante ao objeto contratado. 

Também, aduz que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

veda, em procedimentos licitatórios, a exigência de qualquer documento que 

configure compromisso de terceiros alheios à disputa (súmula n° 15 do TCU4), bem 

como proíbe que se exijam, para fins de habilitação, certificações de qualidade ou 

quaisquer outras não previstas em lei (súmula n° 17 do TCU5). 

Relata, ademais, que é empresa nacional, regularmente constituída, 

devidamente qualificada e tecnicamente apta para licitar e contratar com a 

Administração Pública, comercializando marcas de importação regular para pneus, 

câmaras e protetores de câmaras de ar, sendo que seus produtos são identificados 

com selo de controle de qualidade e devidamente certificados, atendendo 

integralmente as normas técnicas brasileiras vigentes. Dessa forma, noticia que 

apresentou impugnação ao edital da licitação, a qual não foi acolhida. 

Ao cabo da inicial, pleiteia (i) seja o edital do Pregão Presencial n° 

041/2012 declarado totalmente nulo, cancelando-se todas as suas fases e anulando 

possíveis contratos firmados; e (ii) seja determinado ao Município de Capanema 

que, nas futuras licitações, abstenha-se de fazer exigências que excedam aos limites 

legais. 

Por meio do Despacho n° 463/13 (peça 05), recebi o expediente 

como Representação e determinei a citação do Município de Capanema, na pessoa 

da Prefeita Municipal Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin (gestão 2013/2016), do 

Sr. Milton Kafer, ex-Prefeito Municipal (gestões 2005/2008 e 2009/2012), e da Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani (Pregoeira), para a apresentação de defesa. 

Em resposta (peças 14 e 16), os interessados informaram que o 

Pregão Presencial n° 041/2012 foi devidamente anulado, em 09 de agosto de 2012, 

em virtude de parecer jurídico que constatou falhas no objeto licitado com a 

exigência de produtos de fabricação nacional. 

4  "SÚMULA N° 15 - Em procedimento licitatório, é vedada a exigência de qualquer documento que configure compromisso de 
terceiro alheio à disputa." 
5  "SÚMULA N° 17 - Em procedimento licitatório, não é permitido exigir-se, para fins de habilitação, certificações de qualidade ou 
quaisquer outras não previstas em lei." 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AltrFnrrininAnF F nRIC;INAI IIIRPON1h/FIR Nn FAInFRFrn INVVW TCF PR r.nv RR MFFILMUTF inpniTirirAnnR CIRPR MMHT 1RC1A FYHM R 



1002 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

A Diretoria de Contas Municipais opina pela improcedência  da 

Representação, "haja vista a anulação do certame pelo então Prefeito Municipal, seu 

efeito ex nunc e a ausência de prejuízo ao Erário" (Instrução n° 4464/13, peça 18). 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da mesma 

forma, manifesta-se pela improcedência  da demanda, diante da anulação do 

procedimento licitatório e a ausência de dano ao erário (Parecer Ministerial n° 

19134/13, peça 19). 

É o relatório. 

2. VOTO 

Compulsando os autos, verifico que não há guarida para a 

procedência da demanda, uma vez que a presente Representação perdeu seu 

objeto. 

Conforme informado pelos interessados, o Pregão Presencial n° 

041/2012 foi devidamente anulado,  sendo o respectivo termo de anulação publicado 

em 11 de agosto de 2012, nos seguintes termos (peça 12, fls. 02/03): 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2012 

(—) 

FUNDAMENTAÇÃO: Com base no edital de licitações 
em questão, e com amparo legal no art. 49 (caput) — Lei Federal n° 
8.666/93, de 21/06/1993 e demais alterações posteriores, acolho o parecer 
jurídico n° 01/2012, declaro ANULADA a presente licitação, em virtude do 
não atendimento ao Art. 3° da Lei Federal 8.666/93. 

Tal anulação decorreu do opinativo exarado pelo Assessor Jurídico, 

por meio do Parecer Jurídico n° 001/2012, que assim se manifestou (peça 16, fls. 

04/05): 

De fato, há vedação legal e principiológica à exigência 
editalícia descrita no Anexo I, realizada pela Comissão de Licitação na 
descrição do objeto licitado quanto a exigência de produto de fabricação 
nacional. 
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CONSIDERANDO que em razão da necessidade de 
sanar as falhas encontradas na descrição do objeto licitado, proporcionando 
restrição na participação dos licitantes e com vistas a refazer as 
informações necessárias a uma aquisição satisfatória numa próxima 
licitação, esta assessoria jurídica exara parecer no sentido de ANULAR o 
Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão Presencial registrado sob 
n° 41/2012. 

Ainda, segundo destacado pela Diretoria de Contas Municipais, em 

consulta ao SIM-AM constatou-se o registro de cancelamento do certame objeto dos 

autos e a inexistência de empenhos relativos à licitação, o que confirma as 

informações apresentadas pelos interessados. 

Dessa forma, não há mais irregularidades a serem apuradas por 

este Tribunal de Contas. 

Diante do exposto, VOTO pelo ARQUIVAMENTO desta 

Representação, tendo em vista que a licitação modalidade Pregão Presencial n° 

041/2012 foi anulada, restando sem objeto este expediente. 

Por fim, após o trânsito em julgado da decisão, determino o 

encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo 

para arquivamento. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA, por unanimidade, em: 

Julgar pelo ARQUIVAMENTO desta Representação, tendo em vista 

que a licitação modalidade Pregão Presencial n° 041/2012 foi anulada, restando sem 

objeto este expediente. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
DI ITFNTIrrinAnP F ORICZINAI nisPnNivFIR Nn FKInFRFrn WWW TCF RR nnv RR mFnIANTF InFNTIFIrAnnR nRPR MMHT ignA FYI-IM R 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 

do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA 
SOARES, IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e o 
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2014 — Sessão n° 9. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Corregedor-Geral 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AlITFNTICIMAAF F nRI(INAI 111RPC)NíVFIR Nn FhInFRFrn WWW TrF PR CZCIV RR MFMANTF InFKITIFICAnCIR CIRPR MMHT lAnA FVHM R 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro lugar! 

 

TERMO DE REVOGAÇAO 
	

M 291 

A Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, LINDAMIR MARIA DA LARA 

DENARDIN, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com as Leis Federais n°  8.666/93 

e 10.520/02, e complementares, revoga a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 

044/2013, que trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, baseada em Parecer Jurídico fundamentado em razão da 

representação protocolada no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual suscita 

irregularidade quanto à exigência da apresentação da declaração da ANIP. 

Capanema, 19 de Setembro de 2014. 

LIND MIR MARI DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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	Informações Gereis 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campes Ano,N* e Modalidade devem ser iguais-  aosinformados (à-informar) no SIM-11J4 

Ano*12014 1 

No licitação/dispensa/inexigibilidade*144 

Modalidade*' Pregão 

Número edital/processo* 1 14 

Descrição do Objeto* i REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 

PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

I MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

É. 
Preço de Avalição I  Menor Preço 

Dotação Dotação Orçamentária* 10800126782260122621330339030 

Preço máximo/Referência de preço -1668.001,32 

i• 

Data de Lançamento do Edital 129/08/2014 

Data Abertura das Propostas I 12/09/2014 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 19/09/2014 

Confirmar 

J 

19/9/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/EditarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  200/2014 
Pregão No 045/2014 

Dam da Assinatura: 24/09/2014. 
ContratantE: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INDO VEICULOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAREM - PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SISA 
434/2014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO .A FUNDO. 
Data Inicial de vigência 24/09/2014, data final de vigência 22/11/2014. 
Valor total: R$ 164.000,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipafde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 90  198/2014 
Convite No 042/2014 

Data da Assinatura: 22/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM.  
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOTA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, E61 CAPANEMA - PP., COM 
UMA ÁREA DE 904,13M2. 
Data Inicial de vigência 22/09/2014, data final de vigência 21/03/2011 
Valor total: R$145.904,36 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Trinta e Seis Centavos). 

Undamir Maria de Laos Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20112014 
Pregão Presencial No 046/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINEILO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 13.972,50 (Treze Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema Estado do F Tanã 
Av. Parigot de Souza, 10S0- Capanema-Paraná - Centro. 

VISO *DE: ANULAÇÃO, DE 	TA 0 	fOGÂ0 
ElOteMet 12Õ1i 

TERMO DE ANUI A& DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°044/2014. 

Determineu-se pela anulação à Processo licitatitio Modalidade 
Pregão Presencial 044/2014, cujo abjeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS; CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO /k4UNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, baseada em Parecer Jurídico fundamentado em 
razão da representa* protocolada no Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, a qual suscita irregularidade quanto â exigência da 
apresenta* da declara "çáo da AINHP. 

Capanema, 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipafde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 202/2014 
Convite No 043/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SISTEL MANUTENCAO, CONSTRUCAO E ENGENHARIA LIDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÓES 
E ALTERAÇOES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR. 
Data Inicial de vigência 25/09/2014, data final de vigência 24/12/2014. 
Valor total: R$ 84.216,00 (Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dezoito Reais), 

Undamir liaria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

02 
Prefeitura NunicipaC de 

Ca_panerna. 
1e TERMO ADITIVO ao Contesto n° 195/2013, que ente si 
Celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA 

	

e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	GM 	.ENGENHARIA 	E 
EMPREENDIMENTOS UREIA - ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MunicIplo de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema,. Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
luddICa (CNP]) 000 o C 75.972.760/0001-60, neste ato repreSentada pela Prefeita 
Monldpal abaixo assinado, doravante deSIgnada PREFEITURA, senhos LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARD1N, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189,53 abaixo 
assinado, doravante deslgnado CORTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa Gol 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS SOEU - ME, pessoa juddloa de direito pdvado, AV 
GOV PEDRO VIRIAM-  PARIGOT DE SOUZA, 1229 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO,. inscrita 	no 	CNP) 	sob 	O 	C 18.691.563/0001,39, 	neste aba por seu 
repreSentante legal, GILWANN ALVES MIORIM CEF:051.710.589,62 ao fim assinado, 
doravante dedgnada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas de Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão C 046/2013, mediante as seguintes dáustilas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.a 045/2013, entre as partes adula identificadas, Para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 
CRER, PARA EXECuCÃO DAS SEGUINTES TAREFAS: APROVAÇÃO DE FUSÃO E 
DESMEMBRAMENTO DE LOTES, DESENVOLVER PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL 
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENHARIA; 
COORDENAR 	A 	OPERAÇÃO 	DAS 	MESMAS; 	CONTROLAR A 	QUALIDADE 	DOS 
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS COMPRADOS E EXECUTADOS; ELABORAR NORMAS E 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; PRESTAR CONSULTORIAS NA PISCAUZAÇÃO DE OBRAS DE 
EXECUÇÃO CONTRATADA; 	ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PARECERES TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS, ATRAVÉS DE ORDEM DE 
SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO 
PARANÁ. Devido à necessidade da continuIdade dos serviços, o presente contrate fita 
renovado para --I-  0/ f•--•  -- 

(ENGENHARIA 

I 

DESMEMBRAMENTO DE LOTES.  
• ESENVOLVER PROJETOS DE  

r•- 	r 

000,00 i 

: 

.• 

I 	I 

NGENHAR1A CIVIL. DEVIDA-MENTE 
• EGISTRADA NO CREA, PARA 
XECUÇÃo DAS SEGUINTES 
ARRAS: APROVAÇÃO DE FUSÁO E 

NGENHARIA CIVIL; ACOMPANHARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR. 
• RÇAR OBRAS DE ENGENHARIA 
OORDENAR A OPERAÇÃO DAS 
ESMAS: CONTROLARA QUALIDADE 

DOS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 
OMPRADOS E EXECUTADOS: 

ELABORAR NORMAS E 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA. PRESTAR'  

ONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE 
• BRAS DE EXECUÇÃO CONTRATADA; 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 

ARECERES TECNICOS DE 
NGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA 

EXECUÇÃO DE OBRAS. ATRAvES DE 
e ROEM DE SERVIÇO .. 
)ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, Do 
MUNICIPIOOE CAPANEMA, ESTADO 
DO PARANÁ. 

I 

I 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas do contrato ori Mário, Elo atingidas por 
este Termo, permanecem inaiteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual  teor e 
turma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 24/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 GM ENGENHARIA E EMPREEN D. EIRELI - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	GILWANN ALVES 0100114 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estudo do Paiáná 
Av. Parigpt de Souza, 1080- Capanerna - Paraná - Centro. 

. AVISO DE LICITAÇÃO -, PREGÃO PRESENCIAL N.° 040/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizani 
Processo Licitatorio:nos termos-a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial tf 448.12014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor- preço por ITEM. 
Objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Outubro de.-2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema,. Av. Parigot de Souza, 10R0-
Capanema- Catana - Centro. 
Demais informações poderão ser.Olstidas no endereço acima citado mia horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeititta Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza; 1080- Capanema-Patauá- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 049%2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. toma Público  que  realizará 
Processo Li-eitaárin. nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n'049.2014 - PMC 
Tipo dclulgamenkv Menor preço por LOTE, 
Objeto, REGISTRO DE -PREÇOS -013.1E1TVMD0 .A -CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS.  EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE - SAÚDE DE 
CAPANEMA -PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Outubro de 2014 
Local: prefeitura Municipal de Capanema,_ Av. Parigot de Souza. 1000-
Capa ne ma - Paraná- Centro. 
Detrais informações poderão' 	ser abordos no endereço acima citado em horário 
.norrnal-de expediente. 

Capanema-Pr. 26 de Setembro de20.14 

Gabriel.felipe Cipriani -Piegdeiro 

.-...-. 	Prefeitura Iviuniciya C de 
Capanema 

PORTARIA 593712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 042 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento liciatódo esta da acordo com lei n° 8666193 e suas alterap5es, 
especialmente em seu artigo 43, hornoiogo o Edital de Licitação modalidade Convite n° 04212014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N'74. GLEBA 119.CP , EM CAPANEMA- PR, COM UMA 
ÁREA DE 904,13Mt. Em cumpdmento ao disposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
unha de 1993, toma-se público o resultado da iciação em epígrafe, apresentando a(s) vencedones) 
.)elo diário menor preço ror hm' 

- MICEMEIAL MuLLER inuusTRIA E COMERCIO LTDA 	11 	p 	1 
Valor total dos gastos com a Une° modalidade Convite N° 0428014, R$ 145.904,36 (Cento e 
Quaierda e Cinco MA Novecentos e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos) 
Homologo a presente lida*, 

CAPANEMA, 22 de setembro de 2114 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

..,, 
Pd 

Pe 	Prefeitura Jviunicfpaf á 
Capanema 

PORTARIA 593812014 
TERNO DEHOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 045 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatário esta de acordo com as leis na  10.520102 e 8666/93, e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edial de Licitago modalidade Pregão 
n° 04512014, objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA. PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 
43412014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. Em cumprimento ao 
disposto no ar11119, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de pão de 1993 hino-se pelico° resultado da 
licita "o em eoiarale. amesentando4) sencedme,1 peto du6dn memy nano por item: 

NOA VEICILOS LTDA 	 P 	-1 
Valor Mal dos gastas 02 a Licitação modalidade Pregão N° 04572014, R$164.000,00 (Cento e 
Sessenta e Quatro Mi Reais). 
Homologo apresente Licitação 

CAPANEMA, 24 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal-de 
Capanema 

PORTARIA 593912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 046 - MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o procedimento inibindo esta de acordo com leis n°16520102 e 8666193 e suas 
atracões, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modaldade Pregão rf 

. 04612014. objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTICAÇÂO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA • PR. Em cuomdrnento 2D disposto no an.109, parágrafo 1 da Lei 8.686, 
de 21 de junho de 1993, tonta-se poteo o resultado da kitação em epígrafe, apresentando o(s) 
venceria esI uh critério menor prece oorftern: 

'.-  

jFACHINELLOMATEmAIS DE CONSTRUCAO LIDA 	9,2,3,4, 5, 6,1,0,9, 10,11, 12 e 13 	1 
Valor total dos gastas com a licitação modalidade Pregão N°  0460014, R$13.972,50 (Treze Mil, 
Noveventos e Salda e Dois Reais e Cingi-lenta Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAREM, 25 de setembro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



8A JORNAL DE BELTRÃO Sábado, 20.9.2014 - N" 5.456 
	

Ato 	o 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N° 4.664, DE 19 DE SETEMBRO 2014 

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas na Lei Municipal r7 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside-
rando o Protocolo n°51.582 de 12/092014; 

e considerando manifestação favorável da Diretora do Departamento Municipal de 
Saúde; 

RESOLVE: 
Art. n° 01 -Conceder Licença Prêmio Assiduidade, relativo a 90 (noventa) das con-

secutivos, para a servidora abano relacionada, regime estatutário, do Quadro Próprio 
do Município, conforme período aquisitivo e penado de concessão a seguir. 

Içar. Matrisdu cargu Arta& 
.0.~. 

Pe.& 
Coacesalln 

goleei d. Corre id. 
amuam  

1045.6 Auxiliada 
E,:rn„„..,..c„,- 

Saindo 

14/0//2009 	à 
ornam 

01/10/2114 é 
20102011 

Art. n°  02 -A presente Portada entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dezenove das do mês 

de setembro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N°  4.665, DE 19 DE SETEMBRO 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui- 

ções legais, contidas no artigo 68 da Lei Municipal n°2.095 de 23 de seternbro de 2013; 
considerando o Protocolo n°51.602 de 16/092014; 
e considerando a avaliação do Médico do Trabalho, resolve; 

CONCEDER 
AC n° 01 -A servidora Anisia taci Klein Bach, matriculada sob o n° 680-7, licença 

por motivo de doença em pessoa da familia, pelo periodo de 15 (quinze) das a contar 
de 15/09/2014, conforme o artigo 68 da Lei municipal n°2.095 de 23/0912013. 

kl n° 02 -Apresente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dezenove das do mês 

de setembro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°073/2014 
Fundamentado no Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n°  0732014, cujo objeto é contratação da empresa para revisão no 
prazo de garantia do veiculo caminhão FORD CARGO modelo 2429 Placa AYP 8024, 
nos termas da documentação acostada ao Processo Administrativo n°307/2014.Acon-
Delação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.642 de 02/09/2014, como segue: 
Contratado: BIGGER CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 02.937.451/0001-85. Valor Total: 
R$ 750,30 (setecentos e cinqüenta reais e trinta centavos). Pagamento: No parindo de 
01 a 15 do mês subsequente a realização dos serviços. 

Marmeleiro, 18 de setembro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 014/2014 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de calçamento com pedras ir-

regulares na Rua das Hortancias, Trecho entre a Avenida Alvorada e Rua das Violetas, 
ambas no Bairro ANorada. 

Valor máxima: R$ 15.438,72 (quinze mil quatrocentos e trinta e oito reais e setenta 
e dois centavos). 

Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respecti-

vamente a documentação de habilitação e as propostas de preço deverão ser prol°. 
colados no Departamento de Cadastro e Tributação no da 07 de outubro de 2014, até 
as 11:30 horas. 

ABERTURA 07 de outubro de 2014, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefei-
tura Municipal, Avenida Macan. 255. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pecfidos 
de esclarecimentos deverão ser drigidos à Comissão Permanente de Licitação, sito 
Avenida Macali, 255- Centro- Fone/Fax (46)3525-8100 ou 8107 - e-mail: licitação@  
marmeleiro.pr.gov.br. 

A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima a partir do da 17/092014 no horário das 
08:30 horas ás 11:30 horas, a qual será fornecida mediante solicitação por escrito. 

Marmeleiro, 18 de setembro de 2014. 
Eduardo Apel 

Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações 
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Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 
Referente publicação do extrato de contrato n°. 2812014, 	publicado no da 06/ 

agosto/2014, na Edição do Jomal de Beltrão edição n°. 5.418, pagina 5A, e no Diário 
Oficial dos Municipios do Sudoeste do Paraná- DIOEMS - edição 7t0655, pagina 52. 

onde se lã; Valor, R$ 22.540,00 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta reais) 
Leia-se; Valor, R$ 99.790,00 (noventa e nove mil, setecentos e noventa reais) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°  1552014 

O Municipio de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 
da 02/10/2014 até as 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO ODONTOLó-
GIGO,. CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO 
DE SÁ° JORGE DOESTE-PR.. Data para entrega do(s) documento(s) para creden-
damento, da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e dos 
envelopes proposta e documentos de habilitação: 02/10/2014 as 08h3Omin. Local da 
realização da sessão publica do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, situada 
na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. 	Edital na integra: 
à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. Infor-
maçoes complementares atavas do telefone (48) 3534-8050 ou do sita: htax/Awnv. 
prnsjorge.prgov.br. São Jorge D'Oeste-PR, 19/092014. 	Gilmar Paixão- Prefeito. 
Diogo de Oliveira - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 156/2014 

O Municipio de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados cale fará realizar no 
da 03/10/2014 ata as 08h30min, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE BATERIAS PARA MOTOS, VEICULOS, VANS, MICRO-
ONIBUS, ONIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE D'OESTE-PR. Data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, 
da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e dos envelopes pro-
posta e documentos de habilitação: 03/102014 as 08h30min. Local da realização da 
sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, situada na Av. Iguaçu, 
281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR Edital na Integra: á deposição dos 
interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. Informap5es complemen-
tares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sita: httplAwrvi.pmsjorge.prgov.br. São 
Jorge D'Oeste-PR, 19/09/2014. Gilmar Paixão-Prefeito. Diogo de Oliveira - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°0572014 

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através 
de sua Comissão Permanente de Licitação, toma público para conhecimento dos in-
teressados, que no da 02/102014, às 09:00 horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Vereador Valmor Gomas, Municiai° de Nova Prata do Iguaçu 
- Pr, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 057/2014, pelo 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada na área de assistência social para a elaboração e execução de ações 
estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, sendo o valor 
máximo da contrafação de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

Todas as informações pertinentes ao presente adiai, inclusive as caracterisficas 
quanto ao objeto licitado, estarão á deposição dos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu, ou pelo fone (46) 3545-
8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas. 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 19 de setembro de 2014. 
JANETE DE CASTRO - Pregoeira 

Prefeitura MunicipaLde_Capanetna 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCLAUNP 044/2014. 

TERMO:DE:ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 0442014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade Presião Presencial 
n°0442014, cujo abjeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇAO DE PNEUS, 
CAMARÁS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEICU-
LOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, baseada em Parecer 
Juridioo fundamentado em razão da representação protocolada no Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, a qual suscita irregularidade quanto à exigência da apresenta 
ção da declaração da ANIP. 

Capanema, 19 de Setembro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
Rua Niterói, 468 -CEP 85.601-480 ou Rua Antonio 	

Çj., 

Carneiro Neto, 801, CEP 135.601-090, Bairro Alvorada, 
FONE/FAX (0XX46) 3524-5335 	 ....,- 

FRANCISCO BELTRÃO - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N. 001/2014. 

TIPO (MENOR PREÇO POR ITEM). 
Lei n°. 8566/93, art. 2 

SINTESE DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA PARAAPARELHO DE TOMOGRA- 
FIA DO HRSWAP - HOSPITAL REGONAL DO SUDOESTE WALTER ALBERTO PE- 
COITS 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA O ITEM: (01) É DE R$ 58500,00 (CINQUENTA 
E OITO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

SESSÃO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 01 E 02. 
DIA: 29/09/2014 és 09h00min. 
SESSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
DIA 29/09/2014 às 09h3Omin. 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

Administração da ARSS - Associação Regional de Saudei do Sudoeste, Ruo Antonio 
Cameiro Neto, c°  801. Bairro: Alvorada, Francisco Beltrão - PR. Das 08h30min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min ou FONE/FAX: (0XX46) 3524-5335. Setor. 
Uciteção / Com: Cisão Scalco. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 19 DE SETEMBRO DE 2014. 
CINTIA SCALCO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
1° TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO - PR, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS 
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

• ALESSANDRO GABRIEL VERONEZI CPF 073.903.529-06, CEDULA DE 
CREDITO BANCARIO PROTOCOLO NP 14.022, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• LUCIANO MEIRELLES DA SILVA CPF 819.211.957-20, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO Ne 14.042, CUJO VALOR SE ENCONTRA 
INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611102. 

• ADRIANA CAPPELIN CPF 021.834029-03, CRECHE CEP 8E620-000, 
CENTRO SALGADO FILHO-PR, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PRO-
TOCOLO N° 14.043, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM 
I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• COML ATACADISTA FRIZZO LTDA CNPJ 03.798.557/0002-99, AV HER-
MINIO FELIPE N° 223, CEP 85.620-000, SALGADO FILHO-PR, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 14.044, CUJO VALOR SE ENCONTRA 
INSERIDO NA FAIXAIS DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• JURACI DA SILVA CORRER CPF 786.697.15953, AVISO DE RECEBI-
MENTO RECUSADO, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 
14.046, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA 
XV DA LEI 13.611/02. 

• ANA MARIA DE SOUZA COELHO CPF 057.574.809-55, AVISO DE RECE-
BIMENTO RECUSADO, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO 
N° 14.047, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DATA-
BELA XV DA LEI 13.611102. 

• CLAIR ROQUE OLIVEIRA DA SILVA CPF 052.975.269-73, DUPLICATA 
MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 14.050, CUJO VALOR SE ENCON-
TRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

• EDSON MIGUEL ORO E CIA LTDA CNPJ 05.997.332/0001-06, DUPLI-
CATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 14.057, CUJO VALOR SE 
ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

POR NÃO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO 
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ 
O DIA 22J09/2014 DAS 8:30 ÀS 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO 
LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATA DE 23/09/2014. 

FRANCISCO BELTRÃO- PR, 19 DE SETEMBRO DE 2014. 
ELCIO TOMAZONI FILHO - TABELIÃO. 

Prefeitura Municipal de Verê 
AVISO 

TOMADA DE PREÇOS N°  0092014 
A Prefeitura Municipal de Veré - PR avisa aos interessados que fará realizar no da 

24 de setembro de 2014, às 14:00 horas, a segunda sessão da licitação na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de em-
presa para execução de obra de uma unidade escolar com 6 (seis) salas de aula, área 
total de 853,20 m2, a ser construida na rua José Lopes Santana - Quadra 20 - Lote 
18 - no Distrito de Sede Progresso - Veré - PR, conforme projeto padrão e planilha 
orçamentária do Ministério da Educação (FNDE). 

Local de realização da sessão: Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Verá - PR, situada na Rua Pioneiro Antonio Fablani, N" 316, centro, na 
cidade de Verá - PR. 

Informações complementares através do telefone (48) 3535-8000 ou pelo e-mail: 
licitacaovere@gmail.com  

Veré, 20 de Setembro de 2014 
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°56/2014 
Expirado o prazo recursal depeno a licitação, com fundamento no Inciso XVII do 

Art. 24 da Lei n°  8,666/93, ratifico o presente processo nas seguintes condições: 
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Salto do Lontra, 19 de setembro de 2014 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 173/2014 
OBJETO: 	LOCAÇÃO DE IMOVEL RURAL LOCALIZADO NA LINHA 

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA PARA EX-
TRAÇÃO DE 5.000 CARGAS DE CASCALHO A SER USADOS NA RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS RURAIS 

CONTRATADO: 	OSVALDIRO DALLO 
CNPJ: 	037.180.349-72 
VALOR 20.000,00 
VIGÊNCIA 	19/0/16 
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 
Salto do Lontra, Sexta-Feira, 19 de setembro de 2014 

OSVALDIRO DALLO 

EXTRATO DE TERMO DE COMODATO 
COMODANTE: MUNICIE° DE SALTO DO LONTRA-ESTADO DO PARANÁ, 
COMODATÁRIA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 

DE SANTA BÁRBARA -APRSB 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O COMODANTE á proprietário do seguinte Bem: 
a) 01 (um) Trator Agrícola de Pneus, novo, de fabricação nacional, motor 

minimo 4 cilindros, fração 4x4, mlnimo 76cv, transmissão minirno 12x4 sincronizada, 
com tomada de força independente, direção hidrostática, comando duplo, capacidade 
da levante hidráulica no olhai mlnimo 3.400kgf, freios a disco em banho de óleo, pesos 
dianteiros e traseiros, pneus dianteiro 12.4x24 e traseiros 18.4x30; 

b) 01 (uma) Grade nNeladdra nova com controle remoto 14 discos de 26 
polegadas por mm, espaçamento entre discos de no minimo 230 mm a graxa, e; 

c) Plantadeira nova, rebocada para plantio direto, mlnimo de 7 linhas para 
soja,espaçamento de 45 cm, distribuição de aduba com rosca sem fim, discos de corte, 
discos duplos e desencontrados na semente e no adubo, com sulcadores com de-
sarme automãico, reservatório de adubo em fibras com capacidade minima de 40Kg 
cada, transmissão por recambio de engrenagem para regulagem das transmissões de 
adubo e semente manualmente sem uso de chaves, peso minimo de .« ou - 2.590Kg, 
limitador com balancim que acompanha as irregularidades do solo com regulagem de 
angulo, sem uso de chave, com regulagem de angulo das rodas sem uso de chaves, 
potência minima do trator para 'racionar de 85CV para discos defasados, largura de 
trabalho 2,7 metros com plataforma central para operador 

PRAZO: 19 de Setembro de 2014 à 03 de Setembro de 2024. 
VALOR Sem ónus. 
LEGISLAÇÃO: Lei Municipal n" 073/2014, de 09 Setembro de 2014. 
Salto do Lontra, 19 Setembro de 2014 

3 	 ADEMIR ZANETIN 
Presidente Associação 

0  

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°55/2014 

Doirado') prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento no Inciso X do Ari. 
24 da Lei n°8.666/93, ratifico o presente processo nas seguintes condições: 
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Salto do Lontra, 19 de setembro de 2014 

EXTRATO DE CONTRATO N° 174/2014 
OBJETO: 	Locação de Imóvel rural, localizado na Comunidade de Pi- 

nhal da Varzea, para servidão de água erdstente na propriedade, delindo a distribui-
ção de água aos moradores da Comunidade. 

CONTRATADO: 	ALESSIO KOZIOL 
CNPJ: 	524.365.439-68 
VALOR: 6.852,00 
VIGÊNCIA 	19/09/15 
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 
Salto do Lontra, Sexta-Feira, 19 de setembro de 2014 

ALESSIO KOZIOL 
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O MUNICIPIO DE ALTÓNIA TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IA?), RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO, NA ESTRADA VEADO, LOTE N° 
1.032-A, GLEBA OURO VERDE, ALTÓNIA, ESTADO DE PARANÁ. 

R$ 24,00 - 9221512014 

O MUNICIPIO DE ALTÓNIA TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU DO 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP), A LICENÇA PRÉVIA 
PARA INSTALAÇÃO DO BARRACÃO PARA DEPÓSITO DE MATERIAIS 
RECICLADOS LOCALIZADO NO PARQUE INDUSTRIAL, LOTE 914_A 
REM ALTÔNIA, ESTADO DE PARANÁ. 

R$ 24,00 - 92214/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N° 11/2014 

Comunicamos aos interessados, que por motivos internos o edital da Tomada de 
Preço N° 11/14 fica prorrogada o prazo da data da SESSÃO DE ABERTURA 
DE ENVELOPE E JULGAMENTO PARA O DIA 06/OUTUBRO/2014 ÀS 
08H3OMIN, e o edital poderá ser retirados pelos interessados no site 
www.assai.pr.gov.br, permanecendo inalteradas as demais disposições contidas 
no ato convocatório e seus anexos. 
Assaí,l9 de Setembro de 2014. 

VANDA PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL 

R$ 72,00 - 92033/2014 

Campo Lcirgo 

CHAMAMENTO PÚBLICO (resumo) 
EDITAL N°. 001/14 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo - Pr, comunica que realizará 
Chamada Pública para fins de cadastramento de grupos formais e informais de 
agricultores, de acordo com a Lei 11.947/2009 e resolução 038/2008-FNDE, para 
o fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinados à 
alimentação de alunos da Rede Municipal de Ensino. 
DATA: De 24/09/2014 até 08/10/2014.  
LOCAL: Casa do Agricultor, situada na Rua Osvaldo Cruz, 363 - Centro. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 18 de setembro 
de 2.014. 

AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$ 96,00 - 92204/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 118/14 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECRUTAMENTO DE 
PESSOAL, PARA EXECUÇÃO DO PROJOVEM URBANO. 
ABERTURA: 06/10/14 - 09:00 horas. 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de Campo Largo 
- Pr. 
INFORMACÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  - empresa - licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 18 dias do mês 
de setembro de 2.014. 

SANDRA LUTE 
PREGOEIRA 

R$ 96,00 - 92201/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
044/2014. 
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014. 
Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade Pregão Presencial 
n° 044/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, baseada em Parecer Jurídico fundamentado em razão da representação pro-
tocolada no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual suscita irregularidade 
quanto à exigência da apresentação da declaração da AME 
Capanema, 19 de Setembro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

It9 120,00 - 92092/2014 

Capitão Leônidas Marques 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 156/2014.  
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Estado 
do Paraná, com sede Administrativa na Av. Tancredo Neves, 502, por intermédio 
do PREGOEIRO designado pelo Decreto n. ° 001/2014, toma público que 
realizará no dia 02 de outubro de 2014 as 09:00 horas, na Sala de Reuniões do 
Paço Municipal Arnaldo F. Busato, no endereço acima mencionado, licitação na 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
OBJETO: Aquisição de suprimentos (materiais de processamento de dados), para 
a manutenção das atividades dos Centros de Educação Infantil, Centro de Apoio 
Educacional, Escolas da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações constantes do Anexo I, que integra este edital. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
Até as 08:45 horas do dia 02 de outubro de 2014, no Serviço de Protocolo 
(Departamento de Tributação) desta Prefeitura Municipal. 
VALOR: O valor estimado da aquisição importa em um total de até R$ 26.160,50 
(vinte e seis mil cento e sessenta reais e cinquenta centavos). 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e anexos serão fornecidos aos 
interessados, após o recolhimento de R$ 30,00 (trinta reais), através de DAM (Doe. 
de Arrecadação Municipal), a partir da publicação deste termo, em horário de 
expediente, no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal, onde poderão ser 
obtidos esclarecimentos referentes ao presente certame. 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2014. 
Ivar Bares 

Prefeito Municipal 
Valdoir Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro 

RE 192,00. 91585/2014 

Clevelândia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 08/2014 -
PROCESSO N°. 067/2014. O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado 
do Paraná, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações (designada pela Portaria n°. 125/2014, de 05/09/14, em 
conformidade com a Lei n°. 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação no dia 08/10/2014, às 
10h, na sede do Paço Municipal, sito á Praça Getúlio Vargas, 71, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, visando a: "Contratação de empresa de engenharia civil, 
para execução de recapeamento asfáltico, com CBUQ e 
complementação de drenagem, nas Ruas: José Cândido Maia, Jecir 
Brandalise e Santa Terezinha, com a área total de 8.409,90m', 
conforme memorial descritivo, cronograma, orçamento e projetos 
técnicos. O valor máximo desta licitação importa em R$. 308.478,25 
(trezentos e oito mil, quatrocentos e setenta oito reais e vinte cinco 
centavos). Prazo de execução 06 (seis) meses. O edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no 
endereço acima, no horário comercial e serão fornecidos mediante 
apresentação do recibo de pagamento no valor de R$. 150,00 (cento 
e cinqüenta reais). O deposito do valor supra citado terá que ser 
depositado na conta n°. 4522-5, agência n°. 0843-5, do Banco do 
Brasil, Clevelândia - PR. Informações adicionais, duvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação. 
Clevelândia, 18 de setembro de 2014. José Murilo Maia Grevetti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 09/2014 -
PROCESSO N°. 068/2014. O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado 
do Paraná, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações (designada pela Portaria n°. 125/2014, de 04/09/14, em 
conformidade com a Lei n°. 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação no dia 09/10/2014, às 
10h, na sede do Paço Municipal, sito á Praça Getulio Vargas, 71, na 
modalidade de TOMADA DE PRECOS. do tipo MENOR PREGO 
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N° 183, terça-feira, 23 de setembro de 2014 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 23/2014 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 23/2014. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada, para a realização de exames de 
Ultrassonografia Geral, para atendimento de pacientes da Rede Mu-
nicipal de Saúde deste Município. ABERTURA: 28/08/2014 as 10:30 
horas. JUSTIFICATIVA: Licitação Deserta. DATA: 01/09/2014. 

MÁRCIA MOUSINHO ARAÚJO 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 6/2014 

A Comissão Permanente de Licitação toma público que nos 
termos da lei federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas al-
terações posteriores, realizará licitação na modalidade tomada de pre-
ços n° 006/2014, do tipo menor preço, na prefeitura municipal de 
sobrado, localizada à rua Manoel de Sales, s/n. Centro. Sobrado - PB, 
às 09hs. E 00 min. Do dia 14 de outubro de 2014. 

Objeto: a contrafação de 01 ( uma ) construtora visando à 
construção do sistema de abastecimento de água completo da co-
munidade de campo grande, no município de Sobrado - PB, conforme 
projeto anexo ao processo. 

Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas na 
sala de reunião da comissão permanente de licitação, no endereço 
acima discriminado. 

Sobrado - PB, 22 de setembro de 2014 
RODRIGO COSTA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 5/2014 

Toma público que fará realizar através da Comissão Per-
manente de Licitação, sediada na Avenida Ariano Suassuna, 363 -
Centro - Taperoá - PB, as 09:00 horas do dia 10 de Outubro de 2014, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
contratação de empresa especializada para execução e prestação dos 
serviços necessários a elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico do município de Taperoá de acordo com lei federal n° 
11.445/2007. Rocemos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Infor-
mações: no horário das 08:00 as 11:30 horas dos dias Úteis, no 
endereço supracitado. 

Telefone: (083) 3463-2924. 

Taperoá - PB, 19 de setembro de 2014 
LEONARDO VILAR BEZERRA 

Presidente da Comissão 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 205/2014 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 205/2014, que se acha aberta e que tem 
como objeto o Registro de Preços para futuras aquisições de materiais 
hospitalares para as UBSs, UPA 24 horas, Pam 18 horas, CISAM, 
SAMU e demais unidades da Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme consta ao respectivo Edital. Os envelopes (de proposta e do-
cumentação) serão recebidos na Prefeitura do Município de Ara-
pongas - Na Gerência de Licitação, localizada na Rua das Garças, n° 
750, 2° Andar, Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 
09hI5min do dia 07 de Outubro de 2014 e abertos a partir das 
09h:30min horas, do mesmo dia, no mesmo local. O respectivo edital 
poderá ser obtido em sua integra no endereço eletrônico 
hup://www.araponges.m.gov.br/licitacao.  

Arapongas, 22 dc setembro de 2014. 
VALDINEI JULIANO PEREIRA 

Pregoeiro 

PREGÃO N° 206/2014 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 206/2014, que se acha aberta e que tem 
como objeto o Registro de preços para finura aquisição de tendas com 
coberturas e cortinas laterais para utilização nos diversos eventos de 
prevenção promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Ara-
pongas, conforme consta no respectivo Edital. Os envelopes (de pro-
posta e documentação) serão recebidos na Prefeitura do Município de 
Arapongas - Na Gerência de Licitação, localizada na Rua das Garças, 
n° 750, 2° Andar, Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 
13h15min do dia 02 de Outubro de 2014 e abertos a partir das 
13h:30min horas, do mesmo dia, no mesmo local. O respectivo edital 
poderá ser obtido em sua integra no endereço eletrônico 
http://www.arapongas.pr.gov.brfficitacao. 

Arapongas, 22 de setembro de 2014. 
MATHEUS HUGO GASPAROTO 

Pregoeiro 

PREGÃO N" 207/2014 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 207/2014, que se acha aberta e que tem 
como objeto o Registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento 
de peças para motocicletas pertencentes à frota municipal, em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, con-
forme consta no respectivo Edital. Os envelopes (de proposta e do-
mmentação) serão recebidos na Prefeitura do Município de Ara-
pongas - Na Gerência de Licitação, localizada na Rua das Garças, n° 
750, 2° Andar, Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 
13h15min do dia 06 de Outubro de 2014 e abertos a partir das 
13h:30min horas, do mesmo dia, no mesmo local. O respectivo edital 
poderá ser obtido em sua integra no endereço eletrônico 
http://www.arapongas.m.gov.btilicitacao. 

Arapongas, 22 dc setembro de 2014. 
PATRICIA A. DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2014 

Tipo Menor Preço 

PROCESSO N° 7910/2014 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de 
projetos de pavimentação em ruas do município, conforme normas da 
OROU (Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano) e CEF (Cai-
xa Económica Federal) sob o controle técnico da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas e Transportes, nos termas estabelecidos no Edital e 
seus Anexos. 

Em atenção ao Oficio interno n° 384/2014 - SMOP, foram 
alterados os Itens 1.1. - ANEXO II do Edital e Item 2 - ESPE-
CIFICAÇÕES do mesmo ANEXO II, devido ás alterações, segue 
nova data de protocolo dos envelopes de habilitação e proposta. 

DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No 
Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Araucária, Rua Pedro 
Dmszcz, n° 111, até às 14:00 horas do dia 09 de outubro de 2014 e 
a abertura se dará no mesmo dia às 14:30 horas, na sala de abertura 
de licitações, localizada na Rua Pedro Druszcz, n° 160, Centro, Arau-
cária. 

O edital completo já com as alterações, está disponível no 
site www.araucaria.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações e 
Compras, das 9h às 12h e das 13h30 ás 16h30. Informações pelo 
telefone (41) 3614-1509/ SMOP 3614-7588/ Airton 3614-1687 E 
3614-1699. 

Araucária, 22 de setembro de 2014. 
AIRTON MOREIRA PINTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
de Obras c Serviços de Engenharia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÔPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 71-2014 Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Galerias, Meio 
Fio e Pavimentação Asfáltica, no conjunto habitacional Nossa Se-
nhora de Lordes na Rua Otto Haider e Rua José Hervatini. No Valor 
de: R$ 231.855,86 (duzentos e trinta e um mil oitocentos e cinqüenta 
e cinco reais e oitenta e seis centavos). A abertura será no Dia 10 de 
Outubro de 2014, a entrega dos envelopes será às 08h30min no 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, e 
abertura às 09h00min, no mesmo local. O custo para retirada do 
edital é de R$50,00 (cinqüenta reais). Informações Complementares: 
no Departamento de Compras e Licitações no telefone (43)3452-
8704, na Praça. Da Republica N°. 28 Centro. 

Borrazapolis, 22 de setembro de 2014. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 672  118/14 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECRUTAMEN-
TO DE PESSOAL, PARA EXECUÇÃO DO PROJOVEM URBA-
NO. 
ABERTURA: 06/10/14 - 09:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de 
Campo Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão 
retirar o edital na Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 07, no horário 
de expediente ou pelo site www.campolargo.pr.gov.br  - empresa -
licitações. 

Campo Largo, 18 de setembro de 2014. 
SANDRA LUTE 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO(*) 
CONCORRÊNCIA F12  3/2014 

Toma público a redesignação de nova data do referido cer-
tame, is 09h do dia 14 de novembro 2014, para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLI-
CIDADE E PROPAGANDA PARA CAMPANHAS PUBLICITÁ-
RIAS E INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E IN-
DIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURA° - COORDE-
NAÇÃO GERAL DE GOVERNO-COGEG. RECURSOS PRÓ-
PRIOS, GERÊNCIA DE TRÂNSITO, REC. VINC., SAL. EDUC. 
SAÚDE: ATENÇÃO BÁSICA, TAXAS-EXERC. PODER DE PO-
LÍCIA, FARM. POPULAR, MED/ALTA COMPL. PREST. SERVI-
ÇOS, conforme as condições estabelecidas no Edital. O Edital com-
pleto e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Mu-
nicipal de Campo Mourão-Pr, no Departamento de Suprimentos, Rua 
Brasil, 1407 - Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182, a 
partir da publicação deste aviso, no horário das 08h às 11h3Omin. e 
das 13h3Omin. às 16h3Ornin., ou no www.campomourao.prgov.br  -
Campo Moerão, 18 de setembro de 2014. Luiz Fernando Mendes de 
Almeida - Presidente da Comissão de Licitação. 

Campo Moerão. 18 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO MENDES DE ALMEIDA 

Presidente da Comissão de Licitação 

(1) Republicado por ter saído no DOU, seção 03, na edição do dia 
29/07/2014 na página N° 200 com incorreção no original. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DEANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 402014 

Determinou-se pela anulação do Processo Licitatório mo-
dalidade Pregão Presencial n° 044/2014, cujo objeto é o Registro de 
Preços para aquisição de pneus, câmaras e protetores para caminhões, 
máquinas pesadas e veículos leves da frota do Município de Ca-
panema - PR, baseada em Parecer Jurídico fundamentado em razão da 
representação protocolada no Tribunal de Contas do Estado do Pa-
rará, a qual suscita irregularidade quanto à exigência da apresentação 
da declaração da AN1P. 

Em 19 de setembro de 2014. 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 156/2014 

PREÂMBULO: O MUNICIPIO DE CAPITÃO LEÓNIDAS MAR-
QUES, Estado do Paraná, com sede Administrativa na Av. Tancredo 
Neves, 502, por intermédio do PREGOEIRO designado pelo Decreto 
n. ° 001/2014, toma público, que realizará no dia 02 de outubro de 
2014 as 09:00 horas, na Sala de Reuniões do Paço Municipal Arnaldo 
F. Busato, no endereço acima mencionado. licitação na MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
OBJETO: Aquisição de suprimentos (materiais de processamento de 
dados), para a manutenção das atividades dos Centros de Educação 
Infantil, Centro de Apoio Educacional, Escolas da Rede Municipal de 
Ensino e da Secretaria Municipal de Educação, conforme especi-
ficações constantes do Anexo I, que integra este edital. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCU-
MENTAÇÃO: 
Até as 08:45 horas do dia 02 de outubro de 2014, no Serviço de 
Protocolo (Departamento de Tributação) desta Prefeitura Municipal. 
VALOR: O valor estimado da aquisição importa em um total de até 
RS 26.160,50 (vinte e seis mil cento e sessenta reais e cinquenta 
centavos). 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e anexos serão for-
necidos aos interessados, após o recolhimento de R$ 30,00 (trinta 
reais), através de DAM (Doe. de Arrecadação Municipal), a partir da 
publicação deste termo, em horário de expediente, no Setor de Li-
citações desta Prefeitura Municipal, onde poderão ser obtidos es-
clarecimentos referentes ao presente certame. 

Em 18 de setembro de 2014. 
IVAR BAREA 

Prefeito 

VALDOIR RODRIGUES DOS SANTOS 
Pregoeiro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbilautereicidadelánl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n2  2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014092300240 

	
Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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 	DESTINATÁWO 	D.O OBJETO 1  DESTINATAIR 
NOME OU RALO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO i NOM OU RAISON SCI,CIALE DU DEST1NATAIRE 

COPAL PNEUS 
CNPJ: 88.197.330/0001-60 
AVENIDA 07 DE SETEMBRO, N° 236 
BAIRRO: CENTRO- CEP: 99:950-000 
TAPEJARA - RS 

ILIIII •__I 	I 	I  
NATUREZA DO ENVIO i NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA i PRIORITAIRE 
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I 	I 	I 
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11 SEI 2014 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

114 x 186 mm 



186 mm 

El COMERCIO DE PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 
CNPJ; 11.422.034/0001-90 
AV PORTO ALEGRE, N° 234 
LOJA DE ESQUINA - CEP: 85.601-480 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 
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UF 
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Ui\ i\ ‘"(52" 	(  
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CARIMBO DE ENTREGA 
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r,),NN Cisa© 
 

\ 
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RECEBEDOR / óRG 	PEDIDOR 

RUBRIq/Wr. 210' 
W SIGNARÉ DEr11, 

7 
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CEP / COCE POSTAL. 
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66:1.&.jC;DER COO LETRA DE FORMA 

	  DEBTINATÁRIO DO OBJETO./ DESTINATAId. 
COCE OU RAZÃO SOBIAL,D0 DESTINATÁRIO DO OBJETO NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTiNATAIRE 
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